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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 163/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2017257646 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 165/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 06 de fevereiro de 2017257647 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 136/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017257982 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 159/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017257983 

1.5. REPUBLICADA POR INCORREÇÃO - Portaria (Presidência) Nº 133/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de

fevereiro de 2017258141 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 125/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 01 de fevereiro de 2017258188 

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000002975-0
R E S O L V E:
DESCREDENCIAR, a pedido, o Auxiliar da Justiça RENAN GEORGE DO NASCIMENTO LIMA, Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Teresina - Zona Sudeste - Anexo I, a partir de 31 de janeiro de 2017.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 06 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, e
CONSIDERANDO o processo protocolado sob o nº 17.0.000002983-1.
R E S O L V E:
TRANSFERIR, a pedido, a Auxiliar da Justiça MAYARA PAES LANDIM SALHA, Conciliadora, lotada no Juizado Especial da Comarca de
Teresina - Zona Sudeste - Sede, para o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina - Zona Sudeste - Anexo I.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina - PI, 06 de Fevereiro de 2017.
ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais e;
CONSIDERANDOos termos do Memorando nº 295/2017, nos autos do processo registrado sob o nº 17.0.000002821-5, de 31.01.2017,
R E S O L V E:
NOMEARDANILO PINHEIRO SOUSA,portador do RG nº 2.506.598 e CPF nº 024.813.053-61, para o cargo em comissão de Assessor de
Padronização e Revisão de Acórdãos (PJG/08) da estrutura administrativa do gabinete do Desembargador Francisco Antonio Paes Landim.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017
DesembargadorErivan Lopes
PRESIDENTE DO TJPI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
regimentais e;
CONSIDERANDOos termos do Requerimento nº 563, no processo protocolizado sob o nº 17.0.000003352-9 de 03/02/2017,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido,aservidoraIANA CAVALCANTI REIS, matrícula 27519, do cargo em comissão de CONSULTOR JURÍDICO ESPECIAL
DE GABINETE DE DESEMBARGADOR, PJG-10, da estrutura administrativa do gabinete do desembargador Ricardo Gentil EulálioDantas.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJPI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO o requerimento (0015851), a portaria nº 046/2017 e a decisão (0025857) constantes nos autos do processo nº
17.0.000001203-3 (SEI),
R E S O L V E :
DECLARAR A VACÂNCIA, a contar do dia 01 de fevereiro de 2017, do cargo de Contador, Nível 13, Referência I, do Quadro de Pessoal do
Poder Judiciário do Estado do Piauí, bem como EXONERAR do cargo em comissão de Assessor Judiciário, PJG-08, da estrutura administrativa
da Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, ambos ocupados pelo servidor FAMES BORGES MENDES, matrícula 3057, com fundamento no
art. 41 da CF/88 e art. 33 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento, informações e decisão constantes do processo que tramita sob o nº17.0.000002525-9SEI;
RESOLVE:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015,o pagamento de 2,5 (duas diárias e meia) no valor deR$ 1.200,00 (um mil e duzentos
reais) ao Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, em virtude de ter sido convocado pela Portarianº 18/2017 a presidir sessão de
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1.7. Portaria (Presidência) Nº 132/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017258377 

1.8. PORTARIA Nº  01 /CPPANC, DE 07 DE  FEVEREIRO DE 2017258378 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 170/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017  258419 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 171/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017   258420 

1.11. PORTARIA (Presidência) nº 174/2017-SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017258422 

julgamento da 4ª câmara especializada cívelna comarca de Oeiras/PI, com saída no dia 22.01.2017e retorno em 24.01.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 06de fevereirode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 189/2017, do Gabinete da Magistrada Valdênia Moura Marques de Sá, a informação da SEAD e a
decisãonos autos do processo nº 17.0.000003092-9,
R E S O L V E:
EXONERAR a servidora ADELAIDE MARIA REIS NEIVA EULÁLIO, matrícula 1379, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ,
PJG-03, da9ª Vara Criminal desta Capital, a qual foi nomeada através da Portaria n. 1.347, de 05.08.2009, da Presidência, publicada no DJ n.
6.393, de 06.08.2009, p.1.
NOMEAR a servidora GABRIELE TEIXEIRA FEITOSA, para exercer o cargo acima, ou seja, OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ, PJG-03, da Vara
acima citada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJPI

PORTARIA Nº 01/CPPANC, DE 07 DE FEVEREIRODE 2017
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDO a Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDO o Contrato Administrativo nº 064/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de reforma no auditório do fórum de Padre
Marcos/PI, firmado entre este Tribunal e a empresa PR Construções Ltda. (CNPJ 03.981.182.0001-17);
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula Sexta e Décima do Contrato Administrativo nº 064/2014;
CONSIDERANDO a decisão exarada pelo Presidente deste Tribunal (fls. 32/49, Protocolo nº 143475), os despachos da Gestão de Contratos e
do Departamento de Engenharia (fls. 9/10 e 2, Protocolo nº 143475), o relatório de Vistoria nº 25/2014 (fls. 21, Protocolo nº 145374), bem como
todas as demais informações constantes nos Processos apensos de numeração 145374, 147650, 147754, 148413, 148843,152721 e 143475.
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo em face de PR Construções Ltda. (CNPJ 03.981.182.0001-17), com a finalidade de apurar inexecução
parcial do Contrato Administrativo nº 064/2014, notadamente quanto ao atraso injustificado de conclusão da obra e ao emprego de materiais de
construção de baixa qualidade.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia
de casamento civil de LISTÊMACIO ALVES DE CARVALHO e LIDIANE DE LIMA FEITOZA, a ser realizada no dia 10 de fevereiro de 2017, na
cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR oJuiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de VICTOR CASTELO BRANCO RODRIGUES ALVES e ROSEANA
KIMIKO DE SOUSA ARAGÃO NAKAYAMA, a ser realizada no dia 17 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 175/2017 – SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017 258449 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 176/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017258450 

1.14. Portaria Nº 700/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 07 de fevereiro de 2017258451 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 178/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de fevereiro de 2017258646 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 172/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017 258647 

CONSIDERANDO a requisição da Ministra Carmem Lúcia, Presidente do Conselho Nacional de Justiça, feita através do Ofício nº 04/GP, de
06.02.2017 (evento 0027769 - Processo 17.0.000003611-0),
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, XXVIII, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça,
CONSIDERANDO a Resolução nº 209, de 10.11.2015, do Conselho Nacional de Justiça.
R E S O L V E :
Art. 1º. COLOCAR à disposição do Conselho Nacional de Justiça o Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Parnaíba, de entrância final, para atuar como Juiz Auxiliar da Presidência daquele Conselho, nos termos do art. 6º, XXVIII, do
Regimento interno do CNJ c/c o art. 1º, da Resolução nº 209/2015, do CNJ.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 06.02.2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 16.0.000003568-8, em que é requerente o Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar
da Comarca de Teresina, de entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 08.02.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazendo Pública da Comarca de Teresina,
de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de CARLOS JOSÉ OLIVEIRA SILVA e RENATA CASSIANA OLIVEIRA LIMA, a
ser realizada no dia 15 de fevereiro de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, Bel. Paulo Silvio Mourão Veras, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, conforme dispõem os incisos II e VIII, do art.1º, da Portaria nº 1831 de 04 de julho de
2016, etc,
R E S O L V E:
DESIGNAR os servidores, adiante nominados, conforme previsão no contrato n°128/2016, para fins de fiscalização de execução contratual, cujo
objeto relacionado se trata de aquisição de CARTUCHO DE TONER DA MARCA HP, para atendimento das necessidades do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, sob o valor contratual de R$ 18.000,00 ( dezoito mil reais ):
- Mário Cezar Batista Eulálio, matrícula 1657 - Fiscal do Contrato
- Sávio Mota Carneiro, matrícula 1670 - Suplente de Fiscal
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
bem como o art. 3º da Lei Complementar nº 216/2017;
R E S O L V E :
Art. 1º EXONERAR Isabela Maria Cury de Miranda, matrícula 27.598, do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz da Entrância Final -
PJG/03, da estrutura administrativa da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI.
Art. 2ºNOMEAR Isabela Maria Cury de Miranda para exercer o cargo em comissão de Assistente Administrativo - GMF - PJG/06, da estrutura
administrativa do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF do TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000003615-3,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 08.02.2017,a Portaria nº 1.361, de 19.05.2016, que designou a Juíza de Direito JÚNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO, titular da 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.
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1.17. Portaria (Presidência) Nº 179/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 07 de fevereiro de 2017258648 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 177/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017258649 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 169/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 06 de fevereiro de 2017258650 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 180/2017 - SECPLE, de 07 de fevereiro de 2017 258651 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 135/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 02 de fevereiro de 2017258676 

Art. 2º. DESIGNAR, a partir do dia 08.02.2017,o Juiz de Direito REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, Juiz Auxiliar da Comarca de
Teresina-PI, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de
entrância final, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
bem como o art. 3º da Lei Complementar nº 216/2017;
R E S O L V E :
Art. 1º EXONERAR Géssika de Carvalho Barbosa, matrícula 27.582, do cargo em comissão de Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado
de Primeiro Grau - PJG/06-A, da estrutura administrativa da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI.
Art. 2ºNOMEAR Géssika de Carvalho Barbosa para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria - GMF - PJG/06, da estrutura
administrativa do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário - GMF do TJ/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOo Processo nº 17.0.000003243-3, em que é requerente o Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de entrância inicial,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a antecipação do gozo de 30 (trinta) dias de férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de entrância inicial, referente ao 1º período de 2017, previstas para
terem início dia 01.06.17, conforme Portaria nº 206, de 14.12.2016, devendo o período ser gozado entre 03 de abril a 02 de maio do ano em
curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento, informações, laudo médico, parecer jurídico e decisão constantes do processo que tramita sob o nº 169062
ap. ao 176169 edoc (17.0.000003579-3 SEI);
RESOLVE:
RENOVAR a remoção temporária da servidora MARIA NASCIMENTO EUFRAZINO MENDES, matrícula nº 26610,ocupante do cargo efetivo de
Analista Administrativo,da Comarca de Cristino Castro/PI para a Comarca de Teresina/PI, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da publicação
desta portaria.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06de fevereiro de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 17.0.000003662-5,
R E S O L V E:
DESIGNAR, somente para esta data (07.02.2017),oJuiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões
da Comarca de Teresina, de entrância final, para responder plenamente, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais;
CONSIDERANDO a decisão (0025902) proferida nos autos do processo nº 17.0.000002954-8 (SEI),
R E S O L V E :
DECLARAR A VACÂNCIA, a partir de 13/02/2017, do Cargo efetivo de Analista judicial, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do
Piauí , ocupado por ANA PAULA PASSOS MATTOS MOREIRA, matrícula n° 3712, bem como EXONERAR ANA PAULA PASSOS MATTOS
MOREIRA da função gratificada de SECRETÁRIO DE VARA, FG-04, da Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, com
fundamento no art. 41 da CF/88 e art. 33 da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI
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1.22. Portaria (Presidência) Nº 149/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de fevereiro de 2017258750 

1.23. Portaria (Presidência) Nº 145/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 03 de fevereiro de 2017258766 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 03, DE 30 DE JANEIRO DE 2017258189 

2.2. Portaria Nº 709/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017258589 

2.3. PORTARIA Nº 06, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017258599 

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento, informações, laudo médico, parecer jurídico e decisão constantes do processo que tramita sob o nº
17.0.000003403-7;
RESOLVE:
RENOVAR a remoção temporária da servidora CLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO, matrícula nº 26580, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial,da Comarca de Bom Jesus/PI para a Comarca de Campo Maior/PI, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da publicação desta
portaria.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento, informações, laudo médico, parecer jurídico e decisão constantes do processo que tramita sob o nº
17.0.000003302-2;
RESOLVE:
RENOVAR a remoção temporária da servidora LAURIANNE MARIA PASSOS REGO RUBIM, matrícula nº 26611, ocupante do cargo efetivo de
Oficial de Justiça e Avaliador,da Comarca de Bom Jesus/PI para a Comarca de Teresina/PI, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da expedição
desta portaria.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 16/17 dos autos do Pedido de Providências nº 000654-58.2015.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de PETER CAVALCANTE DE ARAÚJO COSTA,
matrícula nº 47406, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, à época lotado na 6ª Vara Criminal desta Capital, com o objetivo
de apurar suposta ocorrência de infração funcional de atraso na devolução de mandados regularmente cumpridos, o que configuraria a infração
prevista no art.137, I, III, IV e X e 138, IV e XIV, todos da Lei Complementar nº 13/94, a ser conduzido pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e
nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de janeiro de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

Portaria Nº 709/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidoraROSALVINA BEMVINDO DA ROCHA HUFFEL, Assistente Social, matrícula nº 1006207,com lotação
na6ª Vara Criminal de Teresina, para gozo no período de17 a 31 de janeiro de 2017, dos últimos 15 (quinze) dias de férias remanescentes,
relativas ao exercício de 2011/2012.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

PORTARIA Nº 06, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2017
O Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, etc.,
R E S O L V E :
Art. 1º DESIGNAR os servidores constantes da relação abaixo, para auxiliarem nas atividades da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, no
período de 06 a 17 de fevereiro de 2017.
SORAYA MARIA DE CARVALHO ARCANJO
Analista Judicial, matrícula nº 4088344

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 6



2.4. Portaria Nº 669/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258739 

2.5. Portaria Nº 672/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258740 

2.6. Portaria Nº 673/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258741 

2.7. Portaria Nº 674/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258742 

2.8. Portaria Nº 676/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258743 

Lotação: 1ª Vara Cível de Teresina
FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES
Oficial de Gabinete de Juiz, matrícula nº 3378
Lotação: 5ª Vara Cível de Teresina
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 669/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
ALTERARo período deafastamento do(a) servidor(a)LARISSA CASTELO BRANCO BARROSO,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº
5100, lotado(a) no(a) 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, anteriormente autorizada para o dia 08/11/2016, através da portaria nº 395/2016, a
fim de que seja usufruída no dia17 de de fevereiro de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau no dia 14 de outubro
de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 672/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de10 (dez) dias, a partir do dia 04/02/2017, a(o) servidor(a)MARINA LAGES PASSOS, Oficial de
Justiça e Avaliador, lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Barras, de Matricula Funcional nº 3642, nos termos do Despacho nº 3507 (SEI:
3369-3) e do atestado médico.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04/02/2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 673/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002783-9, da lavra da MM. Juiz de Direito Luiz de Moura Correia, da
Central de Inquéritos desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraCARLA CAROLYNE SOUZA MATOS, matrícula nº 3110, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, a fim de usufruir os dias restantesde férias remanescentes (exercício 2013/2014 -
adiadas pela Portaria nº 1.199, de 22 de outubro de 2014), no período de02 a 10 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 674/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a),MARCELA ZIDIRICH GAMO, Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 3527, lotado(a) no(a) 2ª
Vara Cível da Comarca de Parnaíba, para o gozo de folgasnos dias23 e 24 de fevereiro de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau nos dias 28 de novembro de 2016e 02 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 676/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)IAGO PABLO FREITAS OLIVEIRA,Assessor de Gabinete de Juiz, de Matrícula Funcional nº 27704,
lotado(a) no(a) Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, para o gozo de folgasnos dias06 e 07 de fevereiro de 2017, referentes aos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 27 e 28 de dezembro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
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2.9. Portaria Nº 677/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258744 

2.10. Portaria Nº 680/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258745 

2.11. Portaria Nº 682/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258746 

2.12. Portaria Nº 678/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258747 

2.13. Portaria Nº 683/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258748 

2.14. Portaria Nº 684/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017258749 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 677/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002799-5, da lavra do MM. Juiz de Direito Paulo Roberto de Araújo
Barros, da 6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraFABRICIAH ROCHA AGUIAR, matrícula nº 1921, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de usufruir 15 (quinze) dias de férias remanescentes (exercício 2015/2016 -
fracionadas pela Portaria nº 1.071, de 25 de julho de 2016), no período de17 a 31 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 680/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)THAINAH DE SOUZA TEIXEIRA,Oficiala de Justiça e Avaliadora, de Matrícula Funcional nº 3347,
lotado(a) no(a) Central de Mandados da Comarca de Picos, para o gozo de folgasno período de09/02, 10/02, 12/02, 21/03, 22/03, 03/04 e 04/04
do ano de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau nos dias 23/06, 26/06, 11/07, 07/08, 01/10, 15/10 e 06/11 do
ano de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 682/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000002639-5, da lavra do MM. Juiz de Direito Rogério de Oliveira Nunes,
R E S O L V E :
Art. 1º. ADIARo gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017-Escala de Férias de 2017) da servidoraJULIANA
FONTENELE GOMES, matrícula nº 3597, ocupante do cargoem comissãode Diretor de Secretaria, com lotação no JECC da Comarca de
Piracuruca-PI, anteriormente previstos para o período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro de 2017, a fim de que sejam usufruídas oportunamente.
Art. 2º. DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 678/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do(a) servidor(a)CHRISTIANO LUISI SOARES,Analista Judicial, de Matrícula Funcional nº 5108, lotado(a) no(a) 5ª
Vara da Comarca de Picos, para o gozo de folgasnos dias17, 18, 19, 20 e 24 de abril de 2017, referentes aos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau nos dias 19, 21, 22, 23 e 24 de outubro de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 683/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
CONCEDERlicença paratratamento de saúde de05 (cinco) dias, a partir do dia 30/01/2017, a(o) servidor(a)SEBASTIÃO DE MORAIS
MACHADO, Analista Judiciário/Oficial Judiciário,Matricula Funcional nº1168967,lotado(a) no(a) 4ª Vara dosFeitos da Fazenda Pública da Capital,
nos termosdoatestadomédico edo Despacho nº 3660/2017-DEPSAU (SEI:3367-7).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 30 de janeiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
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3. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

3.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA257984 

3.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA258015 

Portaria Nº 684/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 06 de fevereiro de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o solicitado no Processo SEI nº 17.0.000002882-7,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidoraJÁDIA GOMES FÉLIX, Oficial de Gabinete de Juiz,
matrícula nº 3769, lotada na 2ª Vara de Família e Sucessõesda Comara de Teresina, relativas ao exercício de 2016/2017 (1º período-15 dias), a
fim de serem usufruídos em momento oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

1ª Publicação
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0000060-73.2017.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MIGUEL ALVES
Advogado(s):
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 2532 de
29/04/013 - Thiago Gomes Damasceno, Matrícula 2536 de 23/05/13 - Maurício Martins Fontenele, Matrícula 2540 de 05/06/13 - Maria da
Conceição Lino de Pinho, Francisco Lino de Pinho Junior, Matrícula 2547 de 28/06/13 - Irineu Barbosa Lima, Iracélia Lopes de Alcântara Pires,
Matrícula 2567 de 06/08/13 - Raimundo Nonato Gomes Rodrigues, Maria Nercy Fontinele Torres, Fábio Alcântara Pires, Valdir Vieira da Silva,
Matrícula 2568 de 12/08/13 - Osvaldo Torres Terceiro, Matrícula 2570 de 14/08/13 - Antônia Alves de Dousa Teixeira, Maria Vieira de Souza
Santos, Matrícula 2574 de 22/08/13 - Francisco Cardoso Ribeiro, Leda Maria dos Remédios Melo Vaz Fontinele, Francisca do Vale Santos,
Matrícula 2580 de 09/09/13 - José Rodrigues da Silva, Matrícula 2586 de 09/10/13 - Maria dos Milagres Rodrigues de Sousa, Fábio de Alcantara
Pires, Matrícula 2604 de 20/11/13 - Vitor Jerônimo da Costa, Matrícula 2608 de 09/12/13 - Carlos Alerto Amado da Rocha, Matrícula 2609 de
10/12/13 - Leocádio Pereira Ramos, Adriana Rocha da Silva, Matrícula 2619 de 14/01/14 - Raimundo Nonato de Pinto Filho, Matrícula 2625 de
30/01/14 - Fábio de Alcântara Pires, Matrícula 2627 de 07/02/14 - Matrícula 2630 de 19/02/14, Maria Benigna Carlos Rodrigues, Matrícula 2633
de 25/02/14 - Carlos Ferreira da Silva , Matrícula 2631 de 25/02/14 - João Lopes, Valdir Vieira da Silva, Matrícula 2639 de 18/03/14 - Valdir Vieira
daSilva, Matrícula 2642 de 19/03/14 - Maria Iolanda Ribeiro Rodrigues, dos Reis de Jesus Rocha Tôrres , Matrícula 2643 de 24/03/14 - Francisca
Vieira Barros, Helton Sousa Torres, Matrícula 2660 de 14/04/14 - Raimundo Manoel do Nascimento, Fábio de Alcântara Pires, Matrícula 2681 de
06/06/14 - Francisco Gaia de Araújo , Edinalva Oliveira de Pinho, Matrícula 2684 de 30/06/14 - João Batista Gonçalves Moreira e Maria Valentim
de Souza Moreira, José Cláudio Vieira Pontes, Matrícula 2686 de 01/07/14 - Kalleu Alan Vieira Fortes Pontes, Maria Aparecida Carvalho Lima,
Matrícula 2687 de 02/07/14 - Francisco Ribeiro Lima Filho, Matrícula 2688 de 03/07/14 - Maria Soares da Silva, Ana Isabel Vieira Pontes, Maria
do Carmo Borges, Matrícula 2693 de 24/07/14 - Maria de Lourdes Barros Gonçalves, Ana Isabel Vieira Pontes, Matrícula 2706 de 07/09/14 -
Antônio Alves de Sousa, Antônio da Costa Silva, Matrícula 2725 de 09/10/14 - Maria Das Dores Marques de Sousa, Joana Marques Silva,
Matrícula 2729 de 16/10/14 - Matrícula 2747 de 20/11/14 - José Francisco Gomes Cavalcante, Matrícula 2772 de 10/02/15 - Lino Medeiros de
Araújo (FALECIDO), Antônia Elizandra Mesquita Sousa, Matrícula 2774 de 12/02/15 - Miguel Ribeiro, Antônio Vaz Fontinele Júnior, Matrícula
2775 de 12/02/15 - Francisco Roberto de Sousa, que figuram como enfiteutas nas certidões das respectivas matrículas, registrados perante o
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE MIGUEL ALVES. É o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5
(cinco) dias sobre a decisão que determinou a revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento
10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle
Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação
Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

1ª Publicação
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Processo nº 0000059-88.2017.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BARRAS-PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 4564 de
10/12/2013 - Antônio Evilásio Meneses de Morais, Jakson Silva Morais, Matrícula 4697 de 08/08/2014 - Rita Moreira dos Santos, Matrícula 4478
de 19/08/2013, Sebastião Rezende Gomes, Linalva Resende Gomes, Matrícula 4545 de 20/09/2013 - Mayara do Nascimento, Tiago do
Nascimento, Ana Cristina do Nascimento, Benedita Alves Carrias Matrícula 4594 de 13/01/14 - Francisco Da Silva Holanda, Gonçala Da Silva
Oliveira, Matrícula 4600 de 04/02/14 - Alice Leite Melo (FALECIDA), Lavínia Borges de Carvalho, Matrícula 4636 de 12/06/14 - Linderbergue
Nunes Maria Elza Rocha de Miranda, Matrícula 4646 de 15/04/14 - Antônio José Da Silva, Matrícula 4689 de 01/08/14 - Marcelino Araújo Sousa,
João Machado do Monte Neto, Matrícula 4692 de 04/08/14 - Antonio de Paula Da Silva, Maria Da Conceição Pocedômio Da Silva, Matrícula 4614
de 04/04/14 - Lino Alves Pereira, Manuel Francisco de Oliveira Andrade, Matrícula 4615 de 04/04/14 - Lino Alves Pereira, Manuel Francisco de
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3.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA258037 

3.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA258066 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Ofício Circular nº 004/2017 - FERMOJUPI258562 

Oliveira Andrade Matrícula 4629 de 30/04/14 - Waldemir Castelo Branco do Rego, Matrícula 4623 de 22/04/14 - Erimar Homes Da Costa e Maria
de Jesus Pinheiro dos Santos, Matrícula 4703 de 15/08/14 - Raimundo Vieira de Sousa - Falecido, Matrícula 4702 de 13/08/14, José Carlos
Lages, Matrícula 4691 de 04/08/14, Maria da Conceição Alves Gamileira, Matrícula 4687 de 31/07/14 - Isaque Neres de Carvalho, Matrícula 4578
de 23/12/13 - José Gonçalves de Carvalho, Matrícula 4414 de 28/05/13 - Francisco de Sousa Rego, Matrícula 4699 de 12/08/14, Iristela Peixoto
Da Silva, Matrícula 4700 de 13/08/14 - Raimundo Vieira de Sousa - Falecido, Matrícula 4480 de 24/07/13 - Luis Mendes Lima Castelo Branco,
Matrícula 4599 de 21/01/14 - Francisco Moreira da Costa, Matrícula 4596 de 16/01/14 - Joao Barbosa de Araújo, Matrícula 4593 de 07/01/14 -
Antonio Borges de Almeida, Matrícula 4542 de 18/11/13 - Agostinho Antonio dos Santos e Francisca Das Chagas Cardoso Alzineide Cardoso dos
Santos, Matrícula 4685 de 25/07/14 - Antonio Borges de Almeida, Matrícula 4631 de 06/05/14 - Maria da Conceição Santos, Matrícula 4473 de
12/08/13 - Beatriz de Jesus Lopes Rocha, Matrícula 4393 de 26/04/13 - Domingos dos Santos Rego, Matrícula 4512 de 15/10/13 - Morais
Companhia Machado, Luiz Antonio Carvalho Fontinele, Matrícula 4544 de 20/11/13 - Lourival Costa, Matrícula 4475 de 14/08/13 - Maria
Aparecida Nunes Viana, Antonia Dalva Pereira Chaves Melo, Matrícula 4442 de 03/07/13 - Agostinho Clemente, Raimunda Pereira do
Nascimento, Matrícula 4448 de 12/07/13 - Maria de deus Carvalho Silva , Matrícula 4565 de 10/12/13 - Raimundo Carvalho, Matrícula 4656 de
16/05/14 - Aurelivan Cardoso Santiago, Matrícula 4413 de 28/05/13 - Raimundo Pereira de Carvalho, Matrícula 4412 de 28/05/13 - Antonio
Borges de Almeida, Matrícula 4409 de 20/05/13 - Concessionária Maria Magalhaes de Sousa, Matrícula 4412 de 09/08/13 - Vicente de Paula
Carvalho Machado, Matrícula 4657 de 04/02/14 - Antonio Wilson Lages do Rego, que figuram como enfiteutas nas certidões das respectivas
matrículas, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARRAS. É o presente para que tomem ciência e, querendo, se
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas
com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento
de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de
Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

1ª Publicação
Processo nº 0000506-47.2015.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessados: Matrícula 5.088,
RAIMUNDA LOPES DA LUZ FILHA, CPF 305-491.753-34 e Matrícula 5.084 RITA MARIA DA CONCEIÇÃO, CPF 481.406.003-34, que figuram
como enfiteutas nas certidões das respectivas matrículas, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ESPERANTINA. É
o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a
revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão
proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar
eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

1ª Publicação
Processo nº 0000791-40.2015.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JAICÓS - PI
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Piauí, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, o qual foi expedido nos moldes do art. 1°, § 3º e 4º da Lei
6.739/79, que se processa nesta Corregedoria o pedido de providências em epígrafe, no qual figuram como interessada: RAFAELA NEVES DA
SILVA, que figuram como enfiteuta na certidão da matrícula 9.796, registrados perante o CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAICÓS.
É o presente para que tomem ciência e, querendo, se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias sobre a decisão que determinou a
revisão/cancelamento das matriculas/registros de enfiteuses realizadas com base no provimento 10/2013 CGJ/PI, o qual foi anulado em decisão
proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos autos do Procedimento de Controle Administrativo nº0007097-27.2013.2.00.0000. E para constar
eu,(Geovany Costa do Nascimento), Diretor do Departamento de Tramitação Processual, de ordem do DD Desembargador Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Corregedor Geral da Justiça, o conferi e subscrevi.
Teresina, 02 de fevereiro de 2017.
Bel. GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO
Diretor do Departamento de Tramitação Processual-CGJ

Aos responsáveis pelas serventias extrajudiciais do Piauí.
Senhores(as),
De ordem do Exmo. Sr. Presidente do TJPI, Des. Erivan Lopes, venho comunicar que os atos notariais/registrais protocolados e pagos até
31/01/2017 sofrerão uma incidência de 10% relativa à taxa do FERMOJUPI.
Os atos notariais/registrais protocolados a partir de 1º de fevereiro de 2017 sofrerão uma incidência de 20% relativa à taxa do FERMOJUPI.
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5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1.  Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 133/2015258848 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. TRIBUNAL PLENO - 16/02/2017258619 

Os usuários que, porventura, pagaram a complementação da taxa do FERMOJUPI nas circunstâncias acima descritas deverão ser restituídos
antes do repasse do 1º decêndio de fevereiro (até 15/02/2017), e os valores deverão ser informados como "outras receitas de qualquer origem -
código 92".
Reconsidero o ofício - circular nº 003/2017 - FERMOJUPI publicado dia 02/02/2017.
Atenciosamente,
LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES
Coordenador Geral do FERMOJUPI

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 133/2015. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
0156547/2015. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CONTRATADA: Sr. José Pereira de Sousa. CNPJ do
Contratante nº: 10.540.909/0001-96. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 133/2015-CLC/TJ/PI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO da Vigência do Contrato nº 133/2015, nos termos do inciso II, do artigo 57 da Lei n.
8.666/93, bem como nas disposições contidas na Lei nº 8.245/91 e demais dispositivos aplicados à espécie, além do reajuste no valor do aluguel,
conforme previsto nas Cláusulas Segunda e Terceira do Contrato nº 133/2015.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, tendo por termo inicial o dia 07/01/2017 e final
o dia 07/01/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor mensal do aluguel, a partir da nova vigência, será de R$ 479,77 (quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos),
e corresponde a um reajuste de 6,61% (seis vírgula sessenta e um por cento) sobre o valor estabelecido no Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Termo Aditivo
correrão por conta da Unidade Orçamentária: ; Descrição: ; Fonte: ; Projeto/atividade: ; Classificação: ; Código:
CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal nos artigos 57, II, da
Lei n.º 8.666/93.
NOTA DE EMPENHO 2017NE00247 DATA :03/02/2017.
DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 07/12/2015. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 06/01/2017.

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 16 de fevereiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento,
que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.006546-4 - Conflito de Competência
Suscitante: DESA. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO
Suscitado: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
Relator: Des. Presidente
02. 2013.0001.005960-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: SILMARA OLIVEIRA DE MESQUITA
Advogados: Samantha Tárcia Araújo (OAB/PI nº 6.226) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03. 2016.0001.004417-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: JEREMIAS MARQUES DE SOUSA
Advogado: Danilo Leoni Guedes Nogueira (OAB/PI nº 12.281)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
04. 2013.0001.008509-7 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de Antônio Raimundo de Moura
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2015.0001.000168-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: TEREZA ANANIAS DA CONCEIÇÃO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.004228-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: TANNARA PATRICIA SILVA COSTA
Advogados: Tiago Vale de Almeida (OAB/PI nº 6.986) e outros
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Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
07. 2015.0001.007486-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: LÍVIO LIMA VERDE SANTOS LIMA
Advogados: José Rodrigues dos Santos Neto (OAB/PI nº 9.076) e outro
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2013.0001.002722-0 - Mandado de Segurança
Origem: Cocal / Vara Única
Impetrante: GERSON CHAVES ARAGÃO
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outro
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2015.0001.010501-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2016.0001.001378-6 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou de Tutela Provisória
Origem: Pedro II / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO - PI
Advogados: Diego Alencar da Silveira (OAB/PI nº 4.709) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Presidente
11. 2014.0001.009672-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Embargada: FRANCISCA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogada: Carolina da Silva Mendes de Sousa (OAB/PI nº 11.559)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
12. 2016.0001.007643-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: LILIANNE DA COSTA MASCARENHAS
Advogada: Thais Freitas Lino (OAB/PI nº 9.629)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
13. 2014.0001.009575-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargado: EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado: Welton Alves dos Santos (OAB/PI nº 10.199)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2016.0001.002100-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: RODRIGO BATISTA MAIA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
15. 2014.0001.002491-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: TERTULIANO SOLON BRANDÃO NETO
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2015.0001.010604-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: LAURO RODOLPHO SOARES LOPES
Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.395) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2014.0001.000143-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Embargado: MÁRCIO CRONEMBERGES DE OLIVEIRA
Advogado: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DE JULGAMENTO DA 01ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA

CRIMINAL REALIZADA NO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2017.258738 

18. 2015.0001.010895-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Embargado: JLJ AUDITORIA CONSULTORIA E PROJETOS
Advogado: Rafael Neiva Nunes Rego (OAB/PI nº 5.470)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
19. 2014.0001.000921-0 - Agravo Interno no Recurso Especial no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravado: ANTÔNIO DA PENHA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Presidente
20. 2015.0001.011752-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargada: KAROLYNE DE OLIVEIRA LIMA
Advogado: Glauber Iury Uchôa de Abreu (OAB/PI nº 8.611)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2014.0001.000673-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844
Embargado: ANTÔNIO WALTER JÚNIOR
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
22. 2016.0001.001891-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargado: ANTÔNIO LUÍS DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2016.0001.007424-6 - Mandado de Segurança
Origem: Itaueira / Vara Única
Impetrante: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL PIAUÍ, em favor de Washington Luís R. Ribeiro
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos 03 (três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Des. Sebastião
Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro); com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos S. Galvão, Procuradora de Justiça. Às 09:30 horas (nove horas e trinta
minutos), comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Esteve presente o
Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: HABEAS CORPUSNº
2016.0001.013430-9 - Angical do Piauí/Vara Única. Impetrante: ANDERSON DE MENESES LIMA. Paciente: ELIOMAR SANTOS DA SILVA.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, constatada a ausência de ilegalidade da prisão em apreço, CONHECER do
presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012870-0 - Cocal/Vara Única. Impetrante: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO. Paciente: JORDAN
NATHANIEL SAMPAIO MELO. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, quanto a tese de excesso de prazo, por não estar configurado o alegado
constrangimento ilegal.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro
Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro).
Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes
dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013271-4- Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: GUSTAVO
BRITO UCHOA. Paciente: ELIZABETH DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013593-4 - Altos Vara Única. Impetrante: DAYANA SAMPAIO MENDES - Defensora Pública.
Paciente: PEDRO HENRIQUE DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas
Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
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(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.011840-7 - Valença do Piauí/Vara Única. Impetrante: WENIA DA SILVA MOURA - Defensora Pública. Paciente:
FRANCISCO RONALDO DE CASTRO SILVA PEREIRA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, declarar a perda superveniente do objeto no que diz respeito à tese de
excesso de prazo na formação da culpa e ausência de fundamentação do decreto preventivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.013695-1- Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO e ALAN DOS SANTOS GALENO.
Paciente: LUCAS ARAÚJO DO NASCIMENTO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, constatada a ausência da
ilegalidade da prisão em apreço, CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R.
G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2017.0001.000327-0 - Corrente/Vara Única. Impetrante: ANA
CAROLINE BPRGES VENTURA RIBEIRO. Paciente: ACÁCIO PEREIRA DA SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, nos termos do art. 663 do CPP, NÃO CONHECER do presente Habeas Corpus, julgando-se extinta o presente feito sem
resolução do mérito, face a existência de listispendência.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012253-8 - Parnaíba/1a Vara
Criminal. Impetrante: ALAN DOS SANTOS GALENO. Paciente: ELCHADAI SILVA DE LIMA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, contrariamente ao parecer ministerial, confirmar a medida liminar concedida às fls. 16/20 e, conceder de forma
definitiva a ordem de Habeas Corpus de ELCHADAI SILVA DE LIMA, salvo se estiver preso por outro motivo, comunicando-se,
imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013354-8 - Teresina/9a Vara
Criminal. Impetrante: CÉSAR RÔMULO FEITOSA ARAÚJO. Paciente: MAURÍCIO VITOR DOS SANTOS. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada e determinando-se a
expedição de Alvará de Soltura, salvo se estiver preso por outro motivo, aplicando-lhe, todavia, as seguintes medidas cautelares:
comparecimento periódico em juízo no prazo e as condições a serem fixadas pelo magistrado a quo, para informar e justificar
atividades (art. 319, I, CPP); proibição de frequentar bares, casas noturnas, casas de show e afins; (art. 319, II, CPP); proibição de
ausentar-se da comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (art. 319, IV) e
monitoração eletrônica (art. 319, IX, CPP), de acordo com a Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012054-
2 - Campo Maior/1a Vara. Impetrante: JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA. Paciente: HÉLDER RONE ARAÚJO SILVA. Relator: Des.
Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.011545-5 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES - Defensor Público. Paciente: JÂNIO
HENRIQUE DE SOUZA PEREIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº
2016.0001.003523-5 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrante: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA. Paciente: KENNEDY LIMA NAZARIO.
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR
a ordem por não vislumbrar qualquer constrangimento ilegal a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.012708-1- Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO. Impetrado: TONY FERNANDO
SANTOS SILVA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça, CONCEDER a ordem de Habeas Corpus para deferir, em definitivo, a liberdade em favor do paciente Tony Fernando Santos
Silva, confirmando-se a liminar de fls. 35/37, comunicando-se ao ilustre magistrado apontado coator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS
CORPUSNº 2016.0001.014020-6 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. Paciente: FRANCISCO
RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente Habeas Corpus e
CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada, em favor do paciente Francisco Ricardo Martins de Oliveira, mantendo-se, portanto, a
medida liminar, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias
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7.2. ATA DE JULGAMENTO DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2017258847 

regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.012761-
5- Bom Jesus/Vara Única. Impetrante: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO. Paciente: MICHAEL BATISTA DA SILVA. Relator: Des. Joaquim
Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada por
restarem evidenciados constrangimentos ilegais a que se encontre submetido o paciente.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das
férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.000837-
0 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ULISSES BRASIL LUSTOSA - Defensor Público. Paciente: LEONARDO RODRIGUES DE
SOUSA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO CONHECER liminarmente da presente ordem de Habeas
Corpus, considerando tratar-se de mera reiteração de pedido anterior, que se encontra regularmente tramitando, na forma do art. 663,
do CPP.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013484-0 - Cristino Castro/Vara Única. Impetrante: JOSÉ RIBAMAR ROCHA
NEIVA FILHO. Paciente: CARLOS DE SOUZA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER do presente
Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUSNº 2016.0001.013435-8 - Parnaíba/2a Vara Criminal. Impetrado: FAMINIANO ARAÚJO MACHADO. Paciente:
CARLOS ALAN DE SOUSA GOMES. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer do
Ministério Público, confirmar a liminar de fls. 21/22, com a concessão da ordem de Habeas Corpus em favor de Carlos Alan de Sousa
Gomes, em sede de provimento definitivo, comunicando-se esta decisão a autoridade coatora.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude
das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS:RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2015.0001.010481-7 -Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: MANOEL
EDSON PIMENTEL CUNHA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito a fim de que seja mantida a decisão que pronunciou MANOEL
EDSON PIMENTEL CUNHA nas sanções do art. 121, c/c art. 14, inciso II e art. 29, todos do código penal, a fim de que seja submetido a
julgamento pela Corte Popular.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martinse Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.009240-2 -Teresina/7ª Vara Criminal.
Apelante: EONILIA MARIA DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em parcial harmonia com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso de apelação criminal, apenas para
alterar o regime inicial de cumprimento de pena da acusada do fechado para o semiaberto, mantendo-se incólume a sentença de
primeiro grau em todos os seus demais pontos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Sebastião Ribeiro Martinse Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº
2015.0001.009013-2 -Picos/5ª Vara. Embargante: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, por ausência de regularidade formal.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em
virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2015.0001.010943-8 -Parnaíba/1ª Vara. 1º Apelante: JOSÉ CAMPOS DE SOUSA LIMA. Advogado: Carlos Eduardo Marques
Coutinho (OAB/PI nº 10.702). 2º Apelante: VALTEIR PEREIRA DE SOUZA. Advogados: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070) e outros.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, CONHECER de ambos os
recursos e DAR-LHES PROVIMENTO para absolver os apelantes JOSÉ CAMPOS DE SOUSA LIMA e VALTEIR PEREIRA DE SOUZA, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, determinando-se a imediata expedição de alvará de soltura, salvo se não
estiverem presos por outro motivo.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar (Convocado em virtude das férias regulamentares da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO:Foiadiado o
julgamento dos seguintes processos: APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002918-6 - Teresina/6ª Vara Criminal;APELAÇÃO CRIMINALNº
2016.0001.003070-0 - Teresina/1ª Vara do Tribunal do Júri; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.003758-4 -Teresina/8ª Vara Criminal;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.002850-9 -Teresina/8ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006272-4 - Oeiras/1ª Vara;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010603-6 - Teresina/7ª Vara Criminal; APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.005314-0 - Piripiri/1ª Vara;
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.006858-1 - Parnaíba/1ª Vara;por determinação do Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator. O
que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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Aos sete (07) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Pedro de Alcântara Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27
de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências
Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel
de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Foi registrada a presença dos Estudantes de Direito do Instituto Camilo Filho: Joanne
Evelyn Pereira Silva, Larissa Barros Diniz e Túlio Damasceno Cavalcante Félix. Às 09hs30min (nove horas e trinta minutos), comigo, Bacharela
Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro
Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 31 de
janeiro de 2017, disponibilizada em 01 de fevereiro de 2017 e publicada no dia 02 de fevereiro de 2017, no diário da justiça eletrônico de nº
8.140, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2016.0001.007389-8 -
Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: PIAUÍ COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Genésio da Costa Nunes - OAB/PI nº 5.304) e outros. Agravados: GERDAU S/A e outros (Advogados: Vânia
Wongtschowski - OAB/SP nº 183.503) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e parcial provimento deste
AGRAVO INTERNO, para reformar o decisum hostilizado apenas no ponto relacionado a execução definitiva do valor dito como
incontroverso, que deverá ser feita sua atualização monetária por contador judicial e paga de forma imediata pelo executado, nos autos
da ação originária."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de
Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017
SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das
Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Foi
registrada a presença do Advogado do Agravante, Dr. Genésio da Costa Nunes (OAB/PI nº 5.304). Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.004699-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento.Origem: Picos / 3ª Vara.
Agravantes: S. V. A. e M. N. A. (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Agravada: F. V. S. O. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e improvimento do AGRAVO INTERNO, mantendo na íntegra a decisão vergastada que não conheceu
deste Agravo de Instrumento."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator,
Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da
Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137,
em razão das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não
houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003727-0 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante: CONCEIÇÃO DE MARIA ALENCAR SANTOS (Advogados: Edson Carvalho Vidigal
Filho - OAB/PI nº 7.102) e outros. Agravada: CAIXA SEGURADORA S/A (Advogados: Celso Barros Coelho Neto - OAB/PI nº 2.688) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado este recurso pela perda superveniente do objeto."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017,
disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos
Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007031-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude
(Civil). 1º Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI - IPMT (Advogados: Elke Costa
Belleza Damasceno - OAB/PI nº 6.148) e outro. 2º Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - IASPI (Procuradora do IASPI: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses- OAB/PI nº 7.103). Apelada: M. V. M. P., assistida por
T. M. de. C. C.(Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer das
apelações interpostas e dar-lhes provimento, acolhendo a preliminar de incompetência absoluta do Juízo da Vara da Infância e
Juventude, anulando a sentença vergastada, bem como todos os atos desde o despacho inicial, devendo o feito ser remetido para o
Juízo competente para nova análise, em dissonância com o parecer ministerial de fls. 253/260. Parte autora/apelada benefiária dos
benefícios da Justiça Gratuíta sem honorários."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da
Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan
Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017
(Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2011.0001.003581-4
- Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
(Advogados: Francisco Borges Sampaio Junior - OAB/PI nº 2.217) e outro. Embargado: FRANCISCO FERREIRA RAMOS (Advogados: Ricardo
Abdala Cury - OAB/PI nº 1.947) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimentodo recurso interposto, uma vez que
se encontram os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhe provimento, mantendo ao acórdão vergastado em todos os seus
termos, mas os receber porém e tão só para fins de prequestionamento." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo
Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada
no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça. 2016.0001.010657-0 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA DO LIVRAMENTO CORREA (Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BANRISUL S.A (Advogados: Paulo Henrique Pinto da Silva - OAB/SP nº 173.477) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os
seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de
Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017
SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das
Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010324-6 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª
Vara. Apelante: MANUEL CARDOSO DE ARAÚJO (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO ITAÚ
UNIBANCO S.A.. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença em
todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro
de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº
91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão
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8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente
a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010073-7 - Apelação Cível.Origem: Piripiri / 3ª
Vara. Apelante: RAIMUNDA VIANA DA SILVA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A.
(Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente,
Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia
30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.010142-0 - Apelação Cível.Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA OLIVEIRA DO RÊGO ARAÚJO (Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa - OAB/PI nº 4.027) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia - OAB/MG nº 63.440) e
outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os
seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de
Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017
SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das
Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008038-6 - Apelação Cível.Origem: Valença do
Piauí / Vara Única. Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
(Procuradora do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo - OAB/PI nº 1.628). Apelada: ZUILA MARIA SOARES VIANA (Defensora
Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer deste recurso, eis que se encontram presentes
os seus pressupostos de sua admissibilidade, e no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação o pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, mantendo-se, no mais, a sentença monocrática em todos os seus termos."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des.
José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de
2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos
Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009756-8 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MANOEL
PEREIRA DO NASCIMENTO (Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S/A (BANCO FINASA BMC S.A) (Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior - OAB/PI nº 2.338) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017,
disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos
Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011942-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante:
MANOEL CARLITO DOS SANTOS (Advogados: Vinícius Cabral Cardoso - OAB/PI nº 5.618) e outro. Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer daapelação interposta e lhe negar provimento,
mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o Parecer Ministerial Superior de fls.
74/77."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE,
de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências
Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2012.0001.007499-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 3ª Vara Cível.
Apelante: VILLA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. (Advogados: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo - OAB/PI nº 1.067) e outros.
Apelado: AGROSERRANA & CIA LTDA. (Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa - OAB/PI nº 2.182) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, apenas no sentido de reduzir o quantum indenizatório para R$
3.000,00 (três mil reais), devidamente atualizados, conforme Súmulas do STJ, com a manutenção da sentença monocrática nos demais
termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara
Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento - Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE,
de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia 27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências
Justificadas dos Desembargadores: Fernando Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009924-3 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara.
Apelante: MANOEL ARCANJO DE MORAES (Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A.
(Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia - OAB/MG nº 63.440) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, negando-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Pedro de Alcântara Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocados pelo Presidente, Des. Erivan Lopes, através da Portaria nº 91/2017 SECPLE, de 27 de janeiro de 2017, disponibilizada no dia
27/01/2017 e publicada no dia 30/01/2017 (Pág.05) DJ de nº 8.137, em razão das Ausências Justificadas dos Desembargadores: Fernando
Carvalho Mendes e Raimundo Eufrásio Alves Filho. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA A PEDIDO DO RELATOR: 2015.0001.002639-9 - Embargos de Declaração no
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante: MADEIREIRA URUGUAI LTDA. (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz
- OAB/PI nº 2.523) e outros. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. 2015.0001.005822-4 - Agravo de
Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara de Familia. Agravante: NEIVA NORÁ BATISTA DA SILVA (Advogados: Luís Soares de Amorim -
OAB/PI nº 2.433) e outros. Agravado: JORGE BATISTA DA SILVA FILHO (Advogados: Nelson Nunes Figueiredo - OAB/PI nº 1.365) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no
Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._________
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8.1. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CONTRA MAGISTRADO Nº 0000473-28.2013.8.18.0139258711 

8.2. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009737-4258791 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS CONTRA MAGISTRADO nº 0000473-28.2013.8.18.0139
REQUERENTE: ARISTIDES SILVA PINHEIRO
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO: PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA. INFRAÇÕES DISCIPLINARES. VIOLAÇÃO DOS
INCISOS I, II e III DO ART. 35 DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
INSTAURADO. 1. O magistrado requerido atuou de forma morosa em processo penal com réu preso, deixando de praticar e de determinar a
realização das providências necessárias para que os atos processuais fossem realizados dentro de limites temporais razoáveis. 2. A alegada
necessidade de submissão do preso a um exame para aferição de sua sanidade mental, incidente levantado de ofício pelo magistrado, não se
presta a justificar o excesso de prazo, mas, diversamente disso, acaba por reforçar a sua caracterização com tintas mercuriais. 3. Como relatado,
em 10/07/2008 o magistrado determinou a realização de exame de aferição da sanidade mental do recluso, que já estava cativo provisoriamente
há quatro anos. Apenas na data de 20 de janeiro de 2010, transcorridos, portanto, mais de um ano e meio, foi expedido ofício solicitando o
encaminhamento do réu para fins de realização do exame. Somente em 08 de junho de 2011, após o transcurso de 01 ano e cinco meses, o
magistrado solicita resposta à Penitenciária Regional de Bom Jesus sobre o encaminhamento anteriormente determinado. Em 14/06/2011, o
magistrado determinou a expedição de ofício para ao Departamento de Unidade de Administração Penitenciária da Secretaria da Justiça do
Estado do Piauí buscando informações sobre o exame. Na data de 22/06/2011, o ofício foi assinado pela Secretaria da Vara. Não há notícia de
que foram prestadas as informações solicitadas. 4. A anômala condução do processo pelo magistrado certamente contribuiu, de maneira
determinante, para a excessiva e injustificada morosidade. Mesmo diante da certificação, ainda em 26/02/2005, de que o defensor dativo
permanecera inerte, o magistrado não designou, como deveria, novo defensor. Mesmo diante de tal quadro, o magistrado procedeu a oitiva das
testemunhas arroladas pelo Ministério Público, realizando, posteriormente, já em 10/07/2008, novo interrogatório do réu. Mesmo após a tomada
dos depoimentos das testemunhas indicadas pela acusação e da repetição do interrogatório, o magistrado determina, já em 21/09/2012, a citação
do réu para responder a acusação. Apenas nessa oportunidade, determina que seja designado novo defensor. 5. A atuação do magistrado foi
determinante para que o réu permanecesse cativo por quase nove anos, sem que se finalizasse a instrução criminal, sem que se chegasse à
formação da culpa. O excesso injustificado, desarrazoado, inconcebível, verdadeiramente atentatório à dignidade do denunciado caracteriza
infração disciplinar cometida pelo magistrado. 6. Ao lume de todo o arcabouço fático e jurídico que se descortinou, mas sem perder de vista a
natureza perfunctória das investigações preliminares até aqui empreendidas, as condutas do magistrado investigado são aparentemente
ofensivas ao interesse público e violam, ao menos em tese, os deveres encontradiços nos incisos I, II e III do art. 35 da LOMAN. 7. Por
unanimidade foi determinada a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado Francisco das Chagas Ferreira, bem como
a abertura de sindicância para apuração de eventual responsabilidade de magistrado(s) antecessor (es) ao requerido, relativa ao período
compreendido entre 2004 e 2008.
ACÓRDÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra
o Juiz de Direito FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA, para apuração dos fatos constantes dos autos. DETERMINARAM, ainda, a abertura de
sindicância para apuração de eventual responsabilidade de magistrado(s) antecessor (es) ao requerido, relativa ao período de 2004-2008. Tendo
em vista o disposto no art. 14, § 6º, c/c art. 28, ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da
instauração do Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado requerido, encaminhando-se, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da ata
desta sessão.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas e Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (licença médica), Edvaldo
Pereira de Moura (sessão TRE-PI), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro (férias), Joaquim Dias de Santana Filho (sessão TRE-
PI), Francisco Antônio Paes Landim Filho (folga de plantão) e Oton Mário José Lustosa Torres (férias).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Impedimento/suspeição: não houve.
Sustentação oral: Dr. Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI 5.128)
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 26 de janeiro de 2017.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Presidente
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Corregedor Geral da Justiça

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MARIA CLARA LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO: EURIPEDES DE ARAUJO LEAL (PI000660) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- A jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas
situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à
estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido.
II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures, consolidou a situação fática da Requerente, que, por meio
de liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino Superior, razão pela qual a aplicação da teoria do fato
consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da
situação solidificada com o transcorrer temporal.
III- Manutenção, in totum, da sentença recorrida.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
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8.3. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011268-5258794 

8.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010336-2258807 

8.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010812-8258554 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade para CONFIRMAR a decisão de 1º grau, em todos os seus
termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
JUÍZO: FRANCISCO HENRIQUE DE SOUSA FILHO
ADVOGADO: JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (PI002547) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR(A) DO COLÉGIO OLGA FERNANDES
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- A jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas
situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à
estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido.
II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures, consolidou a situação fática do Requerente, que, por meio
de liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino Superior, razão pela qual a aplicação da teoria do fato
consumado é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da
situação solidificada com o transcorrer temporal.
III- Outrossim, há de se mencionar que a reforma da sentença, que levaria a desconstituição da situação fática, ocasionaria violação à segurança
das relações jurídicas, causando ao Requerente prejuízos desnecessários e de difícil reparação.
IV- Manutenção, in totum, da sentença recorrida.
V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade para CONFIRMAR a decisão de 1ºgrau, em todos os seus
termos. Custas ex legis.
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: KELLEN SABRINE GONÇALVES CAMINHA E OUTRO
ADVOGADO: ETEVALDO DE SOUSA BRITO (PI004188) E OUTRO
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA PELO TEMPO. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA.

I- A jurisprudência hodierna, inclusive deste Egrégio Tribunal de Justiça, sob os auspícios da teoria do fato consumado, em excepcionalíssimas
situações, em que o decurso do tempo consolida uma situação fática que, se desfeita, gerará grande prejuízo à parte, admite maior plasticidade à
estrita legalidade, dado o extenso lapso temporal percorrido.
II- No caso concreto, os autos registram que o decurso do tempo, como dito alhures, consolidou a situação fática da Impetrante, que, por meio de
liminar, teve concedido o direito de efetuar matrícula em Instituição de Ensino Superior, razão pela qual a aplicação da teoria do fato consumado
é medida que se impõe, posto que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da situação
solidificada com o transcorrer temporal.
III- Manutenção, in totum, da sentença recorrida.
IV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
REMESSA DE OFÍCIO, nos termos do art. 14, §1º, da Lei nº. 12.016/09, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1ºgrau, em
todos os seus termos. Custas ex legis."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Fernando Carvalho Mendes, e Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: MARIA APARECIDA SERRA LIMA
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO - RECURSO UNICAMENTE DA RÉ - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO
DA PUNIBILIDADE. 1. Trata-se de Apelação Criminal interposta pela ré, contra a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito, condenando-os
pelo crime de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido. 2. Na hipótese em testilha, afere-se que a denúncia fora recebida em 27.07.2011 (fl.
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8.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005672-4258556 

8.7. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009861-5258557 

8.8. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009898-6258558 

8.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010975-3258560 

39), ao passo que a sentença, proferida em 18.04.2016, condenou a acusada a uma pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão. 3.
Tendo em vista que somente a ré apelou do julgado, se torna passível averiguar a incidência da prescrição tomando por base a sanção imposta,
o que conduz ao prazo extintivo de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. 4. Assim, verificando que entre o recebimento
da denúncia e a sentença transcorreu-se 04 (quatro) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias, é impositivo o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva, face a prescrição retroativa. 5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e reconhecem a ocorrência de prescrição retroativa, extinguindo a pena, em todos os seus termos, bem como os respectivos
efeitos penais, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FERNANDO TAVARES GOMES PIRES
ADVOGADO: JARDEL LUCIO COELHO DIAS (PI007762)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 619, DO CPP. IMPROVIDOS.

1. Inexistindo os requisitos do artigo 619, do CPP, inviável o acolhimento dos Embargos de Declaração. 2. In casu, a finalidade dos aclaratórios é
restaurar a discussão da matéria decidida com o propósito de ajustar o decisum ao entendimento sustentado pelo embargante. 3. Embargos que
se nega provimento.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, face a inaceitável fundamentação que os sustenta, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: DANILO CAMILO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES (PI000130)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. LEGÍTIMA
DEFESA. TESE AFASTADA. EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - É sabido que a pronúncia traduz mero juízo de admissibilidade da acusação, bastando nessa fase processual o convencimento
do julgador acerca da existência do possível crime, com a prova da materialidade e indícios suficientes da autoria. 2 - Em que pese a arguição do
réu de que teria agido em legítima defesa, inexiste demonstração clara e incoteste acerca da excludente de ilicute, notadamente quando se
analisa a dinâmica dos fatos. 3 - Um maior aprofundamento deste debate deve ser resolvido segundo o princípio do in dúbio pro societate,
cabendo ao acusado oferecer defesa plena quando da instrução perante o Tribunal do Júri. 4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença de vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: FRANCISCO SOUSA SANTOS
ADVOGADO: DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO DE PRONÚNCIA. AUSÊNCIA DE
PROVAS. TESE AFASTADA. COMPETÊNCIA DO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - Trata-se de recurso em sentido estrito na
qual o acusado sustenta a ilegalidade da decisão de pronúncia, uma vez que não subsistem provas da autoria e materialidade do delito. 2 - No
tocante ao conjunto probatório, é entendimento pacífico de que na fase de pronúncia não se exige juízo de certeza, sendo necessária uma mera
avaliação perfunctória do caso. 3 - Nesta senda, importante consignar que o magistrado de piso proferiu sentença que em nada merece reformas,
eis que demonstrou, de forma eficaz, os elementos indiciários que ligam o acusado à prática do ato criminoso. 4 - Inexistindo prova inequívoca
para a absolvição ou impronúncia, aplica-se o princípio in dubio pro societate, cabendo ao Júri a avaliação e comparação dos elementos e do
contexto como um todo, proferindo julgamento de mérito e optando pelo que lhe parecer mais verossímil e adequado. 5 - Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se a sentença de vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: GENIVAL DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: SHEILA DE ANDRADE FERREIRA (BA018564) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
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8.10. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004788-3258194 

8.11. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011628-5258195 

8.12. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.003457-1258827 

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE - RECURSO UNICAMENTE DOS RÉUS - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE. 1. Trata-se de Apelação Criminal interposta pelos réus, contra a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito, condenando-os
pelo crime de lesão corporal grave. 2. Na hipótese em testilha, afere-se que a denúncia fora recebida em 27.02.2009, ao passo que a sentença,
proferida em 19.01.2015, aplicou uma pena privativa de liberdade de 03 (três) meses de detenção. 3. Tendo em vista que somente os réus
apelaram do julgado, se torna passível averiguar a incidência da prescrição tomando por base a sanção imposta, o que conduz ao prazo extintivo
de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal. 4. Assim, verificando que entre o recebimento da denúncia e a sentença
transcorreu-se 05 (cinco) anos, 10 (dez) meses e 23 (vinte e três) dias, é impositivo o reconhecimento da perda da pretensão punitiva, face a
prescrição retroativa. 5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e reconhecem a ocorrência de prescrição retroativa, extinguindo a pena, em todos os seus termos, bem como os respectivos
efeitos penais, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: JÉSSYCA AMORIM DIAS
ADVOGADO: GERARDO ALVES DE ALMEIDA (PI000702) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR(A) ADMINISTRATIVO DO ANBEAS - COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TEORIA DO FATO CONSUMADO.
APLICABILIDADE. 1. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e o aluno permanecendo no curso, concluindo as
matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Sob esse
enfoque, as situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo e afronta
ao disposto no art. 462 do CPC. 2. Ainda que, à época da matrícula, não tenham sido comprovados os requisitos necessários ao ingresso na
Universidade, a subsequente conclusão do segundo grau impõe a aplicação da teoria do fato consumado, que deve ser considerada quando a
irreversibilidade da situação decorre da demora no julgamento da ação. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer do reexame necessário, mantendo a sentença monocrática em todos os seus termos, conforme
parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 12 de Dezembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: AERTON JONAS FAUSTINO BORGES E OUTRO
ADVOGADO: JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 12 de Dezembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: JOSÉ ZILDO DE SOUSA RIBEIRO
ADVOGADO: JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO (PI002883) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ROUBO MAJORADO. DECISÃO QUE DECLINOU DA COMPETÊNCIA E
REVOGOU A PRISÃO PREVENTIVA. DELITO PERPETRADO EM RECIFE/PE. COMPETÊNCIA FIRMADA PELO LOCAL ONDE SE
CONSUMOU A INFRAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 70 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA PELO
JUÍZO INCOMPETENTE. REVOGAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
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8.13. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.011840-7258865 

8.14. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012054-2258867 

8.15. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012253-8258868 

1. O Código de Processo Penal preceitua, em seu artigo 70, que, em regra, a competência penal deve ser firmada pelo lugar de consumação da
infração.
2. O simples fato do produto do roubo ter sido apreendido em Fronteiras/PI não fixa a competência daquela Comarca para apreciar o feito, visto
que a regra de fixação da competência é do local da consumação do delito. Na espécie, os autos apontam indícios de que o crime se consumou
em Recife/PE.
3. Em que pese a competência territorial ser relativa e prorrogável, há que se constatar que o simples fato da arguição de incompetência do juízo
não ter se dado pela via de exceção não autoriza concluir a existência de preclusão do tema, sob pena de excesso de formalismo.
4. No que toca ao decreto de prisão preventiva, reconhecida a incompetência do juízo de Fronteiras/PI, entendo não ser possível subsistir o
decreto constritivo, cabendo a apreciação ao juízo competente, qual seja, da Comarca de Recife/PE.
5 Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado, por maioria de votos, em CONHECER do recurso interposto e NEGAR - LHE PROVIMENTO, para manter a decisão recorrida em
todos os seus termos, em desconformidade com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Vencido o Des. Joaquim dias de Santana Filho -
Relator - que votou pelo conhecimento e parcial provimento do recurso veiculado para manutenção da prisão preventiva até que a matéria fosse
apreciada pelo Juízo da Comarca de Recife-PE.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: WENIA DA SILVA MOURA
IMPETRADO: FRANCISCO RONALDO DE CASTRO SILVA PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: WENIA DA SILVA MOURA (PI004562)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO. SENTENÇA PROLATADA. PERDA SUPERVENIENTE DO
OBJETO.AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO PREVENTIVA. NOVOS FUNDAMENTOS LANÇADOS NA
SENTENÇA. NOVO TÍTULO. PEDIDO PREJUDICADO.

1. Com a superveniente prolação da sentença, a tese de excesso de prazo resta prejudicada por esvaziar o objeto da pretensão.
2. O magistrado ao prolatar a sentença lançou mão de novos fundamentos, ou seja, inovou nas razões para justificar a manutenção do cárcere.
Nestas circunstâncias, evidencia-se, que, o édito condenatório formou um novo título, uma vez que acrescenta elementos diversos daqueles
utilizados no decreto preventivo primevo, desse modo, prejudicado o pedido lançado na inicial.
3. Ordem prejudicada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em consonância
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, declarar a perda superveniente do objeto no que diz respeito à tese de excesso de prazo na
formação da culpa e ausência de fundamentação do decreto preventivo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA E OUTRO
IMPETRADO: HÉLDER RONE ARAÚJO SILVA E OUTRO
ADVOGADO: JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA (PI011660) E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO
LIMINAR QUE INDEFERIU A CONCESSÃO DA ORDEM. MESMOS FUNDAMENTOS DO WRIT. RECURSO IMPROVIDO.

1. Mesmos fundamentos fáticos e jurídicos utilizados na inicial do presente habeas corpus, em sede de recurso de agravo regimental, são
incapazes de alterar/modificar o entendimento anteriormente expendido.
2. Decreto prisional minimamente fundamentado, situação que impôs o indeferimento da medida liminar requerida no presente writ.
3. Recurso improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
NEGAR PROVIMENTO ao agravo regimental.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: ALAN DOS SANTOS GALENO
IMPETRADO: ELCHADAI SILVA DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO: ALAN DOS SANTOS GALENO (PI014864)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 313 DO CPP.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL EXISTENTE. WRIT CONCEDIDO.

1. É cediço que a liberdade é a regra em nosso ordenamento constitucional, somente sendo possível sua mitigação em hipóteses estritamente
necessárias, e justificadas com base no art. 312 do CPP.
2. Patente o constrangimento ilegal a que está submetido o paciente, preso preventivamente, quando a conduta atribuída a si, possui pena
máxima em abstrato de 04 (quatro) anos de reclusão, situação em que não se admite a medida cautelar extrema segregadora. Inteligência do art.
313, inciso I do CPP.
3. Ordem concedida. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
contrariamente ao parecer ministerial, confirmar a medida liminar concedida às fls. 16/20 e, conceder de forma definitiva a ordem de Habeas
Corpus de ELCHADAI SILVA DE LIMA, salvo se estiver preso por outro motivo, comunicando-se, imediatamente, a autoridade coatora da
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8.16. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.007233-5257651 

8.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003683-2258128 

8.18. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.002627-2258133 

presente decisão.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (PI002010)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO MOITA
ADVOGADO: ADEMAR BASTOS GONCALVES (PI001456)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. ALEGADA OMISSÃO QUANTO À FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS.
RECONHECIDA. MANTIDO O PERCENTUAL FIXADO NA SENTENÇA. NULIDADE PELA NÃO APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 13/94. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDO E PROCEDENTE EM PARTE. 1. O acórdão embargado de fato foi omisso no tocante à apreciação dos honorários advocatícios,
fixados pelo MM. Juiz de piso em 10% sobre o valor a ser apurado em sede de liquidação. Assim, para a fixação dos honorários advocatícios
deve-se levar em consideração as diretrizes estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil 2. Entretanto,
embora argumente em contrário o embargante, pela complexidade da causa e utilizando os parâmetros do Código de Processo Civil, mantenho o
valor de 10%, expendido na sentença a quo. 3. Pretende, ainda, o embargante a nulidade do julgado por não ter sido aplicada a Lei
Complementar Estadual nº 13/94. Entretanto, o julgado analisou todas as questões pertinentes ao caso de forma clara e adequada, pretendendo
o embargante, na realidade, a rediscussão da matéria, o que se mostra descabido em sede de embargos de declaração, por não se mostrar o
recurso adequado a reabrir a discussão de questões decidas. 4. Assim, conheço do presente embargos de declaração para no mérito dar parcial
provimento, tão somente, para reconhecer a omissão apontada mantendo, porém, o patamar de 10% (dez por cento) fixados na sentença a quo
e, por consequência, rejeitando a pretendida nulidade por ter o julgado apreciado todas as questões necessárias à deslinde da causa.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, dar-lhes parcial provimento, tão somente para reconhecer
a omissão apontada, mantendo, porém, o patamar de 10% (dez por cento), fixados na sentença a quo e, por conseqüência, rejeitando a
pretendida nulidade, por ter o julgado apreciado todas as questões necessárias ao deslinde da causa, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS / VARA ÚNICA
APELANTE: AGROINDUSTRIAL CAJUEIRO LTDA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: UNIÃO-FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO: ITALO NEIVA DO REGO MONTEIRO (PI003969)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AÇÃO ANULATÓRIA. MULTA. DIF-BEBIDA. ATRASO NA ENTREGA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. VALIDADE. REDUÇÃO DA MULTA APLICADA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.Trata-se,
na origem, de uma Execução Fiscal baseada na Certidão de Dívida Ativa (CDA) nº 32 6 06 000829-90, proveniente de autuação fiscal referente à
multa por atraso na entrega da DIF-Bebidas, obrigação acessória prevista na Instrução normativa nº 325/2003. 2. Segundo a IN nº 325/2003, em
seu artigo 2º "a DIF-Bebidas deverá ser apresentada mensalmente, até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos
geradores, por intermédio da Internet, utilizando-se o Programa Receitanet, que está disponível no endereço referido no § 2º do art. 1º". 3. Ocorre
que ainda que a instituição da penalidade em questão tenha seu fundamento de validade na Lei (art. 16 da Lei nº 9.779/99 e art. 57 da MP nº
2.158/01), há que se levar em consideração que a sua aplicação, no caso em análise, inviabilizaria a continuidade da empresa, consoante se
depreende do Contrato Social da empresa (fls.84/85). 4. Com efeito, pela análise dos documentos acima citados, constata-se que a multa
aplicada supera o capital social integralizado da autora, sendo a multa de R$ 180.000,00 (cento e oitenta) mil reais e o capital da empresa de R$
100.000,00 (cem mil reais). 5. Embora legítima a cobrança da multa, a mesma é desproporcional e irrazoável e inviabilizaria a continuidade da
empresa, indo ao encontro de tais princípios constitucionais. 6. Evidente, no caso em comento, a onerosidade da multa aplicada e o gravame que
trará a empresa sua aplicação integral, motivo pelo qual, em conformidade com entendimento jurisprudencial pátrio entendo por bem reduzir o
quantum da multa aplicada à 5% do valor originalmente aplicado. 7. Por todo o exposto, conheço do recurso, para dar-lhe parcial provimento,
para reduzir o montante da multa aplicada ao quantum de 5% do valor anteriormente aplicado, qual seja, 9 (nove) mil reais.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir o montante da multa aplicada ao
quantum de 5% do valor anteriormente aplicado, qual seja, 9 (nove) mil reais, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO: MARCELO VERAS DE SOUSA (PI003190)
REQUERIDO: EDICARLOS OLIVEIRA DE MOURA
ADVOGADO: JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA (PI005363) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - OCORRÊNCIA - JÁ RECONHECIDA NA SENTENÇA -
FIXADO O PRAZO - CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO - NULIDADE - DIREITO À
CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL E FGTS. 1. Insta registrar que a apelada eventualmente só fará jus aos recolhimentos do referido Fundo de
Garantia e eventual contraprestação mensal pactuada, correspondente ao número de horas trabalhadas, nos cinco anos, laborados, anteriores ao
ajuizamento da ação. 2. Entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal estabelece que o prazo prescricional para perecimento do
recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é de 5 (cinco) anos, e não mais de 30 (trinta) anos, com arrimo no art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal. 3. Quanto a condenação à contraprestação mensal pactuada, o Decreto nº 20.910/1932 em seu art. 1º,
estabelece que as dívidas da Fazenda Pública prescrevem em cinco anos e nesse mesmo sentido, também institui o enunciado 85 da Súmula do
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8.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003955-6258155 

8.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009485-0258177 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011415-0258197 

STJ. 4. Logo, embora tenha o juiz sentenciante ressalvado que a condenação deveria respeitar a prescrição quinquenal, não fixou o período
cujas verbas deveriam ser atingidas, o que o faço neste momento reconhecendo que a prescrição quinquenal que deve atingir as verbas
anteriores a 11/12/2007. 5. Transpostas a prejudicial, convém ressaltar que o ingresso da apelada no serviço público deu-se de forma atípica,
sem concurso público, desatendendo o disposto no art. 37, II, §2º, da CF/88, que exige aprovação em concurso público para o ingresso no cargo
público. 6. Assevera a apelada, no entanto, que teve sua carteira assinada, visto que à época o Município não possuía estatuto dos seus
servidores, tendo estatuído regime próprio em dezembro de 2003, portanto, como já evidenciado, as verbas não prescritas são todas referentes
ao período regido pelo regime estatutário, o que, justifica a competência da justiça comum para a apreciação do pleito. 7. Desta forma, a
sentença guerreada coaduna-se com recente decisão do Supremo Tribunal Federal, da lavra do Min. Teori Zavascki tendo consignado em seu
voto, que na contratação de pessoal pela administração sem concurso público o contratado faz jus ao saldo salário e ao levantamento de FGTS.
8. No que toca à condenação ao pagamento da contraprestação mensal, insurge-se o município, sustentando que a sentença deve ser reformada
na medida em que o próprio reclamante teria reconhecido na petição inicial ter recebido a referida verba, no entanto, não é o que se verifica nos
autos visto que o requerente/apelado afiança não ter recebido durante o período laborado para a apelante (1997/2011), os salários dos meses de
janeiro e julho. 9. Entender que o reclamante não teria direito ás essas verbas contraria a os precedentes que majoritariamente são neste mesmo
sentido, além de configurar enriquecimento ilícito por parte do Estado. 10. Logo, mostra-se acertada a sentença vergastada devendo, assim como
consignou o magistrado de piso, respeitar a prescrição quinquenal, ou seja, o município deve suportar o pagamento das verbas a que foi
condenado, compreendidos entre 11/12/2007 a 11/12/2012 (data da interposição da petição inicial). 11. Desta forma, com respaldo na firme
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conheço do recurso para no mérito julgar parcialmente procedente o presente recurso reformando a
sentença tão somente para fixar que as verbas anteriores a 11/12/2007 encontram-se prescritas.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença tão somente para fixar
que as verbas anteriores a 11/12/2007 encontram-se prescritas, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: MARLUCE SOARES DE MELO SOUSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ROSANGELA DA ROSA CORREA (RS030820) E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. AUSENCIA DE CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE JULGAMENTO DE MÉRITO.
NULIDADE SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS COMARCA DE ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. Inadmissível
a revisão do contrato, e análise de cláusulas, juros pactuados, eventual cobrança de taxas e custas abusivas, não poderia o Juiz a quo julgar o
mérito da demanda, sem que fosse determinado a intimação da parte requerida para juntada do contrato. 2. É imprescindível a juntada do
contrato, objeto da presente ação, para se averiguar quais os encargos foram efetivamente aplicados sobre os cálculos do saldo devedor, e das
parcelas mensais relativas ao financiamento imputado, pedido expressamente requerido pela parte recorrente quando da exordial da presente
ação. 3. Assim, sendo a matéria controvertida de fato e de direito, não poderia o magistrado ter julgado o feito antecipadamente sem a juntada do
contrato, impondo-se anulação da r. sentença, para que os autos retornem à primeira instância a fim de que o processo prossiga regularmente. 4.
Ante o exposto, voto pela nulidade da sentença, para cassar a respeitável decisão de 1º grau e determinar o retorno dos autos à comarca de
origem para o regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para dar-lhe provimento, para anular a sentença de 1º grau e determinar o retorno dos autos
à Comarca de origem, para o regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO: MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ELIAS CARNIB NETO (PI010550) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO ART.267, III DO CPC. ART. 267 DO CPC E SÚMULA 240 DO STJ. APELO PROVIDO. Inicialmente, cumpre
analisar o disposto no inciso utilizado pelo Juiz a quo para extinguir o processo, qual seja, o inciso III do art. 267 do CPC, bem como o § 1º deste
mesmo artigo e, ainda a Súmula 240 do STJ, também aplicável ao presente caso.2. Art. 267 - Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; § 1º - O juiz
ordenará, nos casos dos nºs. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir
a falta em 48 (quarenta e oito) horas. Súmula 240 do STJ: A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de requerimento
do réu. 3. Diante disso, verificada a ausência de intimação pessoal do autor, bem como a ausência de requerimento do réu, é correto afirmar que
a sentença hostilizada contraria o disposto no Código de Processo Civil, bem como as jurisprudências e Súmula acima mencionados, o que
impõe a cassação da mesma.4. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a reformar a
sentença de fl.69, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, dar-lhe provimento, de modo a reformara sentença de fl.69, a fim de que
seja dado prosseguimento ao feito, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: ALEXANDRE AMORIM FELIPE (SP260636) E OUTROS
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8.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010691-7258356 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004856-9258402 

APELADO: JOSÉ PAZ DE ARAÚJO FILHO
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE MELO (PI006245)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO.CONEXÃO DE AÇÕES. VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM.NULIDADE DA INTIMAÇÃO E NULIDADE DA MULTA
COMINATÓRIA. PARCIAL PROVIMENTO. 1. O apelante insurge-se contra a sentença a quo, aduzindo que há conexão entre a Ação de
reintegração de posse e ação de indenização que tramitava no Juizado Especial de Campo maior no qual havia a realização de depósito de
algumas prestações relativas ao pagamento do veículo, pugnando assim pela conexão das ações.2 No caso em comento, não há obrigatoriedade
a reunião dos processos, tendo em vista a faculdade do magistrado na reunião dos processos.3. Ademais como se pode verificar em fls. 131/132
dos autos, em sede de alegações finais, o Banco Apelante aduz que não existe conexão nem prejudicialidade externa entre as ações de
reintegração de posse e as ações de revisão das cláusulas contratuais. Desta feita, de acordo com o princípio do venire contra factum proprium
que veda atitudes contraditórias que quebrem o princípio da confiança que deve existir nas relações contratuais, não pode o Apelante aduzir uma
suposta nulidade, após ter pugnado contrariamente, por ofender os princípios da lealdade processual e da boa-fé objetiva.4. O Banco apelante
aduz ainda a nulidade da intimação da decisão que ordena a devolução do veículo, tendo em vista que a intimação foi encaminhada para
escritório de advocacia no Estado do Ceará, pugnando pela desconstituição da multa cominatória.5. De acordo com fls. 66 a intimação para
restituição do veículo, no prazo de 48 horas, foi realizada no endereço na cidade de Fortaleza. Desta feita, não houve a correta intimação do
advogado do Banco Apelante, para que procedesse a devolução do veículo,sendo nula.6. Como a parte não foi corretamente intimada, não há
razão para subsistir multa cominatória, que é medida em forma de multa pecuniária contra o devedor de obrigação de fazer, não fazer e entregar
coisa. Tendo em vista que, assim que a parte Apelante se manifestou nos autos, juntou comprovante de devolução do veículo.7. Ante o exposto,
voto pelo conhecimento do recurso interposto, e, no mérito, dou parcial provimento, para determinar a nulidade da intimação para devolução do
veículo e a consequente anulação da multa cominatória, mantendo a sentença nos demais termos.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para determinar a nulidade da intimação para
devolução do veículo e a consequente anulação da multa cominatória, mantendo a sentença nos demais termos, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA (PI012010) E OUTROS
APELADO: KENEDYS DE SOUSA MACIEL
ADVOGADO: AGDA MARIA ROSAL (pi011491) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE CONTRATO. PRELIMINRA CONHECIDA. 1. Sabe-se que a ação revisional, em regra, permite o julgamento antecipado da lide,
uma vez que, em tese, trata-se de matéria repetitiva e unicamente de direito. 2. Ocorre que, ao analisar os autos, verifico que o contrato em lide
não foi juntado, muito embora o autor, em seu petitório inicial, no ítem "c" (fls. 20), do tópico dos pedidos, tenha requerido a inversão do ônus da
prova para que o banco requerido fosse compelido a apresentar cópia do contrato, deixando claro que não exista qualquer exemplar do mesmo
nos autos. 3. Assim, a matéria discutida não pode ser julgada antecipadamente, posto que não é possível aferir, de plano, se, no contrato
bancário firmado pelas partes, incide juros capitalizados nas parcelas cobradas, sendo a matéria, neste caso, de fato e de direito. 4. Ademais, é
imprescindível a juntada do contrato, objeto da presente ação, para se averiguar quais os encargos foram efetivamente aplicados sobre os
cálculos do saldo devedor, e das parcelas mensais relativas ao financiamento imputado, pedido expressamente requerido pela parte recorrente
quando da exordial da presente ação. 5. Assim, sendo a matéria controvertida de fato e de direito, não poderia o magistrado ter julgado o feito
antes de citar o réu e de adentrar na fase instrutória, impondo-se anulação da r. sentença, para que os autos retornem à primeira instância a fim
de que o processo prossiga regularmente. 6. Diante disso, verifica-se que a sentença hostilizada deve ser anulada, pois não se admite o
julgamento antecipado da ação, nos termos do art. 285-A do CPC, sem examinar nos autos a prova necessária para verificação de questões
fáticas. 7. Ante o exposto, acolho a preliminar de nulidade suscitada pela apelante, anulando a sentença hostilizada e determinando o retorno dos
autos ao primeiro grau para o regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus
termos, condenando o Apelante ao pagamento de multa de 9% do valor da causa e em indenização de 10% do valor do veículo, qual seja, R$
2.686,40 (dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), ambos por litigância de má-fé, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: VALTER JOSÉ DE ARAÚJO
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL.APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. FRAUDE MEDIDOR. AUSENCIA
CONTRADITÓRIO.AUSENCIA COMPROVAÇÃO FRAUDE. MEDIDAS MANTIDAS. APELO IMPROVIDO.1. Trata-se, na origem, de ação
anulatória de auto de infração c/c pedido de tutela antecipada c/c danos morais, em que a parte Apelada fora surpreendida com uma notificação
de irregularidade, no qual constava multa no valor de R$9.952, 97(nove mil novecentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos). 2.
Analisando os documentos acostados nos autos em, infere-se que houve troca do medidor apenas em outubro de 2011.Diante disso, com base
em padrões médios de consumo, a concessionária pretendeu cobrar do autor o valor da diferença havida entre a energia registrada e a que
entendeu como efetivamente consumida no período.3. O conjunto probatório produzido nos autos demonstra que o autor foi cobrado por débito
oriundo de recuperação de consumo, em função de suposta irregularidade apurada no medidor de energia elétrica.4. Nesse contexto, está claro
que não houve oportunidade para o Apelante, que reside na cidade de Teresina, acompanhar a vistoria, porquanto a inspeção no medidor da
unidade consumidora foi realizada no Laboratório de Medição CAM Brasil Multiserviços, com endereço a Avenida Eusébio de Queiroz, Centro,
Eusébio no Estado do Ceará. Não houve qualquer participação do consumidor. Efetivamente, não se observaram os princípios do contraditório e
da ampla defesa previstos no artigo 5º, LV, da Constituição de 1988.5. Por fim, o simples fato de estar demonstrada algum tipo de violação do
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8.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001252-5258468 

8.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000204-4258469 

8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003485-9258479 

medidor de energia elétrica, por si só, não autorizaria, automaticamente, que a concessionária de energia elétrica efetuasse cálculo de consumo
de energia elétrica supostamente utilizada e não faturada. 6 .É preciso que esteja comprovado nos autos, também, que o dano apurado no
medidor, de fato, influiu na medição da energia utilizada pela unidade consumidora, isto é, que após a substituição do medidor alterado por outro
novo e aferido, houve aumento do consumo registrado, o que, inexoravelmente, comprova que a medição anterior estaria defasada, autorizando,
portanto, o acerco do cálculo de consumo pretérito.7. Contudo, após a troca do medidor, ou seja, após sanada a suposta fraude, não houve
alteração dos valores de consumo realizados e faturados, mantendo o valor faturado correspondente aos anos anteriores.8. Nas ações de
indenização por dano moral, o valor da condenação há de ser fixado em termos razoáveis, não sendo admissível que a reparação venha a
constituir-se em enriquecimento ilícito, devendo o magistrado, valendo-se do bom senso, arbitrá-lo com moderação, proporcionalmente ao grau
de culpa e ao porte econômico das partes, e procurando, ademais, desestimular o ofensor a repetir a conduta lesiva.9. Apelo improvido.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus
termos, na forma do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND (RJ144852) E OUTROS
APELADO: ADRIANO SILVEIRA NOGUEIRA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
INDEFERIDO. REDUÇÃO DA VARBA HONORÁRIA. DEFERIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Insurge-se o apelante quanto ao
valor arbitrado à título de danos morais, fixados em R$5.000,00 (cinco mil reais), em decorrência de descontos indevidos na conta do apelado. 2.
Atento aos parâmetros balizados por esta Corte, atendendo à dupla finalidade dessa modalidade indenizatória, quais sejam: trazer compensação
a vítima e inibição ao infrator, e, considerando, principalmente, a gravidade da ofensa, tenho que o valor fixado em sentença deve ser mantido em
R$5.000,00 (cinco mil reais). 3. Honorários advocatícios. 4. Levando em consideração a condenação do apelante à restituição em dobro do que
foi descontado na conta do apelado, R$37.358,65 (trinta e sete mil trezentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) e ao
pagamento de R$5.000,00 (cinco mil reais), á título de danos morais, a complexidade da causa, a trabalho despendido pelo causídico, entendo
que o valor dos honorários advocatícios, arbitrados pelo Magistrado de piso em 20% do valor da condenação, deve ser reduzido para 15% sobre
o valor de condenação, porquanto razoável à luz dos moduladores do art.20 do CPC/73, vigente à época em que prolatada a sentença ora
recorrida. 5. Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo, apenas para reduzir a verba honorária para o percentual de 15% (quinze por
centos) do valor da condenação.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, rejeitando a preliminar de deserção, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, apenas para
reduzir a verba honorária para o percentual de 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: RAIMUNDA DE OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA.
AUSÊNCIA DE CONTRATO. PRELIMINRA CONHECIDA. 1. Sabe-se que a ação revisional, em regra, permite o julgamento antecipado da lide,
uma vez que, em tese, trata-se de matéria repetitiva e unicamente de direito. 2. Ocorre que, ao analisar os autos, verifico que o contrato em lide
não foi juntado, muito embora o autor, em seu petitório inicial, no ítem "c" (fls. 20), do tópico dos pedidos, tenha requerido a inversão do ônus da
prova para que o banco requerido fosse compelido a apresentar cópia do contrato, deixando claro que não exista qualquer exemplar do mesmo
nos autos. 3. Assim, a matéria discutida não pode ser julgada antecipadamente, posto que não é possível aferir, de plano, se, no contrato
bancário firmado pelas partes, incide juros capitalizados nas parcelas cobradas, sendo a matéria, neste caso, de fato e de direito. 4. Ademais, é
imprescindível a juntada do contrato, objeto da presente ação, para se averiguar quais os encargos foram efetivamente aplicados sobre os
cálculos do saldo devedor, e das parcelas mensais relativas ao financiamento imputado, pedido expressamente requerido pela parte recorrente
quando da exordial da presente ação. 5. Assim, sendo a matéria controvertida de fato e de direito, não poderia o magistrado ter julgado o feito
antes de citar o réu e de adentrar na fase instrutória, impondo-se anulação da r. sentença, para que os autos retornem à primeira instância a fim
de que o processo prossiga regularmente. 6. Diante disso, verifica-se que a sentença hostilizada deve ser anulada, pois não se admite o
julgamento antecipado da ação, nos termos do art. 285-A do CPC, sem examinar nos autos a prova necessária para verificação de questões
fáticas. 7. Ante o exposto, acolho a preliminar de nulidade suscitada pela apelante, anulando a sentença hostilizada e determinando o retorno dos
autos ao primeiro grau para o regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer da presente Apelação, para acolher a preliminar de nulidade suscitada pela Apelante, anulando a sentença
hostilizada e determinando o retorno dos autos ao primeiro grau, para o regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
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8.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002612-0258357 

8.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005494-9258360 

8.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003467-0258437 

RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. EMBARGOS
CONHECIDOS E PROVIDOS. 1. Os Embargantes alegam omissão dos julgadores quanto aos consectários legais: correção monetária do dano
moral (Súmula 362, STJ) e juros moratórios (Súmula 54, STJ). 2. A omissão levantada em face da correção monetária e juros de mora, verificou-
se plausível. 3. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide da data do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ. Os
juros de Mora fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade contratual, conforme Súmula 54 do STJ. 4. Embargos conhecidos e
providos, reconhecendo-se a omissão em relação aos juros de mora e correção monetária.
DECISÃO
Visto, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em conhecer de ambos os Embargos de Declaração, e, dar-lhes provimento, reconhecendo a omissão, determinando que os
juros de juros de Mora devam incidir a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e a correção monetária a partir da data do arbitramento
(súmula 362 do STJ),nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
APELADO: CRISTINA MACHADO DA SILVA CUNHA E OUTROS
ADVOGADO: FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (PI006541) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA LIDE -
INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO FICTO - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas.
2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas.
3. Mesmo quando os embargos têm por fim prequestionamento, deve o embargante cingir-se ao limites traçados na legislação processual,
relacionando o seu recurso com o que ficou decidido e não com o que, em sua opinião, deveria ter sido decidido.
4. O art. 1.025, do NCPC, consagrou a tese do prequestionamento ficto, logo não haverá prejuízo, caso seja apresentado recurso aos Tribunais
Superiores.
5. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos presentes Embargos de Declaração, por entender não existentes as omissões e contradições alegadas, mantendo-se incólume,
consequentemente, o ARESTO recorrido, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: DEUSILENE SOUSA BANDEIRA
ADVOGADO: FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUITIVA DE
INSCRIÇÃO NOPASEP. OBSCURIDADE DO ACORDÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS- PRETENSÃO DE REEXAME DA
LIDE - INADMISSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. Inexistem, no acórdão embargado, as supostas falhas suscitadas.
2. O recurso, como se conclui, busca revisitar, indevidamente, questões já decididas.
3. Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, mas denegando-lhes provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o ARESTO
RECORRIDO, em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CRIMINAL
AGRAVANTE: A. C. R. S.
ADVOGADO: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO (PI004652)
AGRAVADO: G.S.A.
ADVOGADO: ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO AFASTADA - ALIMENTOS
PROVISÓRIOS - REDUZIDA CAPACIDADE FINANCEIRA DO ALIMENTANTE - EXISTÊNCIA DE ACORDO ENTRE AS PARTES -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Preliminar de perda de objeto afastada. Interesse na discussão do percentual devido a título de pensão alimentícia.
2. É necessário a verificação das condições econômico-financeiras do alimentante, de sorte que não haja desfalque necessário ao seu sustento,
conforme o art. 1695, do CC.
3. Existência de acordo entre as partes fixando alimentos provisórios em apenas 12,7% do salário mínimo.
4. Recurso conhecido e provido, à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
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8.30. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006289-2258091 

8.31. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.003730-0258846 

9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. Pauta de Julgamento nº 02/2017 - 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí258452 

conhecimento e provimento do presente recurso, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior, para cassar a decisão recorrida,
no tocante ao pagamento dos alimentos provisórios, confirmando-se a tutela anteriormente concedida.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: NEUSA RIBEIRO VIEIRA DA CRUZ
ADVOGADO: FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA (PI004794) E OUTRO
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO UTILIZADO PARA SUPOSTO TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO. INDEFERIMENTO DE
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO PELO JUÍZO SINGULAR. IMPETRANTE NÃO INDICIADA. BENS APREENDIDOS NA POSSE DE TERCEIRO.
COMPROVAÇÃO DE PROPRIEDADE. RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Conforme as informações prestadas nos
autos pelo impetrado às fls. 79/80 a ação penal nº 000151-22.2014.8.18.0026 provida em desfavor de Manoel Gerlandio Rodrigues Aragão, genro
da impetrante que estava na posse do veículo, já possui sentença, na qual o réu fora condenado e houve declaração da perda dos bens utilizado
pelo réu (veículo Fiat Uno Way 1.4 PAS/Automóvel Placa ERP-9158 Cabreúva-SP, cor Vermelha, ano 2011/2012). 2. Quanto à possibilidade do
veículo vir a ser confiscado como possível produto do crime, a hipótese há de ser afastada por identidade de razões, ou seja, se o veículo
comprovadamente não pertence ao acusado, mas a terceiro, ainda que aquele o tenha utilizado eventualmente para condução do acusado de
tráfico, não se decreta o perdimento, pois, como é curial, o provimento não tem qualquer efeito punitivo sobre o condenado, que nada perde,
donde não ter aplicação o art. 91, II, letra b. 3. O que a lei tem em vista, em determinar o confisco de bens, sejam os utilizados, sejam os
auferidos com a prática do crime, é impedir o enriquecimento ilícito, o beneficiamento do criminoso com os meios e produtos materiais oriundos
da atividade criminosa. Portanto, não é o simples uso de um bem - veículo - lícito na sua origem e normalmente utilizado para transporte de
pessoas - que impõe o perdimento. 4. E, conforme as informações, a autoridade coatora aparentemente cogita a hipótese de perdimento pelo
simples fato de o veículo ter sido utilizado pelo suposto criminoso, o que não é admissível segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça. 5. Pelo exposto, concedo a segurança pleiteada, determinando a restituição do veículo Fiat Uno Way 1.4 PAS/Automóvel Placa ERP-
9158 Cabreúva-SP, cor Vermelha, ano 2011/2012, apreendido em poder de Gerlandio Rodrigues Aragão no dia 30/01/2014.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conceder a segurança pleiteada, determinando a restituição do veículo
FIAT Uno Way 1.4 PAS/Automóvel Placa ERP-9158 Cabreúva-SP, cor Vermelha, ano 2011/2012, apreendido em poder de Gerlândio Rodrigues
Aragão no dia 30/01/2014, nos moldes do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDICAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.
REDICUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. RECURSO IMPROVIDO.1. O Embargante pretende o prequestionamento da matéria analisada, e
alega omissão do Acórdão recorrido, por não ter abordado todos os argumentos expostos pelo Estado do Piauí, especialmente aos art. 2º, art. 5.
LXIX, Art. 23, art. 109, I, art. 196 e art.198 da CF/88, art. 267, VI ,art. 333, I, art. 420 a 439 do CPC; art. 7º, XIII, art. 16, art. 17 e art. 18, art. 19-M,
Art. 19-N, Art. 19-O, art.19-Q da Lei 8.080/90. 2. À luz do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o prequestionamento ocorre
automaticamente quando a matéria for efetivamente objeto de debate no acórdão que julgou em única ou última instância a decisão, sem que
haja necessidade de menção ao número do artigo de lei, mas, ainda assim, continua válida a antiga Súmula 98, do STJ, para a qual embargos de
declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. 3. Assim, conforme jurisprudência firme do
Superior Tribunal de Justiça a simples menção a dispositivo de Lei, mesmo que o julgador não tenha se manifestado sobre tal, já configura o
prequestionamento da matéria, não sendo necessário o provimento ou não do recurso para este fim.4. Apresentadas as razões necessárias à
solução da controvérsia mostra-se inoportuno, a apresentação de embargos para fins de prequestionamento, já que não é imposto ao julgador se
manifestar quanto a todos os artigos citados. Inclusive, o prequestionamento não está entre as hipóteses de cabimento do presente recurso5.
Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como os embargos de declaração prosperarem. 6. Os embargos de
declaração não se prestam para provocar o reexame de matéria já decidida. 7. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso, mas para lhe negar provimento, nos
termos do voto do Relator.

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 02/2017
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 17 de fevereiro de 2017, às 9:00h (nove horas),na Sala de
Sessões da Câmara Cível no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta
capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO N° 0000032-67.2015.8.18.0045 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000032-
67.2015.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
EMBARGANTE: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A): LENON CORTEZ P. DE SOUSA, JORGE LUIZ REIS FERNANDES E PAULO ROBERTO VIGNA
EMBARGADO(A): ANTÔNIO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO(A): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
02. RECURSO N° 0000701-91.2014.8.18.0066 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000701-91.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
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COMARCA DE PIO IX/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ANTÔNIA CANDIDA DO ESPIRITO SANTO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, MAYZA MAYRA LIMA BARRETO LINS, CLEBERT DOS SANTOS MOURA
E CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
03. RECURSO N° 0000477-81.2013.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000477-81.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA LÍDIA SANTANA DE SÁ
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
04. RECURSO N° 0000475-43.2015.8.18.0069 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000475-43.2015.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA VARA ÚNICADA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO, LENON CORTEZ P. DE SOUSA E ELANE SARITA PAULINO MOURA
05. RECURSO N° 0000198-59.2014.8.18.0102 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000198-59.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS 'IN RE IPSA', DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MARCOS PARENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
06. RECURSO N° 0000115-56.2012.8.18.0088 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000115-56.2012.8.18.0088 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: FRANCISCO OTÍLIO BERNABÉ
ADVOGADO(A): MARLOS LAPA LOIOLA
RECORRIDO(A): BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A): ERIKA SILVA ARAÚJO
07. RECURSO N° 0000612-64.2015.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000612-64.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E HUGO NEVES DE M. ANDRADE
RECORRIDO(A): MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
08. RECURSO N° 0013223-42.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0013223-42.2013.818.0081 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARCOS ANTONIO RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(A): NAYRON DE CASTRO VIEIRA
09. RECURSO N° 0011276-16.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0011276-16.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E.
ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA ELISA SALES SAMPAIO
ADVOGADO(A): ELSON GONCALVES JUNIOR
10. RECURSO N° 081.2011.039.362-6 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 081.2011.039.362-6 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. ANEXO II FAP DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): EVANDRO RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS
11. RECURSO N° 017.2011.038.767-1 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 017.2011.038.767-1 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA ILMA DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO(A): RAUL LIVIO MONTEIRO FERRAZ
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12. RECURSO N° 0011532-25.2012.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0011532-25.2012.818.0017 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): PEDRO OTILIO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO
13. RECURSO N° 0023362-65.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0023362-65.2014.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. DA
ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS FARIAS BATISTA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO E CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
14. RECURSO N° 0011685-45.2014.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0011685-45.2014.818.0031 - AÇÃO CONDENATÓRIA , DO J.E.
DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): LINEU ANTONIO DE LIMA SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA
15. RECURSO N° 0011585-49.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0011585-49.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TUTELA ANTECIPADA,
DO J.E. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: LINDALVA BATISTA E SOUSA
DEFENSORA(A): SARA MARIA ARAÚJO MELO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
16. RECURSO N°0030992-75.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0030992-75.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS,DO J.E. DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE; IGOR MOTA DE ALENCAR
ADVOGADO(A): IGOR MOTA DE ALENCAR E LARISSA MOTA DE ALENCAR
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
17. RECURSO Nº 0013826-18.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013826-18.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
EXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL DE
PARNAÍBA ANEXO I UESPI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: BENEDITO GOMES DA SILVA
ADVOGADO: DANIEL NOGUEIRA DA SILVA
18. RECURSO Nº 0015217-83.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015217-83.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: GILSON GONCALVES DE MIRANDA
ADVOGADO: MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA
19. RECURSO Nº 0029909-58.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029909-58.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO URGENTE DE LIMINAR, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 -
BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE-TERESINA).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA DO DESTERRO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO: GABRIEL DE ANDRADE PIEROT
20. RECURSO Nº 0010145-35.2016.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010145-35.2016.818.0081 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II FAP).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: RAIMUNDO NETO FONTENELE MACHADO
ADVOGADO: MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES
21. RECURSO Nº 0011442-48.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011442-48.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DEBITO COM PEDIDO DE LIMINAR C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II FAP).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ALFREDO DE ARAUJO SILVA
ADVOGADO: EMMANUEL ROCHA REIS
22. RECURSO Nº 0011281-38.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011281-38.2014.818.0081 - AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA
ADMINISTRATIVA C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II
FAP)
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JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARLI RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO
23. RECURSO Nº 0010578-07.2015.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010578-07.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
NEGATIVAÇÃO INDEVIDA CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CIVEL DE ALTOS)
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JOAO ADAMOR FERNANDES VERAS
ADVOGADO: ANIBAL DE SOUSA COSTA FILHO
24. RECURSO Nº 0011281-38.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011281-38.2014.818.0081 - AÇÃO ANULATÓRIA DE MULTA
ADMINISTRATIVA C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO II
FAP).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARLI RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO
25. RECURSO Nº 0029076-06.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029076-06.2014.818.0001 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA E, PORTANTO, INEXISTÊNCIA DE DÉBITO RELATIVO À APURAÇÃO
DE CONSUMO PRETÉRITO DE ENERGIA ELÉTRICA, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO
LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: IREUDACY MARIA DE JESUS LIMA
ADVOGADO: RAMON RAMOS DE RODRIGUES, CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO
26. RECURSO Nº 0025874-84.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025874-84.2015.818.0001 - AÇÃO DE INCRIÇÃO INDEVIDA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA MARLENE SOUSA
ADVOGADO: LEONARDO AUGUSTO SOUZA
27. RECURSO Nº 0014085-13.2013.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014085-13.2013.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DEBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL DE PARNAÍBA ANEXO I
UESPI).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ERIVALDO FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO: NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
28. RECURSO Nº 0029224-51.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029224-51.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - ANEXO II).
JUIZ-RELATOR: DR. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: DOMINGAS MARIA DE LIMA VIEIRA
ADVOGADO: LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO
29. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011877-13.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011877-
13.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO
EINDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: LICINIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ANDREYA LORENA SANTOS MACEDO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
30. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011889-27.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011889-
27.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COMREPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS
ADVOGADO(A): AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO
EMBARGADO(A): MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
31. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010283-16.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010283-
16.2014.818.0002 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E.C.C.
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
EMBARGADO(A): LUIZA CARDOSO DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A): EDSON RENAN DA SILVA RODRIGUES
32. RECURSO Nº 0024930-82.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024930-82.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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RECORRENTE: TAM LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA E FABIO RIVELLI
RECORRIDO(A): JOISA ELAINE SANTOS BRAGA PORTELA VALE
ADVOGADO(A): FABRICIO DA COSTA REIS E JOICE ANNE DOS SANTOS BRAGA
33. RECURSO Nº 0027959-77.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027959-77.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR
RECORRIDO(A): MARCELA AGUIAR REIS
ADVOGADO(A): JESSICA MILENA JANUARIO FONTENELE
34. RECURSO Nº 0015638-39.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015638-39.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): VILMA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA
35. RECURSO Nº 0011730-84.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011730-84.2014.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): FIRMINO DA COSTA EVANGELISTA
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
36. RECURSO Nº 0011957-74.2014.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011957-74.2014.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(A): DAVID SOMBRA PEIXOTO
RECORRIDO(A): MARIA ERISMAR DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO
37. RECURSO Nº 0014130-92.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014130-92.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DO J.E.C.C. ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO SANTANDER
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA
38. RECURSO Nº 0001147-64.2012.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001147-64.2012.8.18.0034 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: DOMINGOS LUSTOSA DA SILVA
ADVOGADO(A): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR E JOSE FRANCISCO NORBERTO DE MOURA
RECORRIDO(A): FIDC NPL I
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
39. RECURSO Nº 0000070-36.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000070-36.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): LEILA MARIA SANTANA NUNES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
40. RECURSO Nº 0000114-55.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000114-55.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): JANICE SANTOS SENA DE SOUZA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
41. RECURSO Nº 0000113-70.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000113-70.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI
ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO
RECORRIDO(A): JURACIARIA DA SILVA GOMES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
42. RECURSO Nº 0001425-90.2013.8.18.9003 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0000137-80.2011.8.18.0046 - AÇÃO DE
COBRANÇA E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR ALIMENTAR, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
ADVOGADO(A): DANIEL MOURA MARINHO
AGRAVADO(A): MARIA DA PAIXÃO DE CARVALHO NASCIMENTO
DEFENSORIA PÚBLICA: ERIC LEONARDO PIRES DE MELO
43. RECURSO Nº 0000175-92.2011.8.18.0046 - AGRAVO DE INSTRUMENTO(REF. AÇÃO Nº 0000175-92.2011.8.18.0046 - AÇÃO DE
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COBRANÇA E DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR ALIMENTAR, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
ADVOGADO(A): GIOVANA F. M. NUNES SANTOS E GEÓRGIA F. M. NUNES
AGRAVADO(A): DIONEIDE DE SOUSA BEZERRA DO VALE
ADVOGADO(A): ALEXANDRE LOPES FILHO
44. RECURSO Nº 0000043-33.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000043-33.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA
COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(A): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO DOS ANJOS MASCARENHAS
ADVOGADO(A): YURI PIMENTEL E VALENTE
45. RECURSO Nº 0018270-03.2013.8.18.9003 - APELAÇÃO(REF. AÇÃO Nº 3037/13 - AMEAÇA, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO(A): GRACIELIO DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
46. RECURSO Nº 0000187-09.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000187-09.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA,
DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): RAYMONYCE DOS REIS COELHO, MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E CARLA DANIELLE LIMA RAMOS
RECORRIDO(A): MARLENE LIMA RODRIGUES
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
47. RECURSO Nº 0000184-54.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000184-54.2014.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): RAYMONYCE DOS REIS COELHO, MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E CARLA DANIELLE LIMA RAMOS
RECORRIDO(A): NATALICE MARTINS DE MELO
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
48. RECURSO Nº 0000230-09.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000230-09.2015.8.18.0109 - RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): RAYMONYCE DOS REIS COELHO, MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS E CARLA DANIELLE LIMA RAMOS
RECORRIDO(A): ESTELA BARREIRA MACIEL
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
49. RECURSO Nº 0000026-31.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000026-31.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ
RECORRIDO(A): CARMELITA FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO
50. RECURSO Nº 0000869-88.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 7263/07 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
J.E.C.C. ZONA CENTRO - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
ADVOGADO(A): LUCAS ALVES VILAR, PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA E LUIZ GONZAGA SOARES VIANA
RECORRIDO(A): ANTONIO HILTON MAGALHÃES
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR ROCHA
51. RECURSO Nº 0000931-31.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 290/07 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - ANEXO CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: HERMENEGILDO RODRIGUES DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE
RECORRIDO(A): CARLOS VINICIUS MARINHO VELOSO
ADVOGADO(A): CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA E MARCONI DOS SANTOS FONSECA
52. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000920-41.2012.8.18.0045 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000920-
41.2012.8.18.0045 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA
DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
EMBARGADO(A): JOSÉ ARONILDO ORION LIMA
ADVOGADO(A): RONNEY IRLAN LIMA SOARES
53. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000066-87.2013.8.18.0085 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000066-
87.2013.8.18.0085 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BERTOLINIA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
ADVOGADO(A): VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO
EMBARGADO(A): CLARISSA VIEIRA FURTADO
ADVOGADO(A): FÁBIO ALVES DOS SANTOS SOBRINHO
54. RECURSO Nº 0001398-10.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010807009472/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
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RECORRENTE: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A): ADAM MIRANDA SÁ STEHLING E ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A): GELSON FRANCO DE SÁ E SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
55. RECURSO Nº 0000438-84.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000438-84.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO RURAL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
56. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000315-86.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000315-
86.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO E ELANE SARITTA PAULINO MOURA
EMBARGADO(A): MARIA JOSÉ DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
57. RECURSO Nº 0000032-87.2006.8.18.0011 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000032-87.2006.8.18.0011 - AÇÃO DE COBRANÇA SOBRE O
RITO ORDINÁRIO C/C RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO J.E.C.C. ZONA
CENTRO - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADO(A): HUGO FILARDI PEREIRA, CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO E ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ
RECORRIDO(A): PAULO AFONSO HIPÓLITO BARROS
ADVOGADO(A): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS E OUTROS
58. RECURSO Nº 0000440-54.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000440-54.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FRANCISCA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
59. RECURSO Nº 0000351-07.2014.8.18.0098 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000351-07.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL
RECORRIDO(A): BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA
60. RECURSO Nº 0000835-83.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000835-83.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ANTONIO OLIVEIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
61. RECURSO Nº 0000046-85.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000046-85.2012.8.18.0003 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE /PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR
RECORRIDO(A): SILVESTRE DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(A): DANILO DA ROCHA LUZ ARAÚJO
62. RECURSO Nº 0010529-39.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010529-39.2015.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE
BARRAS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.)
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO(A): MARIA DOS PRAZERES ALVES
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
63. RECURSO Nº 0010707-61.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010707-61.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE CONTRATO E DE DÉBITO, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA E INSCRIÇÃO NO CADASTRO
DE INADIMPLENTES, DO J.E.C.C. ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: VIVO
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI
RECORRIDO(A): JOSE FERNANDES DE MACEDO COSTA
ADVOGADO(A): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO E RAMON RAMOS DE RODRIGUES
64. RECURSO Nº 0015638-39.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015638-39.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO, OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS,
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DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO(A): VILMA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RENILDO VIEIRA CAMINHA
65. RECURSO Nº 0027959-77.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027959-77.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SERGIO ALVES DE GOIS E AGLANIO FROTA MOURA CARVALHO
RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(A): IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR
RECORRIDO(A): MARCELA AGUIAR REIS
ADVOGADO(A): JESSICA MILENA JANUARIO FONTENELE
66. RECURSO Nº 0014500-71.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014500-71.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: VALDIR DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): ITALO ANTONIO COELHO MELO
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E ELIANE MARIA DE SOUSA
67. RECURSO Nº 0028148-89.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0028148-89.2013.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO POR COBRANÇA INDEVIDA DE SERVIÇOS DE TERCEIROS E OUTROS ENCARGOS NÃO ABRANGIDOS PELA DECISÃO
CONTIDA NO REsp. 1.251.331 CC DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BV LEASING
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI
RECORRIDO(A): RAIMUNDA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(A): LEONARDO RODRIGUES DE MIRANDA NEVES
68. RECURSO Nº 0010331-26.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010331-26.2015.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): AMANDA CAROLINA XISTO MEDEIROS
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
69. RECURSO Nº 0011337-83.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011337-83.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA C/C
INDENIZAÇÃO, DO J.E.C.C. ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRENTE: LOJAS RABELO
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO
RECORRENTE: C&A
ADVOGADO(A): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FÉ
RECORRENTE: O BOTICARIO
ADVOGADO(A): HANNA LAISE DO NASCIMENTO SILVA
RECORRIDO(A): MARCELO REGIO DA COSTA SOARES E ANTONIA MARIA DA CUNHA SOARES
ADVOGADO(A): MAIRLON DA CUNHA SOARES
70. RECURSO Nº 0011026-17.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011026-17.2013.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E.C.C. ANEXO I UESPI DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): FRANCISCA ALBURQUERQUE DE ARAUJO
ADVOGADO(A): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA
71. RECURSO Nº 0000611-79.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000611-79.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC)
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RITA CELESTINO DA COSTA
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA
72. RECURSO Nº 0000645-58.2014.8.18.0066 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000645-58.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE PIO IX/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: BRAZ ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES E LENON CORTEZ P. DE SOUSA
73. RECURSO Nº 0018327-21.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 4713/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E.C.C. ZONA LESTE - UFPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
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JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA E BRUNO DE MELO CASTRO
RECORRIDO(A): MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO
ADVOGADO(A): MANUELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO E LORENA VERAS DE SANDES FREITAS
74. RECURSO Nº 0002439-75.2014.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 3563/08 - AÇÃO DE REVISÃO DE UM CONTRATO (REVISÃO DE
DÉBITO) COM PEDIDO DE TUTELA PARCIAL ANTECIPADA, DO J.E.C.C. ANEXO UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ADVOGADO(A): RODRIGO CAVALCANTI FERNANDES E ÉRIKA ARAÚJO ROCHA
RECORRIDO(A): MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): NAYRON DE CASTRO VIEIRA
75. RECURSO Nº 0000032-38.2011.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000032-38.2011.8.18.0003 - AÇÃO DE REPARAÇÃO CÍVEL
POR DANO MATERIAL E MORAL, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR
RECORRIDO(A): CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS BARBOSA
DEFENSORIA PÚBLICA: ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS
76. RECURSO Nº 0000659-88.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000659-88.2015.8.18.0104 - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E SUSPENSÃO DOS DESCONTOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA DOMINGAS DA SILVA
ADVOGADO(A): JÚLIA SANTIAGO DE MATOS NETA
77. RECURSO Nº 0000130-92.2006.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000130-92.2006.8.18.0069 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DA
COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO - PI
ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
RECORRIDO(A): LUIS PEREIRA LIMA
ADVOGADO(A): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
78. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000512-73.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000512-
73.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO
RECORRIDO(A): LUIS PAULO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
79. RECURSO Nº 0000387-64.2013.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000387-64.2013.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS E ARIANNE RIBEIRO CESAR
RECORRIDO(A): LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
80. RECURSO Nº 0000435-55.2014.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000435-55.2014.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO
RECORRIDO(A): RAIMUNDO DE SOUSA AMORIM
ADVOGADO(A): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA
81. RECURSO Nº 0000164-73.2014.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000164-73.2014.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS / REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A): MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO
82. RECURSO Nº 0000673-47.2013.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000673-47.2013.8.18.0135 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA SA - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (BANCO VOTORANTIM)
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCILA BENGHI
RECORRIDO(A): HELVÉCIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
83. RECURSO Nº 0000241-55.2014.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000241-55.2014.8.18.0050 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCILA BENGHI
RECORRIDO(A): MANOEL OLIVEIRA GIL
ADVOGADO(A): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO
84. RECURSO Nº 0002700-69.2016.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000433-85.2004.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA, DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA E WANESSA FERNANDES DA
SILVA
RECORRIDO(A): EXPEDITO DE MOURA CARVALHO
ADVOGADO(A): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES
85. RECURSO Nº 0000051-75.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000051-75.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): LAURENE MACIEL SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
86. RECURSO Nº 0000988-43.2012.8.18.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000988-43.2012.8.18.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LUZILÂNDIA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JAKSON SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO(A): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO E AVELINA DA SILVA SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO
87. RECURSO Nº 0001965-06.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001965-06.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E LEONARDO BURLAMAQUI FERREIRA
RECORRIDO(A): DELIA PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
88. RECURSO Nº 0002750-32.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 3278/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ENTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E.C.C. ANEXO
UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MERIDIANO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISEGMENTOS - NÃO PADRONIZADO
ADVOGADO(A): CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES FERRAZ E CLAUDIA CARDOSO
RECORRIDO(A): IVONEIDA SALES VERAS
ADVOGADO(A): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS E MARCELO BRAZ RIBEIRO
89. RECURSO Nº 0000041-62.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000041-62.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDO VIEIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
90. RECURSO Nº 0000241-72.2014.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000241-72.2014.8.18.0109 - RACLAMATÓRIA TRABALHISTA
C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS, RAYMONYCE DOS REIS COELHO E ANAIN ANTUNES
BEMBEM
RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO VARGAS LUSTOSA
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA
91. RECURSO Nº 0000065-59.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000065-59.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS, RAYMONYCE DOS REIS COELHO E ANAIN ANTUNES
BEMBEM
RECORRIDO(A): DILIANA LAGO ARAÚJO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
92. RECURSO Nº 0000073-30.2014.8.18.0090 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000073-30.2014.8.18.0090 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA COMARCA DE
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A): GILDÁCIO CARVALHO
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA
93. RECURSO Nº 0000384-21.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000384-21.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: FRANCISCA NOGUEIRA E SILVA
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ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMC S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
94. RECURSO Nº 0000164-10.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000164-10.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI
ADVOGADO(A): RONALDO MOTA GOMES E MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO
RECORRIDO(A): MARIA DO AMPARO DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): TIAGO VALE DE ALMEIDA
95. RECURSO Nº 0000006-29.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000006-29.2015.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS
SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
RECORRIDO(A): JOSÉ ALVES DE COIMBRA
ADVOGADO(A): MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO
96. RECURSO Nº 0000059-59.2005.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000059-59.2005.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DO JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSÉ DA PAZ
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
97. RECURSO Nº 0000880-17.2011.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000880-17.2011.8.18.0135 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS E ESTÉTICOS, DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: GILMAR COELHO COSTA
ADVOGADO(A): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA
RECORRIDO(A): MARISA DA CONCEIÇÃO SOUSA
ADVOGADO(A): HIGO REIS DE OLIVEIRA
98. RECURSO Nº 0002807-50.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 20535/07 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
OBRIGAÇÃO DE PAGAR RECOMPENSA, DO J.E.C.C. ZONA SUL - BELA VISTA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: GOTA D'ÁGUA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO(A): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZEDO E LAYANNA WALESKA CARVALHO DA COSTA
RECORRIDO(A): VALDERI BATISTA DA COSTA
ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS
99. RECURSO Nº 0002759-91.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000015-91.2005.8.18.0009 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DO
VALOR PAGO, DO J.E.C.C. ZONA CENTRO - UNIDADE I DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
DEFENSORIA PÚBLICA: CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES
RECORRIDO(A): CONTEMPLA - CONSÓRCIO NACIONAL S/C LTDA
ADVOGADO(A): CARLOS ALBERTO GOMES DE SÁ
100. RECURSO Nº 0001914-20.2013.8.18.0050 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001914-20.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE C/C REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE ESPERANTINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES E VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): NEILA MARIA DE CARVALHO COSTA
ADVOGADO(A): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO, ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS E MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO
101. RECURSO Nº 0000264-20.2012.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000264-20.2012.8.18.0034 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO-PI
ADVOGADO(A): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA
RECORRIDO(A): MARIA DA CRUZ DOS SANTOS
ADVOGADO(A): JOSÉ PIRES TEIXEIRA E DURVAL PEDRO GADELHA DA ROCHA NETO
102. RECURSO Nº 0000543-14.2011.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000543-14.2011.8.18.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
SIMPLICIO MENDES/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LEONICE DAS VIRGENS CAMPOS
ADVOGADO(A): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A - BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
103. RECURSO Nº 0001311-53.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001311-53.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
VERBAS SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: TERESINHA DE JESUS NEVES DE DEUS SILVA
ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO N. ALMEIDA
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR
104. RECURSO Nº 0000377-63.2012.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000377-63.2012.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
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RECORRENTE: ARACI LIMA DE NAZARÉ
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(A): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS
105. RECURSO Nº 0002634-59.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002634-59.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E.
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
RECORRIDO(A): PEDRO PEREIRA GOMES FILHO
ADVOGADO(A): DAVI LIMA DE FREITAS
106. RECURSO Nº 0002055-77.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002055-77.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(A): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA
RECORRIDO(A): SUZANA PORTELA BARBOSA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
107. RECURSO Nº 0000063-89.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000063-89.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): CELY PEREIRA CORDEIRO NUNES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
108. RECURSO Nº 0000064-74.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000064-74.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINARIA DE
COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO
RECORRIDO(A): ALUCELIO CIRQUEIRA CASTRO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
109. RECURSO Nº 0000532-65.2012.8.18.0037 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000532-65.2012.8.18.0037 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE AMARANTE/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ELISEU CALIXTO DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBEIRO GONÇALVES E HELEN FERREIRA COSTA
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
110. RECURSO Nº 0000025-41.2013.8.18.0079 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000025-41.2013.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE ANGICAL/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: LUSIA GOMES DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
111. RECURSO Nº 0000275-07.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000275-07.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
112. RECURSO Nº 0001225-48.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001225-48.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PI
ADVOGADO(A): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO
RECORRIDO(A): AURISMAR DE MACEDO SILVA
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
113. RECURSO Nº 0000145-80.2014.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000145-80.2014.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
114. RECURSO Nº 0000482-06.2013.8.18.0069 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000482-06.2013.8.18.0069 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO
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ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
115. RECURSO Nº 0014006-12.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014006-12.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PULLMANTUR CRUZEIROS
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRENTE: CVC OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S.A
ADVOGADO(A): RICARDO MARTINS MOTTA
RECORRIDO(A): KARINA MARIA FERRAZ DOS SANTOS CADENA
ADVOGADO(A): THYAGO BATISTA PINHEIRO
116. RECURSO INTERNO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0014838-11.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014838-
11.2016.818.0001 - AÇÃO DE DESFAZIMENTO DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.C.C. ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JADER OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADO(A): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO
RECORRIDO(A): HORST FRANK CAMPELO E SILVA
ADVOGADO(A): MARCILIO COSTA SOARES
117. RECURSO N° 0000091-09.2013.8.18.0083 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000091-09.2013.8.18.0083 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARRAIAL
/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: IRACÍ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): PABLO ENRIQUE ALMEIDA ALVES
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
118. RECURSO N° 0000315-94.2013.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000315-94.2013.8.18.0034 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO
RECORRIDO(A): JOÃO PEREIRA LIMA
ADVOGADO(A): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
119. RECURSO N° 0000133-86.2013.8.18.0106 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000133-86.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NAZARÉ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: JOAQUIM ANTÔNIO DE SOUSA
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN S.A
ADVOGADO(A): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA E FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA E ANA RITA LUZ PEREIRA
120. RECURSO N° 0000417-24.2010.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000417-24.2010.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RENATO CELSON DOS SANTOS CRUZ
ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA CAVALCANTE, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CICERO CORDEIRO FURTUNA
RECORRIDO(A): BANCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E EMANUELLE PONTES
121. RECURSO N° 0002692-62.2013.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002692-62.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA IRENE DE SOUSA E OUTROS
DENFENSOR(A): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
122. RECURSO N° 0000019-40.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° - 0000019-40.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/ INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BERNARDO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A): THYAGO SARAIVA DE BRITO MACHADO, CELSO HENRIQUE DOS SANTOS E WILLIAM BATISTA NÉSIO
123. RECURSO N° 0000316-66.2013.8.18.0103 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000316-66.2013.8.18.0103 - AÇÃO COMINATÓRIA PARA
RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLIMPO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO
RECORRIDO(A): MARIA VALDENE DE FARIAS LIMA
ADVOGADO(A): EZEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO
124. RECURSO N° 0001836-12.2015.8.18.0032 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0001836-12.2015.8.18.0032 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): LUIZ SOARES DE AMORIM
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RECORRIDO(A): MARIA VILANI DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(A): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO
125. RECURSO N° 0000006-05.2014.8.18.0110 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000006-05.2014.8.18.0110 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C MEDIDA LIMINAR
INAUDITAALTERA PARS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA IDEUSA
ADVOGADO(A): ANDRÉ LOPES NASCIMENTO
RECORRIDO(A): BANCO CIFRA SA CFI
ADVOGADO(A): FÁBIO FRASATO CAIRES E DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
126. RECURSO N° 0002687-07.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002687-07.2015.8.18.9003 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCO DENIS FONTENELE DE SOUSA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
127. RECURSO N° 0002809-20.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002809-20.2015.8.18.9003 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDNEIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JUIZADO DA ZONA NORTE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: TECNOLOGIA BANCÁRIA S/A
ADVOGADO(A): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR
RECORRIDO(A): ADELMA PEREIRA DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: GINUZZA ALEXANDRIA DULCETTI
128. RECURSO N° 0001236-71.2013.8.18.0028 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0001236-71.2013.8.18.0028 - AÇÃO LIMINAR, DO JUIZADO DA
2º VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
ADVOGADO(A): EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): LEILA ADALHANA MESQUITA GUALBERTO
DEFENSOR(A): JEFERSON KALUME DE OLIVEIRA
129. RECURSO N° 0002651-62.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002651-62.2015.8.18.9003 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MAFALDA DE ASSIS FERREIRA
DEFENSOR(A): CRISTIANO MATOS DE SANTANA
RECORRIDO(A): NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO DIAS NUNES NETO
130. RECURSO N° 0000053-38.2011.8.18.0092 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000053-38.2011.8.18.0092 - AÇÃO DE PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: GISLENE MARQUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS
RECORRIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR(A): ROSEANE DE CARVALHO VALE
131. RECURSO N° 0001293-32.2012.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0001293-32.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
ATRASOS SALARIAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ELIANE RODRIGUES COSTA
ADVOGADO(A): RANIERY AUGUSTO DO N. ALMEIDA
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS
132. RECURSO N° 0000226-27.2014.8.18.0102 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000226-27.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ
RECORRIDO(A): JOQUEBEDE GUIMARÃES MESSIAS
DEFENSOR(A): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA
133. RECURSO N° 0002652-47.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 10545/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
ADVOGADO(A): SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA E ROSANGELA DIAS GUERREIRO
RECORRIDO(A): JOSÉ CARVALHO FILHO
ADVOGADO(A): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA
134. RECURSO N° 0001019-34.2013.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0001019-34.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DO JUIZADO ESPECIAL DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
RECORRIDO(A): JOÃO FELIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADO(A): SUÉLLEN VIEIRA SOARES
135. RECURSO N° 0000089-80.2010.8.18.0071 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 00000089-80.2010.8.18.0071 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE 1: CUNSUELIA SOARES FERREIRA
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ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
RECORRIDO(A) 1: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
ADVOGADO(A): JOSÉ NOBERTO LOPES CAMPELO E ANÁLIA CRISTIANNE ROSAL ADAD
RECORRENTE 2: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
ADVOGADO(A): JOSÉ NOBERTO LOPES CAMPELO E ANÁLIA CRISTIANNE ROSAL ADAD
RECORRIDO(A) 2: CUNSUELIA SOARES FERREIRA
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
136. RECURSO N° 0000022-18.2010.8.18.0071 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000022-18.2010.8.18.0071 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE 1: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
ADVOGADO(A): JOSÉ NOBERTO LOPES CAMPELO
RECORRIDO(A) 1: MARIA RISALVA ALVES MINERATO
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
RECORRENTE 2: MARIA RISALVA ALVES MINERATO
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS
RECORRIDO(A) 2: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
ADVOGADO(A): JOSÉ NOBERTO LOPES CAMPELO
137. RECURSO N° 0001962-17.2014.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0001962-17.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): ALCIONE DE SOUSA BATISTA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
138. RECURSO N° 0000118-03.2012.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000118-03.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JR
RECORRIDO(A): CIPRIANO DE SOUSA PAZ
ADVOGADO(A): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA
139. RECURSO N° 0000555-15.2015.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000555-15.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA E PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DE LIMA
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BGN S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
140. RECURSO N° 0000373-46.2011.8.18.0106 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000373-46.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
NAZARÉ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RAIMUNDA FRANCISCA DE CARVALHO
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
141. RECURSO N° 0000049-08.2015.8.18.0109 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000049-08.2015.8.18.0109 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO
ADVOGADO(A): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E MARCOS ANDRE LIMA RAMOS
RECORRIDO(A): ADELAIDE BENVINDO MASCARENHAS NETA SAMPAIO
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
142. RECURSO N° 0000552-60.2015.8.18.0034 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000552-60.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: SANTANA FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO FICSA S.A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
143. RECURSO N° 0002766-83.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002766-83.2015.8.18.9003 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): LUIZ DE SOUSA SILVA
ADVOGADO(A): HENRY WALL GOMES FREITAS
144. RECURSO N° 0000174-97.2012.8.18.0135 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000174-97.2012.8.18.0135 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE LIMINAR E JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. LUIZ DE MOURA CORREIA
RECORRENTE: RANIERE RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): MERCIANE DA PAZ DE SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A): CELSO PEREIRA PAULO NETO
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10. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO258080 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.258440 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO258482 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO258132 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.258199 

Visto: / / 2017.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, JOÃO BATISTA DE ASSIS CASTRO, por intermédio de seu (a) Advogado
(a), Dr. (a) Jedean Gericó de Oliveira - OAB nº 5925, nos autos da PETIÇÃO n° 2016.0001.009774-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI,
da decisão proferida ÀS FLS. 52/53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)Em tais considerações e em conformidade com artigo 3º, II, da Lei nº 8.038/90, bem como no art.
107, V, do Código Penal, confirmo a homologação do acordo e declaro extinta a punibilidade, de modo que resta prejudicado qualquer análise
adicional do presente caso.(...)
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR, por intermédio de seu advogado,
MAURÍCIO LEAL DA SILVA, OAB/PI Nº 14.879 respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2017.0001.001178-2
1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 30/31, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.(...)"
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da
APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.000303-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO
NILSON CAMPOS PEREIRA, por intermédio do Advogado Rafael Fontineles Melo - OAB/PI nº 13118, do seguinte DESPACHO, do qual se
transcreve o que segue:
"Intime-se o advogado do Apelante para apresentação das razões recursais, nos termos consignados na interposição recursal de fl. 238,
conforme disposto no art. 600, §4º, do CPP.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr.
(a) Garcias Guedes Rodrigues Júnior - OAB/PI nº 6355, nos autos do AÇÃO PENAL n° 2014.0001.001516-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, da decisão proferida às fls. 429, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DECLARO a INCOMPETÊNCIA deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
presidir o presente Inquérito Policial, eis que não mais detém o foro por prerrogativa de função, razão pela qual DETERMINO a REMESSA dos
autos à Comarca de FRONTEIRAS - PI, a qual São Juliano é Termo Judiciário, por ser este o juízo competente para apurar os fatos narrados
nos autos.(...)
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JAIR GUILHERMINO MOUTINHO JUNIOR, por intermédio de seu
advogado, REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO, OAB/PI N° 9046, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2017.0001.000259-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 84/87, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
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10.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.258200 

10.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.258243 

10.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.258439 

10.9. AVISO DE INTIMAÇÃO258481 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

"(...) Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO ALAN DE SOUSA, por intermédio de seu advogado,
FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS, OAB/PI N° 10.782, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.000556-3 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 74/75, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Destarte, nos restritos limites da cognição cautelar, não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a
liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 06 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, NADJELA DE PAULA MERCÊS BARBOSA, por intermédio de seu
advogado, FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA, OAB/PI N° 6914, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.013140-0 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 201/203, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, declaro prejudicado o pedido formulado na exordial e julgo extinto o processo com fundamento no disposto do artigo 659, do
CPP.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CLERISMAR ROMANO DE SANTANA, por intermédio de seu advogado,
WILDES PRÓSPERO DE SOUSA, OAB/PI N° 6373, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2017.0001.001066-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão monocrática proferida às fls. 67/69, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) Assim, considerando está o paciente na mesma situação fática do paradigma Osmar Romano de Santana CONCEDO a ordem de habeas
corpus, liminarmente, determinando a expedição de alvará de soltura em favor de Clerismar Romano de Santana, salvo se por outro motivo
estiver preso.(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 07 de fevereiro de 2017.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Secretário da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Relator nos autos do
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO nº 2015.0001.009047-8 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ONIAS
CAMPELO DA SILVA FILHO, por intermédio do Advogado Marcius Borges e Almeida e Silva - OAB/PI nº 5017, e Outro, do seguinte
DESPACHO, do qual se transcreve o que segue:
"(...) Indefiro o pedido da Defensoria Pública de intimação do patrono do recorrente Marcius Borges e Almeida e Silva - OAB/PI 5.017, pois
verifico através da certidão de fls. 210 que o acórdão foi publicado no Diário Oficial nº 8.091, datado de 28 de outubro de 2016, tendo portanto o
advogado constituído sido regularmente intimado, não havendo que se falar em cerceamento de defesa.
Publique-se. Intime-se. Notifique-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 02 de fevereiro de 2017
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO258190 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO258061 

11.3. AVISO DE CHEGADA258675 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO258730 

11.5. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)258783 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDIVINO LUIZ
DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. Maria Giselle Santos Pereira OAB PI Nº 4821)Agravante ora intimado,nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO DO PLANTÃO JUDICIAL DO DIA 06.02.17/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva
Neto - Relator.
DESPACHO:
"... Assim sendo, determino a intimação dos causídicos nominados na peça recursal para, no prazo de 05 (cinco) dias, suprir a referida
irregularidade processual, sob pena de não conhecimento do presente recurso de Apelação. Após o que, determino à SESCAR-CÍVEL que
promova a regular distribuição do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI (Adv. Sergio Alves de Gois OAB PI Nº 7278) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000355-4/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... INTIME-SE a Agravante, através de seu patrono habilitado, para que, no prazo de 05 (cinco), complemente a documentação exigível,
inclusive, oportunizando-lhe a juntada de cópia completa dos autos, sanando os os vícios existentes, sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgInt no RE no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.253.385 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003725-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgInt no RE no RECURSO ESPECIAL Nº 1.253.385 - PI
RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
AGRAVANTE : NAILTON PASSOS BRITO E OUTRO
ADVOGADO : MARCOS FERREIRA LIMA - OAB/PI 7070-B
AGRAVADO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO - OAB/PI 2491
ACÓRDÃO
"... acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, negar provimento ao agravo...
MINISTRA LAURITA VAZ
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 19 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RITA MOREIRA
DA SILVA (Adv. JONATAS BARRETO NETO OAB/PI 3. 101 e OUTRO) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2015.0001.002826-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte embargada, RITA MOREIRA DA SILVA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifesta-se a respeito dos presentes
aclaratórios, com base no art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil (CPC 2015).
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da REMESSA DE OFÍCIO/APELAÇÃO
Nº 2008.0001.003028-3, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado ISABEL ALVES
DE SOUSA (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos - OAB/PI 3047/98), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da
Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO258789 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO258790 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO257652 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO257653 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO258030 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de devereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
DAS CHAGAS PERCI DE AGUIAR E OUTROS (Adv. Max Mauro Sampaio Portela Veloso - OAB/PI 8849), Agravante, nos autos do AGRAVO
DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010488-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... INDEFIRO o pedido de tutela de urgência recursal.
Intime-se imediatamente.
Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o processo ao MP Superior, para a emissão de parecer.
Após o retorno, voltem-me os autos conclusos.
Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CHARLES
MOREIRA DE SOUSA (Adv. Carlos Eduardo Everton da Silva - OAB/PI 11.189), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011082-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, nos termos do art. 998, do CPC/15, e do art. 91, XIV, do RITJPI, HOMOLOGO o PEDIDO de DESISTÊNCIA do RECURSO
interposto e DETERMINO a EXTINÇÃO do PROCESSO SEM RESOLUÇÃO do MÉRITO, nos moldes do art. 485, VI, do CPC/15.
Após, transcorridos, in albis, os prazos processuais, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa dos autos na Distribuição,
comunicando-se ao juízo de origem para os devidos fins.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 02 de fevereiro de 2017.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NAILA BUCAR
CUNHA LOPES DE SOUSA E OUTRO (Adv. Cleanto Jales de Carvalho Neto - OAB/PI 7.075-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013188-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
"... Oficie-se o MM. Juiz da causa para conhecimento da presente decisão.
Intimações necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de novembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDA
VIANA DOS SANTOS (Adv. José Lustosa Machado Filho - OAB/PI 6.935), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000268-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"... Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível apenas no efeito devolutivo, conforme o art. 1.012, § 1ª, inciso
V, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEDIVALDO
UCHOA ALVES (Adv. HENRY WALL GOMES FREITAS OAB/PI 4344-05 e outros) e AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S.A. (Adv. PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA OAB/PI 3184) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos
do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2012.0001.006992-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
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11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO258032 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO258033 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO258035 

11.14. AVISO DE INTIMAÇÃO258060 

"... Ante o exposto, na forma do art. 932, caput, do Código de processo Civil, julgo prejudicado o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GIULIANY
KELLY DA SILVA ARAÚJO (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI 5.142 e outros) e AYMORÉ BANCO GMAC S/A (Adv. ROSÂNGELA
A. GOULART OAB/PI 7662-A) Agravante e Agravado ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2014.0001.002238-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, na forma do art. 932, caput, do Código de processo Civil, julgo prejudicado o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESINHA
ALVES MENDES (Adv. MAURICIO CEDENIR DE LIMA OAB/PI 5.142 e outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2014.0001.005058-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, na forma do art. 932, caput, do Código de processo Civil, julgo prejudicado o presente recurso de Agravo de Instrumento.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
PARNAIBA-PI (Adv. ERNESTO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR OAB/PI 3959/03 e outros) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2013.0001.005986-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
"... Ante o exposto, pelo que autoriza o artigo 932, inciso V, do CPC, em decisão monocrática e, em consonância com o Parecer do Ministério
Público Superior, decido pelo improvimento do presente recurso, com a consequente manutenção da sentença apelada, em todos os seus
termos, a fim de que o Município conceda o referido medicamento pelo tempo necessário ao tratamento da Impetrante.
Publique-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de dezembro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
ENERGETICA DO PIAUÍ (Adv. Decio Freire OAB PI Nº 7396-A) e ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER (Adv. Marcus Morais
de Oliveira OAB PI Nº 4573) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000400-1/TERESINA, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
"...Portanto, in casu, em atenção ao que dispõe as normas previstas para cumprimento de sentença, entendo ser necessária a efetuação da
penhora do objeto da Cobrança de Honorários conforme os valores apurados e apresentados em Laudo Pericial Contábil de fls. 720/759 dos
autos.
Comunique-se o juízo a quo do teor desta decisão, nos termos do art. 1019, I do CPC.
Encaminhe-se os autos à douta PGJ, para os devidos fins nos termos do inciso III do art. 1019 do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de janeiro de 2017.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.15. AVISO DE INTIMAÇÃO258130 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO258154 

11.17. AVISO DE INTIMAÇÃO258373 

11.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.258700 

11.19. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)258785 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
AMPARO OLIVEIRA (Adv. LORENA CAVALCANTI CABRAL OAB/PI 12.751-A) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº.2016.0001.013921-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira- Relator.
DESPACHO
"...Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e
suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as Providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI),13 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 31 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DE
MOURA VELOSO (Adv. JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008296-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira- Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto NEGO o efeito suspensivo postulado.
Intime-se o agravado, por seu patrono para, no prazo legal, querendo, apresentar contraminuta.
Decorrido o prazo, como ou sem impugnação, notifique-se a Douta Procuradoria da Justiça para, no prazo de lei, manifestar-se no feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de agosto de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Rostônio Uchôa Lima Oliveira OAB/PI nº 7863 e outros), nos autos do AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.000923-6/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 624 exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da Agravante, para, querendo, se manifestar acerca do Agravo Regimental no prazo de 15 (quinze) dias, como estabele
o art. 1.021, § 2º, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE CRÉDITOS, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL (Adv. ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO OAB/PI
11.826-A e outros) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.013836-4 do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira -Relator.
DESPACHO
"... Isto posto, ante as razões consignadas, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Comunique-se a MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões desta comarca o inteiro teor desta decisão.
Outrossim, ultrapassando o prazo para manifestação, encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral de Justiça para os devidos fins.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2017.
José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 02 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2010.0001.006622-3, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado
FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE (Adv. Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI 5446), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO257656 

11.21. AVISO DE INTIMAÇÃO257657 

11.22. AVISO DE INTIMAÇÃO257658 

11.23. AVISO DE INTIMAÇÃO257660 

11.24. AVISO DE INTIMAÇÃO258058 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPÓLIO DE
AFIFA LOBO MATOS (Adv. Nelson Nery Costa - OAB/PI 172/96-B), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013399-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.
Após, com ou sem manifestação da parte agravada, encaminhe os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 17 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANNY KAROLE
MARTINS DE MORAIS COSTA E OUTROS (Adv. Humberto Augusto Teixeira Nunes - OAB/PI 2.439), Apelado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.000292-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Em razão do pedido de efeito modificativo constante dos Embargos de Declaração e em atendimento ao princípio constitucional do
contraditório (art. 5º, LV, da CF), determino a intimação do Embargado para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os Embargos de
Declaração interpostos às fls. 131/135.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JANAÍNA DE
SOUSA AMORIM (Adv. Laysa Marianne Socorro Reis Lima - OAB/PI 13.645), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2017.0001.000406-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Daí porque, em face dessas considerações, homologo o pedido de desistência da Agravante, para que produza seus jurídicos e legais efeitos
e, em consequência, declaro extinto o referido recurso (art. 998, do CPC/2015 c/c art. 91, XIV, do RITJPI).
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Transcorrido in albis arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.
Teresina-PI, 19 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
MARCOS DA SILVA ALVES E OUTROS (Adv. Joays André de Araújo - OAB/PI 10.664), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.006010-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Determino a intimação do Agravado, para oferecer contrarrazões ao Agravo no prazo legal.
Após, com ou sem manifestação da parte agravada, encaminhe os autos à Procuradoria-Geral de Justiça para parecer.
Publique-se, Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto OAB PI Nº 2688) e MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (Adv. Gustavo Ferreira
Ramalho OAB PI Nº 4869), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000167-5/LUZILÂNDIA, em que são Apelante e Apelado os ora
intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Em face da homologação do acordo pactuado entre as partes às fls. 1189/1189v, e de seu cumprimento, determino o arquivamento dos autos,
dando-se baixa na distribuição, e sua devolução a comarca de origem.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
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11.25. AVISO DE INTIMAÇÃO258359 

11.26. AVISO DE INTIMAÇÃO258362 

11.27. AVISO DE INTIMAÇÃO258364 

11.28. AVISO DE INTIMAÇÃO258367 

11.29. AVISO DE INTIMAÇÃO258369 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
PEREIRA LIMA (Adv. Valdinar Alves da Paz OAB/PI nº 10.048) e MARIA LUIZA HELAL COSTA (Adv. José Hilton Rodrigues de Araújo OAB/PI
nº 5805), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013620-3/ARRAIAL, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de
fls. 76 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...assim recebo em a apelação no duplo efeito SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO.
À parte apelada apresentou contrarrazões às fls. 70-72.
Encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Publique-se. Encaminhem-se
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 23de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BELIZÁRIA
BARBOSA DA SILVA (Adv. Flávio Almeida Martins OAB/PI nº 3161 e outro) e MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI - PI (Adv. Washington Luís
Rodrigues Ribeiro OAB/PI nº 276), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013160-6/CANTO DO BURITI, em que são Apelante e
Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 116 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...assim recebo em a apelação no duplo efeito SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO, ademais é caso de reexame necessário, na forma do art. 475, §
2º do CPC revogado, sendo o caso de impedimento à eficácia da sentença antes de sua confirmação por este Tribunal.
À parte apelada apresentou contrarrazões às fls. 104-108.
Encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Publique-se. Encaminhem-se
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 23 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. (Adv. Daniela Francatti do Nascimento OAB/PI nº 5033-A e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2013.0001.003209-3/CASTELO DO PIAUÍ, em que é Apelante o ora intimado, do despacho de fls. 315 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de
Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a apelante para que se manifeste sobre o termo de acordo juntado às fls. 311/313.
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 18 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO BMG
S.A. (Adv. Wanessa Victor de Morais Oliveira OAB/PI nº 9181), nos autos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.003960-6/PADRE MARCOS, em que é Embargado o ora intimado, do despacho de fls. 173 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de
Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand OAB/PI nº 8204-A e outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012986-
7/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 63 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
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11.30. AVISO DE INTIMAÇÃO258374 

11.31. AVISO DE INTIMAÇÃO258399 

11.32. AVISO DE INTIMAÇÃO258401 

11.33. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO258787 

11.34. AVISO DE INTIMAÇÃO258864 

"...concedo o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente que junte aos autos a decisão recorrida, comprove a tempestividade do recurso, sob pena de
inadmissibilidade.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 30 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANDREA
MARIA VIEIRA BARBOSA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa OAB/PI nº 4027-A e outro), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001581-3/TERESINA, em que é Agravante a ora intimada, do despacho de fls. 173 exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se o recorrente para que informe o endereço completo do agravado para que seja possível intimá-lo.
O recorrente dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para cumprir esta diligência sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DIAS DE SOUSA (Adv. José Wilson Cardoso Diniz OAB/PI nº 2523 e outros) e F. S. CORTEZ E REPRESENTAÇÕES LTDA. (Adv.
Alessandro dos Santos Lopes OAB/PI nº 3521 e outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012921-1/TERESINA, em que são
Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 131 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...recebo em a apelação no duplo efeito SUSPENSIVO E DEVOLUTIVO.
À parte apelada já teve oportunidade de apresentar suas contrarrazões, fls. 118.
Encaminhem-se os autos ao MP Superior.
Publique-se. Encaminhem-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. José Acélio Correira OAB/PI nº 1173), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.004613-
4/ÁGUA BRANCA, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 174 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se o recorrente para que informe o endereço completo do agravado para que seja possível intimá-lo.
O recorrente dispõe do prazo de 05 (cinco) dias para cumprir esta diligência sob pena de inadmissibilidade do recurso.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 24 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007162-8, em que é Apelante ANTONIO
MOACIR MARQUES DE OLIVEIRA (Adv. Alexandre de Almeida Ramos - OAB/PI 3271) e Apelado NEUMÁRIA CORDEIRO SOARES (Adv.
Aloísio Araújo Costa Barbosa - OAB/PI 5408), DENEGOU seguimento ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interposto por ANTONIO MOACIR
MARQUES DE OLIVEIRA (Adv. Alexandre de Almeida Ramos - OAB/PI 3271), para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDIMILSON
SILVA DE CARVALHO (Adv. Marco Aurélio Nunes de Oliveira OAB/PI nº 10.551), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013530-2/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 111 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida
Sousa - Relator:
DESPACHO:
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11.35. AVISO DE INTIMAÇÃO258054 

11.36. AVISO DE INTIMAÇÃO258056 

11.37. AVISO DE INTIMAÇÃO258732 

11.38. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO258781 

11.39. AVISO DE INTIMAÇÃO258784 

"...Do exposto defiro o prazo de 5 (cinco) dias para o requerente observar o art. 99, § 2º do novo CPC, para que junte documentos aptos a
demonstrar a alegação de insuficiência de recursos.
Após, voltem-me conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DAVID NUNES
DE CARVALHO (Adv. Marcelo Aguiar Carvalho OAB PI Nº 4649) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012746-
9/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Indefiro o pedido de folha 137, destes autos, à consideração de que, embora regularmente intimado para contrarrazoar o recurso que repousa
às folhas 114/121, o apelado deixou correr in albis o prazo para fazê-lo, como se pode indeferir da certidão que repousa à folha 130.
Posto isto, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DA
CONCEIÇÃO SANTIAGO (Adv. Marcos Matheus Miranda Silva OAB PI Nº 11044) e BANCO BONSUCESSO S.A (Adv. Manuela Sarmento OAB
PI Nº 9499), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000857-6/MARCOS PARENTE, em que são Apelante e Apelado os ora intimados,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator .
DESPACHO:
"...Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria -Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 31 de janeiro de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALBERONE
PEREIRA DIAS E OUTROS (Adv. MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO OAB/PI 7.701 e outros) Apelantes ora intimados, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011503-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -Relator.
DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito das preliminares suscitadas pela parte
apelada em sua contrarrazões (fls. 556/623), determino a intimação das partes apelantes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não, manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 27 de janeiro de 2017.
Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Presidente em exercício, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009128-4, em
que é Apelante DROGACENTER LTDA. (Adv. Alice Pompeu Viana - 6263) e Apelado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao
RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.011778-2, em que é Recorrente COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL E OUTRO (Adv. André de Almeida - OAB/PI
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11.40. AVISO DE INTIMAÇÃO257654 

11.41. AVISO DE INTIMAÇÃO257655 

11.42. AVISO DE INTIMAÇÃO257659 

11.43. AVISO DE INTIMAÇÃO257997 

11.44. AVISO DE INTIMAÇÃO258028 

164.322-A), e Recorrido IRACEMA COSTA OLIVEIRA (Adv. Hiram Augusto Teles Lopes - OAB/PI 8920). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC/AR/PI) (Adv. Augusto César Chabloz Farias da Silva Filho - OAB/PI 7.173), Autor, e
GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA. (Adv. Jomil da Silva Borges - OAB/PI 2.296/92), Réu nos autos da AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 2009.0001.001420-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, julgo improcedentes os embargos declaratórios, ao tempo em que condeno o embargante ao pagamento de multa de 2%
(dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 24 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DO DIREITO DO CIDADÃO CONSUMIDOR - ABC (Adv. Carlos Henrique Passos Santos - OAB/PI 5.020), Impetrante, nos autos
do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.001970-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
"... Ante o exposto, acolho o pedido da impetrante de fls. 162/163, ao tempo em que julgo extinto o processo, na forma do art. 6.º, § 5º, da Lei
12.016/2009 c/c art. 485, inciso VI, do NCPC.
Transcorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de janeiro de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDMO
CARVALHO DA SILVA (Adv. Agnaldo Boson Paes - OAB/PI 2.363), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.005592-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Em razão do pedido de efeito modificativo constante dos Embargos Infringentes e em atendimento ao princípio constitucional do contraditório
(art. 5º, LV, CF), determino a intimação do Embargado para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos Infringentes o
interpostos às fls. 117/127.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de janeiro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAMIRO
RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA CERQUEIRA (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS OAB/PI 8674 e outro) Impetrante ora
intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.003782-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva
Neto -Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 169/179), intime-se a parte embargada RAMIRO RIBEIRO
MAGALHÃES DE SOUSA CERQUEIRA, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, na forma
do Art. 1.023, § 2º do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUINA DA
SILVA LEAL DA CUNHA (Adv. GENÉSIO DA COSTA NUNES OAB/PI 5304 e outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
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11.45. AVISO DE INTIMAÇÃO258366 

11.46. AVISO DE INTIMAÇÃO258371 

11.47. AVISO DE INTIMAÇÃO258404 

11.48. AVISO DE INTIMAÇÃO258727 

SEGURANÇA Nº. 2015.0001.011521-9- do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista a arguição da preliminar de falta de interesse de agir, suscitada pelo ESTADO DO PIAUI em sua contestação (fls. 231/238) e
a previsão contida nos arts. 9º e 10 do Código de Processo Civil, determino a intimação da impetrante, por seu patrono, para no prazo de 15
(quinze) dias manifestar-se.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PROSHOWS
COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS S.A. (Adv. Bruno Ely Silveira OAB/RS nº 72.789 e outros), nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2014.0001.002388-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, do despacho de
fls. 181 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
"...determino a intimação da parte contrária para se manifestar acerca da ilegitimidade passiva do Secretário de Fazenda, de acordo com o art. 10
do NCPC, no prazo de 5(cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 25 de janeiro de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VALDEIR
SOUSA LOPES (Adv. Leciane da Guirra Oliveira Santiago OAB/PE nº 39.555), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2017.0001.000852-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Agravante o ora intimado, do despacho de fls. 55/56 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...intime-se o Impetrante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, cimentar a inicial, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
Des. José James Gomes pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DENISE
ARAÚJO NASCIMENTO NOGUEIRA (Adv. Joseli Lima Magalhães OAB/PI nº 2823 e outros), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.004368-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante a ora intimada, do despacho de fls. 193 exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator:
DESPACHO:
"...Intime-se a impetrante para informar se o acórdão (fl.144/155), foi cumprido conforme determinado em fls. 181/186, no prazo de cinco dias.
Após o decurso do referido prazo, voltem-me conclusos os autos.
Cumpra-se imediatamente.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JANAINA
SOUSA DE CARVALHO (Adv. FELIPE OLIVEIRA RUFINO BORGES OAB/PI 6912 e outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº.2014.0001.003406-9- do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
"... Trata-se de embargos de declaração com pedido de efeito prequestionador (fls. 120/124) em que o ESTADO DO PIAUI, ora embargante,
em sua argumentação, sustenta haver vícios no acórdão e que, para haver esclarecimento ocorrerá alteração capaz de modificar o comando do
julgado.
Com isto, em acatamento ao princípios do contraditório e ampla defesa Intimem-se a Embargada, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias,
querendo, apresentarem impugnação.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
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11.49. AVISO DE INTIMAÇÃO258729 

11.50. AVISO DE INTIMAÇÃO258733 

11.51. AVISO DE INTIMAÇÃO.258792 

11.52. AVISO DE INTIMAÇÃO258793 

11.53. AVISO DE INTIMAÇÃO258863 

Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JARDYLA
ALVARENGA BORGES (Adv. OTONIEL OLIVEIRA CHAGAS BISNETO OAB/PI 12.035) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº.2016.0001.005213-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira -Relator.
DESPACHO
"... Denego, portanto, a gratuidade judicial requerida.
Intime-se a Impetrante, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, recolher as custas processuais, sob pena de extinção do feito, sem resolução
de mérito, ex vi do parágrafo único do art. 102, CPC.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISÂNGELA
FURTADO COELHO (Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA OAB/PI 8.820 e outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº. 2015.0001.011955-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -Relator.
DESPACHO
"... Tendo em vista a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 173/178), intime-se a parte embargada ELISÂNGELA FURTADO
COELHO, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, na forma do Art. 1.023, § 2º do Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2017.
Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 06 de Fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PORTO -PI (Adv. Susana Helem Fernandes do Nascimento OAB PI Nº 10.335) Suscitante ora intimado, nos autos do DISSÍDIO COLETIVO DE
GREVE Nº 2016.0001.011231-4/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Em razão do exposto, defiro, em parte, a tutela de urgência pretendida, no sentido de determinar o retorno, no prazo de 72 (setenta e duas)
horas, dos professores da rede pública de ensino do Município de Porto - PI, no percentual de 70% (setenta por cento), para a prestação dos
serviços essenciais de educação, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), até o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).
Notifique-se o Requerido acerca desta decisão, inclusive para que dê publicidade entre os seus sindicalizados.
Após o efetivo cumprimento desta decisão, retornem os autos ao gabinete para que seja marcada a audiência de solução consensual do conflito,
com a posterior intimação das partes.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com urgência.
Teresina (PI), 28 de novembro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator "
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
MARIA LUIZA ARAUJO GUIMARÃES (Adv. Ricardo Ilton Correia dos Santos OAB PI Nº 3047) Réu ora intimado, nos autos da AÇÃO
RESCISÓRIA Nº 02.000984-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva
Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"...Defiro a vista pelo prazo legal.
Teresina (PI), 09 de novembro de 2016.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de janeiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ASSOCIAÇÃO
DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI (Adv. Sarah Cavalca Sobreira OAB/PI nº 11.804), nos autos do AGRAVO
INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.011665-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Agravado o
ora intimado, do despacho de fls. 567 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DESPACHO:
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12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.258866 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. PORTARIA Nº 02/2017 - CORREIÇÃO ORDINARIA ANUAL257649 

"...determino a Sescar - Cível que intime a parte agravada apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo de 15 dias.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de janeiro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA JOSÉLIA SOUSA DANTAS (Advs. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha OAB/PI nº
2.820, Rafael Neiva Nunes do Rego OAB/PI nº 5.470 e Sabrina de Sousa Araújo OAB/PI nº 5.939), nos autos do Precatório nº
2014.0001.004464-6, em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequente DEOCLÉCIO DANTAS FERREIRA, da decisão de fls.
120/121, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Analisando os documentos apresentados, verifico que não constam evidências de que o presente precatório foi objeto de inventário com a
regular partilha entre os herdeiros, mas tão somente autorização dos filhos do falecido em favor da viúva, o que não é suficiente para sua
habilitação nos autos.
Para tanto, faz-se necessário regularizar a situação do espólio, seja de forma extrajudicial, por escritura pública formalizada em Cartório, ou de
forma judicial, mediante inclusão em inventário ou realização de sobrepartilha dos bens remanescentes, ou ainda mediante simples ação de
alvará. Somente por determinação de algum desses comandos é que se poderá proceder à liberação de valores.
Ressalto que, além da incidência do Imposto de Renda (IR) sobre o valor bruto, haverá a incidência do Imposto de Transmissão Causa Mortis e
Doação (ITCMD), por ocasião do pagamento dos quinhões aos herdeiros e legatários, cujo recolhimento refoge às atribuições administrativas
desta Presidência e insere-se nas competências das Varas de Família e Sucessões.
Assim, indefiro o pedido formalizado por meio da petição de fl. 113.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2017
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL /2017
PORTARIA N.º 02/2017
Correição Geral Ordinária
Exercício 2017
Ano/Base 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016
A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.716 de 12 de
dezembro de 1979), bem como o disposto no artigo 8º, do Provimento nº 026/2009, de 26 de fevereiro de 2009, da douta Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Piauí.
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art. 1º - REALIZAR a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL na 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
relativa aos serviços judiciários, efetivados durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016.
Art. 2º - ESTABELECER o dia 16 de fevereiro de 2017, às 08h00, na sala das audiências da 2ª Vara do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, no
Fórum Cível e Criminal de Teresina "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", 5º Andar, na Rua Gov. Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, nesta
Capital, para o início da Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 23 de fevereiro de 2017, às 08h00min, mesmo local,
para o encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º - DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, que deverão adotar as providências necessárias
para o perfeito andamento dos trabalhos correicionais.
Art. 4º - DESIGNAR a servidora MARIA NUNES SOARES, Analista Judiciária, Matrícula 408990-1, TJPI e Secretária Judicial da 2ª Vara do Júri,
para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo, e a servidora CLAUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 414990-4, TJPI, como substituta da presente Correição Ordinária.
Art. 5º - DETERMINAR que todos os autos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 6º - DETERMINAR à Secretária da Vara Correicionada, para que dê cumprimento às determinações contidas nos arts. 21, § 4º, incisos II, IV,
V, VII, do Provimento nº 20/2014, e demais atos sob a sua responsabilidade.
Art. 7º- DETERMINAR à Sra. Secretária da Correição extraia Relatório informatizado da situação desta Unidade Judiciária, a ser lido no ato da
abertura dos trabalhos, conforme dispõe o art. 21, § 4º, inciso I, do Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
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13.2. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - PERIÓDO 01/01/2016 A 31/12/2016 - EXERCÍCIO 2017 257650 

13.3. EDITAL DE PROCLAMAS258036 

13.4. PORTARIA Nº 01/2017 E EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA258561 

Art. 8º - CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por esta unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 9º - DETERMINAR a expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensor Público e representante da OAB, Seccional do Piauí, fazendo
as comunicações de praxe, para acompanhamento dos serviços correicionais e para as solenidades de abertura e encerramento.
Art. 10º - ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Art. 11º - DETERMINAR a publicação desta Portaria no quadro de avisos desta Unidade Judiciária e no Diário da Justiça, bem como a remessa
de cópia do presente ato normativo ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor Geral da Justiça do Piauí.
Art. 12º - DETERMINAR a expedição de edital para ampla divulgação e conhecimento geral, anunciando dia, hora e local da audiência de
abertura e encerramento da Correição, a ser publicado no Diário da Justiça e afixado no quadro de avisos desta Vara.
Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina-PI, aos 23 de janeiro de 2017
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito - Corregedora

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL
PERÍODO 01/01/2016 A 31/12/2016 - EXERCÍCIO: 2017
A Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de
dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), e ao determinado no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
- Provimento Nº 20/2014 e Portaria nº 02/2017, deste Juízo.
FAZ SABER a todas as autoridades, advogados, representantes do Ministério Público, servidores e serventuários da justiça, e a quem possa
interessar o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 16 de fevereiro de 2017, às 08h00min, na sala das audiências da 2ª
Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no 5º andar do Fórum Cível e Criminal "Desembargador Joaquim de
Sousa Neto", sito à Rua Gov. Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, nesta Capital, será dado início à CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, da referida
Vara, a qual se encerrará no dia 23 de fevereiro de 2017, às 08h00min horas, no mesmo local, ato para o qual ficam convocados os servidores da
Unidade Judiciária, e convidados os Representante do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes
interessadas, a comparecerem às solenidades de abertura e encerramento, em conformidade com a Lei Estadual nº 3.716/79 (art. 40, XXII, "c"),
Provimento nº 20/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí e Portaria nº 02/2017, do Juízo da VTJúri. A referida Correição
consistirá no levantamento numérico e na verificação da situação dos processos em andamento, bem como no exame de todos os livros, além de
papéis e outros documentos que, eventualmente, interessem aos serviços correicionais, objetivando fiscalizar a regularidade dos serviços
judiciais, relativos ao período de 01/01/2016 a 31 de dezembro de 2016. Fica esclarecido que durante o período correicional não haverá
suspensão dos atos ordinários desenvolvidos neste Juízo, oportunidade em que será facultado a qualquer pessoa o recebimento no Gabinete de
denúncias, reclamações, críticas ou sugestões em face de atos processuais praticados na referida unidade judiciária, no horário normal de
expediente. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MMª. Juíza expedir o presente Edital, que será afixado no átrio do Fórum
local, dando-se-lhe ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte e três janeiro do ano de
dois mil e dezessete. Eu, ______, Maria Nunes Soares, Secretária da Correição, o digitei e subscrevi.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri - Corregedora

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) ANTONIO LUCAS BANDEIRA DE OLIVEIRA e FRANCIANE MARIA DE OLIVEIRA, ele, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE OLIVEIRA e SUELI SABOIA BANDEIRA; ela, SOLTEIRA, OPERADORA
DE CAIXA, filha de ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA e FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA.
Teresina, 06 de FEVEREIRO de 2017.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

PORTARIA Nº 01/2017 - 8ª VARA CÍVEL
Correição Geral Ordinária
Exercício 2017
Ano/Base: 01 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições, na forma da lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979 e modificações posteriores
c/c o disposto no Provimento nº 020/2014, da douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí que estabelece os procedimentos a serem
seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas
Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO o dispostono Provimento n° 05 de 29 de março de 2016 da Corregedoria Geral de Justiça, o qual estabelece a obrigatoriedade
de cada magistrado de realizar a correição ordinária nos serviços de seu juízo uma vez por ano, a teor do § 7° do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça.
R E S O L V E:
Art. 1°- DESIGNAR o período de 15 de fevereiro a 23 de fevereiro do ano de 2016 para a realização da correição geral ordinária, nos serviços a
cargo da 8ª Vara Cível, cujos trabalhos realizar-se-ão no horário normal do expediente forense, na 8ª Vara Cível - Fórum Cível e Criminal
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
Art. 2°- ESTABELECER o dia 15 de fevereiro de 2016 às 08:00 horas para reunião de abertura dos trabalhos correicionais e o dia 23 de fevereiro
de 2016 às 12:00 horas para reunião de encerramento;
Art. 3°- DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários.
Art. 4°- DESIGNAR o servidora EMMANUELLE GONÇALVES DA SILVA ASSUNÇÃO - Analista Judiciária/Escrivã Judicial, como secretária dos
trabalhos correicionais e o servidor MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA -Analista Judiciário/Escrivão Judicial como substituto da presente
Correição Ordinária.
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13.5. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257731 

13.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257866 

13.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA257871 

Art. 5°- DETERMINAR a devolução de todos os processos que se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria
Pública, Ministério Público e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 6°- CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por este unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 7°- DETERMINAR a expedição de ofícios à Promotoria de Justiça, à Defensoria Pública e à OAB para que, caso queiram, se façam
representar para acompanhamento dos serviços.
Art. 8°- DETERMINAR a publicação desta portaria no Diário da Justiça e sua divulgação nos meios de comunicação disponíveis, inclusive se
afixando cópias nos quadros de avisos deste Fórum, bem como a remessa de cópias para o Presidente do Tribunal de Justiça e para o
Corregedor-Geral de Justiça.
Art. 9°- DETERMINAR que a realização dos trabalhos obedeça ao disposto no Capítulo II, Seção III, do Provimento nº 020/2014 (Código de
Normas da Corregedoria-Geral de Justiça).
Art. 10°- ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
EDITAL DE CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA
A DOUTORA LUCICLEIDE PEREIRA BELO, JUÍZA DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ, NO
EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA, TORNA PÚBLICO QUE SERÁ REALIZADA CORREIÇÃO ANUAL NOS SERVIÇOS DESTA VARA,
DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:
INÍCIO DA CORREIÇÃO:
Dia 15 de fevereiro de 2017, às 08:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
TERMINO DA CORREIÇÃO:
Dia 23 de fevereiro de 2017, às 12:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara Cível, localizada no Fórum Cível e Criminal Desembargador
Joaquim de Sousa Neto situado à Rua Governador Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, Teresina-PI;
PROVIDÊNCIAS DECORRENTES:
1) Ficam intimados os Senhores Advogados, e membros da Defensoria Pública e do Ministério Público a devolverem, até o início da Correição,
todos os processos em seu poder cujos prazos estejam esgotados;
2) Resta facultado a qualquer pessoa do povo a apresentação de reclamação contra os serviços da justiça;
3) Ficam convidadas a Promotoria de Justiça, a Defensoria Pública e a OAB, a se fazerem representar para acompanhamento dos serviços;
Dado e passado nesta cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete. Eu, ,Emmanuelle
Gonçalves da Silva Assunção, Secretária designada para a Correição, digitei e subscrevo este edital.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina

Processo nº 0008021-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE ARAUJO CAVALCANTE, MARIA DOS REMEDIOS DA CUNHA GONZAGA, ANTONIA ALVES CARDOSO, MARIA DAS
MERCEDES FRAZAO, JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MARIA NOELIA DE SOUSA SANTOS, LUSIDETE MARIA DE OLIVEIRA, MARIA DO
LIVRAMENTO RIBEIRO CAMPOS, ETIVALDO DE SOUSA BRITO, SONIA LOPES DA SILVA MENESES, MARIA JOSE DE SOUZA, IEDA
VIEIRA SILVA, NUBIA ALVES DE SOUSA CABRAL, CLARICE SOARES BRANDAO, JOAO DOS SANTOS NETO, MARIA DA PAZ MACEDO
DE MOURA, CICERA PEREIRA BEZERRA, FLORISA CLARO DA SILVA, MARIA DE JESUS LOPES DOS SANTOS, RONALDO BATISTA
ROSA, ALZENIRA ALBUQUERQUE DE ARAUJO, ZENOBIA LOPES DA SILVA, ADERALDO NETO DA SILVA, ALAN THOMPSON AVELINO
LEAL E SILVA, ALAIDE AVELINO LEAL E SILVA, ROSANGELA CAMPELO BRANDIM DOS SANTOS, MANOEL MESSIAS GOMES, VICENTE
NUNES DE CASTRO, ONESINA ALVES PEREIRA, FRANCISCO ZEZIONE VIEIRA DOS SANTOS, ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA SANTOS,
LUSIA CARNEIRO FERREIRA, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA LEITE, LENIR PEREIRA DA SILVA, MARIA LUCIRENE GONZAGA
SOARES NATUR, FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA, FRANCISCA ALVES DE SOUSA SILVA, JOAO FRANCISCO NONATO DE MACEDO,
MARIA BEZERRA DA COSTA CRUZ, MARIA GOMES DA SILVA, FRANCISCA CUNHA SOUZA, FRANCISCA PINHEIRO DE SOUSA BORGES,
ANTONIO TEIXEIRA DE SOUSA NUNES, ERLANDES DO NASCIMENTO MENDES, ADRINA FONTENELE OLIVEIRA SILVA, ANTONIA
ALVES DA SILVA, MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUSA, PEDRO DE FREITAS BRITO, ROSIRENE PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Ao lume do exposto, determino que o perito apresente novo laudo contendo as informações individualizadas dos imóveis periciados, apontando a
existência ou não de vícios de construção e orçamentos para reparos, consoante deliberado no saneador supracitado e quesitos das partes.
Em caso da necessidade de materialização de nova perícia, o perito deve informar a data a este juízo com antecedência mínima de 15 dias, a fim
de viabilizar a intimação das partes.

Processo nº 0010402-48.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLOS ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Executado(a): BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Ao lume do exposto, rejeito o pleito de chamamento à ordem de fls. 125/131, por não ter sido constatada a nulidade alegada. Tendo em vista que
a execução encontra-se devidamente satisfeita, julgo extinta a execução, com fundamento no art. 924, II, do NCPC.

Processo nº 0008220-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDERAMAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
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13.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258144 

13.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258145 

13.10. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258181 

13.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258202 

13.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258203 

13.13. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258204 

Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 69 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°)
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0010030-65.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ANTONIO E TERESINHA CORRETORA LTDA EPP, ANTONIO JOSE DE ANDRADE, TERESINHA MARIA DE ANDRADE,
ELIZABETE PORTO MORAIS
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0000533-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: PEDRO ERNESTO DA SILVA PEDREIRA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0001356-30.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA GONÇALVES DE MACEDO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 e 305 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, DEFIRO a antecipação da tutela
pleiteada para determinar que a parte requerida apresente os seguintes documentos pleiteados: exibição da via original do contrato de adesão de
aquisição de cartão de crédito, sob pena de multa diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Cite-se a parte suplicada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do art. 306
do NCPC.
Consigne-se no mandato que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos (art.
307 do NCPC).
Após a apresentação dos documentos, será aberto o prazo de 30 dias para que a parte promova o aditamento da sua petição inicial, nos termos
do art. 308 do NCPC.
Intimem-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0025352-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A, ANTONIO MAURICIO AGUIAR SILVA
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0014081-22.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: FRANCISCO JACINTO VASCONCELOS DE CARVALHO
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0023749-17.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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13.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258205 

13.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258206 

13.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258207 

13.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258208 

13.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258211 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258262 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EDVALDO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0023014-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: ANTONIA CARMELIA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0026924-19.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NEUTON DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): DANIELE DE NOBREGA PINTO COELHO, PAULA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0007240-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: GISLLANE DE FATIMA MARTINS DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0016807-32.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: SILMARA SANTANA ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifesta sobre a Certidão do Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço,
se for o caso.

Processo nº 0001337-24.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA MENDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 e 305 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, DEFIRO a antecipação da tutela
pleiteada para determinar que a parte requerida apresente os seguintes documentos pleiteados: exibição da via original do contrato de adesão de
aquisição de cartão de crédito, sob pena de multa diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Cite-se a parte suplicada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do art. 306
do NCPC.
Consigne-se no mandato que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos (art.
307 do NCPC).
Após a apresentação dos documentos, será aberto o prazo de 30 dias para que a parte promova o aditamento da sua petição inicial, nos termos
do art. 308 do NCPC.
Intimem-se.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0031037-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE SOUSA CHAVES
Advogado(s): MARCELO BONFIM VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8887)
Réu: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das prestações em aberto a partir da parcela de nº 09, em conta
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13.20. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258346 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258442 

13.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258586 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258587 

13.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258707 

13.25. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258723 

judicial, observando-se o novo valor apurado.

Processo nº 0001087-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CAROLINA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 e 305 do NCPC, presentes os pressupostos autorizantes, DEFIRO a antecipação da tutela
pleiteada para determinar que a parte requerida apresente os seguintes documentos pleiteados: exibição da via original ou a primeira do contrato
de financiamento de adesão de aquisição de cartão de crédito, sob pena de multa diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00.
Cite-se a parte suplicada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contestar o pedido e indicar as provas que pretende produzir, nos termos do art. 306
do NCPC.
Consigne-se no mandato que não sendo contestado o pedido, os fatos alegados pela autora presumir-se-ão aceitos pelo réu como ocorridos (art.
307 do NCPC).
Após a apresentação dos documentos, será aberto o prazo de 30 dias para que a parte promova o aditamento da sua petição inicial, nos termos
do art. 308 do NCPC.
Intimem-se.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 10ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0029973-05.2014.8.18.0140
CLASSE: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCIANO SABOIA FREIRE
Executado(a): HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte executada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a indisponibilidade dos ativos financeiros,
conforme o documento juntado à(s) fl(s). 276 .
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Secretário(a) - 4138889

Processo nº 0025269-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0027086-77.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA ABREU
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009903-30.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADRIANA POLIANA TEIXEIRA BITTENCOURT
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Executado(a): BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Vistos etc,
01 - Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 172/173, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525, NCPC).
04 - Cumpra-se.

Processo nº 0009413-71.2016.8.18.0140
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13.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA258772 

13.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257832 

13.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257844 

13.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257868 

13.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257891 

13.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA257907 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MORAIS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Ao lume do exposto, em confirmação ao que foi deliberado na decisão de fls. 151/154, determino que o BANCO DO BRASIL S/A, no prazo de 72
horas, suspenda os descontos dos empréstimos realizados na conta bancária da autora MARIA DAS GRAÇAS M. SILVA, sob pena de multa
diária de R$ 1.000,00 (trezentos reais) até o limite de R$ 10.000,00 (três mil reais).
Expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016636-12.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCOS PAULO MADEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Executado(a): BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
ATO ORDINATÓRIO:
Faço vista dos autos à parte executada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias,sobre a indisponibilidade dos ativos financeiros, conforme
o documento juntado à(s) fl(s). 112, bem como se manifestar sobre a petição de fl116/118 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017161-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JONAS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Fls.65/69. Do exposto, de forma a evitar decisões conflitantes, com fulcro no art. 55, §3, CPC, acolho a presente exceção de
incompetência, para declinar da competência para processar e julgar esta causa em favor do Juízo da 6ª Vara Civel da Comarca de Teresina/PI.
Assim remetam-se os autos à distribuição a fim de serem redistribuidos estes autos a 6ª Vara Civel apensando estes autos aos autos de nº
0025179-04.2015.8.18.0140 em trâmite naquela Vara. Dê-se ciência as partes e seus advogados desta decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027066-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: SOLANGE NERY DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.59. Vistos. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC. 3. Sem custas, na forma do art. 90,§3º do CPC. Cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007537-48.1997.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ODETE SANTOS DE OLIVEIRA, ANACLETO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Usucapido: ANTUNIEL FERNANDES VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.672. Vistos. Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se sobre a
decisão do Eg. TJ/PI, requerendo o que lhe entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005639-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: VANIA LUCIA DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: Fl.162. Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 dias, querendo, apresentar manifestação aos
embargos opostos pela ré.(art. 702, §5º, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031677-53.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
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13.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258528 
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Autor: JOSÉ WILSON ALVES OLIVEIRA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
DESPACHO: Fls.214. Apresentado recurso de apelação nos autos, intime-se a parte apelada, através de seu advogado, para querendo,
apresentar suas razões de contrariedades ao aludido recurso.

Processo nº 0026290-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALYNE VIEIRA MENDES
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264)
Réu: HUMANAS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - HUMANAS SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte REQUERIDA, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 199-201 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006398-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI - EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611),
GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Requerido: COMASE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Despacho de folhas 284:
Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado, para que noprazo de cinco dias, manifeste-se sobre o teor do petitório e os
documentos que osacompanha às fls.273/282.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012983-07.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EZEQUIEL ROMULO PAZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
DESPACHO de folhas :
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo decinco dias, manifeste-se neste feito, informando novo endereço do
executado para fins decitação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013460-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA REBELO SOUSA
Advogado(s): CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8241)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL SEGUROS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: Fl.217. Considerando que este magistrado no periodo de 07.02.2017 a 24.02.2017 estará em gozo de folgas, redesigno a
audiência para o dia 29.03.2017, às 11:00hs e 30 minutos. Intimem-se as partes por seus advogados e estes pelo DJ/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001394-52.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Requerido: RECONCRET RECUPERAÇAO E CONS LTDA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
DESPACHO: Fl.250. Intime-se o embargado/exequente para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a consulta feita nos autos ás fls
251 a 255, via RENAJUD, INFOJUD e BACENJUD, conforme art. 920, I, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002162-80.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIA GALDINO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO de folhas 288:
Intime-se o réu para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a petição de fls.280/282.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 63



13.38. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258547 

13.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258548 

13.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258570 

13.41. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258582 

13.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258592 

13.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258670 

Processo nº 0003668-23.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIMPEL LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), CAMILA RODRIGUES TEIXEIRA LUCAS(OAB/PIAUÍ Nº
5316), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Requerido: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME, JOHN & CIA LTDA -EPP
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais de fls. 236, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, devendo para
tanto extrair o boleto no site do TJPI e/ou na impossibilidade de fazê-lo comparecer à Secretaria para os devidos fins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021154-79.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JBR MOVÉIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
Advogado(s): MARIO VIDAL DE VASCONCELOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7337), FELIPE CORREIA MELO(OAB/CEARÁ Nº 19257)
Consignado: FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s): SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 46889), MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, querendo, apresente suas razões de
contrariedade aos aludidos embargos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029039-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CONCEIÇÃO BORGES DA FONSECA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) De todo o exposto, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013974-71.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DISDROL - DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2217)
Executado(a): FONSECA E FONSECA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.69/70. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1023, §2, do CPC, conheço dos presentes embargos, para dar-lhes efeito
modificativo, anulando a sentença de fls.63/64 em todos os seus termos, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando
prosseguimento ao feito, intime-se o exequente para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço atualizado do executado, bem como para
indicar a espécie de execução de sua preferência, na forma do art. 798, II, CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028921-03.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): BIANCA TEIXEIRA AVALLONE(OAB/PERNAMBUCO Nº 14807), MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº
15517)
Réu: CONSORCIO FUJI ENGEXATA SÃO CRISTOVÃO, DANKO CONSTRUTORA LTDA, ENGEXATA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os presentes autos, verificou-se que a petição inicial veio acompanhada de prova escrita sem eficácia de
título executivo, bem como explicou a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo, o valor atual da coisa reclamada e o conteúdo
patrimonial em discussão, atendendo aos requisitos previstos no art. 700, §2º, CPC; Assim, defiro de plano, a expedição de mandado de
pagamento, concedendo ao réu o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do
valor atribuído à causa, na forma do art. 701, CPC. Faça constar no mandado que caso o réu cumpra a determinação do prazo assinalado, ficará
isento do pagamento das custas processuais, conforme o art. 701, §1°, CPC. Conste, ainda, do mandado, que nesse prazo, o réu poderá
oferecer embargos, e que, caso não haja o cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010195-83.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS C S DE SENA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA
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SENTENÇA: Fls.153/155. ...Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado
de pagamento em mandado executivo(art.702, §8º, CPC). De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas finais processuais e
honorários advocaticios, sendo estes fixados em 10%(dez por cento) sobre valor atualizado do débito. Publique-se. Registre-se. intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015679-16.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: SHARLENO ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Na forma do artigo 513, § 2º, intimem-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no
art. 523 sem o pragamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de
multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de
15(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas junto aos sistemas
informatizados à disposição do juízo. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003221-45.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CRED FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
Executado(a): JOSE WILLIAMS MENDES BENIGNO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 117: Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 5 dias manifestar-se sobre a consulta realizada
via INFOJUD em anexo, requerendo o lhe entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017481-98.2002.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA CIA LTDA, MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: JOAO RODRIGUES JULIO, MARGARIDA FRANCISCA LIMA CARNEIRO
Advogado(s): EULLER MARTINS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10316)
DESPACHO: Fl.78. Intime-se o exequente, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre o teor do
petitório de fls.73/76.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012632-49.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAQUIM ANTONIO DE NORONHA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): MARIA REJANE CUNHA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fls.53/55.
Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a penhora realizada nos autos via BACENJUD.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010587-96.2008.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Requerido: MARCOS PAULO RIOS DA SILVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Auxiliar Judicial - Mat. clauder.willame

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026754-18.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S. A
Executado(a): R C FACANHA SERVICOS- ME, RAVENA DE CARVALHO FACANHA
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ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Auxiliar Judicial - Mat. clauder.willame

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027672-90.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): BARATAO DAS RODAS E CIA LTDA ( CASA DAS RODAS), ADRIANA B DE MEDEIROS
Advogado(s):
DECISÃO: Fls.80/81. Intime-se o exequente para no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre a penhora on line realizada via BACENJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012513-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: COMERCIAL CARLOS CONFECÇÕES LTDA - ME
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
DESPACHO de folhas 67:
Intime-se o autor para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias sobre a contestação de fls.45/53,em especial sobre a preliminar de
incompetência apresentada pelo réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020741-37.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARCELA DE SENA ROSA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fls.41/42. Nessa esteira, a Cédula de Crédito Bancário original é documento indispensável para a conversão em ação execução,
na forma do art. 320, CPC. Dessa forma, intime-se o autor, por advogado, para que adote os procedimentos necessários no prazo de 10 (dez)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018226-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS, CLIFTON ANGELINE SANTOS, SHAMIA PATRÍCIA ANGELINE SANTOS, JUSSANDRA ANGELINE
SANTOS DE FARIAS, MARIA DE JESUS ANGELINE SANTOS
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082), LEYDIANE DE MENESES MORAIS LUSTOSA
DE QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 13202)
Réu: SINDIFAZ-SINDICATO DOS SERVIDORES FAZENDARIOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.88. Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-se sobre a devolução da
correspondência de fls. 35/36.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016399-75.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MIRANDA DE FERRY
Advogado(s): LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Réu: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO de folhas 144:
Intimem-se as partes, por advogado, para informarem no prazo de 10 (dez) dias quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017298-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ANTONIO LUIS GONZAGA DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: Fl.97. Intime-se o apelado, para, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresentar contrarazões ao recurso de apelação
interposto. (1.009, §1º, do NCPC).
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13.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258835 

13.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258844 

13.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258849 

13.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA258859 

13.60. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA257947 

13.61. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA257952 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031621-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTOS PETROLEO LTDA
Advogado(s): ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445), LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
Réu: J N MELO LTDA
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
DESPACHO: Fl.310. Defiro pleito retro. Devolvo o prazo para apresentação de réplica. Intime-se e Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015330-47.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO RAIMUNDO DE SOUSA
Requerido: SANTA CRUZ VEICULOS, JOÃO ALEXANDRE PAIVA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
CLAUDER WILLAME MOURA VERAS
Auxiliar Judicial - Mat. clauder.willame

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015634-75.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Réu: R COMUNICAÇÕES E MARKETING LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO, SILVANO FERREIRA DE BRITTO, FRANCISCO DAS
CHAGAS ROCHA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.56. Intime-se a parte autora, para no prazo de 05 dias, indique novos endereços onde possam ser encontrados os demais réus
ainda não citados, como também do bloqueio realizado via BACENJUD nas contas de titularidade da empresa ré, do valor indicado à fl.04, tendo
em vista que esta fora devidamente citada e não apresentou embargos.

Processo nº 0007858-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: FARLEY DE SOUZA FERNANDES NICACIO
Advogado(s): VANESSA VARTENA LEAL MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9901)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação à reconvenção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000350-42.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: Y M F S, ZILMAR DA SILVA MAGALHAES
Advogado(s): SARAH OHANA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12421)
Réu: PORTAL GP1 - PRIMEIRO GRANDE PORTAL DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
DECISÃO: Diante do exposto, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis desta Capital, com as devidas anotações e baixa na Distribuição.
Intimem-se. Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 31 de janeiro de 2017 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito
Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000919-77.2015.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LORENA SALES RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Impetrado: ANBEAS - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s):
DECISÃO:
Chamo o feito à ordem para declinar a competência desta Vara da Infância e Juventude, considerando que o procedimento é de matéria da Vara
da Fazenda Pública, tendo em vista que o presente caso não se enquadra nas hipóteses elencadas no art. 98 do ECA, que diz: Art. 98. As
medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou violados:
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.
Diante do exposto e com fundamento no art. 64 do NCPC, DECLINO da competência desta 1ª Vara da Infância e da Juventude, determinando o
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13.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA258460 

13.63. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA258463 

13.64. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258390 

13.65. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA258017 

13.66. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA258065 

cumprimento das formalidades legais e o devido encaminhamento ao setor competente para baixa na respectiva distribuição e assentos deste
Juizado, encaminhando os presentes autos a uma das Varas da Fazenda Pública desta Capital. Anote-se, Encaminhe-se, Intimem-se.
TERESINA, 12 de janeiro de 2017 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito Respondendo da 1ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000705-52.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DE FATIMA MENDES DA SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Requerido: ANA PAULA MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação entre as partes, para o dia 07/03/2017, às 12h00min, na sala das audiências desta 1ª Vara da
Infãncia e Juventude de Teresina/PI, consoante Art. 334 do NCPC. Eu, Genesio Alves da Silva, Analista que o digitei. Teresina/PI, 07/02/2017.

PROCESSO Nº: 0000106-84.2014.8.18.0004
CLASSE: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, F A C DE A
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por F A C DE A, vulgo(a) "null", null, null, filho(a) de null e null,
residente e domiciliado(a) em ,TERESINA - Piauí , ficando por este edital citada a senhora FRANCISCA ELANE NUNES CARVALHO, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 7
de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018021-63.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JULIANA NUNES PAES LANDIM
Advogado(s):
Requerido: RAUL NEVES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
DECISÃO:
No tocante ao pedido liminar da requerente de fixação de alimentos provisórios em ação de investigação de paternidade é sabido que o
deferimento de alimentos provisórios depende da existência de indícios de prova da alegada paternidade. Desse modo, neste momento
processual, indefiro o pedido de alimentos provisórios por não haver nos autos provas capazes de demonstrar a probabilidade do direito alegado,
na medida em que não há prova pré-constituída da paternidade, alegando, portanto, um dos requisitos autorizados para concessão de liminar,
qual seja, a probabilidade do direito alegado, prevista no art.300 do CPC.Desta feita, temeroso neste momento processual, a fixação de alimentos
provisórios sem a provável paternidade demonstrada nos autos. Todavia, ressalto, que a qualquer tempo a decisão que nega ou concede a
liminar pode ser revogada ou modificada, a teor do art.296 do CPC. Assim, esclareço que voltarei a apreciar o pedido liminar de alimentos
provisórios após o resultado de exame de DNA ou caso este não seja realizado em razão da ausência das partes, apreciarei novamente o pedido
após a audiência de instrução que deverá ser designada . Por fim, intime-se a requerente, via defensor, para indicar nos autos o seu atual
endereço, vez que o endereço indicado nos autos, encontra-se desocupado, conforme atesta à certidão de fl. 285/286. Intime-se as partes.
Oficie-se.Cumpra-se.

Processo nº 0006546-96.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOANES COSTA MORAIS
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado JOÃO DA MATA FILHO, brasileiro, advogado
inscrito na OAB/PI, sob nº 2095, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0006546-96.2002.8.18.0140 ? Tentativa de
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JOANES COSTA MORAIS, figurando como vítima JOÃO CLEMENTE DA
SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 04/ABRIL/2017, às 08:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos ssete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete(07.02.2017). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0024118-50.2011.8.18.0140
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13.67. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA258315 

13.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257865 

13.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257898 

13.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257987 

13.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258012 

13.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258021 

Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCOS ALVES TEIXEIRA-MENOR, RAFAEL WENER ELIAS DA SILVA, SAMUEL STEFANI DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODISTRIBUIÇÃO Nº 0024118-50.2011De ordem da DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de
Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, INTIMA os doutos Advogado PAULO AFONSO ALVES NONATO, inscrito na
OAB/PI, sob nº 2140/90, com escritório no Centro Comercial do Parque Piauí, bloco ?C?, loja 02 e FRANCISCO WALTER DE MORIM
MENESES JÚNIOR (Assistende do Ministério Público), inscrito na OAB/PI- 5641, nesta Capital, para comparecerem, no dia
05/ABRIL/2017, às 08h30min, a fim participar da audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos nº 0024118-50.2014 ? Tentativa de
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra Samuel Stefani de Sousa Lima, e vítimas Jackson da Silva Macedo
e Robson Soares Pereira da Silva, em trâmite neste Juízo . Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do
Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete(07.02.2017). Eu,(Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscreví.

Processo nº 0005523-27.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICÍDIOS DE TERESINA PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO VICTOR FEITOSA DA SILVA, FRANCISCO ALVARO MOURAO BARBOSA, FRANCISCO NILSON CAMPOS PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem da DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juiza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, INTIMA o
douto Advogado ANTÔNIO CARLOS MARTINS, inscrito na OAB/PI, sob nº1909, com escritório na rua General Osório, nº2911, para comparecer,
no dia 03/MARÇO/2017, às 08h00min, a fim participar da audiência de Instrução e Julgamento, nos Autos nº0005523-27.2016.8.18.0140 ?
Homicídio, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí contra João Victor Feitosa da Silva, Francisco Alvaro Mourão Barbosa, Francisco
Nilson Campos Pereira, e vítima Carlos Anderson de Sousa Batista, em trâmite neste Juízo . Dado e passado nesta cidade e comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Juri, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete(07.02.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscr

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009774-98.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JULIANA PINTO DE MENEZES PEREIRA(MENOR)
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO (OAB/PIAUÍ Nº 2804)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO LETTERA, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI, SOCIEDADE
PIAUIENSE DE ENSINO SUPERIOR - INSTITUTO CAMILO FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: "Recebo a apelação somente no efeito devolutivo. Intime-se o apelado, por seu representante legal, para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo legal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007531-07.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANAINA BRAGA MARANHAO
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo extinto, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, II e III do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023902-21.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DAYSE DE SOUSA PEREIRA ROCHA
Advogado(s): MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), FRANCISCO LUCIE VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, conheço o recurso, e no mérito dou provimento ao recurso, para condenar a parte autora ao pagmento de
honorários advocatícios no valor de R$ 440 (quatrocentos e quarenta reais), valor equivalente a meio salário-mínimo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007253-15.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: PICOS MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Impetrado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para dizer se ainda tem interesse no feito, requerendo o que entender necessário, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011529-21.2014.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, com base em tudo que dos autos constam, parecer favorável do Ministério Público, JULGO procedente o Mandado
de Segurança, via consequência , confirmo a LIMINAR deferida em todos os seus termos e por seus fundamentos.

Processo nº 0004382-12.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA LUCINDA SOARES
Advogado(s): RENATOLEALCATUNDAMARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446)
Requerido: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006264-04.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO HUGO DA SILVA
Advogado(s): CICERO JOAO BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10428)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, resolvo, no mérito, o processo, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A
SEGURANÇA , por ausência de direito líquido e certo. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ, bem como
disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Processo nº 0014862-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE LEMOS
Advogado(s): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA(OAB/PIAUÍ Nº 1675)
Réu: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015139-26.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEORGE FILHO COSTA COELHO MENDES
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Réu: SECRETÁRIO DO COLÉGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, Denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Condeno a impetrante nas
custas do processo. Sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017501-79.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARILENA DE SOUSA
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI-UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedente os pedidos da impetrante, o que faço com arrimo no artigo 269, I, do CPC. Condeno o
impetrante nas custas processuais. Sem honorários advocatícios.

Processo nº 0010767-39.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HUGO FELIPE DE SOUSA ROCHA(MENOR)
Advogado(s): JOSÉ VAGNER FONSECA NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9573), ITALO DE SOUSA BRINGEL (OAB/MARANHÃO Nº 10815)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresenta contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024032-21.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DESIDERIO
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Advogado(s): ALDO BARROS AZEVEDO LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 3671)
Réu: DELEGACIA DA POLINTER DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que árbitro em R$
440,00 (quatrocentos e quarenta reais), equivalente a meio salário-mínimo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012472-72.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRENDO ROGER CARVALHO SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: COLEGIO CERTO - CURSO CERTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se o impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo 5(cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 22/25, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029397-46.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO JOSE AZEVEDO E SILVA(MENOR)
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 187988)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADROS
Advogado(s):
SENTENÇA: (....) ANTE O EXPOSTO, hei por bem, confirmando a medida liminar, conceder a segurança por entender que a situação fática da
Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto concluir regularmente o curso de graduação.Sem honorários advocatícios,
a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.....

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023947-59.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCO SUEL DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8527)
Réu: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSO E PROMOÇAO DE EVENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo PROCEDENTE a ação proposta. Confirmo, pois, a liminar de fls. 48/520 e CONCEDO, de forma
definitiva, a segurança em favor da Impetrante. Expeça-se mandado ao Impetrado para tomar conhecimento da presente sentença e cumpri-la
fielmente. Condeno o Impetrado nas custas do processo. Sem condenação em honorários advocatícios. (Súmula 105, STJ).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021303-41.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUDMILA OLIVEIRA CAMPOS
Advogado(s): ANA JULIA DA SILVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12323)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO CERTO(CURSO CERTO LTDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente o Impetrante para em cinco (05) dias juntar aos autos comprovante de conclusão do Ensino Médio, sob
pena de extinção e revogação do MEDIDA LIMINAR.Intime-se também para recolher o preparo dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012838-77.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: IONARA DA COSTA CASTRO
Advogado(s): CELSO LEAL LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10591), MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL SAO JOSE, INSTITUTO CAMILO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a impetrante, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023678-59.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERILO DE FIGUEIREDO BARBOSA
Advogado(s): GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN - PI, MUNICIPIO DE TERESINA, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, revogo a liminarconcedida às fls. 75/77, e julgo
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improcedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
que árbitro em R$ 44,00 (quatrocentos e quarenta reais), equivalente a meio salário-mínimo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021612-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHIRLEY FERREIRA COSTA DE MENDONÇA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Em resposta ao pleito de gratuidade constante na petição de fls. 99/103, INDEFIRO o requerimento de justiça gratuita. Intime-se a
parte requerente, através do seu procurador, para comprovar o pagamento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012804-05.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NICOLLE FRAGA SAMPAIO
Advogado(s): STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
7937), PEDRO RYCARDO COUTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7362)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANCA - INEC
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessolmente a parte impetrante para em 48 (quareta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls 25/28, sob pena de revogação da medida liminar. Após voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024028-76.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RAQUEL DE MELO MEDEIROS - MENOR
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5(cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls 84/86 sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014907-97.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE RIBAMAR SILVA MOURAO, ANTONIO JOSE SOARES DE ASSUNCAO, CLOVIS SANTOS DE AMORIM, DILMAR
EMANUEL SANTOS CARVALHO, DARIO CESAR MACHADO ROCHA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, JUSTINO DE SOUSA NETO, LUIS
MANOEL DA SILVA, MARIA DA CONCEICAO ALVES DA CUNHA, OSTERNES CAMPOS NETO, PEDRO MOURA CARDOSO, RAIMUNDO
NONATO DE FRANCA DIAS, WILSON SEVERINO DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI, STRANS - SUPERINTENDENCIA E TRANSITO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA (IPMT)
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedentes os pedidos dos autores, o que faço com arrimo no art. 269, I, do CPC. Condeno os
autores nas custas processuais e honorários advocatícios na razão de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013518-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDENISIO GALVÃO DA COSTA
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286)
Requerido: ESTADO DO PIAUI(POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte autora para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012748-35.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LARISSA OLIVEIRA DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s): KALINY DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4598)
Réu: DIRETOR ADJUNTO DO COLEGIO INTEGRAL SOCIEDADE SIMPLES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado
na decisão liminar de fls 26/29, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009519-14.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: VALDINA SOARES DOS SANTOS LOIOLA
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117), DENISE PEREIRA PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 1819)
Impetrado: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI -IAPEP, ESTADO DO PIAUI -
PROCURADORIA GERAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, II; c/c art. 459, última
parte, do CPC. Custas pela Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004129-29.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EUNICE GOMES FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Impetrado: EXCELENTISSIMA SENHORA REITORA DA UESPI, CHEFE DA DIVISAO DE MATRICULA E INFORMACOES ACADEMICAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADEMICOS DO NUCLEO DE FLORIANO DA
UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, denego a segurança pleiteada, mantendo os termos da liminar indeferida. Custas processuais pela parte
impetrante."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003014-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DANTAS LOPES
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: O art 99 §3 do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13105/2015) presume como verdadeira a legação de insuficiência deduzida
pela pessoa física, motivo pelo qual reconsidero a decisão de fl. 74 e DEFIRO o requerimento de gratuidade da justiça. Em ato contínuo,
determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação a contestação de fls. 27/46.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019485-69.2006.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA LOURIVAL SALES PARENTE LTDA
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Requerido: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI-DER-PI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 806 do CPC.

Processo nº 0008997-79.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LIVIA CIBELE DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): ELSIE CAROLINNE NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7158)
Impetrado: ESTADO DO PIAUI(CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO)
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021610-63.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SINDSERM - SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERESINA
Advogado(s): RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8307)
Réu: SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente o autor da ação, Sindicato dos Servidores Municipais de Teresina, para recolher o preparo dos autos, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026947-04.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LORENA PORTELA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4510/05)
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Embargado: ACTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSIANO DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 6706), FRANCISCO RAFAEL RUFINO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6615)
SENTENÇA:
Isto posto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 267, II; c/c art. 459, última parte, do CPC.
Custas pelo Requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005353-60.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCILIO AUGUSTO LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: DIRETORA DO ANBEAS - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante para no prazo de 05 (cinco) dias, informar se ainda tem interesse no feito, requerendo o que entender
necessário, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017368-27.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JESSICA LUIZA SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497), JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a impetrante, para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014474-10.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: ALMIR CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s): ALMIR CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 84)
DESPACHO: Recebo os embargos para discussão, intime-se a parte embagada para impugnar no prazo de quinze (15) dias.

Processo nº 0028743-54.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCELO SANTOS DE ANDRADE
Advogado(s): LUCIANA TENORIO REGO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12640)
Réu: DIRETORA PEDAGOGICA DO COLEGIO SAGRADO CORACAO DE JESUS (COLEGIO DAS IRMAS), CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCACAO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para apresentar Réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015751-08.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI - EXMO. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3552)
Embargado: ROSÁRIA DE FÁTIMA AGUIAR E OUTROS
Advogado(s): ADRIANA SANTOS MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6773)
DESPACHO: Em face das petições e documentos de fls. 76/118 e 120/160, bem como da petição de fls. 162/163, intime-se a parte embargada,
ora exequente, para se manifestar sobre tais peças, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção da execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013245-83.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUANNA CARVALHO DE ABREU
Advogado(s): GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9672), FRANCISCO ANTONIO PEREIRA MARINS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11578), ARTHEMISIA MARA ASSUNÇAO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11305)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLEGIO INTEGRAL DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo.
No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 21/24, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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13.106. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258507 

13.107. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258522 

13.108. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258533 

13.109. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258572 

13.110. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258595 

13.111. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258626

Processo nº 0002177-15.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA FRANCISCA DA COSTA LIMA, AUREA SANDRA LEAL DA SILVA, CRISTINA CARNEIRO, GARDENE DA SILVA CASTRO,
MARCIA ROBERTA COSTA SANTOS, MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido de litisconsórcio formulado ás fls. 70/71 tendo em vista que não há nos autos prova de que LUCIANA CABRAL
GOMES, MARIA DE JESUS SOUSA e PATRICIA MARIA CALDAS ALCOBAÇA seriam preeridas e encontrem-se melhor posicionadas no exame
vestibular da UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-UESPI (Edital nº 01/2008) para o curso de Licenciatura Plena em Letras/Espanhol
(Ead/Prof), bem como, que seriam incluídas no rol de aprovados caso seja denegada a segurança requerida pelas Impetrantes. Intimem-se as
partes e o advogado ADONIAS FEITOSA DE SOUSA, representante de LUCIANA CABRAL GOMES, MARIA DE JESUS SOUSA e PATRICIA
MARIA CALDAS ALCOBAÇA, pelo Diário de Justiça do Estado do Piauí.

Processo nº 0009623-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANYLO VERAS DE ALMEIDA
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029953-77.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s):
DECISÃO: ANTE OS EXPOSTO, indefiro o pedido de Antecipação da Tutela por não vislumbrar a presença dos requisitos autorizadores para o
deferimento da mesma. Tendo em vista que os requeridos já apresentaram contestação, intime-se o requerente para, querendo, apresentar
réplica, no prazo legal.

Processo nº 0006271-35.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: FELIPE LANA
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656)
Impetrado: DIRETOR DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MARIA DE LOURDES REBELO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012107-18.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PRYSCILA SILVA BARROS- MENOR ASSISTIDA POR SEU GENITOR JOSINO ABDIAS BARROS
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Réu: ALVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO DIRETOR DE CEV COLÉGIO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo. No mesmo ato, intime-se a
impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls.
28/31, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022047-12.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARMEN JEONEIDE ALVES POLICARPO, ANA MARIA DE SOUSA, EVA ANTONIA DA CONCEIÇÃO MATOS, TIAGO DE SÁ E
SILVA, JOANA MARIA DE SOUSA, JOÃO FERNANDO DOS SANTOS CRUZ, JOSEFA ANA DE SOUSA, JOSÉ GOMES BEZERRA,
CARMELITA POLICARPO DE SOUSA, ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA, RAIMUNDA ISABEL DE SOUSA, BERNARDINA MARIA DE
JESUS A SILVA, MARIA DO SOCORRO DE SÁ, FRANCISCO JOAQUIM DE OLIVEIRA, VALDENICE DE SOUSA CARVALHO, LINA
CRISTIANE DA CONCEIÇÃO, FRANCISCA ALECE DOS ANJOS, CLEIDIANE FRANCISCA DOS ANJOS, ANALICE HONORINA DE JESUS,
MARIA IVONEIDE DA SILVA SOUSA, AURISTELA GOMES LIMA, MARIA EDILEUZA DE JESUS ARAUJO, MARIA AURELINA DA
CONCEIÇÃO, JOANA ANDRELINA DE SOUSA, GEORGEANA TERESA DE JESUS, MARIONARDO ALVES POLICARPO, KARLA BEATRIZ
SANTOS B PINTO, MARIA CESAR ALVES
Advogado(s): JOSEFA VERONICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, MUNICIPIO DE MONSENHOR HIPOLITO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intime-se a parte REQUERENTE para em 48 horas recolher as custas processuais devidas, não o fazendo, que seja
extraída certidão remetida a Procuradoria do Estado para a Inscrição em Dívida Ativa e adoção das demais providencias legais necessárias.
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13.112. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258640 

13.113. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258659 

13.114. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258660 

13.115. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258666 

13.116. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258667 

13.117. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258671 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016686-14.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONE DEMES MARTINS DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850), ANA MARIA S ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8171), JOÃO ELÍCIO
NOGUEIRA TERTO(OAB/PIAUÍ Nº 6151)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, conheço os embargos de declaração eis que atendidos os pressupostos de sua admissibilidade, mas
nego-lhes provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007922-63.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ADELQUIS STANLEY MONTEIRO SANTIAGO
Advogado(s): JOZELIA DE CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7624)
Réu: DIRETORA DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA NEAD/UESPI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática do Impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013737-75.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARTUR DIAS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 29), NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10375)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO E CURSO SECULUS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impetrante, para em 48 (quarenta e oito) hoas recolher o preparo sob pena de extinção do processo sem resolução do
mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007610-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação, no prazo de 15 dias.
Desentranhe-se o documento de fls. 807/840, pois não tem pertinência com o processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007608-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELMO GOMES MESQUITA
Advogado(s): LARISSA REIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7207)
Réu: PLAMTA - PLANO MÉDICO DE ASSISTENCIA E TRATAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Impugnado por sua advogada, para os devidos fins em cinco (05) dias - artigo 261 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002738-44.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENESIO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Requerido: ESTADO DO PIAUI -POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, Genésio Fernndes de Sousa para, no prazo de 10 dias, adequar o seu pedido de execução ao
comando do art 534 do Novo Código de Processo Civil ( Lei 13.105/2015).

Processo nº 0003821-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BARBARA LUISE REBELO LEOPOLDINO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI- UESPI
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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13.118. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258683 

13.119. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258686 

13.120. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258688 

13.121. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258690 

13.122. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258702 

13.123. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258704 

13.124. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258735 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027285-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Advogado(s): ELZA MEGUMI IIDA SASSAKI (OAB/PIAUÍ Nº 95740)
Requerido: SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para recolher ascustas devidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009461-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA CRUZ FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCAO(OAB/PIAUÍ Nº 1741/87)
Réu: ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO)
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedente a ação, por reconhecer a nulidade do contrato, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal. Condeno ainda
a Requerente MARAI ANTONIA DA SILVA MOURA nas custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15% do valor da condenação,
nos termos do artigo 133 da Constituição Federal e artigo 2° do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003305-02.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 7103)
Embargado: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO BASICA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI - SINTE -PI
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805), EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
DESPACHO: Com suporte nos fundamentos acima, conheço os embargos de declaração, já que são tempestivos, mas para negar-lhes
provimento.

Processo nº 0019048-52.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MATHEUS GUIMARÃES SAMPAIO(MENOR)
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
Impetrado: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI, GERVE - GERENCIA DE
REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012358-02.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO PAULO SOARES CARDOSO JUNIOR
Advogado(s): LARISSA DE ARAUJO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10818), TAMIRES ARIEL LIMA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10115)
Réu: DIRETOR DE COLEGIO ANGLO INTEGRAL, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se pessoalmente a parte impetrante para em 48 (quarenta e oito) horas recolher o preparo, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito. No mesmo ato, intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5
(cinco) dias, conforme determinado na decisão liminar de fls. 31/35, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos
conclusos para sentença. "

Processo nº 0029908-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NADIA CRISTINA DE MACEDO SANTOS COELHO
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - H. U. T, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002580-42.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARTHUR DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE - JOSE LUIS BARBOSA CORTEZ-, ESTADO DO
PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SEDUC)
Advogado(s):
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13.125. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA257909 

13.126. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258040 

13.127. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258047 

13.128. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258073 

13.129. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258088 

13.130. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258099 

13.131. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258108 

SENTENÇA: Por tais razões, revogo a decisão liminar de fls. 16/18 e JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude
da perda superveniente de objeto, nos termos do art. 485, inciso VI do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010527-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): PEDRO AYRES FILHO SERVIÇOS ME, PEDRO AYRES FILHO
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
DESPACHO: (Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o valor da taxa de franquia paga por franqueado.)

Processo nº 0005705-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS MARCELO RIBEIRO CARVALHO BATISTA
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
Réu: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso VI, todos do
CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento e a baixa dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e
legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0000241-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO MARTINS SOARES
Advogado(s): ANDERSON FRANCISCO SILVA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9286)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Isto posto, considerando válidas todas as cláusulas do contrato e observando o princípio da autonomia da vontade, JULGO
TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido da autora, com base no art. 487, I do NCPC. Condeno a autora ao pagamento dos honorários
advocatícios à base de 10% sobre o valor do contrato. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição.

Processo nº 0005152-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc,(...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento e a baixa dos autos, para que produzam os
efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0012083-87.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0013621-06.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FIRMINO SOARES NETO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Isto posto, com fulcro no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na
forma requerida e com as cautelas da lei. Custas finais, pela parte Autora. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição.
P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009929-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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13.132. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258116 

13.133. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258119 

13.134. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258124 

13.135. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258140 

13.136. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258143 

13.137. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258157 

Requerente: MARIA ALZIRA ALVES COSTA
Advogado(s): MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Requerido: FEDERAL SEGUROS S/A
Advogado(s): FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5966), TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13198)
DESPACHO: (Vistos. Defiro o presente pedido de cumprimento de sentença liquidada mediante cálculo elaborado pela contadoria judicial às fls.
97. Assim, nos termos do art. 475-J do CPC, intime-se o devedor para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento da quantia a que foi
condenado por sentença, sob pena de multa de 10% (dez por cento). Intime-se e Cumpra-se)

Processo nº 0013374-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WALBERG BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO - OAB-PI 6417(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0018354-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIA FERREIRA LOPES GALISA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0018220-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO MARCOS DO NASCIMENTO BATISTA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: BANCO REAL LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0028672-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALFREDO SILVA LOBO JUNIOR
Advogado(s): VINICIUS DE MORAES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8738)
Réu: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0018518-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLEONICE MARIA ALVES SAMPAIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0024059-96.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 18377), LAIZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130), THANARA
ROCHA DIÓDENES(OAB/PIAUÍ Nº 18544)
Requerido: EVA MARIA MESSIAS DE MOURA
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto com fundamento no inciso VIII do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Custas
finais, se houve, pelo requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto
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13.138. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258173 

13.139. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258223 

13.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258245 

13.141. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258271 

13.142. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258304 

13.143. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258308 

na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Em, 31/05/12.

Processo nº 0004757-81.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Executado(a): CLEONICE MARIA ALVES SAMPAIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003228-13.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: POSTOS UNIAO-EVANDRO JOSE B.MELO
Advogado(s): CARLOS ALIPIO RIBEIRO GONCALVES IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2915), INALDO PEREIRA GUERRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº
241-B)
Executado(a): PIAUI LACTICINIOS S/A-PLAC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Intimo a parte Requerente atraves de seu advogado, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça)

Processo nº 0003990-19.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CAMPELO NETO
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Requerido: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO RUFINO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 293-B)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte embargada, para os devidos fins, no prazo de lei.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

Processo nº 0017498-51.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: FERNANDO CARDOSO PIEROTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, na forma acordada. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0017310-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A *
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 257, 267, inciso IV, c/c artigo 284, parágrafo único e artigo 295, inciso
VI, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos
jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da distribuição por falta de pagamento das custas iniciais. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0019035-19.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORTUNATA ALVES DA SILVA FRAZÃO
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso III do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo
com resolução do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de alvará pela Secretaria, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o
nome do requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários
advocatícios conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes. Transitada em julgado, arquive-se os
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13.144. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258317 

13.145. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258327 

13.146. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258336 

13.147. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258342 

13.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258515 

13.149. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258537 

13.150. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258643 

autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na
distribuição. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0003142-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANA DE MORAES, AMAFI COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA, MITAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA, TRIO
DESING INDUSTRIA COMERCIO E MONTAGEM, WALQUIRIA RUIZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): GENTIL GOULART JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 10938GO)
Requerido: SERASA, CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS(SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO), EQUIFAX
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto com fundamento no inciso III do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito.
Custas processuais pelo Requerente. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0004179-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIZENE GLAUCIA GALENO ROCHA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (?) Isto posto, com fundamento nos arts. 267, I c/c 284, parágrafo único e 295, VI do CPC, JULGO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente demanda, determinando seu arquivamento e baixa na distribuição, para que produzam os devidos e legais
efeitos, após o pagamento das devidas taxas legais. Custas finais, pelo autor. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0012714-31.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JOSAFÁ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. (...) Isto posto, com fundamento nos incisos III e V, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o
processo com relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o nome do
requerente nos registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários advocatícios
conforme acordo. Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se
houver em relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme
previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0026835-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILSON MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): LEANDRA R DARCK DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1617), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no inciso VIII do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do
mérito. Custas finais, se houver, pela requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas,
conforme previsto na Lei estadual 5.526/2005. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I e Cumpra-se. Em, 21/08/13.

Processo nº 0014872-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE MATOS DUARTE
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002062-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABIMAEL LOPES DE SOUSA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DESPACHO: (Designo o dia 24 de fevereiro de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da
2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC. Cite-se.
Intime-se. Cumpra-se)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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13.151. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258767 

13.152. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258780 

13.153. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258810 

13.154. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258836 

13.155. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA258861 

13.156. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257713 

Processo nº 0001010-50.2015.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: MARIA GOMES TAVARES DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Réu: BERNARDO ALVES DOS SANTOS, MARIA DAS VIRGENS RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
SENTENÇA: (III DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, com fulcro nos artigos 934 a 940 do Código de
Processo Civil/73, mantenho os efeitos da liminar de suspensão da construção da obra. No mérito dou provimento a presente ação para que as
partes Requeridas façam a demolição da construção da obra em litígio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), limitado em até 10 (dez) dias. Majorar os honorários de sucumbência para 20% (vinte por cento) do valor da causa;
Condenar os Requeridos no pagamento das custas processuais. P. R. I. e Cumpra-se.)

Processo nº 0017969-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DE BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
SENTENÇA: Vistos, (...)Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 269, III do CPC, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 75/77, celebrada nestes autos entre as partes. Custas de lei. Após
pagamento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar
de feito cujo deslinde se deu por força de composição. P.R.I.C

Processo nº 0006504-95.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CELIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: CIA. ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: Vistos,(...) Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 269, III do CPC, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 103/104, celebrada nestes autos entre as partes. Custas de lei. Após
pagamento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar
de feito cujo deslinde se deu por força de composição. P.R.I.C

Processo nº 0001240-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HÉLIO OLIVEIRA DE FARIAS
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): IVANIA FAUSTO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2579), NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34656), MAURICIO COIMBRA
GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
SENTENÇA: VISTOS EM CORREIÇÃO. (...) Assim sendo, com fundamento no artigo 267 e seu inciso II do Código de Processo Civil, declaro
EXTINTO, em resolução do mérito, o presente processo e determino o seu arquivamento, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de
01 (hum) anos. Com o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe, inclusive, baixando os autos no Setor de Distribuição. P. R. I. e
Cumpra-se.

Processo nº 0031599-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO CRAVEIRO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Requerido: TUFI ADALA TAJRA JUNIOR
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
SENTENÇA: Vistos etc, (...) Isto posto, com fundamento no art. 269, I, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,
declarando rescindido o contrato de compra e venda entre as partes; determino ao Requerido que promova a devolução do veículo descriminado
nos autos, bem como condeno o Requerido a efetuar o pagamento dos tributos referente ao aludido bem, é dizer, IPVA dos anos 2007 e 2008.
Quanto ao dano moral indefiro pelos fundamento expostos. Por fim, condeno o Requerido no pagamento das custas, despesas processuais, bem
como em honorários advocatícios, no importe de 15% sobre o valor da causa. P. R. I e Cumpra-se.

Processo nº 0022262-80.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, (?) Isto posto, com fundamento nos arts. 267, I c/c 284, parágrafo único e 295, VI do CPC, JULGO EXTINTO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente demanda, determinando seu arquivamento e baixa na distribuição, para que produzam os devidos e legais
efeitos, após o pagamento das devidas taxas legais. Custas finais, pelo autor. P. R. I e Cumpra-se.

1ª Publicação
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13.157. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257862 

13.158. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257970 

13.159. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257974 

13.160. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258043 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001161-55.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOILSON MARTINS DUARTE
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Interditando: NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: " declaro a INTERDIÇÃO de NILSON DE OLIVEIRA MARTINS NETO, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR ao mesmo, o Senhor JOILSON MARTINS DUARTE, seu irmão, devidamente qualificado nos
autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-
se o curador quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo
ano.Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa
com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente
após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Custas pelo requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo
máximo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa.Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após, arquivem-
se estes autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências
exigidas pela Egégia corte informando ao FERMOJUPI para os devidos fins.Teresina 06 de fevereiro de 2017"

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027226-82.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Interditando: LUIS DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "declaro a INTERDIÇÃO de LUIS DO ESPIRITO SANTOS, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora, sua cunhada ,devidamente MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA qualificada nos autos,
ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.Intime-se a
curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.
Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após
a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Custas pela requerente, que mando sejam contadas e preparadas, no prazo máximo
de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, cumpra-se e após arquivem-se estes
autos observadas as formalidades legais. Em caso de não pagamento de custas no prazo acima concedido adote as providências exigidas pela
Egrégia corte, informando ao FERMOJUPI para os devidos fins". Teresina, 06 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027416-11.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A R N L
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Requerido: A A L M
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 87 Designo audiência para o dia 20/04/2017 às 10:30 horas , neste Juízo. Intimações necessárias. Cumpra-se em 02/02/2017
Dra Elvira Maria O P M Carvalho Juiza de Direito

3ª Publicação
Processo nº: 0001969-84.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA NAZARE DE SOUSA
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Réu: RAY DE SOUSA RAMOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RAY DE SOUSA RAMOS, brasileiro,
RG nº 3141128 SSP/PI, CPF nº 602.834.713-28 , residente e domiciliado(a) em Rua Erosão, 3262, Planlto Bela Vista, , TERESINA - Piauí
nos autos do Processo nº 0001969-84.2016.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA NAZARE DE
SOUSA, brasileira, RG Nº 2694989 SSP/PI, CPF Nº 029.997.103-13 , residente e domiciliado(a) em RUA ALVILANDIA Nº 3859, PARQUE
DAGMAR MAZZA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ AMANDA DE PAULA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 18 de janeiro de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004834-80.2016.8.18.0140
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13.161. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258051 

13.162. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258081 

13.163. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258198 

13.164. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258266 

13.165. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258448 

13.166. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258519 

Classe: Alvará Judicial
Requerente: JASKILINE RIBEIRO DA ROCHA, ITAMARA RIBEIRO DA ROCHA, STELA NÚBIA RIBEIRO DA ROCHA CUNHA
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579)
DECISÃO: "...declino da competência para apreciar e julgar este feito desta 2ª Vara de Família e Sucessões, determinando a remessa destes
autos a 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, por entender ser a mesma a competente para apreciar e julgar o presente
feito. A distribuição para redistribuição por dependência aos autos de nº 0016541-36.2002.8.18.0140 em trâmite na 4ª Vara de Família e
Sucessões da comarca de Teresina-PI, na forma determinada. Intimem-se, e esgotas as vias recursais, remetam-se. Cumpra-se. Teresina, 27 de
janeiro de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026050-34.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CLEA MOURA DE LIMA RODRIGUES, LUIZ DIOGO DE LIMA FILHO
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Inventariado: LUIZ DIODO DE LIMA, RAIMUNDA MOURA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (...)... Intime-se a inventariante, via seu advogado, para apresentar as demais quitações fiscais referentes as Fazendas públicas
Federal, Estadual e Municipal, em nome dos inventariados..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011561-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D F M DE C
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), CLAUDIA PARANAGUÁ(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: R N D
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: de fls 54 Audiência designada para o dia 10/03/2017 às 12:00 horas. Intimações necessárias . Cumpra-se 25/01/2017 Dra Elvira
Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018721-68.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE SOARES DE SOUZA, CLEIDIMAR BENTA DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Inventariado: EDITE MOREIRA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: (...)... Assim, diga a inventariante, via seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, querendo, adotar as providências exigidas
pelos dispositivos acima e parecer minsiterial de fls. 36/37..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021007-34.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ROSANGELA MARIA BRINGEL DO VALE
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO
(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Inventariado: ANTONIO MARTINS BRINGEL
Advogado(s):
DESPACHO: (...)... Razão disso, considerando as informações prestadas a partir das fls. 545 destes autos, diga aos requerentes nominados às
fls. 488/489, através de seus advogados, para fins de manifestação em 05(cinco) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013130-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FREIRE MENDES, MARIA ELAINE MENDES, ALDENIR FERREIRA MENDES, SIDNEY EMILIANO MENDES
Advogado(s): CICERO RAPHAEL FERREIRA PALHARES(OAB/PIAUÍ Nº 8748), JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Réu: FRANCISCO MOREIRA TORRES
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência designada as fls 244 para o dia 18/04/2017 Às 09:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra- se 25/01/2017 Dra Elvira
Maria O P M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de familia e sucessões

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017658-08.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): NUBIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7534)
Interditando: JOSE MARIA GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " declaro a INTERDIÇÃO de JOSÉ MARIA GOMES, já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil Brasileiro,
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13.167. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258601 

13.168. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258731 

13.169. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA257694 

13.170. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA258591 

13.171. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA257977 

razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS ANJOS , sua irmã , devidamente qualificada nos
autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial.
Transformo a medida antecipatória concedida as fls., 35, em definitiva.Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas
de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas
descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o
Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Sem
custas .Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais". Teresina 07 de
fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009894-34.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: A. C. F. X. C.
Advogado(s): ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403)
Suplicado: E. C. C. C.
Advogado(s):
SENTENÇA: "...julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 200 parágrafo único e 485 inciso
VIII do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento destes autos, observadas as formalidades legais. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, e transitada em julgamento, arquivem-se com as baixas que se fizerem necessárias. Teresina, 31 de agosto de 2016."

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018813-90.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: DOMINGAS DE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
Interditando: AURILENE COSTA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) "declaro a INTERDIÇÃO de AURILENE COSTA DE SOUSA , já qualificada, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a senhora DOMINGAS DE SOUSA DA COSTA , sua filha, devidamente qualificada nos autos,
ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Torno em
definitiva a medida antecipatória concedida as fls., 72\73 e 76.Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua
administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano.Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas
descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 Estatuto da Pessoa com Deficiência.Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo
de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais.Demais expedientes necessários.Sem
custas. Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se.Teresina 07 de fevereiro

após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0023553-57.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ DA 14ª PROMOTORIA DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR DE SOUSA MOURA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), FABRÍCIO MÁRCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3488)
DESPACHO: Vistos em despacho.
Intime-se o acusado, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, juntar aos autos, a certidão do registro do óbito do advogado anteriormente por
ele constituído para defendê-lo da imputação que lhe é feita.Após a fluência do prazo ora assinalado, com ou sem a juntado do referido
documento, venham-me os autos conclusos. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017 Maria Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0025646-17.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 14ºPROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: RODRIGO ARAUJO PEREIRA, ALEXANDRE NONATO PEREIRA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
DESPACHO: Assim sendo, mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos

Processo nº 0020551-35.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ AUGUSTO PEREIRA DE SA, MYRLLEI PEDRO SAMPAIO SOUSA
Advogado(s): LIVIA MARIA ALVES SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13571)
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial
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13.172. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258000 

13.173. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258086 

13.174. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258090 

13.175. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258111 

13.176. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258112 

13.177. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258125 

13.178. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258169 

Processo nº 0014348-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Advogado(s): LUIZ CARLOS GUSTAVO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 312244)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0028937-54.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SÃO ROQUE CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Réu: SR. PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0028478-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO COELHO DE SOUSA, GERCINDA DE ALMEIDA LIRA, MARIA EUDA DE ARAUJO
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0011170-33.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE MAIA DE MIRANDA
Advogado(s): EDUARDA MOURAO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI(DEPART.DE ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO DO PIAUI-DER)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0028646-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVANISE BRAZ DA SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0023559-93.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SIMEI ANDRÉ DA SILVA RODRIGUES FREIRE
Advogado(s): EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Requerido: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0026907-46.2016.8.18.0140
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13.179. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258182 

13.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258221 

13.181. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258225 

13.182. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258313 

13.183. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258398 

Classe: Mandado de Segurança
Autor: GUSTAVO BRENNER SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): JAYSSA JEYSSE SILVA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 7376)
Réu: DIRETOR (A) PEDAGÓGICO DO COLÉGIO CPI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0032271-43.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSAUREA MARIA DE CARVALHO ALENCAR
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Requerido: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0024817-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0022171-82.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO DE VASCONCELOS RIBEIRO, JULIO VASCONCELOS RIBEIRO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), ALDINA MARIA REBELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10504)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ(IASPI)
Advogado(s):
"SENTENÇA (...)Nesse sentido, determino o desentranhamento das peças de fls. 121/126 (réplica à contestação), bem como
documentos de fls. 84/104. Determino à Secretaria desta Vara que proceda aos desentranhamentos devidos, entregando as peças aos
seus subscritores. (...)Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA ao impetrante, determinando à autoridade coatora a imediata
abstenção de adoção de medidas de paralisação, suspensão ou interrupção da assistência médica home care, bem como substituição
da empresa Home Confort pela empresa PRONTOCARE-FISIO ASSOCIADOS, incluindo-se a disponibilização dos serviços constantes
às fls. 29 e fls. 23 (acompanhamento nutricional anteriormente já previsto), conforme segue: 1. CAMA HOSPITALAR; 2. CADEIRA PARA
TETRAPLÉGICO; 3. ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA E MOTORA DUAS VEZES AO DIA; 4. CATETERISMO VESICAL
INTERMITENTE(CINCO VEZES AO DIA); 5. CUIDADOS DE ENFERMAGEM DIARIAMENTE; 6. VISITA MÉDICA CONFORME NECESSIDADE
E INTERCORRÊNCIA 7. ACOMPANHAMENTO PSICOLÓGICO 8. ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL Quanto à execução de multa,
peticionada pelo impetrante, entendo que a imposição coercitiva se faz como meio precípuo ao cumprimento da decisão judicial, tendo
em vista que o próprio impetrante informa o efetivo cumprimento da liminar já deferida nos autos, conforme fls. 131, deixo de condenar
o réu em multa, indevida, portanto, a execução peticionada pelo impetrante às fls. 128/190. Sem custas, devido à concessão da justiça
gratuita. Sem honorários, em atendimento ao teor da Súmula STF n. 512. Submeto a presente decisão ao duplo grau de jurisdição. P. R.
I. TERESINA, 07 de fevereiro de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0028942-76.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATEUS LOPES PERES
Advogado(s): ROGÉRIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
DANILO FROTA ARAÚJO
Analista Judicial - 3262

Processo nº 0017835-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDGARD CARVALHO FILHO
Advogado(s): BRUNA ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13492)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s): -
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13.184. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258544 

13.185. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258665 

13.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258770 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258815 

13.188. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258821 

13.189. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA257993 

"DECISÃO Vistos. (...) Assim, com base no poder geral de cautela, determino ao réu que retire a restrição inclusa no veículo GOL 1.0, Placa
LWL-0529, RENAVAM 00690956835, oriunda do processo judicial n. 00120110235890, Juizado Especial Civel e Criminal Zona Centro II Unidade
II, fornecendo ao proprietário os documentos de regularidade, acaso seja a restrição supracitada a única existente sobre o veículo. 2- Tendo em
vista que este Juízo privativo da Fazenda Pública processa e julga processos onde se discutem interesses indisponíveis, não lhes é aplicável, em
princípio, o instituto da autocomposição. Nos termos do artigo 334, § 4º, II, deixo, portanto, de designar audiência de conciliação. 3- Defiro o
pedido de gratuidade da justiça, nos termos disciplinados no art. 98 NCPC. 4- CITE-SE a parte ré para apresentar contestação no prazo de 30
dias, conforme art. 183 NCPC. Teresina, 07 de fevereiro de 2017 João Gabriel Furtado Baptista Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0001420-50.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUIZ DA SILVA
Advogado(s): NAIARA MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6742), JOANA D ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
"Intime-se a parte autora para realizar as devidas providências de preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0026509-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIELA PATRICIA FERREIRA DE SOUSA IRINEU
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Réu: GOVERNADOR DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, DIRETORA DA UNIDADE
DE GESTÃO DE PESSOAS DA SEDUC/PI
Procurador: PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (OAB/PIAUÍ N° 6631)
"Despacho: (...) Vistos, etc... Defiro a gratuidade requerida para parte autora. Retifique-se o nome das partes requeridas. Indefiro o pedido de
citação de terceiros por falta de amparo legal. Apresente-se ao MP. Teresina, 07 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de
Direito."

Processo nº 0012481-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PREDISERV - SERVIÇOS DE APOIO PREDIAL LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0012880-68.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LAYANNA BEZERRA MACIEL PEREIRA
Advogado(s): MAYARA CAMARÇO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Impetrado: PRESIDENTE DO NUCEPE-NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOCAO DE EVENTOS DA UESPI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0016519-89.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MAXI - IMAGEM LTDA, RADIODIAGNÓSTICO CLÍNICO LTDA
Advogado(s): MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
150784)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de preparo dos autos, no prazo de lei.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0025460-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLADYSON ALVARENGA BORGES
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
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13.190. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258008 

13.191. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258096 

13.192. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258323 

13.193. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258324 

13.194. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258333 

13.195. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258426 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258487 

Advogado(s):
Tendo em vista Portaria Nº 206/2016 PJPI/TJPI/SECPLE, publicada noDiário da Justiça ANO XXXVIII, Nº 8120, disponibilização: quarta-
feira, 14 de dezembrode 2016, publicação: quinta-feira, 15 de dezembro de 2016, redesigno audiência retro para o dia 06/04/2017, às
10:30:00 horas, neste juízo. FICAM INTIMADAS as parte por seus advogados.

Processo nº 0020354-22.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOUISE LUDSTEMILA COSTA LIRA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
JOAO BATISTA DE MORAIS

Processo nº 0028746-09.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: GIOVANNI DE CASTRO BEZERRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Executado(a): BV LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora por seu advogado para no prazo de 05 (dez) dias para fornecer novo endereço do requerido.

Processo nº 0006686-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RAIMUNDO FERNANDES DE MORAIS
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Fica intimado a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a proposta formulada em audiência pela partew requerida.

Processo nº 0003676-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA LEITE
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
DESPACHO: " Vistos, etc. Designo audiência de conciliação para o dia 08/03/2017, às 10:00horas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004300-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALAY LEONARDO MACHADO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6314)
Requerido: PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022126-54.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: D & J ESTETICA LTDA, DANILO LIMA PERES, RAIMUNDO DOUGLAS LEITE GALVAO, KATHERINE RODRIGUES BORGES
GALVÃO
Advogado(s): MARIANA DOMETILA CARCARA REINALDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8134)
ATO ORDINATÓRIO: "Termo de audiência de fl. 55 (...) a intimação do executado/embargante, por sua advogada via DJ/PI para, no prazo de 05
(cinco) dias, diga se tem outras provas a produzir além das existentes mos autos, falar sobre o pedido de julgamento antecipado da lide feito pela
parte Exequente/embargado, bem como no prazo de lei, falar sobre a impugnação aos Embargos à Execução..."

Processo nº 0021005-88.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JACQUELINE DA COSTA BORGES
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13.197. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258504 

13.198. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258834 

13.199. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258839 

13.200. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA258856 

13.201. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257829 

13.202. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257899 

Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005402-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN AMERICANO S/A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: AMÉLIA LUSTOSA NOGUEIRA PARANAGUÁ
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fl.52, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015768-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO MORAIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestr, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 44/45.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000502-36.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OUT SCAP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 38/39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010267-02.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): IRIS GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s)
fl(s) 46/47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004248-43.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IAGO RAVELLY SILVA MOURA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
ATO ORDINATÓRIO: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta
jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428) para
comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro
Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 09:00h do dia 10 (dez) de fevereiro do ano de 2017(dois mil e dezessete), para audiência de
instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de IAGO RAVELLY SILVA MOURA.
Teresina/PI, 06.02.2017. Eu, Janice Bevilaqua de Sales Duarte Franco, Escrivã Judicial, o digitei.

PROCESSO Nº: 0008360-55.2016.8.18.0140
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13.203. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258254 

13.204. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258400 

13.205. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258618 

13.206. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257985 

13.207. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258529 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: THAYSON BATISTA MONTEIRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado THAYSON BATISTA MONTEIRO, filho RG 420.70338/PI,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029570-02.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DOMINGOS RAMOS GOMES DUARTE, JOSE ALVES DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887), EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906),
MARCELO LEONARDO BARROS PIO(OAB/PIAUÍ Nº 3579)
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA os advogados: FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO, OAB/PI 4887, MARCELO LEONARDO
BARROS PIO, OAB/PI 3579, EMÍLIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO, OAB/PI 6906 para, apresentarem Alegações Finais, no prazo de lei nos autos
da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 07/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026937-81.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES OAB/PI 12844
Réu: MAURIVAN DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MACHADO
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA o advogado: DIEGO MAYRON MENDES GOMES, OAB/PI 12844 para, no decêndio legal,
apresentar resposta à acusação nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 07/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026316-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANACLETO NOBRE DOS ANJOS JUNIOR
Advogado(s): ELIOMAR FEITOSA JUNIOR, OAB/PI 10.597
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dr.
Washington Luiz Gonçalves Correia, INTIMA o advogado: ELIOMAR FEITOSA JUNIOR, OAB/PI 10.597 para, no decêndio legal, apresentar
resposta à acusação nos autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 07/02/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0001212-95.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CRUZ IBIAPINA COSTA, LUCIA DE FATIMA IBIAPINO COSTA LIMA, MARIA DO AMPARO IBIAPINA COSTA
SOARES, MARIA DE JESUS IBIAPINA COSTA FILHA, REGINA CELI IBIAPINA COSTA, ALBERTINO DE AREA LEAO COSTA FILHO, ALBERT
IBIAPINA COSTA, AURO FERNANDO IBIAPINA COSTA, ANTONIO ALBERTO IBIAPINA COSTA, CARLOS EUGENIO IBIAPINA COSTA,
FRANCISCO JOSE IBIAPINA COSTA
Advogado(s): JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213), RICARDO AREA LEAO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11317), MIRON
STENIO DE MACEDO LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6499); ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PIAUÍ 11155)
Inventariado: MARIA DE JESUS IBIAPINA COSTA(FALECIDA)
Advogado(s):
Antes de apreciar o pedido de avaliação dos bens, considerando a necessidade de comprovação da propriedade dos imóveis descritos nas
declarações e, diante da inércia da inventariante, determino a intimação dos demais herdeiros para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os
documentos comprobatórios da propriedade dos bens em nome da inventariada.

Processo nº 0022207-61.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A. R. L.
Advogado(s): MARCOS DAVID MARQUES AREA LEAO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12121)
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13.208. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258524 

13.209. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA258831 

13.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257833 

13.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257841 

13.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257870 

Requerido: H. L. DE S.
DESPACHO: Chamo o feito à ordem.
Acolho o parecer ministerial de fl. 83, motivo pelo qual, torno sem efeito a decisão que decretou a revelia do requerido em audiência (fl. 37).
Desta feita, intime-se a requerente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica à contestação. (...)
Desta feita, em razão da inadequada via eleita para executar os alimentos provisórios, indefiro o pedido constante na petição de fls. 86/89,
cabendo a requerida formular o pedido de execução dos alimentos provisórios em autos apartados, nos termos do art. 531, §1º do CPC.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002071-82.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Executado(a): FUND CHESF DE ASSIST. E SEG SOC. FACHESF
Advogado(s): HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16085)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da MM. Juíza de Direito desta Vara, Dra. Haydée Lima de Castelo Branco, fica a parte Executada intimada,
através do seu advogado HERON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA (OAB/PE Nº 16085), da lavratura do Termo de Penhora, contando-se a partir
desta intimação o prazo de trinta (30) dias para apresentação de embargos à execução. Teresina-PI, 07 de fevereiro de 2017. Bel. Vicente de
Paula Conrado Lima - Escrivão/Secretário da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0023308-51.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): TERESINHA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Vistos, etc.
Considerando a petição de fls. 08/09, dê-se vistas dos presentes autos ao Advogado peticionante para informar a data do falecimento da
executada, bem como para juntar aos autos a respectiva certidão de óbito.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015630-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Aberta a audiência, esta restou prejudicada pela ausência injustificada das partes. Compareceu apenas o advogado da parte
autora, este alegou que mesma reside na cidade de Campo Maior e encontra-se doente, assim o causídico deve, no prazo de 5 cinco dias,
juntar documento comprobatório. Em relação a parte requerida, compulsando os autos percebo que não houve citação, conforme certidão do
oficial de fl. 107/108. Portando, fica nova audiência redesignada para o dia 21/06/2017 às 10:30h, no local de costume.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028842-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERINALDA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE
COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente concedida
no transcorrer da demanda. EXPEÇA-SE alvará, para levantamento dos valores depositados em juízo, bem como seus acréscimos legais, em
favor da autora da demanda, na forma do pedido de fls. 152/153. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do
art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028551-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA
Advogado(s): MIRLA FERNANDA DA MOTA UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 11679)
Réu: PATRI TRINTA E NOVE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: A Constituição Federal, em seu art.5º, LXXIV1 dispõe sobre a necessidade de comprovação de insuficiência de recursos. Ao que
consta do acervo documental os autores argumentam que passam por dificuldades financeiras, o que inviabiliza o pagamento das custas. A
exigência as privações de necessidades básicas, instituídas no art. 7°, inciso IV2 , da CF (moradia, alimentação, educação, saúde, lazer,
vestuário, higiene, transporte e previdência), se qualquer desses bens não puder ser usufruído em virtude das despesas processuais, haverá,
motivo justo para a concessão do benefício. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-
somente, com a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Tarefa tormentosa,
averiguar a alegada vulnerabilidade, já que o proveito econômico indicado na ação, perfaz o montante de R$ 334.316,66 (trezentos e trinta e
quatro mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos). Em simulação realizada no site do Egrégio TJ-PI o montante das custas
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13.213. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257872 

13.214. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257873 

13.215. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257874 

atingiu a quantia correspondente a R$ 3.671,04 (três mil, seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos). Levando em conta o montante total
da renda auferida pelo casal requerente, não vislumbro a existência de inviabilidade ao pagamento de custas processuais. Registre-se que a
ausência de recolhimento de custas em decorrência de concessões irrefletidas de pedidos de gratuidade priva o Poder Judiciário de sua receita
e, por consequência, contribui para sucateamento da prestação jurisdicional. O art. 5º3 do CPC 2015 consagrou o princípio da boa-fé objetiva, de
forma que todos os sujeitos processuais devem adotar uma conduta no processo em respeito à lealdade e à boa-fé processual. O STJ já decidiu
que a boa-fé objetiva se apresenta como uma exigência de lealdade, modelo objetivo de conduta, arquétipo social que impõe o poder-dever de
que cada pessoa ajuste a própria conduta a esse modelo, agindo como agiria uma pessoa honesta, escorreita e leal (STJ, 3ª Turma, REsp
803.481/GO, rel. Nancy Andrighi, j. 28/06/2007, DJ 01/08/2007 p. 462). Conferir tal benefício aos autores, seria desvirtuar o propósito do
relevante instituto, vez que não se pode admitir que pessoas nessas condições permaneçam, confortavelmente, com seu patrimônio intacto,
litigando às custas daqueles que arcam com suas obrigações com correção. Indefiro, portanto, a gratuidade de justiça (total) almejada, pois pelo
proveito econômico perseguido e a renda anual auferida pelos requerentes, R$ 172.149,76 (cento e setenta e dois mil, cento e quarenta e nove
reais e setenta e seis centavos), não há como reconhecer a condição dos requerentes como hipossuficientes de recursos, pois as custas no
montante de R$ 3.671,04 (três mil, seiscentos e setenta e um reais e quatro centavos) não é suficiente para comprometer a subsistência dos
requerentes. DO EXPOSTO, considerando que foi oportunizado aos autores a comprovação de vulnerabilidade financeira e não o fizeram,
subsistindo ainda elementos que impedem a concessão da medida, determino a intimação dos autores, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuarem o pagamento das custas processuais, com base no proveito econômico perseguido. Alternativamente, com fundamento no art. 98, §6°,
do Código de Processo Civil, DEFIRO, parcialmente, a gratuidade de justiça para efetuar o pagamento das custas, em 06 (seis) parcelas mensais
e iguais, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, em caso de inadimplemento total ou parcial do tributo devido. Intime-se e
Cumpra-se

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020283-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO EUDES CARVALHO
Réu: CONSTRUTORA GETEL LTDA
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020222-23.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: EVALDO DE AGUIAR SILVA
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022230-70.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GENÍLSON RIOS DOS SANTOS
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO S. A.
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
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13.216. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257875 

13.217. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257876 

13.218. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257877 

13.219. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257878 

TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006814-62.2016.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU SEGUROS S/A
Requerido: MARIA DO DESTERRO ALVES SILVA MOURA
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020417-08.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE SALES
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO S/A
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020528-89.2016.8.18.0140
CLASSE: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA FILHO
Requerido: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028532-18.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA CELIA FERREIRA DA SILVA
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSWAGEN
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
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13.220. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257879 

13.221. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257880 

13.222. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257881 

13.223. CERTIDÃO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA257882 

Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0008513-30.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Requerido: JOÃO WILSON DANTAS DEUSDARA
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019378-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDILSON FRANCISCO MARINHO
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023326-23.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LEIDIA COSTA VIEIRA
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014341-07.2012.8.18.0140
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
Requerido: MARIA DE NAZARE SOUSA OLIVEIRA
CERTIDÃO
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Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028023-87.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ADRIANA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0028504-50.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Réu: BANCO PANAMERICANO
CERTIDÃO
Certifico que decorreu o prazo para manifestação sem que o autor se manifestasse nos autos.
O referido é verdade e dou fé.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678
CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos a(o) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA, Dr (a) JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO .Do que, para constar, lavro este termo.
TERESINA, 6 de fevereiro de 2017
ÉLCIO CÂMARA ABREU
Escrivão(ã) - Mat. nº 3678

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002695-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CASSIA ALACOQUES BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, com fundamento no artigo 485, §4°, do Código de Processo Civil, INTIME-SE A REQUERIDA para dar anuência ao pedido
de desistência formulada pela autora. Restando tal medida com sucesso, INTIME-SE O REQUERENTE para providenciar o pagamento da
taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo. Intime-se e cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004934-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Requerido: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os
jurídicos e legais efeitos e julgo João Antônio Bittencourt Braga Neto Processo n° 0004934-35.2016.8.18.0140 1 Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N,
CABRAL, TERESINA-PI extinta com resolução de mérito. Custas processuais remanescentes dispensadas na forma do art. 90, § 3° do CPC.
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Honorários advocatícios na forma pactuada. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004225-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os
jurídicos e legais efeitos e julgo extinta com resolução de mérito. Custas processuais remanescentes dispensadas na forma do art. 90, § 3° do
CPC. Honorários advocatícios na forma pactuada. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002097-17.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: MARIA JOSE SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
artigo 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais
efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Considerando que não houve resposta
ao ofício de fls. 54/55, determino sua reiteração caso haja requerimento da parte interessa neste sentido. Pelo princípio da causalidade, condeno
a parte autora no pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-
se os autos com baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030409-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOFERRO LTDA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: CONSTRUTORA FONTANA LTDA
Advogado(s): THIAGO IBIAPINA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5960)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido contido na
presente Ação de Cobrança, aforada por SOFERRO LTDA, para, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a
CONSTRUTORA FONTANA LTDA no pagamento de R$ 23.976,91 (vinte e três mil novecentos e setenta e seis reais e noventa e um centavos),
valor que deverá ser acrescido de juros legais de 1% ao mês e correção monetária, consoante a Tabela da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Piauí, contados da data de 21.11.2014, data da última atualização do débito, conforme memória de cálculo de fl. 07. Pelo princípio da
causalidade, por entender configurada a pretensão resistida da requerida, condeno-a no pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios, que ora fixo em 15% (quinze por cento), nos termos do art. 85, §2°, CPC 2015, levando em consideração a natureza do trabalho
realizado e tempo transcorrido desde o ajuizamento da demanda até a data em que se deu prolação de sentença. Por fim, em homenagem aos
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia processual, interposto(s) o(s) recurso(s), caberá à serventia judicial, mediante ato
ordinatório, abrir vista à parte contrária para oferecimento de contrarrazões, e, na sequência, remeter os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Idêntico procedimento deverá ser adotado na hipótese de interposição de recurso adesivo.Ressalva-se, entretanto, a hipótese de oposição de
embargos de declaração, deverá a parte embargada oferecer contrarrazões (art.1.023 CPC/2015), em 05 (cinco) dias. Após, com ou sem
manifestação da parte, o que deverá ser certificado, os autos deverão vir conclusos para julgamento. Transcorrido o prazo recursal sem
aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o
prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001006-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LAIS UCHOA GALVAO
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
(art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0010993-15.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANDRE ANDERSON CASTRO DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais
(art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019098-10.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: A legislação processual tem aplicação imediata no tempo, respeitados os atos praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da norma revogada. Isto é o que dispõe o artigo 14, do Novo Código de Processo Civil, in verbis: ?Art. 14. A norma processual não
retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas
consolidadas sob a vigência da norma revogada? Na lição da doutrina de Luiz Guilherme Marinoni, em Novo Código de Processo Civil
Comentado (São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p.113): Efeito Imediato e Efeito Retroativo. Não se confundem. A legislação
processual civil superveniente impacta de maneira imediata os processos pendentes, desde que respeitados eventuais direitos adquiridos
processuais e os atos processuais perfeitos. Há efeito retroativo quando a lei nova é aplicada a situações jurídicas já consolidadas. O efeito
retroativo é vedado pelo direito constitucional brasileiro (arts. 5º, XXXVI, CF, e 14, CPC). Há efeito imediato quando a legislação é aplicada a
partir do momento em que entra em vigor, regendo as situações jurídicas que lhe são posteriores. Interessa a distinção entre efeito imediato e
efeito retroativo no plano processual no que tange às situações jurídicas pendentes. O processo, considerado globalmente, é uma situação
pendente até que advenha o trânsito em julgado. É uma atividade, por definição, projetada no tempo. O processo é um procedimento em
contraditório, um procedimento adequado à consecução dos fins do Estado Constitucional, formado por vários atos processuais. Alguns desses
atos já foram realizados ? consideram-se já praticados e imunes à eficácia da lei nova, sob pena de retroatividade e ofensa ao ato processual
perfeito. Outros atos já foram praticados e há relativa independência com os demais atos que devem se seguir na cadeia procedimental. Nesse
caso, a lei processual nova vincula a partir desse momento. Não há que se falar em irretroatividade em semelhante situação; há um vínculo
bastante acentuado entre o ato processual já praticado e o seu consequente. Esse vínculo advém da circunstância da prática desse ato
processual outorgar direito a qualquer dos participantes do processo. Em situações que tais, a lei nova não pode vincular desde logo; tem-se que
respeitar o direito processual adquirido. Respeita-se a situação jurídica in fieri. Tem-se que respeitar a eficácia do ato processual já praticado.
(grifo nosso). Neste mesmo sentido é a lição de Daniel Amorim Assumpção Neves, em Novo CPC Comentado (Salvador: Ed. JusPodivm, 2016,
p. 35): ?Consagrando legislativamente entendimento tranquilo na doutrina e na jurisprudência, o art. 14 do Novo CPC regulamenta a aplicação da
norma processual criada durante o trâmite do processo. Segundo o dispositivo, ela não retroagirá, de forma que os atos praticados antes de sua
vigência não serão afetados, tendo, por outro lado, aplicação imediata nos processos em curso, desde que não violem atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada?. (grifo nosso). Assim, não obstante as normas processuais
terem aplicação imediata e, também, aos processos pendentes, deve ser observado quando o direito a prática de eventual ato processual surgiu
para a parte. Se na vigência da legislação antiga, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973, se no regime da Lei 13.105/2015, aplicar-se-á o
Novo CPC. Verifica-se no caso em tela, consoante a regra processual e as lições doutrinárias transcritas, que ocorreu a consolidação de situação
jurídica. Portanto, não modificável pela nova legislação processual.Nos termos do art. 475-J, §5º, do CPC/1973, a parte vencedora tem seis
meses para requerer a execução da sentença, senão vejamos: Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já
fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e,
a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. § 5º Não sendo
requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.
Destarte, considerando o lapso temporal entre a publicação e o presente momento, não há outra opção a este juízo senão determinar o
arquivamento dos autos. Ante o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, com baixa na distribuição, com base no art. 475-J,
§5º, do Código de Processo Civil de 1973, sem prejuízo do seu desarquivamento a pedido da parte. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005536-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO LEMOS MARTINS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE ESPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), ADAUTO FORTES
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
DECISÃO: Vistos. Trata-se de ação de obrigação de fazer com repetição de indébito, indenização por danos morais e pedido de antecipação da
tutela. A gratuidade foi deferida à parte autora. Preliminares suscitadas pelas partes, a serem apreciadas quando do julgamento do mérito da
causa. Neste momento procedimental cabe análise do pedido de tutela antecipada, conquanto as alegações da parte autora possam evidenciar
suposta abusividade no aumento dos valores a serem pagos ao plano de saúde, observo que a obrigação do pagamento dos valores ao plano de
saúde requerido, adveio de pactuação contratual, lastreada pela legalidade do pacto avençado pelo requerente e requeridos, seguindo, inclusive
os ditames regulatórios que levam em conta para o aumento dos planos coletivos a análise do custo médico-hospitalar advindas da combinação
de dois fatores, tais como a frequência de utilização e o preço dos serviços de saúde. Aludido parâmetro está em consonância com a
jurisprudência dos Tribunais pátrios, os quais asseveram que o reajuste de planos de saúde coletivos não estão vinculados aos normativos da
Agência Nacional de Saúde ? ANS. Desta feita a tutela antecipada não merece guarida, vez que não foi caracterizado a plausibilidade do direito
invocado pelas provas carreadas aos autos. Não observo ainda o risco de dano irreparável, caso a medida perseguida não seja deferida de
pronto, vez que o próprio autor não é mais beneficiário do plano de saúde requerido e por consequencia inexiste, atualmente, os descontos no
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contracheque do autor. Diante do exposto, indefiro a tutela de urgência postulada, ao tempo em que determino intimação da parte requerente
para oferecer a réplica, em 15 dias, na forma dos arts. 350 e 351 do CPC/2015. Não sendo caso de revelia, por vislumbrar a presença de direitos
disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de alguma das partes
apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta.
Outrossim, intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso, os requerimentos probatórios já
realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser comprovado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido. Em seguida, venham conclusos para
saneamento. Int.-se. Diligências legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001997-52.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: GILBERTO PAZ SANTANA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito.
Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Após, arquive-se processo, com baixa na Distribuição,
independentemente do pagamento de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027980-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLINGTON BARROS VELOSO JUNIOR
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520), CLEDJON SEVERINO TORRES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9533),
DANILO MENDES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 7746), KAREN NUNES DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13141), RAIMUNDO DE SOUSA
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5506)
Réu: UNIMED - COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE TERESINA, H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E
MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
SENTENÇA: Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no
arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória contida na
ação. Levando em consideração a natureza e a importância da causa, buscando coibir o enriquecimento sem causa de qualquer dos agentes do
processo, fixo os honorários em R$ 3.000,00 (dois mil reais), nos moldes do art. 85, §8º, do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002673-73.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUISA FERNANDES DE FREITAS SOARES
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE GUTMAN LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5535)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Diga a parte autora(s) sobre a proposta de acordo ou pagamento.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
AMANDA AUGUSTA VIANA MOURA
Oficial de Gabinete - 4123352

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007846-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE WELLINGTON CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, com fundamento no artigo 485, §4°, do Código de Processo Civil, INTIME-SE A PARTE REQUERIDA para dar anuência
ao pedido de desistência formulada pela autora. Restando tal medida com sucesso, INTIME-SE A PARTE AUTORA para providenciar o
pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010054-40.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA DAS CHAGAS MORAES LUSTOSA, VERONICA MORAES LUSTOSA, WANDERSON MORAES LUSTOSA,
VALDERSON NERES DE MORAES, VALERIA MORAES LUSTOSA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: EMPRESA VIACAO SANTANA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA
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FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Vistos etc... I - Face a manifestação ministerial às fls. 268, pelo deferimento do vindicado pela litisdenunciada - Nobre Seguradora
do Brasil S/A, defiro o pleiteado conforme o requerido às fls. 261/262. II - Após apresentação das respostas, intimem-se as partes para, querendo,
manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias. III - Findo o prazo legal acima explícitado, venham os autos conclusos para deliberação da
marcação da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021974-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA SOARES DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DECISÃO: Vistos. I Intime-se o apelado a responder em quinze (15) dias (art. 1.010, §1°, NCPC); II Acaso interposta apelação adesiva intime-se
o apelante para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, §2°, NCPC); III Certifique-se a não apresentação de
contrarrazões se for o caso e remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente do juízo de
admissibilidade (art. 1.010, §3°, NCPC), observando as formalidades legais. IV Intimem-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027954-65.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO CHAVES SOBRINHO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152), DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
DESPACHO: Vistos etc.... Intime-se a parte requerida, para manifestar-se em 5 (cinco) dias sobre o alvará às fls. 215, após o decurso do aludido
prazo com ou sem manifestação da parte requerida, venham os autos conclusos para decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003525-20.1999.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: F.C.CASTELO BRANCO
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº
2108); CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB/PI 2723)
Réu: JOSE VALDIMIR REIS, J.N.CONSTRUCOES
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092); ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PI 2010);
RODRIGO MARTINS EVANGELISTA (OAB/PI 6624)
DECISÃO fls. 259: Vistos. (...) Nesse contexto, diante das questões levantadas, determino: c) saneadas as providências determinadas,
oportunizo a devolução das peças repetidas a quem de direito; d) decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem qualquer insurgência das partes
interessadas, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para o regular processamento do recurso interposto, observando as
formalidades legais; Intimem-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de outubro de 2015. João Antonio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito - 4ª Vara
Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009176-37.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERALDO AMARO FERREIRA
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Usucapido: RAIMUNDO REIS ELISEU DOS SANTOS
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579)
DESPACHO: vistos etc... Compulsando os autos, verifico que a parte autora ainda não se eximiu do cumprimento da determinação às fls. 19/20,
e conquanto tenha juntado alguns documentos aludidos na explicítada decisão, ainda percebe-se a ausência de alguns documentos,
notadamente, item 5, item 7, item 8, item 10, item 11, item 12, item 13, item 14. Neste sentdo, além dos itens supra, determino ainda que a parte
autora indique os confinantes do imóvel, ao tempo concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para a apresentação de todos os documentos
referidos, sob pena da aplicação do artigo 321 cumulado com 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Após o cumprimento das
diligências acima referidas, voltem os autos conclusos para análise da contestação apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006271-06.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Réu: JULIANA CAVALCANTE CARDOSO
Advogado(s): RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
DECISÃO: Diante do exposto, intime-se a parte reconvinte para, no prazo de 15 (quinze) dias: I - Efetuar o pagamento das custas processuais
decorrentes do ajuizamento da reconvenção, conforme proveito econômico buscado nos autos, ou seja, R$ 15.617,05 (quinze mil, seiscentos e
dezessete reais e cinco centavos), valor correto da causa, conforme proveito econômico, sob pena de indeferimento da inicial interposta, nos
moldes do art. 485, inciso I, do CPC c/c art. 321, parágrafo único e 330,IV, do Código de Processo Civil; 2 II - indicar a (s) cláusula (s) contratual
(is) que pretende questionar, por intermédio do ajuizamento da presente da demanda, pois em contratos bancários é vedado ao juiz conhecer, de
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ofício, a abusividade de cláusulas contratuais (Súmula 381 do STJ) e o CPC no art. 330, §1° II, considera inepto requerimento genérico quando a
lei exige pedido determinado; III - providenciar o depósito do valor indicado na reconvenção, em conta judicial titularizada por esse juízo das
parcelas incontroversas, no tempo e modo contratados, sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c art. 50 da Lei 10.931/04; Outrossim,
determino a intimação da parte requerente/reconvinda, por seu representante legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar os atos e
diligências que lhe competem (pagamento da taxa de preparo e baixa), sob pena de extinção da ação por abandono de causa. Ciência a parte
requerida/reconvinte para fins do art. 485, §6º do CPC/2015. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027703-13.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FELICIO LATERÇA DE ALMEIDA
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771), ROBSON BARBOSA FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 2351)
Requerido: GILTON FRANCISCO SOARES(PRESIDENTE - SSDPFPI)
Advogado(s): RODRIGO CAMARGO BARBOSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 34718)
DESPACHO: Vistos etc... Constata-se em diversos dispositivos do Código de Processo em Civil em vigor - entre eles podemos citar: art. 3º, § 2º
e art. 139, V - que um dos objetivos da atual codificação é a busca da resolução da lide por meio da conciliação. Desta feita, como a presente
ação envole direitos disponíveis, intimem-se as partes para manifestarem sobre a possibilidade de composição amigável da lide. Na hipótese de
alguma das partes apresentar proposta de acordo, intime-se a parte contrária para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta.
Permanecendo as partes silentes, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006022-21.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS BARBOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA,NO PRAZO DE 10 DIAS,SOB PENA DA MULTA
ESTATUÍDA NO ART.265 DO CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023634-35.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: NURCAP - NUCLEO DE REPRESSÃO AOS CRIMES CONTRA ADMINISTRAÇÃO E OS SERVIÇOS PUBLICOS
Advogado(s):
Réu: MILTON DE SA CAVALCANTE FILHO, ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669), BRUNO NONATO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2398-E)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
06/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006672-68.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO CEZAR MENESES DE SOUSA
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
06/03/2017, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013195-62.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO HENRIQUE SOUSA DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58-A)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
06/03/2017, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009948-93.1999.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: REGINALDO MONTEIRO MACHADO FILHO
Advogado(s): FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192-B)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
07/03/2017, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015715-19.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI., .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: NATANAEL GOMES CARDOSO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO (OAB/PIAUÍ Nº 3330)
DESPACHO: INTIME-SE a Defesa para apresentação de Memoriais de alegações finais.

Processo nº 0002433-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTON MARLOS ROCHA MASCARENHAS, KALINA RAQUEL RAMEIRO MASCARENHAS
Advogado(s): MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 11083), THAYS PAIVA DE ALMENDRA FREITAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº
4859)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0004981-73.1997.8.18.0140
Classe: Justificação
Requerente: WALEDICE PARANAGUA DE CARVALHO, EDSON VERAS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: EDSON VERAS DE CARVALHO(ESPOLIO)
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0010258-45.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ROSILENE MATOS GAMOSA SOARES
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954/89)
Requerido: FABIO DA COSTA SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0015327-20.2008.8.18.0004
Classe: Providência
Autor:
Advogado(s):
Inventariado: ARISTOTELES SIMPLICIANO DO NASCIMENTO MORAIS, CRISLEY COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARISTOTELES S.N. MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3558)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0006433-45.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CARLOTA MARIA SOUSA FERREIRA MENDES
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES SANTOS
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
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13.257. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257996 

13.258. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA257999 

13.259. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258003 

13.260. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258014 

13.261. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258016 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0016959-22.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAO GUILHERME E SOUSA RODRIGUES-MENOR
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2265)
Requerido: JORDAO MENDES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0012223-63.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: REJANE PEREIRA DA ROCHA SILVA
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Suplicado: MARCOS ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0013035-37.2011.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: FRED WILLIMANS COUTINHO MELO
Advogado(s): MARIANA COELHO GOMES NOBREGA(OAB/PIAUÍ Nº 7415)
Requerido: THEO MARX VAN GOGH DE OLIVEIRA MELO-MENOR, SABRINA DENARIO DE OLIVEIRA MELO-MENOR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0010479-28.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KAMILA ANTONYELLE DE SOUSA OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Requerido: MACIEL SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0016941-50.2002.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MILENA FERNANDA JORGE MARTINS SALES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Interditando: JESUINO MUNIZ CHAVES NETO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 103



13.262. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258020 

13.263. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258022 

13.264. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258023 

13.265. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258026 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258029 

13.267. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258034 

Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0017553-75.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Suplicante: RAQUEL SILVEIRA SERVIO, ORLANDO INAMORATO DE CARVALHO SA CARLOS
Advogado(s): RAIMUNDO RENAN SARAIVA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3267), LICIA SILVEIRA BACURAU(OAB/PIAUÍ Nº 4846),
EMILIANO K. PAES LANDIM LUDWIG(OAB/PIAUÍ Nº 5545)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0011607-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, MARIA DAS DORES MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0031555-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELINE FÉLIX
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Réu: MARIA EMILIA QUARESMA SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0019474-64.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO GONÇALVES RODRIGUES
Advogado(s): MARIO JOSE RODRIGUES NOGUEIRA BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Requerido: CELIA MARLENE CAMARGO RODRIGUES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0022678-87.2009.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA FERREIRA, RAVENA DE SOUSA ALENCAR FERREIRA(MENOR)
Advogado(s): FLÁVIO SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4983)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0011545-87.2005.8.18.0140
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13.268. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258237 

13.269. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258248 

13.270. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258283 

13.271. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258284 

13.272. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258285 

Classe: Procedimento Comum
Suplicante: MIRIAM DE JESUS TELES DA MATA MELLO
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Suplicado: JOSE CAETANO MELLO
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0027758-32.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CHARLES DEGAULLE RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Requerido: SELMA VERAS MOURA, CLARISSE MOURA RIBEIRO BATISTA, MARCUS MOURA RIBEIRO BATISTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0003948-86.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MOACIR RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Requerido: SELMARIA RODRIGUES DE SOUSA, MARA RODRIGUES DE SOUSA, KELY RODRIGUES DE SOUSA, CINARIA RODRIGUES
DE SOUSA, ELMO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012867-98.2012.8.18.0140
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA DA CONCEICAO NASCIMENTO
Réu:
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014882-79.2008.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YSTEFANNE DARC DE OLIVEIRA ALENCAR - MENOR, FRANCISCA YSMAYNNE DE OLIVEIRA ALENCAR - MENOR
Requerido: EDVAN PEREIRA DE ALENCAR
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007412-50.2015.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NATALIA ROSA DE SOUSA SANTOS
Requerido: JOSE WILSON DOS SANTOS
certidão

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 105



13.273. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258286 

13.274. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258287 

13.275. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258288 

13.276. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258289 

13.277. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258290 

13.278. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258291 

CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020581-75.2013.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LARA ARAUJO CAMPOS - MENOR
Requerido: RUTENIO COSTA E SILVA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026861-62.2013.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DEYLANY ALMEIDA FEITOSA
Requerido: DENILSON SOUSA FEITOSA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0001544-48.2002.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: CLARA JORDANA BEZERRA DOS REIS(MENOR)
Requerido: LUIS GONZAGA JORGE FILHO
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0004097-34.2003.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ SILVA DOS SANTOS
Suplicado: JOSE ALVES DOS SANTOS
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022761-74.2007.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NADYA VALERIA SOARES DOS SANTOS
Requerido: AVELINO RAFAEL RODRIGUES LEITE
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0010851-26.2002.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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13.279. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258292 

13.280. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258293 

13.281. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258294 

13.282. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258295 

13.283. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258296 

13.284. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258297 

Requerente: MONALIZA CRISTINA DO NASCIMENTO SOUSA(MENOR)
Requerido: CARLOS CESAR GOMES DE SOUSA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006117-46.2013.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JULIANNE MARIA CLARK GOMES NEVES
Réu: RAUL NEVES DA SILVA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002095-23.2005.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: ANA PAULA CARDOSO SANTOS
Requerido: PAULO VIEIRA DE ALENCAR
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0023407-40.2014.8.18.0140
CLASSE: Interdição
Interditante: ANASTÁCIA ZUBEM DE AMORIM
Interditando: ABILIO CARREIRO VARÃO
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003005-11.2009.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: KELYSSON GABRIEL PEREIRA DE BRITO - MENOR, JOAO VITOR PEREIRA DE BRITO - MENOR
Requerido: DERIVAL RAMOS DE BRITO
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005405-95.2009.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: RAFISA DE JESUS RIBEIRO
Requerido: EVANDRO DA SILVA, MARIA JÚLIA DA SILVA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.285. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258298 

13.286. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258299 

13.287. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258300 

13.288. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258301 

13.289. CERTIDÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258302 

SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022653-35.2013.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA ISABELY DE JESIA BACELAR FEITOSA
Requerido: WANDERSON LUIS BACELAR FEITOSA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024199-62.2012.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EMILLY VITORIA SOUSA SILVA-MENOR
Requerido: RAIMUNDO ULYSSES CRUZ SILVA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007914-33.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: VANDA MARIA DA SILVA, FERNANDO ARAUJO DE SOUSA
Réu:
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011140-22.2003.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Suplicante: FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA
Suplicado: FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015782-87.2005.8.18.0004
CLASSE: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: TERESINHA DOS SANTOS CUNHA
Requerido: ODILON PEREIRA DA CUNHA
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005269-79.2001.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Requerido: JOSE GOMES DA SILVA FILHO
certidão
CERTIFICO, para os devidos fins, o trânsito em julgado da sentença destes autos. Dou fé.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. nº 58190
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13.290. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258705 

13.291. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258500 

13.292. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258503 

13.293. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258512 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002839-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J D S P
Advogado(s): FABIO RIBEIRO DE CARVALHO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9067), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: M M D S B, J D S B
Advogado(s): DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832), ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), MARIA MARCILIA DE
ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
SENTENÇA:
"(...) Após este breve relato, passo a decidir:
A Ação Declaratória de Indignidade deve ser proposta no prazo máximo de quatro anos contados a partir da abertura da sucessão, passados os
quatro anos ocorre a decadência do direito de demandar a indiginidade. Conforme estabelece o artigo 1.815 CC:
"Art. 1.815 A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de indignidade, será declarada por sentença. Parágrafo único. O
direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão."
In casu, o falecimento da senhora L D S P B ocorreu em 16/agosto/2005, dando-se a abertura da sucessão nesta data, conforme o instituto da
saisine - que caracteriza-se como uma ficção jurídica, que autoriza uma apreensão possessória de bens do de cujus pelo herdeiro vocacionado,
legítimo ou testamentário. Este, independentemente de qualquer ato, ingressará na posse dos bens que constituem a herança do antecessor
falecido, de forma imediata e direta. Ocorre que a presente ação foi ajuizada em 02/02/2015, após mais de nove anos após a abertura da
sucessão.
Destarte, como na indidignidade o prazo para a deserdação é de 4 anos, contados a partir da abertura da sucessão percebe-se que houve a
decadência do direito do autor que ajuizou a ação declaratória de indignidade após o prazo de lei. Vejamos o posicionamento da doutrina de
Maria Helena Diniz:
"O herdeiro instituído é o decorrente de testamento. Sendo assim, o prazo deve ser contado a partir da abertura do testamento, Por outro lado, o
prazo de quatro anos está acorde com o art. 1.815.) Se o herdeiro não intentar ação judicial nesse prazo de decadência, não mais terá o direito
de movê-la. O testamenteiro não beneficiado pela deserdação não pode propor essa ação, apesar de poder propugnar a validade do testamento
(CC, art. 1.981)."
Diante do exposto, INDEFIRO o presente pedido de declaração de indignidade, por consequencia, JULGO EXTINTO o presente processo, com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web.
Custas de lei.
P.R.I.C.
Teresina-PI, 17 de Janeiro de 2017.
ANTÔNIO DE PAIVA SALES
Juiz da 4ª Vara de Família e Sucessões"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027042-39.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SHOPPING DO AUTOMÓVEL LTDA
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085), CLEANTO JALES DE CARVALHO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Requerido: DANIELA DE JESUS COELHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: "Declarada aberta a audiência(...). havendo a MMª. Juíza ordenado seja procedida a intimação da parte requerida através de
publicação no Diário de Justiça em nome do patrono legalmente constituído a fim que este se manifeste, querendo, no prazo de 05(cinco) sobre o
requerimento supra formulado pela parte autora.(...).

Processo nº 0028017-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. E. MARTINS & CIA LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Réu: N.R.GUIMARÃES E CIA LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 11 / 04 / 2017 às
10:00 horas horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.
Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);
Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334,
§ 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).
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13.294. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258541 

13.295. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258575 

13.296. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258577 

13.297. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258593 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001431-70.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAIMUNDO MARIANO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 57-A), ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065), MARCELO
APOLO VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2712), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): IMPORTADORA FLORIANO LTDA, TADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA, RAIMUNDO SOARES VIANA
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: "Vistos. Intimem-se os embargados para que se manifestem, no prazo da lei, sobre os embargos opostos às fls.112/113. Cumpra-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028182-74.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GLADSON ROSSY MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: "Analisando os termos da petição de fls. 325/326, que pleiteia o chamamento do feito à ordem por pendência de julgamento dos
Embargos de Declaração manejados às fls. 290/292, verifico que estes já foram julgados nos termos da decisão interlocutória de fls. 328/330,
assim houve a perda de objeto do mencionado pleito, momento que reafirmo os cálculos realizados nos autos pela Contadoria Judicial referente à
decisão sobre as astreintes - alteração da multa cominatória (fls.285/287). Intimem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028948-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
154255)
DESPACHO: Analisando os termos da petição de fls. 568/571, que pleiteia o chamamento do feito à ordem, tendo em vista o trânsito em julgado
da presente demanda, considerando que apenas a parte Requerida Banco Bradesco cumpriu a obrigação de pagamento, entretanto nenhuma
das partes Requeridas cumpriram a obrigação de fazer imposta na sentença de fls. 237/243, que, em síntese, determinou desoneração
hipotecária em questão e outorga de escritura definitiva do imóvel em favor do requerente, isso mediante o pagamento prévio de imposto e taxas
relativas ao imóvel, observadas as formalidades legais, assim alega a necessidade de expedição de ofício para o Tabelionato de Notas e Registro
de Imóvel de Teresina/PI (Cartório Naila Bucar), para que seja cumprida a referida obrigação. Desta forma, a desoneração hipotecária e
obrigação de outorgar escritura pública ao Autor da venda e compra de imóvel, foi determinada no ato decisório de fls.247/243, pois se assim não
procederam as Requeridas, correta deve ser a determinação ao Cartório para efetivar a desoneração da hipoteca e outorga da escritura definitiva
do imóvel. Portanto, considerando os entendimentos jurídicos (súmula 308 do STJ) de que os efeitos da hipoteca resultante de financiamento
imobiliário são ineficazes em relação ao terceiro, adquirente de boa-fé, que pagou pelo imóvel e não participou da avença firmada entre a
instituição financeira e a construtora/Requerida, e mais na compreensão de que, segundo a doutrina, tendo sido pago o preço da unidade, não é
legítimo que esta permaneça gravada de hipoteca, presumindo-se que o montante do pagamento foi utilizado para amortizar o financiamento
contratado entre a construtora/incorporadora e o agente financeiro, determino que seja expedido Ofício ao Tabelião do 2º Tabelionato de Notas e
Registro de Imóveis de Teresina/PI (Cartório Naila Bucar), para que este realize a desoneração da hipoteca do Imóvel registrado sob o nº 78.941,
do livro de Registro Geral nº 02, ficha 01, com efeito em relação somente ao Imóvel pertencente ao Autor Antonio Lopes de Oliveira, e após seja
outorgada a escritura pública definitiva do referido imóvel em nome deste, observando e anexando cópias da Sentença de fls. 237/243 dos autos.
Deixo para apreciar os demais pedidos em outro momento processual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022630-65.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL
CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), PATRÍCIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA ingressou com a presente ação em desfavor de RAIMUNDO NONATO
DE SOUSA. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É direito da
parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido
realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando
cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019723-83.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114711), LEONARDO COIMBRA
NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )
Requerido: MARIA NILZA ALVES SANTOS ( MARIA NILZA ALVES DA SILVA )
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13.298. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258596 

13.299. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258615 

13.300. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258637 

13.301. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258645 

13.302. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258662 

Advogado(s):
SENTENÇA: (...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. (...). Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o
faço com substrato no artigo 485, III do Código de Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas
pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016418-91.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: CONCEICAO DE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. (...). Assim, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, o que o
faço com substrato no artigo 485, III do Código de Processo Civil, vez que o autor não promoveu os atos processuais que lhe competiam. Custas
pela autora, se ainda devidas. Sem honorários.Transitando esta decisão em julgado, dê-se baixa, arquivem-se os autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012675-68.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Requerido: ARMANDO LUIZ GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar da parte autora ter sido intimada (fl. 66) para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, não se manifestou, demonstrando desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da duração
razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal
circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não
cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em
julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000037-81.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO ARAUJO SANTIAGO (OAB/PIAUÍ Nº 1870), HELENA CASTELO BRANCO DO BOMFIM(OAB/CEARÁ Nº
6352), HILDA GLICIA BARBOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 3235), ROSEANY ARAUJO VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 10952), RANYERE NERY
GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3951)
Requerido: ADRIANA SHEYLA MACEDO DE MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar da parte autora ter sido intimada (fl. 111) para dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção, não se manifestou, demonstrando desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da
duração razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados.
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte
autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o
trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015280-94.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: WALTER DE ARAUJO MENDONCA FO
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
SENTENÇA: (É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. (...). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE, com fulcro no art.487, I, NCPC, a
presente ação, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos do Autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja
apreensão liminar, torno definitiva. Facultada ao autor a venda e transferência do bem nos termos contratuais. No mais, condeno o Requerido ao
pagamento das custas do processo e honorários advocatícios, que fixo em importância equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida,
devendo ser observado o disposto no artigo 98, § 3°, NCPC. Com o trânsito em julgado, deverá o autor viabilizar a intimação pessoal do
Requerido para o cumprimento espontâneo da condenação, nos termos do artigo 523, § 3°, NCPC. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022842-23.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ OTÁVIO MONTEIRO PEDROSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 17597), GUILHERME BORBA PALMEIRA(OAB/PERNAMBUCO
Nº 18064), KAREN ROBERTA DE SOUSA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 288-B)
Requerido: ELDAISA MARIA ALENCAR FALCÃO
Advogado(s): MARCUS MORAIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4573), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
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13.303. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258687 

13.304. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258717 

13.305. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258761 

13.306. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA258782 

13.307. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258118 

13.308. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258174 

SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. Apesar da parte autora ter sido intimada (fl. 78) para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de extinção, não se manifestou, demonstrando desinteresse no andamento de fato do processo. O princípio constitucional da duração
razoável do processo, tão exigido do Poder Judiciário, deve ser observado tanto pelo Magistrado, quanto pelas partes e Advogados. Diante de tal
circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a parte autora não
cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em
julgado, certifique-se e, não havendo pendência, arquive-se".

Processo nº 0001107-26.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S.A
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: MANOEL CANDIDO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
Vistos,etc.
Manifestem-se as partes, por seu patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de Origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008481-79.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Executado(a): CARLINDO RODRIGUES FERREIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA VIEIRA
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023)
DESPACHO: "Contestação apresentada tempestivamente. Nenhum dos argumentos alinhados na inicial ou nos embargos(apensos) e
contestação está a demonstrar a necessidade de dilação probatória. Determino, portanto, o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil. Incumbindo-lhe, como protagonistas da relação jurídico-processual, viabilizar o seguimento da ação,
intime-se as partes para no prazo de 05(cinco) dias efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e para que seja
quantificado o crédito perseguido em memória de cálculo. Indefiro o pedido de fls. 65/66, pois não comprovada o regime de bens, tampouco
indicado outro bem em substituição ao terreno que serve de garantia ao pagamento da dívida. expediente necessário. Cumpra-se".

Processo nº 0015782-62.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JUCELI DE PAULA SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Declarado: BRASIL NOVO - UTENSILIOS E UTILIDADES DOMESTICAS
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1481), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367),
ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 547907)
Vistos,etc.
Manifestem-se as partes, por seu patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de Origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0028311-11.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FABIO JOSE SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Vistos,etc.
Manifestem-se as partes, por seu patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de Origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0006976-67.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: IURY NERY GONÇALVES, RANYERE NERY GONCALVES, MERVAL GONÇALVES FILHO
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento em continuação para o dia 06 de março de 2017, às 08:30 horas, na sede deste Juizado, durante a
Semana da Justiça pela Paz em Casa. Intimem-se os réus e seu advogado, a ofendida, a testemunha de acusação Eliane Marques da Silva e a
testemunha de defesa Teresinha de Jesus Fontinele, o Ministério Público, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0018852-77.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - ZONA NORTE
Advogado(s):
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13.309. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258244 

13.310. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258307 

13.311. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258345 

13.312. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258392 

13.313. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258466 

13.314. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258476 

13.315. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258514 

Indiciado: JONIELSON SODRÉ LIMA GOMES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 06 de março de 2017, às 09:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0002266-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO DOS SANTOS GARCIA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 08:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0020338-63.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS VINICIUS FREIRE MACHADO
Advogado(s): MARA RENATA VERAS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 10622)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 09:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0010596-24.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: OSVALDIR APARECIDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SIARLA ÉRICA SANTOS BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6814), TATIANA DE SOUSA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 5334)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 10:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0004247-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: UDO BOAVISTA RAMALHO GONDIM
Advogado(s): LEANDRO MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9735), RAFAEL MARTINS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13984)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 14:45 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0023854-91.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL SANTOS ROCHA
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538),
FRANCISCO DAS CHAGAS REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13067)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 15:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0023722-73.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RENATO CESAR DE CARVALHO TERCEIRO
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 07 de março de 2017, às 16:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.
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13.316. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258536 

13.317. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258616 

13.318. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258718 

13.319. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258788 

13.320. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258798 

13.321. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258816 

Processo nº 0020520-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676)
Indiciado: CLOVIS BARROSO NORONHA
Advogado(s): ANA CAROLINNA BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14111), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento em continuação para o dia 08 de março de 2017, às 08:30 horas, na sede deste Juizado, durante
a Semana da Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, o Ministério Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em
conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0002260-21.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: DEUSDETH FERREIRA LIMA
Advogado(s): HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013), LIVIA SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 08 de março de 2017, às 09:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0006562-30.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, NAIARA DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): ROGER LOUREIRO FALCAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5788), MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu:
Advogado(s):
Designo Audiência de Instrução e Julgamento em continuação para o dia 08 de março de 2017, às 10:30 horas, na sede deste Juizado, durante
a Semana da Justiça pela Paz em Casa. Intime-se a ré e seu advogado, as testemunhas arroladas pela defesa, o Ministério Público e o
assistente de acusação, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0018365-49.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2918)
Indiciado: HELIO SAMPAIO DA CRUZ
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), LÍLIAN ÉRICA LIMA
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento em continuação para o dia 09 de março de 2017, às 08:30 horas, na sede deste Juizado, durante
a Semana da Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a testemunha de acusação Marcos Antonio Miranda Gomes, as
testemunhas arroladas pela defesa, o Ministério Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do
CPP.

Processo nº 0008742-82.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: VINICIUS AUGUSTO MACHADO
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2017, às 09:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0022018-25.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s): ISADORA DOS SANTOS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 8833), GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2017, às 10:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0016738-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: JUNRANDIR REIS DE SABOIA
Advogado(s): ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350)
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13.322. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258830 

13.323. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258845 

13.324. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258854 

13.325. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258229 

13.326. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258234 

13.327. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258306 

13.328. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258470 

Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2017, às 14:45 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e sua advogada, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0013684-02.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: SINESIO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8760)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2017, às 16:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana
da Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o
Ministério Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0007716-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ ANDRADE SILVA FILHO
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 09 de março de 2017, às 15:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

Processo nº 0008776-23.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO MACEDO FILHO
Advogado(s): LUCCAS TEOPHILO ALVES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12162)
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 10 de março de 2017, às 08:30 horas, na sede deste Juizado, durante a Semana da
Justiça pela Paz em Casa. Intime-se o réu e seu advogado, a ofendida, as testemunhas arroladas pela defesa e pela acusação, o Ministério
Público e o assistente de acusação, se houver, tudo em conformidade com os arts. 399 e 400 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030060-92.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: F. M. P. R., R. J. DE S. R., R. L. P. R. F., W. P. S., P. M. DA R. L., J. M. P. R., A. M. P. DA R., E. T. P.E R.
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Inventariado: F. D. P. R.(FALECIDA)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, acolho o pedido, para homologar a desistência da ação e julgar extinto o processo sem resolução de mérito, a teor
do artigo 485, inciso VIII do CPC/2015. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011614-41.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: J. M. N.
Advogado(s): JOSE MARREIROS NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 811)
Inventariado: A. N. M.-FALECIDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, restando inadequado o pedido, bem como demonstrada a inexistência de interesse processual, uma vez que o autor já foi arrolado como
herdeiro na ação nº 0016962-74.2012.8.18.0140, hei por bem julgar extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, inciso VI do
CPC/2015. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001454-54.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R. N. A. J.
Advogado(s): ALLAN BARBOZA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6459)
Réu: S. A. S. DOS A.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim, tendo o autor desistido da ação (fl.28) e com o parecer do Ministério Público de que não é causa de sua intervenção (fl.36), julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com espeque no artigo 267, VIII, do CPC, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas. Custas de lei.
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13.329. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258550 

13.330. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258691 

13.331. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258728 

13.332. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA257856 

13.333. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA257885 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011329-82.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: R. D. S., L. C. R. D. S.
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702/72)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando satisfeitas as exigências legais, com fundamento nos arts. 226, § 6º, da CF/88 e 1.120 a 1.124 do CPC,
HOMOLOGO por sentença o acordo de vontades dos cônjuges interessados, decretando-lhes o Divórcio Judicial Consensual, nos exatos termos
das cláusulas expostas na petição inicial de fls. 02/04. A cônjuge varoa voltará a usar o nome de solteira, qual seja, L. C. R. Determino a
averbação da sentença no Registro Civil competente, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução
de mérito, a teor do artigo 269, III, CPC. Demais expedientes necessários. Custas de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016901-19.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: E. O. L.
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
Interditando: F. DE S. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no artigo 485, inciso VIII do CPC/2015, homologo a desistência da ação e julgo extinto o processo sem resolução
de mérito. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019002-92.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. E. F. M.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 1821)
Réu: R. B. F. R.
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
SENTENÇA:
Ex positis, presentes as condições da ação e cumpridas as formalidades legais atinentes à espécie, julgo extinto o feito com resolução do mérito
na forma do art. 487, III, alínea "b" do Código Processual Civil/2015, para homologar o acordo firmado entre as partes fixando os alimentos
definitivos para a filha no valor de 18% (dezoito por cento) sobre os vencimentos do autor incidindo após os descontos obrigatórios de imposto de
renda e previdência, inclusive, décimo terceiro salário e férias, sendo que o requerente varão ainda arcará com o pagamento da mensalidade
escolar e plano de saúde da criança em conta de titularidade da genitora da autora, Sra. R. B. F. R., nº , Agência, Operação, Caixa Econômica
Federal. Expedientes necessários. Custas de Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012730-53.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: M. I. V. DOS S., S. V. DOS S.
Advogado(s): JOZELIA DE CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7624)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
In casu, mesmo após intimados, tanto o patrono dos autores via diário da justiça, quanto estes, de forma pessoal (485, § 1º, CPC/2015), não
providenciaram o recolhimento das taxas de ingresso, o que enseja a extinção do feito sem resolução de mérito. Assim, não restando outra
alternativa a este Magistrado, hei por bem julgar extinto o processo sem reolução de mérito com base no artigo 485, III do CPC/2015. Custas de
lei.

Processo nº 0022581-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOVITA DE BRITO MACHADO
Advogado(s): NILSON DIAS DE ASSIS NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37080), MARIANA PIRES REBELO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5336), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BRENTWOOD - ALAMEDA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA
Advogado(s): OLGA MARIA DO VAL(OAB/SÃO PAULO Nº 41336)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo legal, apresentar as contrarrazões.

Processo nº 0001248-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RENE PORTO DA SILVEIRA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126), MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5712)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório
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13.334. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258094 

13.335. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258303 

13.336. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258457 

13.337. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258492 

13.338. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258574 

13.339. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258663 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre o retorno dos autos.

Processo nº 0024120-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: STRADA TURISMO - SILVA E BARBOSA LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), ANNE PIAUILINO LEOPOLDO(OAB/PIAUÍ Nº 14014)
Réu: LEONARDO GESSI DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à expedição de novo mandado.

Processo nº 0025201-28.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SP Nº 84.206)
Requerido: ADMA DAMASCENO LEITE BRASILEIRO
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020517-41.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396)
Réu: FLAVIA REGINA MENDONÇA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância tácita da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000957-69.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BB ADMINISTRADORA CONSORCIOS S/A
Advogado(s): LAIZA ROCHA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 24130)
Requerido: ELIANE ALVES FERNANDES SOUSA
Advogado(s): EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8059)
Relevantes os argumentos apresentados na contestação de fls. 61/63, cujos documentos que a acompanham demonstram a verossimilhança das
alegações, determino que se expeça mandado de restituição do veículo apreendido nestes autos, em favor da parte requerida.
Ato contínuo, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos.
Cumpra-se com urgência.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002923-87.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BANCO DO BRASIL, HOSPITAL SANTA MARIA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Os autos tratam de ação anulatória de título de crédito, na qual, após regular citação e apresentação de contestação pelos requeridos, foi
prolatada sentença de extinção às fls. 119.
Em sede recursal, a referida sentença foi anulada e determinado o regular prosseguimento do feito.
Destarte, considerando que sequer foi tentada a conciliação entre as partes, e em prestígio ao festejado princípio do estímulo à solução
consensual da lide, designo audiência de conciliação para o dia 05/04/2017, às 09h30.
Intimem-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007123-64.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: REAL LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: ROSSANA MARIA UCHOA PEREIRA DE CARVALHO
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13.340. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258669 

13.341. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258768 

13.342. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258778 

13.343. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA258796 

13.344. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258318 

13.345. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA258531 

Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Certifique, a Secretaria Judiciária desta Vara, o trânsito em julgado da sentença de fls. 110/114.
Após, expeça-se mandado de reintegração de posse.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000241-33.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCELO AZEREDO BRUM
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), MARCELO AZEREDO BRUM(OAB/PIAUÍ Nº 10334)
Requerido: FINASA ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO S/A
Advogado(s): KARENINA CARVALHO TITO(OAB/PIAUÍ Nº 214-B)
Transcrito em parte (...)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Em face da sucumbência, condeno a requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios da parte requerida que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais).
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017689-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DECIO CAVALCANTE BASTOS FILHO
Advogado(s): MARIO SERGIO GOMES NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4687)
Requerido: BANCO ITAUCARD
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, II, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000173-78.2016.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDÊNIA BARROS MAGALHÃES
Advogado(s): ATAIDE JOSÉ MAGALHÃES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11107), MARIA MEDEIROS PEDROSA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
13823)
Réu: SC2 SHOPPING CENTER TERESINA LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0022503-25.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830)
Requerido: MARIO SERGIO DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Remetam-se os autos ao E. TJPI para julgamento do recurso interposto, com as formalidades de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 7 de fevereiro de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012479-93.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LUCINEIDE DA LUZ COELHO SANTOS
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Interditando: RÓGER COELHO SANTOS
Intime-se a parte requerente, através de seu/sua Advogado(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao
adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do
percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, bem como de juros de 1% (um por
cento) ao mês, bem como para providenciar a publicação da sentença de interdição, por uma vez, em jornal local.

Processo nº 0009768-86.2013.8.18.0140
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13.346. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA257946 

13.347. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA258131 

13.348. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA258136 

13.349. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA258270 

13.350. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA258682 

13.351. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257688 

Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): CLEANTO JAMES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075-A)
Requerido: CIRO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos,
1. Face as informações prestadas na certidão de fl.197 intime-se a requerente por seu advogado, para se manifestar e requerer o que entender
necessário.
2. Após, à conclusão.
Cumpra-se.

Processo nº 0031756-08.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): FERDINANDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 42164), PAULO EDUARDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 76940)
Requerido: EDUARDO DE SOUSA E SILVA FILHO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 10 (DEZ) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0027161-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DA CRUZ SANTOS
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO
FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Regularize a parte autora sua representação processual, acostando aos autos procuração em nome do advogado que subscreve o acordo
firmado entre as partes, o DR. FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES, OAB/PI nº 13651, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0017735-80.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RODRIGO AVELAR REIS SA(OAB/PIAUÍ Nº 10217),
NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: IARA OSANA SOARES FARIAS
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0004318-94.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO JOSE DA CUNHA FREIRE, MARIA CERES VELOSO FREIRE
Advogado(s): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458), JUDAS TADEU DE MORAES MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 1549)
Usucapido: MARIA ANGELICA DA CUNHA FREIRE
Advogado(s): FRANQUIMAR FREIRE DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 740), JOSÉ REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Utilizo-me do presente despacho para corrigir erro presente ne sentença homologatória de acordo (fl. 327), visto que o nome correto de um dos
requeridos é Espólio de Maria "Angelita" da Cunha Freire e não Maria "Angélica" da Cunha Freire, que consta no relatório da sentença.
Altere-se na capa dos autos, bem como no sistema Themisweb.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0021338-35.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSELICE ALMEIDA CORDEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOSELICE ALMEIDA CORDEIRO, ou requeira o que entender de
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021692-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
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13.352. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA257864 

13.353. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258093 

13.354. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258370 

13.355. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258428 

13.356. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258552 

Advogado(s):
Réu: BRUNO SERGIO MELO PEREIRA, GEORGIETE ALENCAR GURGEL, DERIVALDO DA SILVA SANTANA, MARIA LEIDA DA SILVA,
MAURINO NASCIMENTO SILVA, LEANDRO HENRIQUE DE CARVALHO FREITAS, AMANDIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, CELIO
MOURA DIAS DOS SANTOS, PROCLO VICTOR DA SILVA COSTA
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13082), VIRGILIO
BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820), STANLEY DE SOUSA
PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190)
INTIMO OS ADVOGADOS EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040) e TICIANA AREA LEÃO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6190) PARA APRESENTAREM DEFESA PRÉVIA DOS ACUSADOS DERIVALDO DA
SILVA SANTANA, LEANDRO HENRIQUE DE CARVALHO FREITAS e AMANDIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO NO PRAZO DE 10(DEZ)
DIAS.

Processo nº 0023686-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: LUCIANO PAIVA GOMES, JOSILEIA DA COSTA FREIRE
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
A Secretária da 7ª Vara Criminal intima os advogados FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), GUSTAVO BRITO
UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150) para audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada na sala das audiências da 7ª Vara Criminal,
Fórum Civel e Criminal, no dia 13 de fevereiro de 2017, às 14:00 horas, (mutirão) do que para constar, eu, Josélia Lustosa, digitei o
presente aviso, Te.06/02/2017.

Processo nº 0025075-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: JONH BARRETO DOS SANTOS
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima o advogado Leôncio da Silva Colho Júnior, OAB-PI nº 239-A, para apresentar Alegações Finais, no prazo
legal, em favor de Jonh Barreto dos Santos. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de
fevereiro de 2017.

Processo nº 0023121-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS FENELON DO NASCIMENTO, JOSE HIGINO DE SOUSA JUNIOR, ARKWRIGHT SOUSA BARROS, MARIA DO
SOCORRO SOUSA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO ALVES MACHADO, RAIMUNDO NONATO VERAS DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966),
ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA OS ADVOGADOS: FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211), PEDRO HENRIQUE
ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966), ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), JUACELMO EVANDRO DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413) para as audiências designadas para os dias 15/03/2017, às 10 horas (interrogatório ods réus) e 16/03/2017, às
09:00 horas (inquirição das testemunhas de acusação e defesa) a ser realizada na sala da 7ª Vara Criminal de Teresina, no Fórum Civel e
Criminal sito Rua Gov. Tibério Nunes, Cabral. Para constar , eu, Josélia Lustosa, Analista, digitei o presente. Te.07/02/2017.

Processo nº 0023121-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ASSIS FENELON DO NASCIMENTO, JOSE HIGINO DE SOUSA JUNIOR, ARKWRIGHT SOUSA BARROS, MARIA DO
SOCORRO SOUSA DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO ALVES MACHADO, RAIMUNDO NONATO VERAS DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO CESAR MACAU FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5211), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966),
ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180), PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286), RAYLENA
VIEIRA ALENCAR SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12673), JUACELMO EVANDRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12413), MÁRCIO ARAÚJO DE
AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10673), MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA
ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): PATRICIA DA CONCEIÇÃO SOUSA RAULINO-(OAB/PI-3286); MÁRCIO ARAÚJO
DE AQUINO (OAB/PI-10673); RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES (OAB-PI 12673); MANOEL PEREIRA ABSOLON (OAB/PI-1155);
LUSMANELL HENRIQUE T. ABSOLON (OAB/PI-4468) para comparecer(em) às audiências dia 15/03/2017, às 10:00horas (interrogatório dos
réus) e dia 16/03/2017, às 09:00 horas (inquirição das testemunhas), no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov. Tibério Nunes,
s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 07/02/ 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020427-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO DA COSTA E SILVA, JARDEL DA COSTA E SILVA
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13.357. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258579 

13.358. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257781 

13.359. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257834 

13.360. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257845 

13.361. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257846 

13.362. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257897 

Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: GERSON LUCIANO
DAMASCENO MORAES (OAB/PI Nº 5110), da audiência de instrução e julgamento (MUTIRÃO), designada para o dia 17/02/2017, às 14:00
horas, na sala de audiência da 7ª Vara Criminal desta Comarca. E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. Teresina, 07 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0013477-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FABIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
A Secretaria da 7ª Vara Criminal intima o advogado Décio Solano Nogueira, OAB -PI nº 58-B, para apresentar Defesa Prévia, no prazo de 10
(DEZ) dias, em favor de Francisco Fábio Rodrigues dos Santos. Eu, Beatriz Soares do Nascimento, estagiária, digitei e subscrevo este aviso.
Teresina, 07 de fevereiro de 2017.

Processo nº 0006346-69.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOAQUIM JOSÉ DA CRUZ, ELIZA MARIA MOURA ROCHA CRUZ
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Requerido: ELISANGELA RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
[...] Na forma do artigo 513, §2º, do Novo Código de Processo Civil, intime-se o executado, através de seu(s) procurador(es) para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, no montante de 6.542,73 (seis mil, quinhentos
e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), segundo cálculo do exequente (fl. 111), acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do NCPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo o pagamento voluntário no
prazo do artigo 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento, sob as
penas do § 3º do multicitado dispositivo. Após, certifique-se e voltem-me conclusos. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008438-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO AMARIO BENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0008613-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI.Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0014373-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Forum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI.Devendo a parte a ser
submetida ao exame pericial trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0026577-25.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138), LARISSA MENDES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5631)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
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13.363. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA257953 

13.364. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258019 

13.365. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258045 

13.366. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258064 

13.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258071 

13.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258078 

13.369. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258098 

Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Considerando o trânsito em julgado do presente feito, intime-se o autor para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de arquivamento dos autos.TERESINA, 6 de fevereiro de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0011305-15.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: R E B CONSTRUÇÕES LTDA, MARIA ELZA TEIXEIRA BRASIL DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0009153-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA CUNHA DA ROCHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara Cível,
sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tiberio Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser submetida ao
exame pericial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0009869-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUBENS SOARES LIMA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara Cível,
sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser submetida ao
exame pericial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0013632-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAERCIO ANDRADE SERAFIM
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame perícial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0009731-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ANDRE SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a
ser submetida ao exame pericial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

Processo nº 0010787-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON ALVES SOARES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo
de cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara
Cível, sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser
submetida ao exame perícial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.
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13.370. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258107 

13.371. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258382 

13.372. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258454 

13.373. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258475 

13.374. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258498 

Processo nº 0029920-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEDSONDA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES DESCARTAVEIS LTDA
Advogado(s): VALTEMIR NOGUEIRA MENDES(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 5475), PEDRO PUTTINI MENDES(OAB/MATO GROSSO
DO SUL Nº 16518)
Réu: GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos à monitória.

Processo nº 0027048-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO WYTALLO FERREIRA GOMES(MENOR)
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimação das partes, através de seus bastantes procuradores, para comparecerem à realização de exame pericial relativo ao processo de
cobrança de SEGURO DPVAT a ser realizado no dia 09 de março, de 2017 a partir das 13:00 horas, na sala das Audiências da 8ª Vara Cível,
sito no Fórum Des.Joaquim de Sousa Neto, Rua Governador Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, Teresina-PI. Devendo a parte a ser submetida ao
exame perícial, trazer consigo documentos pessoais e prontuários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009689-73.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): M F S PASSOS-ME, MARENILDE FERREIRA DOS SANTOS PASSOS, HILDEMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. Vistos etc. Compulsando os autos, verifica-se pedido de chamamento de feito a ordem (fls. 91/92) formulado pela parte
exequente, que pleiteia a anulação da sentença de fls. 89, em virtude de alegada falta de publicação de intimação para realização de diligência
processual. Entretanto, tem-se que o ato ordinatório de fls. 82, dirigido ao patrono do exequente, foi corretamente publicado em nome da
advogada então habilitada para receber intimações, conforme diário da justiça anexado. O despacho de fls. 85, por sua vez, tinha como escopo a
intimaçao pessoal do exequente para manifestar o interesse no prosseguimento do feito, não sendo necessária a publicação do mesmo. Ante o
exposto, indefiro o pedido da parte exequente e mantenho integralmente a sentença de fls. 89. Intime-se.

Processo nº 0019912-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: WANDERSON DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 54/55, firmado entre BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO e WANDERSON DE SOUSA SIQUEIRA devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão.
Por decorrência e com fulcro no art. 487, III, "b" do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Em consequência, revogo a
medida liminar concedida às fls. 45/46, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de busca e apreensão expedidos.
Dispensadas as custas remanescentes. Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014812-23.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIDILSON BASTOS DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a intimação do apelado para
apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.

Processo nº 0004332-15.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ORLANDO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Em consequência, revogo a medida
liminar concedida às fls. 22, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de busca e apreensão expedidos. Custas pela parte
que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA
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13.375. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258502 

13.376. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258530 

13.377. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258535 

13.378. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258546 

13.379. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258564 

Processo nº 0027569-10.2016.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: NELSON ORLANDO DE DEUS PEREIRA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: FRANCIVALDO DE SOUSA E SILVA, MARIA DO AMPARO REGO LIMA
Advogado(s):
NELSON ORLANDO DE DEUS PEREIRA ajuizou Ação de Despejo Fiduciária face de FRANCIVALDO DE SOUSA E SILVA e MARIA DO
AMPARO REGO LIMA. O autor apresentou em Secretaria petição (fls. 40/41), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na
continuidade do processo, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao
direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem
resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010940-97.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CARLOS ALBERTO LEMOS DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
BANCO HONDA S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária face de CARLOS ALBERTO LEMOS DE OLIVEIRA FILHO. O
autor apresentou em Secretaria petição (fls. 49), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo,
requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o
ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas,
pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0030586-25.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RAILAN ROCHA SOARES
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Em consequência, revogo
a medida liminar concedida às fls. 38/39, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de busca e apreensão
expedidos. Custas pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000449-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Requerido: CLEVERSON SAMPAIO BARROS
Advogado(s):
BANCO FIAT S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária face de CLEVERSON SAMPAIO BARROS. O autor apresentou
em Secretaria petição (fls. 48), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo, requerendo a extinção do
feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o ajuizamento de nova ação (RT
490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001895-93.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO ALBERTO CAMPOS MARTINS
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: ARISTON BENTO PEREIRA NETO, FRANCISCA DAS CHAGAS FONSECA DE MACEDO, MARIA DE JESUS CAMELO ARAUJO
Advogado(s):
Citem-se os requeridos, por carta com aviso de recebimento, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestarem a ação, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria de fato. O locatário poderá evitar a rescisão da locação se, no mesmo prazo da contestação, requerer autorização
para o pagamento do débito atualizado, independentemente de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos: 1- Os aluguéis e acessórios da
locação que vencerem até a sua efetivação; 2- As multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis; 3- Os juros de mora; 4- As custas e os
honorários do advogado do locador, fixados em dez por cento sobre o montante devido, conforme consta do contrato. Os aluguéis que forem
vencendo até a sentença deverão ser depositados à disposição do juízo, nos respectivos vencimentos, podendo o locador levantá-los desde que
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13.380. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258584 

13.381. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258600 

13.382. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258684 

13.383. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258752 

13.384. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258764 

13.385. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258777 

incontroversos. Expedientes necessários. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026108-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), FERNANDO
LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOSE OLIVAN FERREIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
BV FINANCEIRA S/A ajuizou Ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária face de JOSÉ OLIVAN FERREIRA CASTELO BRANCO. O
autor apresentou em Secretaria petição (fls. 29/30), antes da citação do requerido, afirmando não ter interesse na continuidade do processo,
requerendo a extinção do feito nos termos do art. 485, VIII, do CPC. A desistência da ação não importa renúncia ao direito e não impede o
ajuizamento de nova ação (RT 490/59). Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas,
pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0002905-80.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ROBERTO WAGNER ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência,
com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Em consequência, revogo
a medida liminar concedida às fls. 22, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados de busca e apreensão expedidos.
Custas pela parte que desistiu. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se, registre-se, intime-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028106-40.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Requerido: THAYANA RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0024884-06.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): G.DE A. ROCHA SILVA VIDROS, GIDELVANE DE ABREU ROCHA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0024622-51.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: ELVIS ARON DE OLIVEIRA MARTINS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de erro material em despacho de fls. 80. Em consequência, chamo o feito a ordem para tornar
sem efeito o referido despacho. Após, decreto a revelia do autor-recovindo no tocante à recovenção de fls. 51/59, nos termos do Art. 344 do
Código de Processo Civil. Ademais, em conformidade com o art. 139, inciso V, do CPC/2015, designo audiência de conciliação a ser realizada no
dia 05/06/2017, às 09:00hs , nas dependências deste Juízo. Intimem-se. TERESINA, 7 de fevereiro de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025331-57.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: ISAQUE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte requerente, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
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13.386. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA258822 

13.387. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258044 

13.388. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258161 

13.389. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258395 

entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009199-17.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: M. J. S. CARVALHO - ME
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Requerido: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI - 8204-A)
DESPACHO: Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para se manifestar sobre o incidente de falsidade documental no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009067-28.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: LEONARDO DA SILVA, LEONARDO DIAS VIANA GUIMARÃES, DERLEAN LISBOA DE AQUINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PI Nº 10713)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) HILDENGURG MENESES CHAVES ? OAB/PI 10713 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 07/03/2017, às 8h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020797-36.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: JUDINILSON DA SILVA SOUSA, DERLEAN LISBOA DE AQUINO, ROMULO HUDSON FEITOSA DE SOUSA, CARLOS FREDERICO
MORAIS ARAGÃO, JULIANA CRISTINA DA CUNHA OLIVEIRA, ADSON BRUNO DE ASSIS SILVA, LUANA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MA Nº 10686), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PI Nº 69493), FRANCISCO SOARES
DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 8492), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PINº 11655)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) AMANDA ALMEIDA WAQUIM(OAB/MA Nº 10686), TATIANA Mª DE SOUSA BARROS(OAB/PI Nº 69493),
FRANCISCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PI Nº 8492), JOÃO BENTO DE SOUSA NETO(OAB/PINº 11655) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 07/03/2017, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0003335-03.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VANDERLEY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
III - DECISÃO
3.1. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f. 02/04,
para CONDENAR o acusado VANDERLEY PEREIRA DA SILVA, como incurso no delito de furto qualificado nos termos do art. 155, § 4º, inciso I,
do Código Penal. Passo a individualizar e dosar a pena a ser aplicada ao acusado, em estrita observância ao disposto no art. 68, "caput", do
Código Penal.
3.2. Analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, verifica-se que o réu não agiu com CULPABILIDADE que ultrapassasse os limites da
norma penal, o que torna sua conduta inserida no próprio tipo. Os seus ANTECEDENTES não são maculados, uma vez que não há condenação
penal por crime anterior com trânsito em julgado; existe reiteração criminosa, conforme consulta realizada no sistema Themis Web do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí; a CONDUTA SOCIAL segundo os depoimentos de testemunhas não aparenta ser uma pessoal desajustada
socialmente, não existe histórico de está o réu envolvido em confusões ou conflitos com terceiros; quanto a PERSONALIDADE, não existem
elementos nos autos que possam ensejar juízo valorativo a respeito desta circunstância judicial; o MOTIVO DO CRIME foi a obtenção de lucro
fácil, o que já é punido pela própria tipicidade, de acordo com a objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio; as CONSEQUÊNCIAS DO
DELITO foram as normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; as CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME foram relevantes, a
serem valoradas na fase adequada da dosimetria, sob pena de se incorrer no "bis in idem"; o COMPORTAMENTO DA VÍTIMA em nada
influenciou à prática do delito. Não existem elementos suficientes para se aferir a SITUAÇÃO ECONÔMICA do réu.
3.3. À vista dessas circunstâncias, analisadas individualmente, é que fixo a PENA-BASE em 3 (TRÊS) ANOS DE RECLUSÃO E AO
PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razão unitária de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o
disposto no art. 60 do Código Penal.
3.4. Existe circunstância atenuante, vale dizer, a confissão espontânea do réu quando do seu interrogatório em Juízo, bem como existe a
agravante do rompimento de obstáculo, de modo que ocorrendo o concurso entre as aludidas atenuante e agravante, tenho que a confissão
prepondera sobre a agravante do rompimento de obstáculo, levando em conta os motivos determinantes do crime, a personalidade do agente e
eventual reincidência. Assim, atenuo a pena para 2 (DOIS) ANOS E 6 (SEIS) MESES DE RECLUSÃO.
3.5. Inexistem causas especiais de diminuição ou de aumento de pena.
3.6. Assim, fica o réu VANDERLEY PEREIRA DA SILVA condenado à pena final de 2 (DOIS) ANOS DE RECLUSÃO E 6 (SEIS) MESES DE
RECLUSÃO. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, bem como eventual progressão de regime tendo em vista que o abatimento de prisão
provisória não é suficiente para modificar o regime inicial imposto na sentença, conforme Enunciado nº 15 do GMF/TJPI. E para fins de
determinação do regime prisional a ser cumprido, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal deve o acusado INICIAR o cumprimento da
pena privativa de liberdade aplicada em REGIME ABERTO.
3.7. Quanto a pena de multa, a qual deve guardar exata simetria e proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, a fixo no pagamento de
17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA, à razão unitária de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no
art. 60 do Código Penal.
3.8. Sobre a possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que na situação em tela, é cabível por pena restritiva
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13.390. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258692 

13.391. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258736 

13.392. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA257894 

13.393. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258120 

de direito, vez que o condenado preenche os requisitos alinhados no art. 44, § 3º do Código Penal, revelando ser a substituição suficiente à
repreensão e prevenção do delito.
3.9. Assim, atentando-se para a redação do art. 44, inciso I, do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma
restritiva de direitos e ao pagamento de 17 (DEZESSETE) DIAS-MULTA, sendo àquela consistente em prestação de serviços à comunidade, por
configurar-se a melhor medida a ser aplicável na situação evidenciada, como forma de buscar resgatar o sentido humanitário do agente, devendo
àquela se dar mediante a realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a
uma das entidades enumeradas no § 2º do citado artigo, em local a ser designado pelo Juízo da Execução, devendo ser cumprida à razão de
uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a jornada de trabalho do condenado.
3.10. Quanto ao art. 387, IV, do Código Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, uma vez que não houve requerimento
prévio, muito menos oitiva da outra parte. Assim, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e do
contraditório.
3.11. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em
seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade do
pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria cuja competência para legislar é
concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição Federal.
3.12. Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade, pois analisando detidamente os autos, ausentes os requisitos da segregação
cautelar. Expeça-se ALVARÁ DE SOLTURA ao réu VANDERLEY PEREIRA DA SILVA, caso não esteja preso por outro motivo.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS.
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Comunique-se a vítima ALISON FRANÇA DOS SANTOS, nos termos do que dispõe o art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.3. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados e em observância a redação do art. 15, inciso III da
Constituição Federal, bem como a do art. 71, § 2º do Código Eleitoral, oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a
condenação do réu, com a sua devida identificação, suspendo os direitos políticos do acusado pelo tempo da condenação.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega dos autos em Secretária.
4.5. Registre-se. Intime-se pessoalmente o réu VANDERLEY PEREIRA DA SILVA, bem como o Ministério Público e a Defensoria Publica.
Cumpra-se.
Teresina, 7 de fevereiro de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019370-96.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE CAXIAS-MARANHÃO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI, FÁBIO SANTANA DE ARAUJO
Advogado(s): ANNA PATRICIA BARBOSA CARVALHO(OAB/PI Nº 6879)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ANNA PATRICIA BARBOSA CARVALHO ? OAB/PI 6879 para a audiência de OITIVA DA TESTEMUNHA
ARROLADA NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO, designada para o dia 06/03/2017, às 10h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019798-78.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRACURUCA - PI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, CLESIO DA SILVA CRUZ FILHO, HELBER
RAFAEL DE OLIVEIRA MESSIAS, HELDER DANIEL DE OLIVEIRA MESSIAS
Advogado(s):
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FRANCISCO DA SILVA FILHO ? OAB/PI 5301 e DANIELA CARLA GOMES FREITAS - OAB/PI 4877 para a
audiência de TESTEMUNHA ARROLADA NA DENUNCIA , designada para o dia 06/03/2017, às 10h50min, na Sala de Audiências da 8ª Vara
Criminal de Teresina.

Processo nº 0003128-96.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: DHIOLLY MAX DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Ato Ordinatório
Fica intimado o Procurador da parte requerida da decisão de fls. 174 proferida nos autos.TERESINA, 6 de fevereiro de 2017

Processo nº 0017534-59.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIZ CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.394. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258127 

13.395. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258147 

13.396. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258183 

13.397. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258201 

Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do oficial de justiça de fls.107/109.

Processo nº 0029976-86.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: AMANDA SUELY VIEIRA RIPARDO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.114/116

Processo nº 0016106-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO WELLINGTON SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.75/77.

Processo nº 0000362-36.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CARUANA S.A - SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DJACI ALVES FALCAO NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 304789), MARCOS ANTONIO FALCÃO DE MORAES(OAB/SÃO PAULO Nº
311247)
Executado(a): REPRESENTAÇÕES PONTES LTDA, GERMANA SILVA PONTES, ALESSANDRA SILVA PONTES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls.79/81.

Processo nº 0010837-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: THAMARA CRISTINNA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
É o relato. Decido:
A comprovação da mora é requisito indispensável para a propositura da ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente.
Incomprovada a mora torna-se o credor fiduciário carecedor de ação.
Súmula 72 do STJ: "A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente".
Nos termos do Art. 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, com redação alterada pela lei 13.043/2014, "O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde
que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2° do art. 2°, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário."
A comprovação da mora, segundo determina o Decreto-lei 911 /69, é requisito sine qua non para a propositura da ação de busca e apreensão e
carece de intimação do devedor, que, sendo realizada por cartório com expedição de notificação por Carta com Aviso de Recepção (AR), se faz
satisfeita pela assinatura do devedor ou de terceiros, devendo ainda constar neste o endereço correto e em não sendo cumprido, especificar o
motivo da devolução. Assim, a cópia do AR nos autos da ação de Busca e Apreensão é indispensável.
Colhe-se da jurisprudência:
APELAÇAO CÍVEL - AÇAO DE REINTEGRAÇAO DE POSSE - NOTIFICAÇAO ENDEREÇADA A LOCAL DIVERSO DAQUELE CONSTANTE
DO AJUSTE FIRMADO ENTRE AS PARTES - NECESSIDADE DE JUNTADA DO AR ASSINADO PELO RECEBEDOR QUANDO
ENCAMINHADO AO ENDEREÇO DO REQUERIDO - AUSÊNCIA DE AR - NAO CARACTERIZAÇAO DA MORA - INOBSERVÂNCIA DO ART.
3º, DO DEC -LEI Nº 911/69 Para comprovação da mora, é necessário que a notificação seja enviada ao endereço constante no contrato.
Encaminhado a endereço diverso tem-se por incomprovada a mora do devedor, do mesmo modo quando, embora remetido ao endereço
constante no contrato não consta nos autos AR assinado pelo recebedor, seja este o devedor ou terceira pessoa. O AR é documento
imprescindível para comprovar a entrega, não sendo suprida a falta pela informação do Cartório de que houve o recebimento. Recurso Improvido.
Manutenção da decisão recorrida. À unanimidade. (TJ-SE - AC: 2010217801 SE , Relator: DESA. SUZANA MARIA CARVALHO OLIVEIRA, Data
de Julgamento: 25/07/2011, 1ª.CÂMARA CÍVEL)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO NA POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
MORA. NÃO COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE DE INTERPELAÇÃO PRÉVIA DO DEVEDOR. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
DESACOMPANHADA DO RESPECTIVO AVISO DE RECEBIMENTO (AR). EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO IMPROVIDO.1 - Tratando-
se de arrendamento mercantil, necessária a notificação pessoal do devedor para constituí-lo em mora, uma vez que, de acordo com o princípio
constitucional do devido processo legal e do contraditório, é assegurado ao devedor-arrendatário a oportunidade de saldar a dívida, tornando-se
indispensável a sua ciência, não sendo válida, portanto, a notificação extrajudicial desacompanhada de prova do efetivo recebimento pelo
devedor.2 - Precedentes.3 - Recurso improvido. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL : AC 95392003 MA, PROCESSO AC 95392003 MA,
Relator: RAIMUNDO FREIRE CUTRIM, Data de Julgamento: 19/05/2004)
Assim, verificada a ausência dos requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, por inexistência de comprovação da mora do devedor, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito e o faço com fulcro no art. 485, IV do NCPC.
Custas pela parte autora.
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13.398. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258219 

13.399. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258224 

13.400. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258231 

13.401. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258255 

P.R.I. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027648-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre seu interesse de prosseguimento no feito,
cumprindo com as diligências que lhe competem, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
Intimações e diligência necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017578-78.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FLÁVIO GERALDO FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9117)
Executado(a): DAMIANA FERREIRA BARBOZA
Advogado(s):
R. Hoje,
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para no prazo de 05 (cinco) dias, dizer do seu interesse no prosseguimento do feito, cumprindo com as
diligências que lhe competem, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028346-29.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ROSANGELA DIAS SILVA
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Inicialmente, julga-se antecipadamente a lide na forma do artigo 355, I, do NCPC. Ademais, "tendo o magistrado elementos suficientes para o
esclarecimento da questão, fica o mesmo autorizado a dispensar a produção de quaisquer outras provas, ainda que já tenha saneado o processo
podendo julgar antecipadamente a lide, sem que isso configure cerceamento de defesa" (STJ, REsp nº 57.861-GO, rel. Min. Anselmo Santiago -
6ª Turma, DJU 23/03/98).
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
compreendidos entre agosto de 2013 e setembro de 2015.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina
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13.402. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258259 

13.403. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258272 

13.404. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258565 

Processo nº 0028346-29.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ROSANGELA DIAS SILVA
Advogado(s):
É o relato. Decido:
Inicialmente, julga-se antecipadamente a lide na forma do artigo 355, I, do NCPC. Ademais, "tendo o magistrado elementos suficientes para o
esclarecimento da questão, fica o mesmo autorizado a dispensar a produção de quaisquer outras provas, ainda que já tenha saneado o processo
podendo julgar antecipadamente a lide, sem que isso configure cerceamento de defesa" (STJ, REsp nº 57.861-GO, rel. Min. Anselmo Santiago -
6ª Turma, DJU 23/03/98).
Trata-se de ação monitória em que visa o autor compelir o réu ao pagamento dos débitos das faturas de energia elétrica, referentes aos períodos
compreendidos entre agosto de 2013 e setembro de 2015.
Insurge-se o embargante contra os índices e taxas utilizados na apuração do débito, alegando a cobrança de juros grosseiros.
Não assiste razão à embargante, uma vez que a embargada colacionou com inicial demonstrativo detalhado do débito, discriminando de forma
clara e precisa o montante referente ao valor original, à multa por atraso, os juros de mora e a correção monetária, conforme disciplinado pela
legislação consumerista (artigo 52, § 1º, CDC) e na Resolução nº 414 da ANEEL.
Isto posto, não acolho os embargos à monitória.
Verificada a ocorrência de prévia atualização do débito quando do ajuizamento da ação, a correção monetária e os juros de mora devem incidir a
partir da citação e não do vencimento das faturas, sendo os juros moratórios no percentual de 1% (um por cento) ao mês e a correção monetária
com base no IGPM.
Tendo em vista a fundamentação expendida nos embargos monitórios, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira do embargante,
defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 99, § 3º).
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo serem executadas se,
nos 05 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011027-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL BRUNO DA SILVA PASSOS
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Vieram-me os autos conclusos. Decido:
Prestigiando a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art. 330, § 2º do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias:
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 132,45 (Cento e trinta e dois reais e
quarenta e cinco centavos), por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, in verbis:
Art. 330. A petição inicial será indeferida quando:
§ 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá
de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o
valor incontroverso do débito.
§ 3o Na hipótese do § 2o, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados.
Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito
do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a
concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado.
2 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato.
Após, cumprida ou não as medidas retrotranscritas, voltem-me os autos conclusos com as devidas certificações.
Intimações e diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017 (Segunda-feira).
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021697-82.2014.8.18.0140
Classe: Interpelação
Interpelante: METAL PLACAS - ME
Advogado(s): CRISTIANE KARINE CAMPANA(OAB/SANTA CATARINA Nº 23019), GIOVANNA DA CÁS ENGELKE(OAB/SANTA CATARINA
Nº 31846)
Interpelado: AFAPV-PI - ASSOCIAÇAO DOS FABRICANTES DE PLACAS VEICULARES DO ESTADO DO PIAUI, MARCONE GOMES ALVES-
ME - PIAUI PLACAS
Advogado(s): OSMA VIANA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2758)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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13.405. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258571 

13.406. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258573 

Processo nº 0001766-88.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUCAS FREITAS MENDES
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JEREMIAS SALES ROCHA
Advogado(s):
Vistos em decisão,
Trata-se de AÇÃO DE DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUGUEIS, interposta por LUCAS FREITAS MENDES em face de JEREMIAS SALES
ROCHA, alegando, em resumo, que em 20/01/2016, as partes firmaram contrato de locação comercial referente ao imóvel situado na Rua
Hermídio Conde, 1224, bairro Tabuleta, nesta cidade; o contrato de locação comercial teve prazo inicial de duração de 12 (doze) meses, com
início em 20/01/2016 e termino em 20/01/2017; que o locatário está com 04 (quatro) meses de aluguel em atraso, razão pela qual ajuizou-se a
presente ação.
Pugna pela concessão de liminar de despejo fundada no inciso IX do § 1°, do art. 59 da lei de n° 8.245/91, pleiteando ainda pela condenação da
demandada ao pagamento dos aluguéis em atraso.
No § 1º e nos incisos do art. 59 da Lei nº 8.245/91 estão previstas as hipóteses em que se admite, na ação de despejo, a concessão de medida
liminar para desocupação do imóvel locado em 15 (quinze) dias, independentemente de audiência da parte contrária e desde que prestada a
caução no valor equivalente a 3 (três) meses de aluguel.
No caso dos autos, não está presente a hipótese que sustenta a pretensão autoral pois o caso contemplado no inciso IX do dispositivo
supramencionado, exige que o contrato de aluguel esteja desprovido de quaisquer das garantias previstas no art. 37 da lei do inquilinato e, na
presente demanda, a avença firmada prevê a garantia estabelecida no inciso II do art. 37, qual seja, fiança (fls. 23/24). Em outras palavras não
vislumbro quaisquer situações que permitem a concessão de liminar inaudita autera pars.
Ao lume do exposto, indefiro a liminar pretendida por não estarem presentes quaisquer das hipóteses previstas taxativamente no §1º do art. 59
da lei do inquilinato que permitem a concessão da liminar para desocupação.
Em face dos documentos de fls. 16/17, defiro a gratuidade da Justiça para a tramitação do processo nesta fase (NCPC, art. 99, §3º). Por outro
lado, havendo alteração na situação financeira da demandante, o tema será reavaliado em sede de sentença.
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de conciliação/mediação
para o dia para o dia 27 de abril de 2017, às 11:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028905-83.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCA DOS SANTOS.

Processo nº 0027191-54.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIA CARDOSO LIMA RODRIGUES
Advogado(s):
1. Face o que dos autos constam, de ter o requerido amortizado mais de 16,66% (dezesseis por cento) do valor contratado, conquanto a
literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a observância dos princípios constitucionais da
proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido liminar de busca e apreensão após a audiência de conciliação
que a designo para o dia 26 de abril de 2017, às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
2. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
3. Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida
ou do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
4. Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
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13.407. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258583 

13.408. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA258641 

13.409. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258320 

334, § 10).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de Fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0002165-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MONTEIRO SARAIVA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Primeiramente, anota-se na capa prioridade na tramitação do feito, por envolver pessoa idosa no polo ativo (art. 71, lei n° 10.741/2013).
Estando a parte autora assistida pela Defensoria Pública, defiro o pedido de gratuidade da justiça.
Ademais, em face da natureza da causa comportar possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27 de abril de
2017, às 09:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0012516-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GLACE DE ANDRADE LESSA FERREIRA
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Vistos em despacho,
Não tendo o autor indicado na Petição inicial seu desinteresse na autocomposição designo audiência de conciliação/mediação para o dia 26 de
abril de 2017, às 08:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de fevereiro de 2017.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina - PI

Processo nº 0010478-04.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDSON NONATO DA COSTA
Advogado(s): WERBERTY ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12004)
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de
Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá - nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado Dr.WERBERTY ARAÚJO DE OLIVEIRA - OAB/PI Nº 12.004, para ciência da decisão dos
Embargos de Declaração. Teresina-PI, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dessete. Eu______, Bela. Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretária, designada, o digitei.
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13.410. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258538 

13.411. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258594 

13.412. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258680 

13.413. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258722 

13.414. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258753 

Processo nº 0000285-35.2016.8.18.0008
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: LUCIA DE FATIMA LEITE SOARES SILVA
Advogado(s): LORENA KAROLINE DA SILVA CORREA (OAB/PIAUÍ Nº 12145)
Requerido: JERRY ALEXANDRINO DE SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de
Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do
Piauí, INTIMA a Dra LORENA CAROLINE DA SILVA CORRÊA OAB/PI Nº 12145 , da decisão prolatada por este juízo, nos autos do pedido
de Busca e Apreensão Criminal citada acima , para que tome ciência da decisão prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte:
?Vistos, etc..... É o relatório. (?)EXTINGO O PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR, EM RAZÃO DESTE PEDIDO DE BUSCA E
APREENSÃO TER NATUREZA CÍVEL, ALÉM DO FATO DESTE JUIZO NÃO TER COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Após o transcurso do prazo sem interposição de recurso , ARQUIVE-SE
DEFINITIVAMENTE ESTE PROCESSO.Teresina-PI, 20 de janeiro de 2017.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª
VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI .Teresina, 07 de Fevereiro de 2017. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

Processo nº 0004410-72.2015.8.18.0140 - JM-032/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI
Réu: ANTONIO JOSE CAMPELO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do
Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 16(quinta-feira) do mês de fevereiro
do corrente ano, às 13:00 horas,na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na
Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de Inquirição de Testemunhas, nos autos do processo-crime nº JM-032/2015, distribuição
nº 0004410-72.2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM ANTONIO JOSÉ CAMPELO DO NASCIMENTO,
como incurso nas penas do art. 187, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0002203-37.2014.8.18.0140 - JM-45/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: COMANDO DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do
Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641,para comparecer no dia 14(terça-feira)do mês de fevereiro
do corrente ano, às 10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na
Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-45/2014, distribuição nº 0002203-
37. 2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, como incurso
nas penas do art. 177, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0014599-25.2012.8.18.0008 - JM-198/2012
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: FRANCISCO DE SOUSA SILVA
Advogado:FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR (OAB/PI Nº 5641)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a JURIS MILITARIS, na pessoa do
Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 14(terça-feira) do mês de fevereiro
do corrente ano, às 13:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na
Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, a audiência de JULGAMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-198/2012, distribuição nº 0014599-
25. 2012.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM FRANCISCO DE SOUSA SILVA, como incurso nas penas dos
arts. 195 e 202, do CPM. Teresina (PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0001805-90.2014.8.18.0140 - JM-32/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUIZO DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO PIAUÍ
Réu: EDMILSON OTAVIANO
Advogado: MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 14(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de JULGMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-32/2014, distribuição nº 0001805-90.2014.8.18.0140,que o Ministério
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13.415. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258819 

13.416. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA258860 

13.417. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA258192 

13.418. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA258384 

13.419. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA258429 

Público promove contra o acusado CB PM EDMILSON OTAVIANO, como incurso nas penas do art. 195, do CPM. Teresina(PI), aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0000637-95.2013.8.18.0008 - JM-164/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: JOSE WILSON FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 14(terça-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 12:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de JULGMENTO, nos autos do processo-crime nº JM-164/2013, distribuição nº 0000637-95.2013.8.18.0008,que o Ministério Público
promove contra o acusado CB PM JOSÉ WILSON FERREIRA DE SANTANA, como incurso nas penas do art. 160, do CPM. Teresina(PI), aos
sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e
subscrevo.

Processo nº 0000269-86.2013.8.18.0008 - JM-063/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: VALDIMIRO ALVES, NILSON DA SILVA FEITOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretaria da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. MARCOS VINICIUS DE BRITO
ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 15(quarta-feira) do mês de fevereiro do corrente ano, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS, nos autos do processo-crime nº JM-063/2013, distribuição nº 0000269-86.2013.8.18.0008, que
o Ministério Público promove contra os acusados1º SGT PM VALDIMIRO ALVES e SD PM NILSON DA SILVA FEITOSA, como incurso nas
penas do art. 209 e 222, do CPM. Teresina(PI), aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da
Silva, Secretaria, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011856-63.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Instado a se manifestar o representante do Ministério Público ofereceu promoção de arquivamento, nos termos do art. 18 e 28 do Código de
Processo Penal. Assim, não sendo colhido qualquer elemento que levasse a identificação do(s) autor(es) do(s) crime(s) contra a(s) vítima(s)
acima nominada(s), o Ministério Público não pode ofertar denúncia. Isto considerando, pede-se o arquivamento dos presentes autos de inquérito
policial, nos termos do art. 28, do Código de Processo Penal. MP fls. 38/40.
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009024-72.2005.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Executado(a): ANDERSON MARQUEZAN DA ROCHA
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
SENTENÇA: Destarte, com base no exposto acima, em consonância com o parecer do Ministério Público e, ainda, considerando que o pedido do
requerente encontra o devido respaldo no Decreto nº 8172/2013 em seu artigo 1º, I, DECLARO INDULTADO o apenado ANDERSON
MARQUEZAN DA ROCHA, identificado no respectivo processo e, em consonância com o artigo 107, II do Código Penal, DECLARO extinta a
pena aplicada ao mesmo. Determino que seja o condenado colocado em liberdade se preso estiver, caso não ocorra outra causa impeditiva de
sua soltura, expedindo-se alvará ou recolhendo-se mandado de prisão se for o caso. A liberação do snetenciado fica condicionada à consulta
previa, junto ao Themis, de eventuais impedimentos para sua soltura. Oficie-se ao TRE, comunicando-se os termos da presente decisão. Oficie-
se ao juízo sentenciante, informando a presente decisão. Providencie a secretaria, o que pertinente. P.R.I. Teresina, 6 de julho de 2016. José
Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0014627-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): JAIRES PEREIRA GUIMARÃES
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
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13.420. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA258510 

13.421. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA258511 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - COMARCA DE REGENERAÇÃO-PI257648 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS-PI)258167 

14.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA257853 

SENTENÇA: Pelo exposto, considerando que resta comprovada a morte do reeducando, a luz da manifestação ministerial supracitada,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE JAIRES PEREIRA GUIMARÃES, identificado nos autos, no tocante ao processo de execução penal
em tramitação nesta VEP. Providencie-se, o que for pertinente, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e comunicando-se aos juízos
onde eventualmente tramitem processos referentes ao apenado. Dê-se baixa na distribuição.P.R.I. Teresina, 27 de setembro de 2016. José Vidal
de Freitas Filho, juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0025648-21.2013.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: 5º VARA FEDERALDA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MARTINS EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
SENTENÇA: Pelo exposto, considerando wue resta comprovada a morte do reeducando e, a luz da manifestação ministerial supracitada,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE MARTINS EVANGELISTA DO NASCIMENTO, identificado nos autos, no tocante ao processo de
execução penal em tramitação nesta VEP. Providencie-se, o que for pertinente, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e comunicando-
se aos juízos onde eventualmente tramitem processos referentes ao apenado. Dê-se baixa na distribuição.P.R.I. Teresina, 6 de julho de 2016.
José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0002785-03.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): KAIO FLAVIO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANGELA DANIELLE MORAES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11691), HÉLIDA DE FRANÇA MILANEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7039-B)
SENTENÇA: Pelo exposto, considerando wue resta comprovada a morte do reeducando e, a luz da manifestação ministerial supracitada,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE KAIO FLAVIO ARAUJO DE OLIVEIRA, identificado nos autos, no tocante ao processo de execução
penal em tramitação nesta VEP. Providencie-se, o que for pertinente, inclusive lançando-se nos cadastros pertinentes e comunicando-se aos
juízos onde eventualmente tramitem processos referentes ao apenado. Dê-se baixa na distribuição.P.R.I. Teresina, 22 de setembro de 2016.
José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito.

AÇÃO: HOMICÍDIO
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
RÉU: ORLANDO ALVES DOS SANTOS
Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única de Regeneração, DE ORDEM do MM. Juiz de Direito da Comarca de Regeneração, Estado do
Piauí, Dr. Alberto Franklin de Alencar Milfont, INTIMA o Dr. VALDINAR ALVES DA PAZ, (OAB/PI n.º 10048), para no prazo de 24 horas, devolver
os autos n. 060-17.2002.8.18.0069 em seu poder desde 29/11/2016, sob pena de comunicação à OAB e de Busca e Apreensão. Secretaria da
Vara Única de Regeneração, aos 06 dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, Maria Lúcia dos Santos, Secretária da Vara Única, o digitei e
subscrevi, em conformidade com o Provimento n° 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS-PI)
Processo nº 0000395-39.2014.8.18.0029
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA ALVES DO NASCIMENTO, ANTONIO BARROS CAXIAS, EDSON RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ DE
ABREU, LINA BATALHA DOS SANTOS, DERIVALDO DE SOUSA, ANA MARIA ALVES CAMPOS, MARIA DO LIVRAMENTO MENDES DA
ROCHA, JOSÉ JACOB DE SOUSA NETO, FRANCISCA DOS MILAGRES CRAVEIRO, MARIA DA SOLIDADE ALVES DE SOUSA, DOMINGOS
ALVES DA CUNHA, VALDIMIR JOSE DE SOUSA, FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO, RAIMUNDO LOPES DE ARAUJO, ZILDA GOMES
DO PRADO, MANOEL BATALHA DOS SANTOS, JOSÉ ALVES CAMPOS, MARIA FRANCISCA ALVES DA CUNHA, LUIZ RODRIGUES NUNES
FILHO, IZABEL RODRIGUES NUNES, GARDENIA MARIA DE SOUSA CUNHA, JOSE AUGUSTO ROCHA, FRANCISCO JOSE DE SOUSA,
MARIA DE JESUS CRAVEIRO, ELIAS ALVES DA SILVA FILHO, FRANCISCA PEREIRA CAMPOS, LEDA MARIA PINHEIRO DA SILVA,
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEREIRA DA SILVA, JOÃO DE DEUS SOUSA, MARIA FRANCISCA DA ROCHA,
JOSE WILSON DE SOUSA CUNHA, MANOEL ALVES SANTIAGO, MARIA DO AMPARO OLIVEIRA SANTIAGO, DOMINGAS MARIA DE
SOUSA CUNHA, ANTONIO LUIS COSME, MARIA DO AMPARO GUILHERMINO DA SILVA, MARIA HELENA PEREIRA CAMPOS, JORDÃO DE
JESUS DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): CICERO RODRIGUES FERREIRA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 12290)
Usucapido: FUNDAÇÃO CÂNDIDA FIGUEREDO CUNHA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
DECISÃO: "...Pelos documentos trazidos aos autos e os depoimentos das testemunhas em audiência de justificação, demontram em uma análise
liminar e não satisfativa que está presente o fumus boni iuris; Note-se que o perigo na demora da prestação jurisdicional poderá causar sérios
prejuízos além de privar os autores dos direitos decorrentes do domínio da coisa; Dessa forma, demostrado, em análise antecedente, os
requisitos legais para da Reivindicatória DEFIRO o pedido liminar requerido para manter provisoriamente os Requerentes na posse do imóvel
descrito na exordial, constituindo provisóriamente a posse exclusivamente na área ali descrita, DETERMINAR que os Autores se abstenham de
fazer qualquer benfeitoria Voluptuária até a sentença..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000005-94.1990.8.18.0034
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14.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258228 

14.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258264 

14.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258389 

14.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258628 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258656 

14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258657

Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDALVA SOARES LIMA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: EMPRESA TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E TURISMO
Advogado(s): ACELINO VANDERLEI(OAB/GOIÁS Nº 101)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora, por seu
advogado para, no prazo de dez dias, em cumprimento ao despacho de fls. 209, especificar nos autos se quer que a execução seja nos moldes
do Juizado, de forma a se executar apenas o teto daquela Lei ou se deseja retificar o pedido. Água Branca/PI, 06/02/2017. Otávio Soares da Silva
? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000942-93.2016.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AUIRES NONATO VIEIRA DA SILVA, ESDRAS JUNIOR DA SILVA MARQUES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa dos réus para apresentarem alegações finais , no prazo de 05 dias. Água Branca - PI, 07 de fevereiro de
2017. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000586-74.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte autora, por seu
advogado para querendo, manifestar-se acerca das documentações acostadas pela parte demandada (fls. 407/409). Água Branca/PI,
07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000396-48.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para querendo, requerer o que de direito no prazo legal. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000739-34.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA ARAUJO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 3523)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de dez dias informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000968-28.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANAEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
07/02/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.
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14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258694 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258695 

14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258696 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258697 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA258708 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000129-03.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: THAUANNY GONÇALVES BARBOSA, LEILILANEA GONÇALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): SORAINE-DÊ-VANESSA GOMES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5157)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 27954-A)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
07/02/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000340-05.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHARLLE LOPES FELIPE
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado,
facultado manifestar-se sobre os documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000356-56.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES PITOMBEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado,
facultado manifestar-se sobre os documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000404-15.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4791)
Réu: LAURILENE COSTA FERREIRA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado,
facultado manifestar-se sobre os documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000355-71.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARBAS JORDANE DANTAS REIS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA A PARTE DEMANDANTE, POR
SEU ADVOGADO, para querendo, no prazo de quinze dias ? (CPC. Art. 351), ofertar réplica à contestação apresentada pelo demandado,
facultado manifestar-se sobre os documentos a ela acostados. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000495-08.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS DANILO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
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decisão/despacho/ato ordinatório nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte
demandada, por seu procurador a proceder, no prazo de cinco dias úteis, o depósito judicial vinculado aos presentes autos, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), nos termos do convênio 69/2015, firmado entre ela e o TJPI. Para custear os honorários da perícia médica a ser levada
a efeito na pessoa da parte demandante junto ao Hospital Municipal de Água Branca Piauí, independentemente da conclusão. Água Branca/PI,
07/02/2017. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001088-08.2014.8.18.0034
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDIMIR CAMPELO DA FONSECA
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA as partes, por seus advogados
para qurendo, no prazo de cinco dias úteis, manifestarem-se sobre os calculos de fls. 143/148 dos autos. Água Branca/PI, 07/02/2017. Otávio
Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000472-67.2013.8.18.0034
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. A. DE S. F., ANA CLÁUDIA DE SANTANA
Advogado(s): DARLINGTON ALENCAR RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9295)
Requerido: MAYCON ALVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. João Ferreira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 08.03.2017, às13:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000899-59.2016.8.18.0034
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARCIARA BEZERRA LIMA, HILTON KEVIN DE ALENCAR LIMA
Advogado(s): ADIEL RODRIGUES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12171)
Requerido: HEBERTH DE ALENCAR SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à Sala das Audiências do Fórum desta Comarca de Água Branca - PI, localizado na Av. Neco Teixeira n. 1250, Centro,
para a Audiência de Conciliação, designada para o dia 08.03.2017, às 12:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001042-42.2016.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):HIRAN LEÃO DUARTE OAB/CE 10.422; ELIETE SANTANA MATOS OAB/CE 10.423
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS COELHO
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o adimplemento substancial do preço, deixo de
determinar, no momento, a busca e apreensão do bem. Não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 08/03/2017 às 12:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334,
parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu
poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou
de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu,
quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição
consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa
oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem
estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá constituir representante, por
meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). ALTOS, 17 de outubro de 2016 ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000689-02.2016.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO DE ASSIS LOPES, ANTONIO CÍCERO
GOMES DO NASCIMENTO, MARCOS FRANCISCO ABREU DE OLIVEIRA, VANDERLEIA DE SOUSA GOMES, FRANCISCO FERREIRA
SANTIAGO, MARIA DOS SANTOS RÉGIA DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALTOS - PIAUÍ, LÁZARO ALVES DE ANDRADE
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Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
DESPACHO: Redesigno a audiência para o dia 20 de fevereiro de 2017 às 08:00 horas. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000017-57.2017.8.18.0036
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BENEDITINOS - PIAUÍ, CRISTINO JOSÉ DE OLIVEIRA NETO,
ANTONIO TADEU CLEMENTINO SILVA
RÉU: CLEITON FRANKLIN DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ALTOS - PI
DESPACHO: Designa o dia 20 de fevereiro de 2017, às 09:00 horas, no fórum local, para a oitiva das testemunhas de acusação mencionadas na
carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001020-81.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARTHA LUCIANE BOMFIM MAGALHÃES COSTA
Advogado(s): CAMILA MESQUITA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12690)
Réu: ANTONIO CARLOS SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Cite-se/Intime-se o réu para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual designo para o dia 08/03/2017 às 09:30 horas
. A ausência à audiência importará na aplicação de multa de até 2% sobre o valor da causa. Se não houver conciliação, o réu deverá contestar no
prazo de 15 (quinze) dias a contar da audiência, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

Processo nº 0001010-71.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: ALESSANDRO BERALDO SILVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para informar o endereço do requerido a fim de viabilizar o andamento do feito no prazo de 10 dias sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000961-93.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10839)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de advogado, à
audiência de conciliação a ser realizada no dia 15/03/2017 às 09:30, nas dependências deste Juízo, devendo acompanhar este cópia da inicial.
Não havendo conciliação, deverá o réu apresentar contestação no prazo de 15 dias, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000882-17.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDEMAR FERREIRA DE MELO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 29/03/2017 às
11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000187-54.2002.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: SOLANGE VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RAIMUNDO RODRIGUES PINHEIRO.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001173-17.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu: B.A.S. INCORPORADORA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o teor da certidão retro, redesigno a audiência para o dia 08 de março de 2017 às 08:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000635-33.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GASTÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000717-64.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 12:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000701-13.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA OZELIA LIMA MONTEIRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 12:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000043-52.2017.8.18.0037
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE NATURALIDADE, formulada pelo Ministério Público em benefício de ANTONIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, RG 10.5216-80 SSP/PMA, domiciliado no Povoado Nova Olinda, s/n, nesta Comarca.
Relata a inicial que nasceu no município de Creolí do Macário do Estado do Maranhão, no dia 08 de março do ano de 1961 e que houve um
desmembramento da referida localidade, que passou a chamar-se Município de Governador Eugênio Barros, por esta razão requereu a
retificação no seu registro de nascimento para que fique constando como sendo a sua naturalidade o nome da cidade de Governador Eugênio
Barros.
Por fim, requereu a retificação no seu termo de nascimento para que fique constando a cidade de Governador Eugênio Barros, como sua
naturalidade.
Analisando os autos, verifica-se que os documentos às fls. 04 a 09 dos autos, comprovam o alegado pelo Ministério Público.
Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para que fique constando no termo de nascimento a retificação requerida, o que faço nos
termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil e art. 109 e seguintes da Lei 6.015/73.
Sem custas e emolumentos.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000049-93.2016.8.18.0037
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. S.J.
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: C.A.J.
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Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
DESPACHO: Designo a data de 22 de março de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa de Conciliação. Nomeio
Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000860-53.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071)
Réu: MUNICIPIO DE AMARANTE - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a data de 28 de março de 2017, às 11:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Nomeio
Francisco das chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000752-24.2016.8.18.0037
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JHENNYFE KARYNE MIRANDA SANTOS, ERICK RIAN MIRANDA SANTOS, JANETE RIBEIRO DE MIRANDA
Advogado(s):
Requerido: ERISVALDO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Redesigno a data de realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para 05 de setembro de 2017, as 09:00 horas.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000678-04.2015.8.18.0037
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: LUIS CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
Defiro os pedidos formulados às fls. 39 dos autos.
Cite-se a parte ré para efetuar o pagamento do débito indicado na inicial em 03(três) dias, apresentar bens a penhora ou embargos em
15(quinze) dias.

Processo nº 0000107-96.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON CARLOS RODRIGUES DA CRUZ
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: TERESA LIMA NETA BEZERRA
Advogado(s):
Designo a data de 13 de junho de 2017, as 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Expeça-se Carta Precatória deprecando a intimação da ré conforme endereço às fls. 26 v dos autos.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000652-69.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL DIONISIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000544-40.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BARBOSA DE MACEDO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência d de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por ANTONIA BARBOSA DE MACEDO SILVA, brasileira, trabalhadora rural, residente e domiciliada na rua Acaroazes, 245, nesta
cidade, portador do CPF 394.580.163-04 e do RG 623.285-SSP-PI contra Banco BMG S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ sob número
61.186.680/0001-74 com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP. Em audiência a parte autora requereu a desistência da ação.
Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência, e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se".
AMARANTE, 3 de fevereiro de 2017
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000698-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA OZELIA LIMA MONTEIRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 11:30 horas, para realização de audiência de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações
necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000727-11.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANE LEITE DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 29 de março de 2017, às 10:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000547-92.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALENTIM JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A (BCV)
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por VALENTIM JOSE DOS SANTOS, brasileiro, trabalhador rural, CPF 395.322.163-91, RG 886442 SSP/PI, domiciliado na
rua Guegueses, 138, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S/A), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 50.585.090/0001/-06,
localizado na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos
proventos de sua aposentadoria, em virtude do contrato sob nº 46-56727/09999, importâncias estas em benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de
pequeno valor e utilizado para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a parte ré condenada a
devolver em dobro a importância já recebida da parte autora e ainda condena no pagamento de importância em razão dos danos causados.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 38.
Converto o rito processual em andamento pata o rito sumaríssimo, conforme a Lei nº 9.099/95.
A parte ré apresentou contestação às fls. 40 a 45, oportunidade em que requereu a improcedência das ações, por entender que o contrato foi
celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos comprovante do contrato firmado entre as partes e nem comprovante de
transferência eletrônica (TED), em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré,
que são de relevância para seu sustento.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE AS AÇÕES para DECLARAR a nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte
ré a devolver para a parte autora o valor das importâncias destas recebidas, corrigidas monetariamente a partir da data do desconto de cada
parcela não atingida pelo prazo prescricional de 05(cinco) anos, atualizada de acordo com a tabela utilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$
1.000,00 (um mil reais) a título de danos morais para a parte autora, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e art. 487,
inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000529-71.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CATARINO RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por ANTONIO CATARINO RODRIGUES, brasileiro, trabalhador rural, domiciliado no Povoado
Mimbó, nesta Comarca, contra BANCO BONSUCESSO S/A, CNPJ 71.027.866/0001-34, com sede na RUA Alvarenga Peixoto, n° 974, Belo
Horizonte - MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância de seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
38091510.
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Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Em razão da causa ser de pequeno valor, converto o andamento processo do rito sumário para o rito sumaríssimo, conforme a Lei nº 9.099/95.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 39 a 48, oportunidade em que requereu a
improcedentes as ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 37.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pelo autor, fls. 42 v.
Analisando os autos, verifica-se que os autos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000500-21.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE RAMOS FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por HENRIQUE RAMOS FERREIRA, brasileiro, trabalhador rural, domiciliado no Assentamento
Salobro II, nesta Comarca, contra BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A, CNPJ 17.184.037/0001-10, com sede na Rua Rio de Janeiro,
654, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância de seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
011146188.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Em razão da causa ser de pequeno valor, converto o andamento processo do rito sumário para o rito sumaríssimo, conforme a Lei nº 9.099/95.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 41 a 56 v, oportunidade em que requereu a
improcedentes as ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 39.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pelo autor, fls. 58 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 64 v.
Analisando os autos, verifica-se que os autos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000555-69.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOLIMAR DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por MARIA SOLIMAR DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, domiciliado na Rua Álvaro
Mendes, box 5, nesta Comarca, contra BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S/A, CNPJ 17.184.037/0001-10, com sede na Rua Rio de
Janeiro, 654, belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância de seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
011236866.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
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condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Em razão da causa ser de pequeno valor, converto o andamento processo do rito sumário para o rito sumaríssimo, conforme a Lei nº 9.099/95.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 40 a 48 v. oportunidade em que requereu a
improcedentes as ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Na audiência de instrução e julgamento, as partes não fizeram acordo, conforme termo às fls. 38.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pelo autor, fls. 52 v.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 56.
Analisando os autos, verifica-se que os autos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude. Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para
JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000670-90.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGOS RABELO DA PAIXÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO - BCV(SCHAHIN)
Advogado(s):
DESPACHO:
Nos termos do art. 28 da Lei nº 9.099/95, designo a data de 31 de março de 2017, às 09:00 horas, para realização de audiência de tentativa de
conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho para servir como conciliador. Intimações necessárias.

Processo nº 0000223-49.2011.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: AGOSTINHO PEREIRA DE CARVALHO, EVALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 56.

Processo nº 0000098-18.2010.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: JOSÉ SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 96.

Processo nº 0000158-88.2010.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: JOÃO LORENA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 96.

Processo nº 0000082-54.2016.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: ADRIANO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 30.

Processo nº 0000264-16.2011.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 96.
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Processo nº 0000057-85.2009.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: OTÁVIO GONÇALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 92.

Processo nº 0000042-82.2010.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: LEONCIO DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 162.

Processo nº 0000007-88.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO FEITOSA DE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 81.

Processo nº 0000023-23.2003.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 117.

Processo nº 0000020-82.2014.8.18.0079
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: GENESIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 139.

Processo nº 0000065-91.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL DA CRUZ COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 73.

Processo nº 0000037-21.2014.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCELINO BARBOSA DE NEIVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 89.

Processo nº 0000138-63.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 65.
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14.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258139 

14.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258246 

14.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258310 

14.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258455 

14.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258837 

14.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258838 

14.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ258843 

14.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA257686 

Processo nº 0000022-38.2003.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DAS GRAÇAS VIANA BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 102.

Processo nº 0000010-43.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): LUIS DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 84.

Processo nº 0000066-76.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EXPEDITO BARBOSA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 74.

Processo nº 0000012-13.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): CARLOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 76.

Processo nº 0000210-16.2012.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): SEBASTIÃO BRAGA DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 69.

Processo nº 0000008-73.2011.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ WILSON DE ALENCAR
Advogado(s):
DESPACHO: Derifo o pedido de suspensão até 29/12/2017, conforme requerido às fls. 87.

Processo nº 0000513-88.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Designo audiência de Conciliação para o dia 18 de abril de 2017, às 11hs10min.

Processo nº 0000008-63.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GOMES DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO/ATO ORDINATÓRIO: Defiro o pedido de tutela antecipada requerido pela parte autora para que seja suspenso o valor da cobrança do
valor de R$ 5.512,82 (cinco mil cento e vinte e nove reais e otenta e dois centavos), referente à fatura 3.1.3.1.; Designo audiência de
conciliação para o dia 18 de abril de 2017, às 10hs30min.
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14.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA257691 

14.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA257696 

14.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA257723 

14.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258180 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000633-28.2016.8.18.0081
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELDES NEVES DE ABREU
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Requerido: EDIVALDO FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Cls, Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos menores decorrentes do poder familiar, bem como a comprovação da
paternidade do réu, em relação ao requerente, fixo os alimentos provisórios em 40(quarenta por cento) sobre o salário mínimo vigente, por conta
da inexistência de comprovação da condição econômica do réu, em favor da parte requerente, devidos a partir da citação, a serem depositados
em conta bancária informada na inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/02/2017, às
10h00min, informando as partes que deverão comparecer à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03(três)
independentemente de intimação. Cite-se o requerido, após as informações acima relatadas, pessoalmente se residente neste município ou
mediante registro postal e com aviso de recebimento se residente em município diverso, advertindo-o de que sua ausência importará em revelia,
além de confissão quanto à matéria de fato(art. 7º, da Lei 5.478/68). Intime-se a representante da parte requerente, admoestando-a de que o seu
não comparecimento determina o arquivamento do pedido. Defiro a gratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Demais intimações e
notificações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 13 de dezembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000011-12.2017.8.18.0081
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P.R.F.A - REP. POR SUA GENITORA NÚBIA LAFAETE FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Requerido: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Cls, Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos menores decorrentes do poder familiar, bem como a comprovação da
paternidade do réu, em relação ao requerente, fixo os alimentos provisórios em 20(vinte por cento) sobre o salário mínimo vigente, por conta da
inexistência de comprovação da condição econômica do réu, em favor da parte requerente, devidos a partir da citação, a serem depositados em
conta bancária informada na inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/02/2017, às 09h40min,
informando as partes que deverão comparecer à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03(três) independentemente de
intimação. Cite-se o requerido, após as informações acima relatadas, pessoalmente se residente neste município ou mediante registro postal e
com aviso de recebimento se residente em município diverso, advertindo-o de que sua ausência importará em revelia, além de confissão quanto
à matéria de fato(art. 7º, da Lei 5.478/68). Intime-se a representante da parte requerente, admoestando-a de que o seu não comparecimento
determina o arquivamento do pedido. Defiro a gratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se. Antonio Almeida, 24 de janeiro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Antonio
Almeida. Eu, Luzia Lucrécia barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000601-23.2016.8.18.0081
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALDIRENE CURCINO DA SILVA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Requerido: EDMUNDO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Cls, Considerando o dever de prestar alimentos aos filhos menores decorrentes do poder familiar, bem como a comprovação da
paternidade do réu, em relação ao requerente, fixo os alimentos provisórios em 25(vinte e cinco por cento) sobre o salário mínimo vigente, por
conta da inexistência de comprovação da condição econômica do réu, em favor da parte requerente, devidos a partir da citação, a serem
depositados em conta bancária informada na inicial. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ser realizada no dia 22/02/2017,
às 11h20min, informando as partes que deverão comparecer à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03(três)
independentemente de intimação. Cite-se o requerido, após as informações acima relatadas, pessoalmente se residente neste município ou
mediante registro postal e com aviso de recebimento se residente em município diverso, advertindo-o de que sua ausência importará em revelia,
além de confissão quanto à matéria de fato(art. 7º, da Lei 5.478/68). Intime-se a representante da parte requerente, admoestando-a de que o seu
não comparecimento determina o arquivamento do pedido. Defiro a gratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Demais intimações e
notificações necessárias. Cumpra-se. Antonio Almeida, 13 de dezembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante, Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000240-40.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAR ANTONIO ONETTA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Cls, Defiro o requerido pelo parquet e determino a designação de audiência de justificação, a ser realizada no dia 22/02/2017, às
08h45min, neste Fórum. Informe -se a parte autora que deverá comparecer a audiência acompanhada de suas testemunhas. Expedientes
Necessários. Cumpra-se. Antonio Almeida, 7 de dezembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Antonio Almeida. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de gabinete, o digitei.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000476-60.2013.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 147



14.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258278 

14.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258305 

14.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258474 

14.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258539 

14.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA258644 

Exequente: JULIANE NONATO RIBEIRO, MENOR: MARIA EDUARDA RIBEIRO DE ALMEIDA, JOSÉ MUNIZ PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Cls, Tendo em vista as informações decritas pelo executado, determino a designação de audiência de conciliação, a ser realizada
neste fórum , no dia 22/02/2017, às 11h00min. Initmações necessárias. Antonio Almeida, 14 de setembro de 2016. Mário César Moreira
Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

Processo nº 0000141-41.2013.8.18.0081
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: OSVALDO FERREIRA DE SOUSA, HORTÊNCIA CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910-B)
Executado(a): PEDRO NUNES DE SOUSA, PEDRO NUNES DE SOUSA JÚNIOR
Advogado(s): LUÍS FELIPE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8886)
(...)Após, intime-se as partes, por seus patronos, para se manifestarem, querendo, sobre a perícia contábil no prazo de 10 (dez) dias, retornando
concluso, em seguida, para eventual homologação. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 12 de julho de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000509-79.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIA ROSA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ MANOEL BARROS FRANCO
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, a ser realizada neste fórum , no dia 22/02/2017, às 10h20min, neste fórum, conforme solicitado
pela parte executada. Cumpra-se. Antonio Almeida, 10 de janeiro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de
Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000607-30.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO CARLOS MUNIZ DA COSTA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: FABIANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:Cls, Processa-se em segredo de justiça( art. 189, II, do CPC). Defiro a fratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Designo
audiência de conciliação, a ser realizada neste fórum , no dia 22/02/2017, às 09h20min, neste fórum, devendo a parte ser citada pessoalmente
com pelo menos 15(quize) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, § 2º do CPC. Ressalto que o mandado de citação conterá
apenas os dados necessários à audiência e não será acompanhado de petição inicial( art. 695, § 1º CPC). Initmações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 10 de janeiro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia
Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000606-45.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Réu: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Processa-se em segredo de justiça( art. 189, II, do CPC). Defiro a fratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Designo
audiência de conciliação, a ser realizada neste fórum , no dia 22/02/2017, às 09h00min, neste fórum, devendo a parte ser citada pessoalmente
com pelo menos 15(quize) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, § 2º do CPC. Ressalto que o mandado de citação conterá
apenas os dados necessários à audiência e não será acompanhado de petição inicial( art. 695, § 1º CPC). Initmações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 06 de dezembro de 2017. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia
Barros Finger, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000608-15.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEANA RIBEIRO MENDES
Advogado(s): VANESSA GUEDES OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14162)
Réu: ANTONIO EDVALDO SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Cls, Processa-se em segredo de justiça( art. 189, II, do CPC). Defiro a fratuidade da justiça na forma do artigo 98 do CPC. Designo
audiência de conciliação, a ser realizada neste fórum , no dia 22/02/2017, às 11h40min, neste fórum, devendo a parte ser citada pessoalmente
com pelo menos 15(quize) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, § 2º do CPC. Ressalto que o mandado de citação conterá
apenas os dados necessários à audiência e não será acompanhado de petição inicial( art. 695, § 1º CPC). Initmações necessárias. Cumpra-se.
Antonio Almeida, 06 de dezembro de 2016. Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Comarca de Antonio Almeida.? Eu, Luzia Lucrécia
Barros Finger, o digitei.
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14.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257887 

14.77. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES257900 

14.78. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES258566 

14.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS257724 

14.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258540 

14.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258605 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000553-96.2016.8.18.0038
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DALVINO FRANCISCO DA GAMA
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Executado(a): LUZINEIDE FRANCISCA DOS SANTOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Adoto o Rito da Lei 9099/95 (justiça gratuita). Designo o dia 28/06/2017 às 11:50 horas para sessão de conciliação.Cite(m) e
Intime(m)-se, se o caso, para audiência acima designada. Acaso não localizado o(s) requerido(s), intime o requerente para que no prazo de 05
(cinco) dias forneça novo endereço. Cumpra-se com a urgência de praxe. Avelino Lopes/PI, 24 de janeiro de 2017. Fabrício Paulo Cysne de
Novaes-Juiz de Direito-respondendo por esta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000556-51.2016.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSUÉ PRÓSPERO DE SOUZA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
Réu: MARCOS ZANGELER DANTAS GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: Adoto o Rito da Lei 9099/95 (justiça gratuita). Designo o dia 28/06/2017 às 11:30 horas para sessão de conciliação.Cite(m) e
Intime(m)-se, se o caso, para audiência acima designada. Acaso não localizado o(s) requerido(s), intime o requerente para que no prazo de 05
(cinco) dias forneça novo endereço. Cumpra-se com a urgência de praxe. Avelino Lopes/PI, 24 de janeiro de 2017. Fabrício Paulo Cysne de
Novaes-Juiz de Direito-respondendo por esta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000182-74.2012.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: DISTRITO POLICIAL DE AVELINO LOPES PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDINILSON ANGELINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): WESLLEY MOREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6338)
DESPACHO: Vistos, etc... Considerando o teor da denúncia do MP, designo o dia 29 de junho de 2017 às 08 horas e 30 minutos para
realização de audiência preliminar prevista no art. 81 da Lei 9.099/95. Expeça-se certidão de antecedentes criminais do (a)(s) autor(a)(es) do fato.
Verifique o(a) Escrivão(ã) se o(s) autor(es) do fato nos últimos cinco anos gozou(aram) de transação penal ou suspensão condicional do
processo nas comarcas nas quais reisidiu(iram). Avelino Lopes/PI, sexta-feira, 16 de ddzembro de 2016. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho-
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001033-08.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR SIMONE MARIA DA SILVA SOUSA ANDRADE - OAB-PI 11773, PARA ACOMPANHADA DO AUTOR
COMPARECER A AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO OU DE MEDIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 21/03/2017, ÀS 09H00, NA SEDE DO
FÓRUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. ELESBAO SAMPAIO, DIGITEI E CONFERI. EM 06 / 02 /2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000060-53.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AIRTON LOPES PIMENTEL FILHO
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. RENATO COELHO DE FARIAS OAB/PI N13.596, para comparecer a companhado da parte autora JOSÉ
AIRTON LOPES PIMENTEL FILHO E 03 (três) testemunhas á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 04/05/2017,
ás 10: 00 horas, na sede do Fórum de Barras, na Praça da Bandeira, s/n, centro. ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado á
audiência designada é considerado ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000050-38.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar Drª CARLA YORANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805, para comparecer acompanhada da parte autora
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14.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258769 

14.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS258853 

14.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO257683 

14.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO257689 

14.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO258138 

14.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA257948 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA á audiência de conciliação ou mediação, designada para o dia 04/04/2017, ás 10:00 horas, na sede do Fórum de
Barras, Praça da Bandeira, s/n, centro. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado á audiência de conciliação é considerado
ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001141-03.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO JOSÉ VIEIRA DE BARROS
Advogado(s): FRANCISCA SUELY DE SOUSA ARAGÃO(OAB/CEARÁ Nº 34535)
Exonerado: F. L. C. L. - MENOR, ANTONIA CRISTINA COSTA LEITÃO - GENITORA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Drª FRANCISCA SUELY DE SOUSA RAGÃO OAB/Ce 34. 535, para comparecer acompanhado da parte autora
FRANCISCO JOSÉ VIEIRA DE BARROS, á audiência de conciliação ou mediação designada para o dia 09/03/2017, ás 11:30 horas, na sede do
Fórum de Barras-Pi, na praça da Bandeira, s/n, centro. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado á audiência de conciliação
é ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001171-72.2015.8.18.0039
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: CELENE FERNANDES VIEIRA CALAÇA
Advogado(s):
Suplicado: JOSÉ MENDES CALAÇA
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI nº 8053, para comparecer acompanhado da parte autora
CILENE FERNANDES VIEIRA CALAÇA E 03 (três) testemunhas á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
04/05/2017, ás 15: 00 horas, na sede do Fórum de Barras-Pi, na Praça da Bandeira, s/n, centro. Ficando advertido que o seu não
comparecimento injustificado á audiência designada é considerado ato atentatório á dignidade da Justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000221-29.2015.8.18.0115
Classe: Embargos à Execução
Autor: N V SILVA - ME NADIANA VIEIRA SILVS E ONOFRE SOARES GOMES
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
Réu: BANCO TRIÂNGULO S/A
Advogado(s): FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503)
ATO ORDINATÓRIO:
Intima o Embargado, por meio de seu advogado supramencionado, para se manifestar sobre os Embargos à Execução no prazo de 15 (quinze)
dias (CPC, art. 920, inciso I). Barro Duro-PI, 06/02/2017. Diogo Rodrigues de M. Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000237-80.2015.8.18.0115
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AGENOR MNEES VIEIRA, ERNESTINA MNEDES VIEIRA
Advogado(s): FRED FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12749)
Requerido: ANTONIO LOPES DE BRITO
ATO ORDINATÓRIO:
De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito de Barro Duro-PI, intima os Autores, por meio de seu advogado supramencionado, para requerer o que
entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Barro Duro-PI, 06/02/2017. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000201-34.2015.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, extinguindo o processo sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC/2015. Sem custas Sem honorários. Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso cabível,
certifique-se o trânsito em julgado e Arquvem-se os autos coma devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro, 12 de maio de
2016. Jônio Evangelista Leal - Juiz de Direito. Maria Odésia de Oliveira Soares - Analista Judicial , o digitei.

Processo nº 0000023-52.2017.8.18.0040
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOÃO LUSTOSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Requerido: FRANCISCO LUSTOSA DA SILVA, RAIMUNDO LUSTOSA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte autora, através de seu advogado legalmente habilitado Dr. Francisco Linhares de Araújo Júnior - OAB/PI 181, para no prazo de
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14.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA258007 

14.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA258010 

14.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA258031 

14.91. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA258129 

14.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS258057 

14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS258621 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS258851 

10 dias emendar a inicial, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio ou, caso não o tenha, declaração de residência
firmada pela pessoa constante no comprovante de residência, sob pena de indeferimento da inicial. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000082-31.2003.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS VANDERLEI TORRES
Advogado(s): CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 4691)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO REGO
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2770)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte autora/exequente, através de seu advogado legalmente habilitado Dr. Carlos Alfredo Silva Britto - OAB/PI 4691, para se
manifestar sobre a petição de fls. 247/248, no prazo de 10 dias, bem como para dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção. Eu,
Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000463-87.2013.8.18.0040
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ DE RIBAMAR SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a embargante/executado, através de seu advogado legalmente habilitado Dr. Agilberto Miranda Santana - OAB/PI 2602, para,
querendo, apresentar replica à impugnação de fls. 52/62, no prazo legal. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000267-20.2013.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDINALDO BATISTA MIRANDA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635), ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES SOUSA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte requerida/apelada, através de seu advogado legalmente habilitado Dr. Agilberto Miranda Santana - OAB/PI 2602, para
querendo, contra-arrazoar o recurso de apelação, no prazo legal. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0000156-65.2015.8.18.0040
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO DA SILVA BORGES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BORGES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se a parte autora, através de seu advogado legalmente habilitado Dr. Agilberto Miranda Santana - OAB/PI 2602, para que no prazo de 15
dias úteis, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000404-91.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SINVALDO CAMPELO DE HOLANDA
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Réu: ERNANDO MARIANO DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para informar o endereço atualizado do réu, no prazo de 10 dias. Cumpra-se. Beneditinos, 11 de janeiro de 2017.
Dra, Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000177-04.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para contrarrazoar o recurso interposto, no prazo legal. Cumpra-se. Beneditinos, 10 de janeiro de 2017.
Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponivel no Sistema Themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
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14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES258812 

14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES258823 

14.97. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS258041 

14.98. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS258069 

14.99. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS258523 

14.100. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR258786 

14.101. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR257852 

Processo nº 0000184-93.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca das informações prestadas às fls. 71/86 pelo réu. Cumpra-se. Beneditinos, 13
de Janeiro de 2017. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio Juíza de Direito. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponível no
sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000089-96.2014.8.18.0085
Classe: Inventário
Inventariante: OSMUNDO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte para apresentar plano de partilha no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000354-98.2014.8.18.0085
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSÉ FRANCISCO BORGES LEAL
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Requerido: ICKA MARTINS LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistas à parte autora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001304-71.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FAZENDA SERRA BRANCA AGRICOLA S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Interditando: ADELMAR MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR sobre o cancelamento da audiência de conciliação, anteriomente designada para o dia 14/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001310-78.2016.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FAZENDA PAINEIRA EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
Advogado(s): PABLO PAIVA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13704), RAFAEL VEIT BONOW(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 64080)
Interditando: JANIR JOSÉ MAGGIONI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR sobre o cancelamento da audiência de conciliação anteriomente designada para o dia 14/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000386-19.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO BERTIPAGLIA, JOSÉ CARLOS BARICHELLO
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357/92)
Réu: CONCEIÇÃO DE MARIA DA PAIXÃO RIBEIRO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000254-34.2011.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO FELIX DE ANDRADE FILHO, JOSÉ FLÁVIO QUARESMA NUNES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, designo a 03.04.2017, às 10h00min, para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo Réu João Félix de Andrade
Filho às fls. 825/826.
Sem prejuízo, faculto ao Réu José Flávio Quaresma Nunes a apresentação voluntária de suas testemunhas, oportunidade que, comparecendo,
serão inquiridas.
Intimem-se, via DJe, os Réus e seus advogados e, pessoalmente, o Ministério Público e as testemunhas a serem ouvidas.
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14.102. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR258220 

14.103. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR258105 

14.104. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR258191 

14.105. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR258438 

Processo nº 0000306-20.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL DE OLIVEIRA GOMES, MARIA DA CRUZ DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar, até ulterior decisão, que o INSS proceda o
restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença de MIGUEL DE OLIEVIRA GOMES, no prazo de 48h(quarenta e oito horas), sob
pena de multa diária no valor de R$250,00(duzentos e cinquenta reais).
Oficie-se ao gerente do INSS desta comarca para que tome conhecimento do inteiro teor da presente decisão.
Cite-se.
Intimem-se.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0001036-41.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ AVELINO FERNANDES FONTENELE, LUCILENE MARQUES DE LIMA FERNANDES
Advogado(s): ANDERSON PINHO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7115)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora , com base no artigo 487, I, do CPC, e determino que a SEGURADORA LIDER
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A promova o pagamento da complementação do seguro DPVAT em favor do senhor ANDRÉ
AVELINO FERNANDES FONTENELE , no total de R$ R$ 5.062,50 (cinco mil e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), corrigido desde a
época do acidente(13/01/2009).
CONDENO a parte autora ao pagamento das custas e honorários, fixando estes em 10% sobre o valor da causa, na forma do artigo 85,§ 2.°, do
CPC.
Defiro o beneficio da Justiça Gratuita.
Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0001009-58.2011.8.18.0026
CLASSE: Relatório de Investigações
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, S. S. O. L., M. L. L. D. A.
Menor Infrator: G. C. D. O. S. F., K. A., W. D. S.
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o representado WELLINGTON DA SILVA, da sentença de fls.67 que extinguiu o processo por perda do objeto. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, VIVIAN CRISTIANE
MOURA SANTOS BRAGA, Analista Judicial, o digitei, e eu, ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara DA COMARCA DE CAMPO MAIOR
Rua Siqueira Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI
PROCESSO Nº 0000240-79.2013.8.18.0026
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Representado: DIEGO DA SILVA LOPES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o representado DIEGO DA SILVA LOPES da sentença de fls.28 que extinguiu o presente processo por perda do
objeto. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, VIVIAN
CRISTIANE MOURA SANTOS BRAGA, Analista Judicial, o digitei, e eu, ANA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES E SILVA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001643-78.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: J. F. F. I., M. J. D. S. S.
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
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14.106. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR258606 

14.107. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR258627 

14.108. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257901 

14.109. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257937 

Executado(a): J. M. F. E S.
Advogado(s):
DESPACHO: Decorrido o prazo, intime-se a parte autora para dizer, em 3 (três) dias, se recebeu ou não os alimentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002187-66.2016.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: A. R. DOS S.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12571)
SENTENÇA: Ante o exposto e o que mais dos autos consta, julgo procedente a representação, para aplicar ao adolescente A. R. dos S., já
qualificado, Medida Socioeducativa de Internação (art. 112, VI), em estabelecimento de Internação Educacional, na forma prevista nos arts.
121 §§ 2º e 3º e 122, incisos I e II do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, até por três anos, com reavaliação de manutenção a cada 06
(seis) meses de efetivo cumprimento da medida, observada a liberação compulsória, capitulada no parágrafo 5º do art. 121 do ECA, devendo a
execução da medida ser efetivada em Brasília Distrito Federal, onde reside com a sua genitora. Observo, para fins do art. 121, § 1º do ECA, que
o representado precisa iniciar o cumprimento da medida socioeducativa de internação, sem saída para atividades externas, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, vez que necessita de retenção na unidade para reflexão e orientação da equipe multidisciplinar sobre a escolha de amizades, por
entender que o mote que o levou a desvirtuar-se foi a amizade com outros agentes, maiores imputáveis e de alta periculosidade. Aguarde-se no
CEIP, o decurso do prazo recursal. Em caso de Recurso, aguarde-se a decisão na forma do inciso VIII, do art. 198 do ECA e, caso não
reformada, expeça-se Guia de Execução Provisória da Internação, consoante determina a legislação e normas que regem a espécie. Transitada
em julgado a presente sentença, promova-se os atos necessários à execução definitiva junto ao juízo onde residem os genitores do
representado. Publique-se, Registre-se e Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002246-25.2014.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, TITULAR DA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
Representado: J. O. D.
Advogado(s): JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486)
SENTENÇA:
Vistos.Considerando o cumprimento integral da prestação de serviços à comunidade prestados pelo representado J.O.D, consoante informações
prestadas pelo órgão comunitário - Secretaria Municioal de Assistência Social, fls. 43, EXTINGO o processo por cumprimento da referida medida
Sócio-Educativa. Sem custas. P. R. Intime-se o Ministério Público. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se
os autos, com status de arquivado. Cumpra-se.Campo Maior, 28 de setembro de 2016.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª
Vara de Campo Maior.

Processo nº 0000149-32.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante da certidão de trânsito em julgado aos fólios162, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que entender de direito. Decorrido o prazo sem manifestação, certifique-se e proceda-se à baixa na distribuição e arquive-se os autos. Intimação
por meio do advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000077-06.2017.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N. DOS S. S.
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Réu: A. DE S. S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 03 DE
MAIO DE 2017, às 10h:15, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada
de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695
do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para
comparecimento na audiência de conciliação. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que
o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.
Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da
lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que
poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não
obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-se o órgão ministerial,
alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato
posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como
decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso,
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14.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257939 

14.111. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257940 

14.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257941 

14.113. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257942 

14.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI257979 

14.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI258001 

deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento,
fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no
§ 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000550-65.2012.8.18.0044
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: JOSEFA MARIA DE MORAIS
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082/87)
Requerido: CATHARINA MARIA DA CONCEIÇÃO, PETRONILIO PEREIRA DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 04 DE SETEMBRO DE 2017, às 12h:00, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000155-39.2013.8.18.0044
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: FRANCINETE GOMES DE ARAUJO, JOSÉ DOS REIS GOMES DE ARAUJO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B), VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 04 DE SETEMBRO DE 2017, às 13h:30, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000996-34.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA BARBOSA ALVES
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo audiência de justificação para o dia 04 DE SETEMBRO DE 2017, às 12h:45, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-
se que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Por fim, altere-se a classe processual para Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil. Cumpra-
se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000125-38.2012.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSÉ VAZ DE MIRANDA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 04 DE SETEMBRO DE 2017, às 14h:15, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 6 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000225-56.2013.8.18.0044
Classe: Regularização de Registro Civil
Requerente: OSVALDO DA PAZ E ANDRADE
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 11 DE SETEMBRO DE 2017, às 12h:00, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe ao requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 7 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000836-72.2014.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARGARETE MARIA DOS SANTOS MACEDO
Advogado(s): WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo audiência de justificação para o dia 11 DE SETEMBRO DE 2017, às 12h:45, na sala de audiências deste Fórum. Alerte-se
que cabe a requerente trazer suas testemunhas, independentemente de intimação. Intimação por meio do advogado constituído, via DJ-PI.
Ciência ao Ministério Público. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 7 de fevereiro de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".
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14.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257702 

14.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257703 

14.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257704 

14.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257705 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001990-22.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MARQUES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001961-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DO VALE
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001960-84.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NEVES DE ALMEIDA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001968-61.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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14.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257706 

14.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257707 

14.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257708 

14.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS257709 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001791-97.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002200-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002162-61.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001797-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON NONATO AMARO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001675-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001715-73.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001732-12.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002042-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002179-97.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON MARTINS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001656-85.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS MEDEIROS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002161-76.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no
art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias,
emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando
declaração firmada pelo titular do endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em
Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial,
nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000340-47.2010.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ISIDIA MARIA PEREIRA DE SOUSA PAZ
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO: INTIMAR o advogado supra mencionado para comparecer à audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 02 de
Março de 2.017 às 09h00mim, a ter lugar na Sala das Audiências do Fórum Des. Vicente Ribeiro Gonçalves, sito à Avenida Santos Dumont Nº-
335, Centro de Capitão de Campos, PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002256-09.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002252-69.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
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Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001925-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO AMARO ALVES DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002240-55.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PORTO MAGALHÃES
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002242-25.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENTINA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001957-32.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL MENDES DA ROCHA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
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não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001731-27.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001803-14.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SOLIDADE SANTANA DOS SANTAOS
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001629-05.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS ANA DE OLIVEIRA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
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Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001966-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002219-79.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DA SILVA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
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Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002220-64.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Contudo, nota-se pelo comprovante de
residência juntado aos autos pela mesma, divergir a titularização de tal documento.
Outrossim, diante dos fatos narrados, impossível se faz, aferir se realmente a autora reside no endereço declinado às fls. 02 dos autos, visto que
não há nenhuma prova cabal que levem a verossimilhança da alegação de residência da parte autora.
De mais a mais, quanto à declaração de residência constante nos autos, tem-se que a presente ação, tem como autor pessoa analfabeta,
conforme relatado na peça vestibular. Contudo, não consta da presente declaração de endereço a presença de assinatura de testemunhas, que
cientifique que o autor ouviu e compreendeu o conteúdo redigido na declaração de endereço por este assinada com impressão digital, bem como
não consta nenhuma identificação da pessoa que assinou a rogo do autor.
O Código de Processo Civil, elenca os requisitos da petição inicial, bem como, caso não sendo preenchido tais requisitos, faculta à parte autora o
prazo para suprir tal falha. Vejamos:
Art. 319. A petição inicial indicará:
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a
existência de união estável, a profissão, o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a
residência do autor e do réu;
Art. 320. A petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da ação.
Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial
não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que
apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o
julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de
15 (quinze) dias, a emende ou a complete, indicando com
precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a
diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Ante ao exposto, por não encontrar-se cumprido os requisitos elencados no art. 319 do CPC, determino a intimação da parte autora, para no
prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do endereço em que reside, juntando declaração firmada pelo titular do
endereço indicado nos autos, com firma reconhecida em Cartório. Caso o declarante, titular do comprovante de endereço seja analfabeto, a
Declaração deverá vir através de instrumento publico, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Capitão de Campos-PI, 01 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000490-18.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s): IGOR MARTINS IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 10382)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO DE FL. 33.
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a Secretaria não deu cumprimento a determinação contida no despacho de fls. 30. Desta feita, retornem os
autos a Secretaria para cumprimento do despacho retro.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de outubro de 2016.
DESPACHO DE FLS. 30.
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14.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS258077 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS258153 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS258712 

14.148. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ257936 

Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 27 de junho de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000634-26.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS FRANCISCA DE APAULA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO DE FL. 37.
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a Secretaria não deu cumprimento a determinação contida no despacho de fls. 30. Desta feita, retornem os
autos a Secretaria para cumprimento do despacho retro.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de outubro de 2016.
DESPACHO DE FLS. 34.
Vistos e etc.
Chamo o feito à ordem.
Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do CPC.
A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais ativa,
porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual.
Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a tentativa conciliatória
antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista momento processual
adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do litígio, em audiência de
conciliação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 27 de junho de 2016

Processo nº 0000275-13.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: G. O. C. B., MENOR, NESTE ATO REPRESNTADO POR SEU GENITOR JOSÉ WILAMY CASTELO BRANCO BRITO
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: JOSELÂNDIA MENDES GALVÃO, JOSELITO CAMPELO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação de fls. 48 até 53 dos autos.
CAPITÃO DE CAMPOS, 7 de fevereiro de 2017
ATUALPA RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR
Secretário(a) - Mat. nº 413.676-4

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000342-17.2010.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
ATO ORDINATÓRIO: (intima o advogado da Representante da menor - vítima, para comparecer na sede deste Juízo, afim de participar da
Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 16/03/2017, às 09h00min. (nove horas no autos em apreço).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000309-59.2010.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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14.149. AVISO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258196 

14.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258226 

14.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258241 

14.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258276 

14.153. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258312 

14.154. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258331 

Réu: EDNO BEZERRA SIQUEIRA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a Dra. IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), Advogada do Réu para, no prazo de 05 ( cinco )
dias apresentar o rol de testemunhas que deporão em plenário, bem assim para que junte os documentos que entender pertinentes e formule o
pedido de diligências, tudo nos termos doa rt. 422 do CPP.

Processo nº 0000627-66.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOEL FERREIRA DE MACEDO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC e nos termos da fundamentação acima, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na
inicial. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - Pi, 06 de fevereiro de 2017.LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000100-51.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VIEIRA DE AMORIM
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC
Advogado(s): JEAN CARLO BATISTA DUARTE(OAB/SÃO PAULO Nº 167877)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. JEAN CARLOS BATISTA DUARTE OAB-SP 167877, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o recurso de apelação
apresentada pela parte autora.

Processo nº 0000063-24.2014.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MARIA KAROLINY SOARES MOREIRA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
PELO EXPOSTO, nos termos da fundamentação, confirmo a liminar outrora deferida e julgo PROCEDENTES os pedidos contidos na inicial,
consolidando a propriedade e posse do veículo descrito na inicial (motocicleta Marca Honda, tipo POP 100 97 CC, Ano de Fabricação/Modelo
2012/2012, Chassi 9C2HB0210CR040063, Cor Preta, sem placa) em favor da parte autora. Condeno a parte requerida ao pagamento das custas
e honorários advocatícios, estes fixados em 10 % sobre o valor da causa. Após o trânsito cm julgado, intime-se a parte requerida para
comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à
Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 06 de
fevereiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0001046-52.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DA COSTA
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: GRUPO VOTORANTIM - BV FINANCEIRA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
É o breve relatório. DECIDO. Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo
realizado. PELO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fls. 57/58, e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 487, III, alínea b, do CPC. Posteriormente, deverá ser juntada aos autos a comprovação do pagamento e do cumprimento da
obrigação de fazer pactuada. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Castelo
do Piauí - PI, 06 de fevereiro de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000334-96.2015.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. S. S. M., F. DAS C. S.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: F. A. B. M.
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, bem como o consentimento da parte ré, DETERMINO A EXTINÇÃO DO
FEITO,sem resolução de mérito,com fundamento no art. 485, VIII,do NCPC ante a falta de interesse processual,considerando-se o disposto no
art. 485, § 4o do CPC. Sem custas. Após os expedientes necessários, arquivem-se com adevida baixa. Publique-se,registre-se e intimem-se.
Castelo do Piauí- PI, 03 de fevereiro de 2017.LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000335-18.2014.8.18.0045
Classe: Execução Fiscal
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14.155. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258396 

14.156. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258620 

14.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258624 

14.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258636 

14.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258642 

14.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258654 

Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): MARCELO MOURA LEMOS DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3882)
Executado(a): ANA LÚCIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
PELO EXPOSTO, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, nos termos da fundamentação, com fulcro no artigo 487,I, do CPC, e
determino o prosseguimento da ação de execução na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios,em face do descabimento em
exceção de pré-executividade rejeitada. (STJ, 3ª Turma,AgRg. no REsp n°873.061/RJ, Rei.Min.RicardoVillas Boas Cueva,j. em 21.02.2013).
Ultrapassado o prazo recursal, não tendo havido o pagamento nem a garantia da execução,proceda-se a penhora sobre os bens da parte
executada, salvo os que a Lei declara como impenhoráveis. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí- PI, 06 de fevereiro de 2017. LEONARDO
BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000285-55.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA FERREIRA DA LUZ
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
PELO EXPOSTO, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, nos termos da fundamentação, comfulcro no artigo 487, I, do CPC, ante a
ausência de inexigibilidade das asíreintes,e determino o prosseguimento da ação de execução na forma da lei. Condeno a parte exequente ao
pagamento de honorários sucumbenciais fixados em10% sobre o valor do excesso a presenta do (R$ 4.500,00). Sem condenação em custas
processuais,nos termos do artigo 55, parágrafo único,da Lei n°.9099/95. Ultrapassado o prazo recursal, intime-se a parte autora para dizer se há
saldo remanescente, ressaltando-se que, no presente caso: a) não háasíreintes. pois não houve intimação pessoal para comprovar o
cumprimento da obrigação de fazer e os descontos já foram cessados; e b) A multa de 10% prevista no art. 523, §Io, do CPC apenas tem
cabimento em caso de não pagamento voluntário,de modo que apenas deve ser inclusa se houver saldo remanescente e, a caso existente, terá
por base o saldo remanescente. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí- PI, 06 de fevereiro de 2017. LEONARDO BRASIELIRO Juiz de
Direito.

Processo nº 0000069-75.2007.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PARAÍBA Nº 13203), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ
Nº 3704)
Executado(a): FINAGRO - INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA., FLORENTINO JOSÉ CARDOSO, MARIA DE NAZARÉ DE OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s):
Tendo em vista a petição de fl. 80 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017, haja
vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016 e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000369-90.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dra. ALICE POMPEU VIANA OAB-PI, 6263, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o recurso de apelação apresentada
pela parte autora.

Processo nº 0000590-10.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ENOQUE SABINO DE SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista a petição de fl.52 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017, haja
vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

Processo nº 0000136-64.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ANTONIO EVANGELISTA APOLONIO SOBRINHO
Advogado(s):
Tendo em vista a petição de fl.52 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017, haja
vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 169



14.161. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258661 

14.162. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258664 

14.163. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ258719 

14.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL257828 

14.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL257918 

Processo nº 0000161-77.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: JOSÉ CLIDENOR SOARES MONTE
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Tendo em vista a petição de fl. 112 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017,
haja vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

Processo nº 0000441-48.2012.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ANTONIO DE ANDRADE FERREIRA
Advogado(s):
Tendo em vista a petição de fl.35 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017, haja
vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

Processo nº 0000156-26.2010.8.18.0045
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): JOANA DA SILVA PAZ, JOÃO PEREIRA DA COSTA, MARIA DO SOCORRO BRANDÃO COSTA
Advogado(s):
Tendo em vista a petição de fl.49 dos autos, em que o advogado da parte autora requer a suspensão do processo até a data de 29/12/2017, haja
vista a possibilidade de renegociação da dívida em questão, como base nos benefícios concedidos pela Lei n°13.340/2016e Decreto
n°8.929/2016, determino a suspensão do feito até a data acima citada, devendo o processo fica suspenso aguardando o prazo em Secretaria.

Processo nº 0000664-59.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BRAZ
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE o pedido inicial e, declarando inexistente a relação jurídica contratual entre as partes que fundamente a
inclusão do nome da parte autora no Cadastro de Inadimplentes ora questionada (Contrato 767574074), condeno a parte requerida ATIVOS S/A
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS a pagar a JOÃO BRAZ, CPF 049.487.773-15, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título
de indenização por danos morais. O valor indenizatório deverá ser acrescido de juros de mora desde a data do evento danoso, no patamar de
1,0% (um por cento) ao mês, e correção monetária, a partir desta data (Súmula 362 - STJ). No termos da fundamentação supra, concedo a
liminar para determinar à parte requerida que exclua o nome da parte autora, ou se abstenha de incluir no CADIM, SPC, SERASA, BACEN ou
quaisquer outros órgãos assemelhados, em função exclusivamente do motivo objeto da presente lide (fl. 32 - referente ao Contrato 767574074),
sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se ao SPC/SERASA para efetivar a imediata exclusão do nome da parte autora do
registro referido no documento de fl. 32 - referente ao Contrato 767574074 (devendo cópia do referido documento acompanhar o Ofício) até o
trânsito em julgado deste processo, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir da intimação desta decisão, caso não
seja cumprida a ordem. Condeno a parte requerida, ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do
pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do
Estado do Piauí para os devidos fins. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 06 de fevereiro de
2017.LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001695-82.2014.8.18.0046
Classe: Interdição
Interditante: SEBASTIÃO DOMINGOS ALVES DA CRUZ
Advogado(s): JOAO DE DEUS VILARINHO BARBOZA(OAB/PIAUÍ Nº 6837)
Interditando: LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo os(as) advogados(as) acima para comparecer à audiência de Interrogatório do(a) Interditando(a) designada para o dia
22/02/2017 às 12h00min., neste Fórum de Justiça.

Processo nº 0001826-86.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILEIDE DOS SANTOS AZEVEDO
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7593)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
A teor do artigo 319, inciso VII, do NCPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder a emenda da inicial, na forma do
artigo 321 do NCPC, sob pena de indeferimento da Inicial (art. 321, parágrafo único, NCPC).
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14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL258774 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO257805 

14.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258508 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258672 

14.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258685 

14.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258754 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001561-84.2016.8.18.0046
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE COCAL-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
DESPACHO: Intimo o advogado acima acerca da data do exame pericial que foi designado para o dia 05/05/2017, às 08:00h, devendo
providenciar um familiar para acompanhar o paciente no dia da realização do exame.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000028-92.2013.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOÃO ROMÃO DA SILVA GOMES
Advogado(s): MARIA LUIZA AMATO DE OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 21141)
Requerido: SELIMÊNIA DA SILVA LACERDA, R.L.G., MENOR
Advogado(s):
DECISÃO: Intima o requerente, por intermédio de sua advogada, para que se manifeste sobre a proposta de redução ofertada pela parte ré, bem
como se manifeste sobre o interesse no prosseguimento da ação, (fls. 28) dos presente autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000523-39.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIR BARROS DE ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: Fls. 113/115 ".......... Ante o exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do Código Civil, nos artigos 6º, VI, e 14, do Código de
Defesa do Consumidor, combinados com o art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na
inicial e, por consequência, para, declarando inexistente relação jurídica contratual entre a partes que fundamente os descontos questionados,
condenar o réu a indenização por danos morais no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), bem como a restituir em dobro o valor
descontado de sua conta corrente, salvo valores anteriores a 3 anos do ajuizamento da demanda em razão da prescrição. ........Após o transito
em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da condenação ´pela prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em
seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões no parazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de
Justiça. Cristino Castro, 25 de janeiro de 2017, Breno Borges Brasil. Juiz de Direito - respondendo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000509-84.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Fls. 108/110 ".......... Pelo exposto, de ofício, julgo extinta a presente ação, por estar prescrita a pretensão da parte demandante, na
razão do artigo 206, § 3º, IV do Cógigo Civil, com artigo 332, § 1º do CPC. .......Condeno a parte autora em custas e honorários de sucumbência,
estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a consedo os benefícios da justiça gratuíta, na forma de Lei nº 1.060/50,
razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas. Com o transito em julgado, cumprida a sentença, arquive-se os autos com a devida
baixa. PRI. Cumpra-se. Cristino Castro, 11 de julho de 2016, Rafael Mendes Palludo. Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000505-47.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
SENTENÇA: Intimar o Advogado da parte ré para ciência da sentença de fls. 59/61, em parte transcrita: ".......... Pelo exposto, de ofício, julgo
extinta a presente ação, por estar prescrita a pretensão da parte demandante, na razão do artigo 206, § 3º, IV do Cógigo Civil, com artigo 332, §
1º do CPC. .......Condeno a parte autora em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas,
em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuíta, na forma de Lei nº 1.060/50, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas. Com
o transito em julgado, cumprida a sentença, arquivem-se os autos com a devida baixa. PRI. Cumpra-se. Cristino Castro, 07 de julho de 2016,
Rafael Mendes Palludo. Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000500-25.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
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14.172. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO258840 
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14.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258257 

14.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258309 

Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Intimar o Advogado da parte ré para ciência da sentença de fls. 82/85, em parte transcrita: ".......... Ante exposto, com fundamento
nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mério, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85
CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios
da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas. (artigo 98, § 3º CPC). ....... Cristino
Castro, 07 de julho de 2016, Rafael Mendes Palludo. Juiz de Direito".

Processo nº 0000494-81.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS DE SOUZA SILVA
Advogado(s): DIEGO RIBEIRO BATISTA(OAB/BAHIA Nº 28675), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Ato ordinatório: ... De ordem do M.M Juiz de Direito, fica designada a realização de audiência para inquirição de testemunhas arroladas pelas
partes bem como interrogatório do réu, para o dia 15 de março de 2017, às 9 horas. Providenciar a intimação das partes e testemunhas, bem
como expedir ofícios, conforme determinado às fls.286 dos autos.CRISTINO CASTRO, 7 de fevereiro de 2017.RÔMULO DE MOURA FREITAS
GURGEL .Assessor Jurídico - 27188

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000502-92.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANANIAS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO RICELLY DE JESUS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 37352)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Intimar o Advogado da parte ré para ciência da sentença de fls. 58/61, em parte transcrita: "......Ante o exposto, com fundamento
nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 373 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial, resolvendo o mérito, ante o teor do artigo 487, I do CPC. Condeno a parte autora (artigo 85
CPC) em custas e honorários de sucumbência, estes em 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios
da justiça gratuita, na forma do artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. ........Cristino Castro, 11 de julho de 2016. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000082-16.2017.8.18.0048
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MANOEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANA CLAUDIA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14807)
Suplicado: MARIA DOMINGAS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Face o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 1.580 do CC e contando o pedido com a concordância do Ministério Público, JULGO
PROCEDENTE a ação para decretar o DIVÓRCIO do casal MANOEL ALVES DA SILVA E MARIA DOMINGAS DA SILVA,restando o dissolvido o
vínculo conjugal, ao tempo que, por sentença, HOMOLOGO acordo firmado entre os requerentes, que se regerá pelas cláusulas e condições
constantes da petição inicial, devidamente assinada por ambos.O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira.Sem custas.Publique-se.
Registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000024-38.2002.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOÃO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): HORACIO LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 54.88/B)
DESPACHO: Destarte, detemino a intimação do patrono do querelante, por meio de edital, publicado no diário oficial da justiça e no Fórum, no
prazo de 10 (dez) dias, para informar o endereço do mesmo, para fins de cumprimento da sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000004-22.2017.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DISTRITO POLICIAL DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: ARIEL LUCAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Cuida-se de denúncia formulada pela representante do Ministério Público contra ARIEL LUCAS DE SOUSA SILVA, como incurso
nas penas do art. 157, § 2° I e II do CP c/c art. 244-B da Lei. 8069. Recebida a denuncia e citado o denunciado, nenhum fato foi apresentado na
defesa prévia que ensejasse a absolvição sumária do acusado. Mantida a análise inicial (despacho de fls.), não visualizo quaisquer das hipóteses
para absolvição sumária do acusado previstas no art. 397 do CPP, vez que, a) -inexistem manifestas causas excludentes da ilicitude do fato ou
culpabilidade do agente, b)- o fato narrado constitui crime; c) inexistem causas de extinção da punibilidade do agente. Designo o dia 20.02.2017,
às 090h00min, para a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das audiências no átrio do fórum local. Expedientes
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14.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258388 

14.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258443 

14.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258480 

14.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258567 

14.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258588 

14.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258693 

14.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO258852 

Necessários. Intimem-se as partes e as testemunhas. Notifique-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000245-74.2009.8.18.0048
Classe: Atentado
Suplicante: MINISTÉRIO PÚBLICO/PI.
Advogado(s):
Suplicado: FRANCISCO PEREIRA ROSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, mos termos do art. 107, IV e 109, IV do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado e,
consequentemente, determino o aquirvamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais. Demerval lobão, 10 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000598-07.2015.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: SALVIANO BEZERRA DE MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo o beneficiado cumprido integralmente o acordo, com fundamento na lei n° 9.099?95, DECLARO EXTINTA a punibilidade de
SALVIANO BEZERRA DE MORAIS relativamente ao presente caso. Feita as necessarias anotaçoes e comunicaçoes, arquivem-se os autos.
Intime-se. Demerval Lobão, 13 de outubro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000564-32.2015.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante exposto, nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal, determino o arquivamento do Inquérito Policial n°
381/D16°/2014, ressalvando a possibilidade de desarquivamento no caso de surgimento de novas provas. Demerval Lobão-PI, 05 de Dezembro
de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000535-84.2012.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 109, IV, do Código Penal, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do estado e,
consequentemente, determino o arquivamento dos autos.P.R.I.C, arqive-se com as cautelas legais.Demerval lobão, 24 de agosto de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000209-90.2013.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Representante: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Indiciado: ALBERTO MAGNO FERREIRA DE ABREU
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, devreto extinta a punibilidade de Alberto Magno Ferreira de Abreu e
consequentemente, determini o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas legais. Demerval lobão, 14 de fevereiro de 2014.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000354-44.2016.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO JOSE DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 18 do Código de processo Penal, determino o ARQUIVAMENTO destes autos de inquerito policial,
com as cautelas legais. P.R.I. Demerval Lobão, 28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000013-67.2006.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
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14.188. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO258724 

14.189. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO258775 

14.190. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO258799 

Suplicante: LUIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Suplicado: ANA FRANCISCA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BONFIM FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2599/94)
DESPACHO: Intimem-se as partes para comparecerem a audiência de justificação a ser realizada no dia 16.02.2017, ás 9:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000425-43.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas à Procuradora da parte requerida(BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A), para se manifestar no prazo
legal sobre o Recurso de Apelação às fls. 81/86.

Processo nº 0001799-91.2016.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o advogado Dr. Jonielson da Cunha Nunes (OAB/PI n. 5490) da decisão de fls. 44/45 cujo teor segue transcrito: "(...) Diante do
exposto, em consonância com o parecer ministerial, indefiro o pedido de revogação de prisão preventiva e de concessão de liberdade
provisória(...)".

Processo nº 0001662-17.2013.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DO SOCORRO SAMPAIO DE SOUSA, ANGELO JOSE SAMPAIO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Por todo o exposto, indefiro o pedido de fls. 65/69. Notifique-se o gerente da Agência local do INSS para que providencie o pagamento
da quantia correspondente a 05 (cinco) salários-mínimos, nos termos do Art. 77 do CPC.

Processo nº 0000430-67.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDMILSON COSTA DA SILVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165/04)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Com efeito e conferindo regular curso à marcha procedimental, designo audiência de instrução e julgamento para a data de
17/08/2017 às 11h15min, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000618-63.2012.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO - PIAUI
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
Réu: FRANCISCA BARBOSA DE CARVALHO E SILVA, ADEVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
DESPACHO: Ficam as partes, por seus procuradores, intimadas para comparecerem à audiência, conforme despacho cujo dispositivo segue
transcrito: "Antes de me manifestar acerca do julgamento ou saneamento do processo, concedo às partes a oportunidade para se conciliarem,
em audiência que designo para as 11:00 horas do dia 22/03/2017. Intimem-se ambas as partes, pessoalmente, assim como os respectivos
advogados, para comparecerem.Floriano/PI, 02/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000281-06.2014.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO PIAUÍ, JUIZ DE DE DIREITO DA 1ª VARA E DAS EXECUÇÕES
PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI, PEDRO NONATO FERREIRA DA CRUZ JUNIOR
Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803), MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Pelo exposto, designo audiência de justificação para as 10:00 horas do dia 23/03/2017. Intimem-se: apenado e seu defensor.
Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Floriano/PI, 07/02/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho. Juiz de Direito da 1ª Vara."
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14.191. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO257973 

14.192. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258258 

14.193. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258341 

14.194. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258509 

PROCESSO Nº: 0000247-02.2012.8.18.0028
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: GENIVAN BORGES DOS SANTOS
Usucapido: ANDRELINA VIEIRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. JOSE OSVALDO DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GENIVAN BORGES DOS SANTOS, Brasileiro(a) , residente e
domiciliado(a) em RUA ANDRADE SOBRINHO, 221, SAMBAIBA, FLORIANO - Piauí em face de eventuais interessados ou eventuais herdeiros
de ANDRELINA VIEIRA DE SOUSA, Brasileiro(a), falecida, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC).Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017
(07/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OSVALDO DE SOUSA
Juiz(a) de Direito Titular do JECC de Floriano/PI, respondendo no presente feito, tendo em vista a suspeição levantada pelo nobre MM. Juiz
Titular

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001091-10.2016.8.18.0028
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO, CARLOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA PROJETADA, 125, EM FRENTE À IGREJA, NOSSA SENHORA DA GUIA, FLORIANO - Piauí em face dos eventuais
herdeiros e sucessores de ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO, falecido, ficando por este edital citado a parte suplicada, para querendo,
integrar à relação processual e oferecer resposta. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 18 de janeiro de 2017 (18/01/2017). Eu, ____,
ALDEFRAN DE SOUSA REIS, Técnico Judicial, o digitei, subscrevi e assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0002488-07.2016.8.18.0028
CLASSE: Adoção
Adotante: JOAILTON RODRIGUES CUNHA, ALDINÉIA DE ALMEIDA NUNES CUNHA
Adotado: MARCOS SOUSA GONZAGA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOAILTON RODRIGUES CUNHA e ALDINÉA DE ALMEIDA NUNES
CUNHA, brasileiros, residentes e domiciliados na Praça da Bandeira, nº 51, Centro, FLORIANO - Piauí em face de LUIS GONZAGA FILHO e
MARIA DARCI FERREIRA DE SOUSA, residentes e domiciliados em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citados, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. Registra-se que decorrido o prazo sem
qualquer manifestação dos citados, será a eles nomeado curador especial para os fins necessários. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 7
de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, Cesar de Santana Galvão Pinheiro, ___________________, digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002433-56.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JURANDIR GUEDES DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Requerido: ALESSANDRO ROCHA GUEDES, FERNANDA CRISTINA ROCHA GUEDES
Advogado(s):
DESPACHO: '' Deste modo, não concedo a tutela provisória de urgência nesta fase do processo. Assim, CITE-SE, pessoalmente, os requerido,
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, para integrar a relação processual e comparecer à audiência de mediação e conciliação, a ser
designada pela Secretaria da Vara. Na forma do art. 335, I, do CPC/15, no mandado de citação, advirtam-se os requeridos de que o prazo para a
apresentação da resposta é de 15 (quinze) dias e se inicia após a última sessão frustrada de tentativa de composição das partes. Intimem-se as
partes da tutela provisória não concedida. Designada audiência, intimem-se. Cumpra-se. Expedientes necessários''. Audiência designada para o
dia 16/05/2017 às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002279-09.2014.8.18.0028
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14.195. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258726 

14.196. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258795 

14.197. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO258818 

14.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257681 

14.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257685 

14.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257692 

Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MAYKON DE JESUS WALTER SILVA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Em conformidade com cota ministerial de fls.80, defiro os pedidos de fls. 66/67 para restituição da motocicleta apreendida fls.
73. Cumpra-se. Intimem-se. Expedientes necessários FLORIANO, 23 de janeiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000158-37.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON MÁXIMO NETO
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144) e JÉSSICA JULIANA DA SILVA (OAB/PI Nº 11018)
Réu: JOSE RIBAMAR MENDES VIEIRA
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
DECISÃO: [...] Assim, não havendo qualquer omissão na Sentença recorrida, não há o que integrar na decisão. Isto posto, conforme
fundamentação supra, conheço os Embargos de Declaração opostos, contudo não dou provimento. Intimem-se. Cumpra-se. FLORIANO, 30 de
novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001183-85.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SALOMÃO DE HOLANDA SOARES
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
Requerido: D. R. H., REP.P.S.GENITORA JESSICA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: [...] No que tange ao pedido de desentranhamento dos documentos juntados aos autos, não o defiro, porque neles não há qualquer
documento original e, como são simples cópias, podem ser renovadas em qualquer tempo pela parte sem necessidade de retirá-las do processo.
Ante o exposto, determino que seja cancelada a distribuição do feito, na forma do art. 290 do CPC/15. Intime-se. Cumpra-se. Floriano (PI), 23 de
janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001184-70.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SALOMÃO DE HOLANDA SOARES
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
Requerido: M. R. H. rep/por JESSICA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DECISÃO: [...] No que tange ao pedido de desentranhamento dos documentos juntados aos autos, não o defiro, porque neles não há qualquer
documento original e, como são simples cópias, podem ser renovadas em qualquer tempo pela parte sem necessidade de retirá-las do processo.
Ante o exposto, determino que seja cancelada a distribuição do feito, na forma do art. 290 do CPC/15. Intime-se. Cumpra-se. Floriano (PI), 23 de
janeiro de 2016.

Processo nº 0000280-20.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRINA ALIXANDRINA DE JESUS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Com fulcro no art. 526 do CPC, diante dos valores depositados pelo réu (fls. 200/201), intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias,
requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001327-24.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JAQUELINE ELI MELO ALMEIDA PALDINI, VICTORIA FERREIRA PALDINI
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Requerido: ISRAEL COSTA FERREIRA
Advogado(s):
Certifique a Secretaria da Vara Única a tempestividade da resposta apresentada pelo Executado.
Em sendo tempestiva, intime-se a Exequente para se manifestar sobre os termos da justificativa apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.
Em caso negativo, voltem-me conclusos para ulteriores deliberações.
FRONTEIRAS, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000405-80.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. T. L. F.
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14.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257698 

14.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257700 

14.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257711 

14.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257712 

14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257722 

14.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257752 

Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148)
Requerido: N. A. F., J. A. S.
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Presentes os pressupostos para a válida constituição e regular desenvolvimento da relação jurídica processual, declaro saneado o feito e passo a
sua organização.
A lide apresentada pelas partes aponta como questões de fato relevantes as seguintes: a) O regime de visitação a ser estabelecido; b) se o
genitor possui as condições materiais e psicossociais para o pleno exercício do direito de visita.
A distribuição do encargo probatório deve seguir a regra geral insculpida no art. 373 do CPC.
Defiro a produção da prova testemunhal requerida, devendo o rol ser depositado até 10 (dez) dias após a intimação a respeito deste despacho.
Defiro, igualmente, o depoimento pessoal das partes, devendo estas serem advertidas que se presumirão confessados os fatos contra elas
alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor (art. 385, §1o, do NCPC).
Por oportuno, determino a intimação das partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informem da necessidade, justificadamente, da produção de
outras/novas provas, além das já requeridas aos autos.
Após, façam-se conclusos os autos para despacho para análise dos pedidos de provas e, caso não haja tal requerimento pelas partes, façam-se
conclusos para designação de audiência de instrução e julgamento.
FRONTEIRAS, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000913-60.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERCINA SILVANA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do pedido de habilitação de fls. 158/159, intime-se a parte ré para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se, nos termos do art. 690 do
CPC.

Processo nº 0000955-12.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERCINA SILVANA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do pedido de habilitação de fls. 136/137, intime-se a parte ré para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se, nos termos do art. 690 do
CPC.

Processo nº 0000164-14.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem
o que entender de direito.

Processo nº 0000268-06.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE DA CRUZ PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 983)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem
o que entender de direito.

Processo nº 0000526-16.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA IZAURA DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem
o que entender de direito.

Processo nº 0000532-23.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
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14.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257754 

14.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257780 

14.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257783 

14.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257923 

14.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257925 

14.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257927 

Autor: MARIA VICENÇA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intimem-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem
o que entender de direito.

Processo nº 0000372-95.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, intime-se as partes para, no prazo de 10(dez) dias, requererem o
que entender de direito.

Processo nº 0000887-62.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ELPIDIO RAMOS NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante da sistemática trazida pelo Novo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000842-58.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMANCIO FRANCALINO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante da nova sistemática trazida pelo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerida, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, devidamente certificado a tempestividade no primeiro caso, remeta-os ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, tudo nos termos do art. 1010 do NCPC.

Processo nº 0000714-38.2014.8.18.0051
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: KAWANA JAMILLY DA SILVA CAVALCANTE, FELIPE GABRIEL DA SILVA CAVALCANTE, EVA CALIZE CATARINE DA SILVA
CAVALCANTE
Advogado(s): LORENA BEZERRA VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18042)
Requerido: MAKSUEL ANDRADE CAVALCANTE
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Vistos, etc.
Intime-se os Apelados, a fim de que, querendo, apresente a contraminuta, no prazo de lei (15 dias-art. 1.010, §1º do CPC)
Após, com ou sem apresentação das contrarrazões remetam-se ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades de
estilo (art. 1.010, §3º, do CPC)
FRONTEIRAS, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000008-12.2001.8.18.0051
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON JOSÉ DE SOUSA, LÍBIA EDE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8822-A)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOSÉ COLETA DE SÁ
Advogado(s):
Intimem-se os autores, por intermédio de seu advogado, via imprensa oficial, para que no prazo de 05 (cinco) dias, declinem os nomes e
endereços dos demais herdeiros necessários, a fim de que possam ser intimados para que se manifestem no sentido de aceitar o encargo de
inventariante, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
FRONTEIRAS, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000837-02.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALATIEL JOÃO BARBOSA
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14.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257928 

14.214. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257930 

14.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257932 

14.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS257933 

14.217. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258046 

14.218. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258239 

Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ - DETRAN - PI
Advogado(s):
Diante da sistemática trazida pelo Novo Código de Processo Civil, que retirou do juiz de 1º grau a apreciação do juízo de admissibilidade do
recurso, determino a intimação da requerente, via imprensa oficial, para, no prazo legal, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000528-83.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZULMIRA DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A),
DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Ademais, diante do retorno da carta de citação (fls. 107 e 109), intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o
endereço atualizado do réu, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0000199-03.2014.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIA DIANA DE AMORIM
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
Intime-se a ré, por intermédio de seu defensor constituído, para que apresente seus arrazoados finais no prazo de 05 (cinco) dias, a teor do art.
403, §3º do CPP.
FRONTEIRAS, 6 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000277-26.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLÁVIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: CLUB ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS
Advogado(s): GABRIELA PACIELLO DE OLIVEIRA BOCK(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 99311)
Diante das informações prestadas pela parte exequente (fls. 83/86), intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es), para, no prazo
de 15(quinze) dias, cumprir a obrigação de fazer imposta na sentença, sob pena da incidência da multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais),
limitada a 10(dez) dias, nos termos do art. 536 e ss do NCPC.

Processo nº 0000711-49.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANESSA MARIA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): PANMIA FRANKYA VIEIRA RIBEIRO(OAB/CEARÁ Nº 24563)
Réu: LGM ROUPAS LTDA
Advogado(s):
Ademais, nos termos do art. 1.023, §2º do CPC, intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000009-21.2006.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
Intime-se o réu, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais em forma de memoriais escritos.

Processo nº 0000995-23.2016.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO, ANTONIO MÁRCIO SALES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883), SARAH CAVALCA SOBREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11804)
Designo para o dia 21 / 02 / 2017, às 09h:00min , a realização de audiência de depoimento das partes e oitiva de testemunhas. Intime(m)-se o (s)
advogado (s), se for o caso.
Remetam-se os autos à sala do Ministério Público nesta Comarca. Ademais, tendo em vista que o Promotor responsável por esta Comarca
encontra-se de férias, não se tendo notícia da designação de um Promotor para substitui-lo, oficie-se à Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí para designar com urgência um Promotor para ciência e comparecimento à audiência, tendo em vista tratar-se de processo com réus
presos.
Requisite-se os réus e a vítima FRANCISCO DIONES GOMES DOS SANTOS ("PRETINHO"), que se encontram presos. Requisite-se a
testemunha de acusação 1º TEN/PM ANTÔNIO GILSON MEDEIROS XAVIER.
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14.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258471 

14.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258569 

14.221. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258581 

14.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258622 

14.223. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258703 

Expeça-se carta precatória para oitiva das vítimas FRANCISCO HONORATO DE FREITAS ("TITA"), FRANCISCO ALEX DE ALENCAR e
DANIEL GUIMARÃES DE MELO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000071-51.2012.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO MACIEL DE LIMA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), JOSE HELIOMAR HENIS(OAB/CEARÁ Nº 31772)
DESPACHO: "...Designar a reunião e a realização do julgamento do réu pelo Tribunal do Júri para o dia 04 de abril de 2017, às 9 horas...
Designar o dia 22 de fevereiro de 2017, às 9 horas, para realização do sorteio dos jurados que atuarão na primeira reunião dentre aqueles
cidadãos que estão alistados para o júri... Fronteiras, 31 de janeiro de 2017. (As.) João Manoel de Moura Ayres, Juiz de Direito Presidente do
Tribunal do Júri".

Processo nº 0000365-64.2016.8.18.0051
Classe: Embargos à Execução
Autor: SALOMÃO MAXIMINO DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Em face da suspensão do feito executivo, consoante requerimento formulado pelo Banco Credor, determino, igualmente a sobrestamento dos
presentes autos, por igual prazo, qual seja, até 29/12/2017.
Após, o decurso do prazo e posterior manifestação do Exequente, voltem-me conclusos.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000196-77.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SALOMÃO MAXIMINO DE ALENCAR
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000446-86.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JOSUÉ
SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: VERA LÚCIA DE SOUSA ALENCAR
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000535-70.2015.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): MARIA CLEGIANE RODRIGUES PEREIRA, EDJANE SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Compulsando os autos, o que se denota é a tentativa de citação da devedora principal e da avalista resultou infrutífera.
Assim, defiro o pleito de fls. 52, deteminando, por conseguinte, a renovação do expediente citatório, procedendo-se a citação da executada
MARIA CLEIGIANE RODRIGUES PEREIRA, por Oficial de Justiça e da avalista EDJANE SOARES DA SILVA, via carta precatória.
Intime-se o Banco Exequente para que promova o recolhimento das custas processuais necessárias para o cumprimento da diligência referente à
carta precatória.
Comprovado o recolhimento, expeça-se carta precatória de citação, observando o endereço da avalista constante da petição inicial.
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14.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258850 

14.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS258855 

14.226. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS257869 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE258689 

14.228. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA258326 

14.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA258441 

FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000367-39.2013.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): RICARDINO MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s):
Diante do advento da Lei 13.340/2016, bem como do pedido do exequente, determino a suspensão do feito até o dia 29/12/2017.
Após o decurso do prazo, certifique a Secretaria e intime-se a parte autora para requerer, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito.
Caso as partes celebrem acordo, voltem-me os autos conclusos para homologação.
Cumpra-se.
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

Processo nº 0000014-24.1998.8.18.0051
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO EDILTON ALENCAR, VIRGÍLIA CÉLIA MARIA DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
Intime-se o exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias, indique leiloeiro público oficial, a teor do art. 880, §4º do CPC.
FRONTEIRAS, 7 de fevereiro de 2017
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de FRONTEIRAS

PROCESSO Nº: 0000017-53.2010.8.18.0052
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: TELES BARREIRA DOS REIS
Requerido: VILSON BARREIRA VILARINDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de GILBUÉS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimentos tiverem que nos autos da INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE,
Processo nº 0000017-53.2010.8.18.0052, ajuizada por TELES BARREIRA DOS REIS , representado pela DEFENSORIA PÚBLICA, em face de
VILSON BARREIRA VILARINDO; o MM. Juiz de Direito proferiu sentença em 13 de DEZEMBRO de 2016, cuja parte dispositiva é a seguinte: "
DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, no exame de DNA acostado, julgo procedente o pedido para DECLARAR Vilson Barreira
Vilarindo pai de Teles Barreira dos Reis. Determino que seja acrescentado o sobrenome do pai ao nome do filho e os nomes dos avós
paternos no assento de nascimento". O presente edital será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume deste Juízo.
Intimem-se as partes. Expeça-se o competente mandado de averbação. Após arquive-se e dê baixa. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Gilbués, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única, aos 06 de fevereiro de 2017. Eu, __________ ERICK LUSTOSA
FIGUEIREDO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. Eu, __________(João Batista de Souza Rodrigues), Técnico Judicial, conferi e subscrevo,
de Ordem do MM Juiz de Direito
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000350-60.2014.8.18.0053
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO ADEMIR DE SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHEL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 99242013)
Usucapido: AMELIA FRANCISCA LIMA, EXPEDITO FERREIRA LIMA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 53/55 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000075-84.2011.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Indiciado: ALEXANDRE PEREIRA
Advogado(s): ROSSINI OLIVEIRA AMORIM DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5415), NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/CEARÁ Nº 3508)
SENTENÇA: Isto posto, de acordo com as razões acima postas, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO ACUSADO
supramencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000009-75.2007.8.18.0054
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14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS257684 

14.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS258857 

14.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA258311 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA258328 

14.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA258472 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ NILSON FERREIRA GOMES
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
SENTENÇA: Julgo procedente a denúncia para condenar JOSÉ NILSON FERREIRA GOMES nas penas do art. 155, § 1° do CP.
Torno a pena anteriormente dosada definitiva em 01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão e 150 (cento e cinquenta) dias-multa.
In casu, é cabível a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos nos termos do art. 44 do Código Penal, porque a pena
aplicada é inferior a 4 (quatro) anos; o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa; o condenado não é reincidente em crime
doloso e a sua culpabilidade, seus antecedentes, conduta social e personalidade indicam ser bastante a substituição.
Assim, nos moldes do § 2° do mencionado artigo, SUBSTITUO a sanção aplicada por uma pena restritiva de direito, qual seja:
1°) Prestação de serviços gratuitos à comunidade ou entidade pública (arts. 43, IV, e 46, do CP), respeitando-se as aptidões do condenado e
fixada de modo a não atrapalhar a sua jornada normal de trabalho, a ser cumprida pelo mesmo período atribuído à pena privativa de liberdade
(art. 55 do CP).
O descumprimento das penas substitutivas impostas importará, conforme preceituado no art. 44. § 4°, do CP, a conversão na pena privativa de
liberdade aplicada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000005-59.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARLENE MAURIZ DE MOURA ROCHA
Advogado(s): FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI,
respondendo pela Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. DR. FABIO ARNAUD VIEIRA OAB/PI 5695, nos termos do despacho, exarado às fls.866 dos autos do
Proc. nº 0000005-59.2014.8.18.0055? AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, em que é requerente e requerido MARLENE MAURIZ
DE MOURA ROCHA, que adiante segue: Designo audiência de instruçao e julgamento para o dia 04/04/2017, às 12:30 horas, no Fórum local,
Cumpra-se. Itainópolis/PI, 16/01/2017. Dra. Maria da Conceição Gonçalves Portela ? Juiza de Direito ?aos seis dias do mês de fevereiro do ano
de dois mil e dezessete(2017). Eu, FRANCISCO HIPOLITO GONZAGA,Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000187-06.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ESMERINDA DA SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA ? MMª. Juíza de Direito respondendo pela Comarca de
Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA
o advogado Wilson Sales Belchior-OAB/PI nº 9016, para querendo apresentar contestação no prazo legal.

Processo nº 0000876-52.2013.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ BARBOSA REIS
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
INTIMA o advogado, Dr. LUCAS NUNES CHAMA - OAB/PA Nº 16.956, para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas finais, equivalente a R$
972,51 (novecentos e setenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), sob pena de ser o débito inscrito na Dívida Ativa do Estado. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000288-40.2016.8.18.0056
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DALGEANE MIRANDA DINIZA
Advogado(s): PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6744)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. PAULA GRACIELA LEMES DOS SANTOS - OAB/PI Nº 6744, para juntar a certidão de inexistência de habilitados de
dependentes da Previdência Social, no prazo de 10 dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos sete dias do
mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa.Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001434-19.2016.8.18.0056
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DA COSTA MARTINS
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: JOÃO MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s):
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14.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA258585 

14.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA258751 

14.237. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS258137 

14.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS258210 

14.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS258330 

14.240. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS258483 

INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção,
declare uma das situações do artigo 256 do CPC, conforme determina o artigo 257, I, CPC. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,aa., Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000682-47.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE SOARES DA SILVA
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
INTIMA o advogado, Dr. LÍNIKER AMARANTE FEITOSA, OAB/PI Nº 10.041, para no prazo de 10 (dez) dias apresentar réplica à contestação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu,
aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000626-48.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CECI DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o advogado, Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016, para no prazo de 05 (cinco) dias confirmar ou corrigir o valor a ser
depositado, em razão da disparidade de valor depositado às fls. 87 pelo devedor e o valor condenado na sentença de fls. 58/60. Dado e passado
nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000086-60.2016.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: DOMINGOS VITORINO DA LUZ, MARIA JOSÉ MARQUES DA LUZ
Advogado(s): MARIA MAZZARELO LELIS DE ARAGAO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5376)
Réu: ANTONIA LUZ LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, intimo-lhe para audiência de instrução e julgamento designada para o dia 07/03/17, às 09:00, neste Fórum local.

PROCESSO Nº: 0000483-27.2013.8.18.0057
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: F. J. D. S. e L. C. D. S.
Requerido: ELISANSELA DA CONCEIÇÃO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Padre
Marcos, nº 74, JAICÓS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA e LUCINETE COSTA DE SOUSA,
residentes e domiciliados na Avenida João da Mata Bezerra, nº 696, Centro, Campo Grande - PI e requerida ELISÂNGELA DA CONCEIÇÃO
SILVA, a qual encontra-se em LOCAL INCERTO E NÃO SÁBIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017
(07/02/2017). Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, Mat nº 3653______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000714-20.2014.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: RITA FRANSCISCA DA SILVA GOMES.
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/2004), MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: MANOEL ABDIAS GOMES
Advogado(s): Dr. Francisco Nascimento Bento Soares, OAB/PI 1563/85
DESPACHO: De ordem, intimo-lhe para comparecer audiência de instrução e julgamento designada para o dia 07/03/2017, às 12:30, neste
Fórum local.

Processo nº 0000778-93.2015.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ERICK DE SOUSA NUNES, JOSÉ EXPEDITO GOMES FILHO, MARCOS VITOR DA SILVA
Advogado(s):
Intimo o causídico Mávio Silveira Carvalho, OAB/PI 7.515 a fim de comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia
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14.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS258520 

14.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS258549 

14.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES257888 

14.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES257917 

14/02/2017, às 13h, no Fórum de Jaicós - PI. E, para constar, Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da SIlva, Analista Judicial - Mat nº 3653, digitei e
subscrevi este Aviso. Jaicós - PI, 07 de Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000697-52.2012.8.18.0057
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: CARLOS ANTONIO REIS COELHO, MARIA MAZZARELO LÉLIS DE ARAGÃO COELHO
Advogado(s): MARIA MAZZARELO LELIS DE ARAGAO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5376)
Requerido: CLÁUDIA MARIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe para comparecer audiência de instrução e julgamento designada para o dia 07/03/2017, às 10:30, neste Fórum local.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JAICÓS
Praça Padre Marcos, nº 74, JAICÓS-PI
PROCESSO Nº 0000697-52.2012.8.18.0057
CLASSE: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: CARLOS ANTONIO REIS COELHO, MARIA MAZZARELO LÉLIS DE ARAGÃO COELHO
Requerido: CLÁUDIA MARIA BARBOSA PEREIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu CLÁUDIA MARIA BARBOSA PEREIRA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instauração e julgamento do Proc. nº 0000697-52.2012.8.18.0057, designada para o dia 07 de 03 de 2017, às 10:30, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, TATIANY TELES SILVA, Cedido
Prefeitura, o digitei, e eu, SECRETARIO JAICOS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz de Direito da Comarca de JAICÓS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000258-73.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ ALVES DE CARVALHO
Advogado: MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO, OAB-PI 9328
Réu: MAGAZINE CARDOSO MOVEIS E ELETROS/FRANCINALDA F CARDOSO M.E, ADRIANO RIBEIRO FONTE
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO, OAB-PI 9328, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000258-73.2016.8.18.0098, designada para o dia 21 de Fevereiro de 2017, às 11:00 HORAS, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000579-79.2014.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CARVALHO NUNES
Advogado: FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB-PI 181/96
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB-PI 181/96, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000579-79.2014.8.18.0098, designada para o dia 21 de fevereiro de 2017, às
11:30 HORAS, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017
(06/02/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES
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14.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES258365 

14.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES258445 

14.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES258501 

14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES257920 

14.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258212 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000413-47.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO RODRIGUES NUNES
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PI Nº 9.499)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
com fulcro no art. 487, I, do CPC.
Sem custas, tendo em vista o rito aplicado.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se o autos dando-se baixa na distribuiçao.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000612-40.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO HENRIQUE DE HOLANDA JUNIOR
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO, OAB/PI Nº 8.456
Réu: MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO, OAB/PI Nº 6899
DESPACHO: Assim sendo, afim de julgar o mérito dos embargos de fls. 64/68, determino seja a parte requerida, intimada dos referidos
embargos para, querendo, apresentar sua contrarrazões no prazo de lei, em razão do efeitos infrigentes afetos ao recurso.
Transcorrido o prazo com ou sem manifestação, conclusão dos autos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000580-35.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR,OAB/RN Nº 392-A
DESPACHO: Atendidos os pressupostos de admissibilidade recursal, INTIME-SE o recorrido para que, dentro do prazo legal, apresente suas
contrarrazões.
Cumpra-se. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000279-46.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERTO DELMONDES DE MATOS
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 25 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000016-77.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
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14.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258213 

14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258214 

14.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258215 

14.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258216 

Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000018-47.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000019-32.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000020-17.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000021-02.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
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14.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258217 

14.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258218 

14.256. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258527 

14.257. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258607 

Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000015-92.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000014-10.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 23 de março de 2017 às 09:30 horas, para a realização
deaudiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das
provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000276-91.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FEITOSA PRIMO
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 21 de março de 2017 às 10:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha -
Analista Judicial, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000035-83.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
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14.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258608 

14.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258609 

14.260. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258610 

14.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES258611 

Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000031-46.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000028-91.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000032-31.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000033-16.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
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Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000034-98.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000030-61.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000029-76.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MOURA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 04 de abril de 2017 às 09:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.LANDRI SALES, 2 de fevereiro de
2017. DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu, Paulo Benvindo da Silva,
Secretário, publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000277-76.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FEITOSA PRIMO
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 21 de março de 2017 às 10:00 horas, para a realização de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas
capazes de comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível,
acompanhado do referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de
que não comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos
sociais e carta de preprosição. Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95. LANDRI SALES, 31 de janeiro de
2017 - DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES. Eu Edvan Pereira da Rocha -
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Analista Judicial publiquei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001031-41.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: NAYANA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos, Concedo a gratuidade da Justiça.Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro oferta de alimentos provisórios no
montante requerido na peça exordial, quantia a ser suportada pelo(a) requerente e mensalmente revestida em benefício do(a) requerida,
mediante depósito bancário, a partir da intimação do autor. Havendo comprovação do empregador do(a) requerente em qualquer fase do
processo, oficie ao dito empregador solicitando efetuar os descontos dos alimentos ora arbitrados, bem como enviar, no máximo, até a data
designada para a audiência, informações acerca do salário e/ou vencimentos do(a) requerente, para os devidos fins e sob as penas previstas no
artigo 22 da Lei 5.478/1968. Designo para o dia 28 de março de 2017, às 09:00 horas a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso,
instrução e julgamento. Cite-se o(a) réu(ré), por via postal com aviso de recebimento, para comparecer à audiência ora designada, nela
oferecendo defesa escrita ou oral e produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,
caso, injustificadamente, não compareça, ou comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como
verdadeiros, pelo(a) requerido(a), os fatos articulados pelo(a) requerente na peça atrial. Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante
legal, observando que o seu não comparecimento, importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei.5.478/1968).Intimem-se as partes,
seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial. LUIS CORREIA, 25 de novembro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001030-56.2016.8.18.0059
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS DE CARVALHO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
Requerido: PRISCILA MARIA LIMA DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos,Concedo a gratuidade da Justiça.Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro oferta de alimentos provisórios no
montante requerido na peça exordial, quantia a ser suportada pelo(a) requerente e mensalmente revestida em benefício do(a) requerida,
mediante depósito bancário, a partir da intimação do autor. Havendo comprovação do empregador do(a) requerente em qualquer fase do
processo, oficie ao dito empregador solicitando efetuar os descontos dos alimentos ora arbitrados, bem como enviar, no máximo, até a data
designada para a audiência, informações acerca do salário e/ou vencimentos do(a) requerente, para os devidos fins e sob as penas previstas no
artigo 22 da Lei 5.478/1968. Designo para o dia 28 de março de 2017, às 09:30 horas a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso,
instrução e julgamento. Cite-se o(a) réu(ré), por via postal com aviso de recebimento, para comparecer à audiência ora designada, nela
oferecendo defesa escrita ou oral e produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,
caso, injustificadamente, não compareça, ou comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como
verdadeiros, pelo(a) requerido(a), os fatos articulados pelo(a) requerente na peça atrial. Intimem-se o(a) requerente, por sua/seu representante
legal, observando que o seu não comparecimento, importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei 5.478/1968)Intimem-se as partes,
seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.LUIS CORREIA, 25 de novembro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Nº: 0001023-64.2016.8.18.0059
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: GARDENIA MARIA VERAS SILVA
Réu: ALDIR MIRANDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Jonas
Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por GARDENIA MARIA VERAS SILVA, vulgo(a) Brasileiro(a) ,
Casado(a) , filho(a) de MARIA LUISA VERAS e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA "A", Nº 475, CAMPOS,
LUIS CORREIA - Piauí em face de ALDIR MIRANDA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ISABEL MIRANDA SILVA e NÃO INFORMADO,
residente e domiciliado(a) em NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO, Piauí, ficando por este edital citada a pate suplicada, para comparecer à
audiência de conciliação designada para o dia 28/03/2017 às 11:30 horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação,
começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo
que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001023-64.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: GARDENIA MARIA VERAS SILVA
Advogado(s): DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14197)
Réu: ALDIR MIRANDA
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Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 28 de março de 2017, às 11h30min, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. Expeça-se Edital de citação, com as advertências constantes do artigo 334,
parágrafos 8º, 9º e 10º. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o réu poderá
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de mediação, ou
da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do
pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I
(se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); Fica o autor intimado para a audiência na pessoa
de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do
Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º) A parte poderá
constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Expedientes
Necessários.LUIS CORREIA, 25 de novembro de 2016.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LUIS CORREIA

Processo nº 0000086-20.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIA PATRICIA ARAUJO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE BRITO FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 10127)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A
Advogado(s):
Intime-se o autor para adequar a inicial ao rito do procedimento comum, inclusive com recolhimento das custas processuais.
Prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
LUIS CORREIA, 7 de fevereiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000232-66.2014.8.18.0059
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO BATISTA DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211/08)
Réu: MUNICÍPIO DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI
Advogado(s):
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 06 de abril de 2017, às 13h00min. Na sala de Audiência do fórum local.
Intimem-se partes e advogado(s), se for o caso, devendo constar do mandado que as testemunhas deverão comparecer independente de
intimação. Intimações necessárias.
LUIS CORREIA, 7 de fevereiro de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000575-59.2014.8.18.0060
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA NEUSA SIQUEIRA DO VALE
Advogado(s): NÍVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB-PI nº 7643)
DESPACHO: Tendo em vista que a contestação foi apresentada antes da apreensão do veículo, fica suspensa a análise das alegações finais ali
constantes, até que haja a apreensão. Ao oficial de Justiça para tentar novamente cumprir o mandado de fls. 26. Restando frustrada mais uma
vez, intime-se o requerente para requerer o que lhe convier, no prazo de dez dias. (-) Sobre nova tentativa de apreensão do veículo, transcrevo
certidão do oficial de Justiça: "Certifico que dando cumprimento ao despacho de fls. 49, me dirigi ao endereço da requerida, e aí sendo, deixei de
proceder a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, tendo em vista não encontrá-lo, sendo informado pela requerida que o mesmo se
encontra em uma oficina mecânica na cidade de Santa Quitéria-MA, com endereço incerto e não sabido. Dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000710-03.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VICENTE SOARES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 16 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001566-64.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 14 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato báncario e comprovante de depósito ou do crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001015-84.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de abril de 2017, ás 15:40 horas, onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001011-47.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE ASSIS VERAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 15 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001263-50.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABRINA SAMPAIO TOMAZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de abril de 2017, ás 15:20 horas, onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001184-71.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de abril de 2017, ás 16:40 horas, onde poderão as
partes produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e
juntar documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente,
sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001251-36.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SABRINA SAMPAIO TOMAZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de Abril de 2017, às 15:40 h, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósitos ou de crédito em favor do requerente, sob
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pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000160-76.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO BATISTA CARVALHO CRUZ
Advogado(s): VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO (OAB/PIAUÍ Nº 6078), MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: 0I. S/A, TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: O recorrente apresentou embargos de declaração em face de sentença proferida por este magistrado, suscitando que houvera
contradição no fato de uma sentença de primeiro grau ter condenado a parte requerida em honorários advocatícios no âmbito do juizado especial.
(...) Ante o exposto, reconheço o erro material constante da sentença, e excluo do dispositivo a condenação da requerida em honorários
advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000330-51.2011.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): TARCISIO ROCHA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO: Ao exame dos autos, verifico que o recurso de apelação foi interposto pela parte autora intempestivamente, eis que teve ela ciência
da sentença em 15/02/2011 (fl. 50-v), interpondo o recurso tão somente em 23/02/2011 (fl. 58-v), fora, portanto, do prazo legal de 05 (cinco) dias,
previsto no art. 593, do CPP. Diante de tal situação, deixo de receber o recurso de apelação, por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em
julgado. Após, dê-se vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias, ao Ministério Público. Eliseu Martins, 13 de agosto de 2013. Eliane Aparecida Resende
Lopes - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Eliseu Martins.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000222-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000313-12.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000315-79.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000340-92.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000341-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
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Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000342-62.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000343-47.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000344-32.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000345-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000347-84.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000350-39.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000459-53.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZULEIDE FERREIRA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."
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14.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258407 

14.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258408 

14.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258409 

14.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258410 

14.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258411 

14.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258412 

14.300. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258413 

14.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258414 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000437-92.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000425-78.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000418-86.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000411-94.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000399-80.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000396-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000386-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000382-44.2016.8.18.0102
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14.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258415 

14.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE258416 

14.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL257827 

14.305. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS257863 

14.306. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258006 

14.307. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258123 

14.308. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258344 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000380-74.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000379-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: "...Apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000022-69.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL-TERESINA/PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBSON ASSUNÇÃO SOUSA, LUCIO AURELIO CARVALHO LOPES, ROBERTO WANDRE MARTINS, FRANCISCO ROCHA MORAIS
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738), GERSON LUCIANO DAMASCENO
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
DECISÃO: Intime-se a Defesa do Réu Robson Assunção Sousa, para dizer acerca da possibilidade de aproveitamento das oitivas das
testemunhas de Acusação realizada pelo Juízo Federal, caso que a instrução prosseguiria apenas para oitiva da testemunha por ela arrolada e
interrogatório do Réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000236-25.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANEIDE MARIA DE LIMA TOMÉ
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: FRANCISCO IGOR PEREIRA DE SOUSA, ELISANGELA CARNEIRO DA SILVA
DESPACHO: Designo o dia 06 de março de 2017, às 11h 30 min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001195-93.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Interditando: MANOEL TEIXEIRA DOS SANTOS, RAIMUNDA ALVES RODRIGUES
DECISÃO: Designo o dia 14 de março de 2017, às 09h 30 min, neste Fórum de Justiça, para entrevista dos interditandos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001200-18.2016.8.18.0030
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA IDALINA PEREIRA DOS SANTOS, INACIO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, redesignada para o dia 20/03/2017 às 11h00min,
no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000909-62.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOS SANTOS DIAS DE LIMA
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14.309. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258456 

14.310. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258486 

14.311. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS258701 

14.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258385 

14.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258431 

14.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258489 

Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para o dia
22/02/2017 às 13h00min, no Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000204-83.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): CAMILA ALVES MOREIRA REIS CALDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13481)
Réu: MARIA DA GUIA SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Considerando que o benefício da gratuidade da justiça não foi concedido; Considerando ainda os termos do art. 189, do
Código de Normas da CGJ do Poder Judiciário do Piauí; Considerando também o teor do art. 82, caput, do Novo Código de Processo Civil;
INTIMO a parte autora, a Sra. TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA, por meio de sua bastante advogada, a Dra. CAMILA ALVES MOREIRA REIS
CALDAS (OAB/PIAUÍ Nº 13481), para que no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento das custas iniciais do processo em epígrafe, sob
pena de cancelamento da distribuição, consoante prescreve o artigo 290 do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000851-15.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEYLIANNE DE MOURA SOUSA
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6549)
Réu: JOSE EDSON DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogada supracitada) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 20/03/2017 às 10h30min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000221-66.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAIR SOARES LIMA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304), LAILA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14155)
Requerido: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO
DESPACHO: Designo o dia 22 de fevereiro de 2017, às 11h 30 min, neste Fórum de Justiça para Audiência de Conciliação, Instrumento e
Julgamento. Deve ser consignado no Mandado que as partes devem comparecer acompanhadas de suas testemunhas e caso desejem a
intimação destas, devem apresentar no prazo de 10 (dez) dias na secretaria desta vara o referido rol, fornecendo suas qualificações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000091-14.2009.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA LOPES FIHO
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: O MUNICIPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUI
Advogado(s): MARIA GENECILDA ALENCAR BRITO ANTÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8293)
DESPACHO: Defiro requerimento da parte autora de fl. 122 dos autos devendo ser oficiada a 16a Coordenação Regional de Saúde, localizada
no Município de Fronteiras, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações requeridas pela parte autora à fl. 122. Após a resposta do
ofício acima, determino que sejam intimadas as partes para, no prazo de 05 dias, manifestarem-se sobre os documentos juntados aos autos.
Decorrido o prazo acima, vista ao Ministério Público para parecer. Após apresentado o parecer ministerial, voltem os autos conclusos para
sentença. Padre Marcos, 16 de setembro de 2014. ANNA VITÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000429-41.2016.8.18.0062
Classe: Adoção
Adotante: P. C. D. C.
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Requerido: J. D. D. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, percebe-se a ausência de documento necessário a continuidade da presente demanda e capaz de dificultar
o julgamento de mérito, por conseguinte, nos termos do art. 321 do CPC, determino a intimação da autora por seu advogado constituído nos
autos para, no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial nos seguintes termos: 1 - Incluir o adotando no pólo passivo da demanda tendo em
vista ser maior de idade, conforme relatado na inicial; 2 - Incluir os pais biológicos do adotando no pólo passivo, vez que, sendo procedente a
presente demanda, haverá alteração com relação a sua filiação. 3 - Declinar se a autora convive ou não em união estável, sendo positivo, juntar
declaração de anuência. 4 - Juntar aos a documentação de que trata o art. 197-A do ECA. Padre Marcos, 05 de setembro de 2016. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000231-04.2016.8.18.0062
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14.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258494 

14.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258506 

14.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258516 

14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258598 

14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS258681 

14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM258011 

Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA ANATALIA DA CONCEIÇÃO MACEDO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
DESPACHO: Define-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar ao autos cópia de seu assento de registro civil, de nascimento
e/ou certidão de nascimento de inteiro teor. Após, proceder sua juntada de documentos pela parte autora, venham os autos conclusos para
sentença. Padre Marcos PI, 05 de outubro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000190-37.2016.8.18.0062
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EDILEUZA JOSEFA DE ALMEIDA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547)
DESPACHO: Diante da informação contida no ofício n° 0528/2016, expedido pelo INSS e acostado à fl. 24 dos autos, intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) apresentar manifestação. Cumpra-se. Padre Marcos.- PI, 05 de outubro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000216-35.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS PERREIRA DA SILVA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Diante da presença dos pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso em seu efeito meramente devolutivo (art. 43, 1a parte
da Lei 9.099/95 c/c Enunciado FONAJE n° 166). Intime-se a parte recorrida para oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias (art. 42, § 2o
da Lei n° 9.099/95). Decorrido o prazo, com ou sem o oferecimento de resposta, remeta-se, sem nova conclusão, à Turma Recursal. Padre
Marcos, 18 de novembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000300-07.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENTO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a documentação de fls. 81/89, digam as partes por seus procuradores constituídos nos autos em 05 (cinco) dias. Intimações
e demais atos necessários. Padre Marcos, 30 de agosto de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000313-35.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRANEIDE MARIA DE SOUSA-ME
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº
12268)
DESPACHO: Diante do alegado na petição de fls. 55/57, tenho por deferir o requerido no item "c" para conceder o prazo de 15 (quinze) dias para
que o requerido cumpra o determinado na sentença de fls. 50/52 no tocante a baixa de protesto junto ao 1o Ofício de Notas de Picos - PI, sob
pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de descumprimento a partir da intimação. No
tocante a petição de fls. 60/64 intime-se o requerido para pagar o débito, ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o
pagamento voluntário no prazo assinado, o débito será crescido de multa de 10 % (dez por cento) e também de honorários de advogado de 10 %
(dez por cento); Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre Marcos, 05 de dezembro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias
Juiz/de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000050-03.2016.8.18.0062
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HELITA TEREZA DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12233)
Executado(a): LUCIELDO JOSE DA SILVA
DESPACHO:
Diante da petição e documento de fls. 17/20 dos autos determino: a) Fixo os honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) sobre o valor da
execução, a serem pagos pelo executado, a teor do art. 827 do CPC; b) Cite-se o executado para pagar a dívida no prazo de 03 (três) dias,
contado da citação (art. 829 do CPC). Cumpra-se com observância aos art. 827, 829 e seguintes do CPC.Padre Marcos, 26 de abril de 2016.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000035-61.2014.8.18.0108
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14.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM258281 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM258363 

14.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM258405 

14.324. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS257904 

14.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS258755 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LA SALETE DE SOUSA, ANTONIO LOPES DA SILVA, ROSA LUIZA DE SOUSA DOMICIANA, MARIA DE JESUS DA SILVA,
ISAIAS JOSÉ SOARES, RAIMUNDA NONATA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA FRANCISNEVES DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8133)
Réu: MUNICIPIO DE PAES LANDIM - PREFEITURA DE PAES LANDIM
Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987)
DESPACHO: ( INTIMEM-SE as partes para que, em 15 (quinze) dias, especifiquem as provas cuja produção reputem necessária ao
esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobe os fatos que alegar, observando o disposto nos
art. 373 e 374, do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e sua vigência; c)
a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo as partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos
controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10
(dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte espeficiar os fatos relacionados a cada testemunha. Após, voltem-
me conclusos. Expediente necessários. Paes Landim-PI, 14 de dezembro de 2016).eu, Irani Maria Marques de Carvalho-Analista Judicial da Vara
Única da Comarca de Paes Landim. Paes Landim-PI, 07 de fevereiro de 20107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000211-69.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA, ZELIA BORGES DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Réu: JOSÉ JUNIOR DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: ([?] O valor dado à causa pelo autor, entretanto, está em dissonância com o que preconiza o artigo 292, do Código de Processo
Civil. Destarte, com espeque no citado artigo 292, § 3º, promovo a correção do valor da causa para fixá-la em R$ 77.000,00 e assino o prazo de
15 dias para que o autor promova o reconhecimento das custas correspondentes, sob pena de indeferimento da petição inicial. Expedientes
necessários. Paes Landim-PI, 05 de dezembro de 2016.). eu, Irani Marques -Analista Judicial desta Comarca. Paes Landim-PI, 07 de fevereiro de
2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000164-71.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DOMINGOS FERREIRA DE LACERDA
Advogado(s):
DESPACHO: (Tendo em vista petição retro, defiro o pedido da parte autora e determino a suspensão do processo. Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 05 de dezembro de 2016.(ass.) Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa). Paes Landim-PI, 07 de fevereiro de 2017. Eu , Irani
Marques-Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000213-39.2016.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ESTEVO DA CRUZ
Advogado(s): ARACELIA DE ABREU DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9195)
Réu: EURIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para emendar a petição inicial e juntar aos autos o título executivo, no prazo de 15(quinze) dias, sob
pena de extinção do feito, ex vi dos arts. 320, 321, 485, inciso I, e 798, I, ?a? todos do CPC. [?] Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 06 de
dezembro de 2016. (ass) Dr Leon Eduardo Rodrigues Sousa.). Paes Landim-PI, 7 de fevereiro de 2017. Eu Irani Marques-Analista Judicial.

Processo nº 0000553-55.2015.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O PROMOTOR DE JUSTIÇA DESTA COMARCA, DR. AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Advogado(s):
Indiciado: GERSON FERREIRA VICENTE DA SILVA, ENILSON PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
Processo nº 0000553-55.2015.8.18.0063
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O PROMOTOR DE JUSTIÇA DESTA COMARCA, DR. AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Advogado(s):
Indiciado: GERSON FERREIRA VICENTE DA SILVA, ENILSON PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE PALMEIRAIS-PI-SECRETARIA DA VARA ÚNICA
ADVOGADO: DR. MARCIO SANTANA SOARES, OAB Nº 180-B/PI. Conceição de Maria Teixeira Soares, Secretária da Vara Única da Comarca
de Palmeirais-PI, e de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca - Dr. Kelson Carvalho Lopes da Silva. INTIMA o Dr. MARCIO SANTANA
SOARES, OAB/PI Nº 180-B, para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, referente aos autos em epígrafe, designada para o dia
14/03/2017 às 10:00 horas, no Fórum Des.Antonio Almeida, situado na Av. Gonçalo Barbosa Soares -centro emPalmeirais-PI. E para constar. Eu,
Conceição de Maria Teixeira Soares), Secretária da Vara, digitei e subscrevi.
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Processo nº 0000314-51.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000314-51.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Á parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando
comprovante de residência da parte requerente, sob pena de indeferimento (art.284 do CPC).Intimações necessárias. PALMEIRAIS,24 de junho
de 2015.a) (rubrica) - KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003336-82.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: KARENN CRISTINA DA SILVA MARTINS
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 49. Intime-se a parte autora para realizar o pagamento das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento do registro dos presentes autos, a teor do art. 257 CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001386-43.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): ANTONIO JOSE DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: fl. Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito o despacho de fl. 55. Tendo em vista que a penhora online restou infrutífera,
intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dias), indicando bens passíveis de penhora, sob pena de suspensão do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002526-49.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: HELIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 103. Considerando que o processo encontra-se sem impulso o processual da parte autora, conforme certidão de fl. 102,
o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer
o que entender de direito (art. 485 §6º do NCPC), sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000024-70.1994.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Executado(a): F. MENDES & CIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 78. Intime-se a parte contrária para apresentação de contrazarrões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001854-22.2004.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: REFRICENTER SERVIÇO E COMERCIO LTDA, VICENTE DE PAULO SOUZA NETO, EULILA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 243. Aguarde em Secretária manifestação da parte credora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002475-67.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
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Requerente: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: EDRIVANDRO GOMES BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 52/53, tendo em vista a possível coisa
julgada informada pelo réu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001530-66.2003.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: V. MACHADO E CIA LTDA, DESIDERIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): GISLENE ARAÚJO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4360), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
2614)
Réu: CIPROVEL COM. E IND. PROD. VEGETAIS LTDA, ADAIAS RAIMUNDO ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 305. Nos termos do art. 701, §8º do CPC, Intime-se a parte credora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar quanto
o cumprimento de sentença da presente monitória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002419-10.2009.8.18.0031
Classe: Embargos
Autor: CANDEIRA MENDES & CIA LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS AGUIAR DE ARAGAO
Advogado(s): FRANCISCO ROBSON DA SILVA ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8916)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 133. Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, pois presentes seus pressupostos intrínsecos e extrínsecos. Quanto
ao mérito, não verifico qualquer requisito apto à oposição de embargos declaratórios, haja vista a ausência de contradição na sentença
embargada, conforme determinado pelo art. 1022 do CPC, visto que não houve nenhuma contradição quanto à condenação do embargante em
custas. Assim, conheço os presentes embargos para, no mérito, improvê-los, por ausência de omissão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000270-60.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CIA DE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL, MARIA DE JESUS ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 29:Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, indicar depositário fiel para recebimento do bem objeto da
apreensão, em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004065-79.2014.8.18.0031
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: UMBELINA DE BRITO CARDOSO
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 16. Por este motivo, por não vislumbrar a condição da autora como NECESSITADA, indefiro o pedido de gratuidade de justiça,
devendo a requerente pagar todas as custas devidas do processo, ou no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003801-28.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA LUCIA MEMORIA PORTELA
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 22502)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 27. Assim em conformidade com o art. 284, CPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial,
observando o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça, que cuida do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem como
comprovar, dentro do prazo concedido, sua situação de probreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando aos autos a
declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuídade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000825-53.2012.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: ENEDINA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Consignado: CARLOS DE MORAES SANTOS, JOEL DOS SANTOS FONTENELE, MARIA APARECIDA RODRIGUES VIANA, FRANCISCO DE
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ASSIS RODRIGUES VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 64. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos o comprovante de depósito judicial do valor que se
pretendia consignar, nos termos do despacho de fl. 19, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002543-51.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA CELESTE ROCHA DA SILVA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI (CEPISA)
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 119. Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar replica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004556-23.2013.8.18.0031
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: LUIZA MARIA OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): ANDREA REBELO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10125)
Arrolado: ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO, CARMELINA OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 93. Intime-se a inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do parecer ministerial de fl. 92.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004651-53.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARLENE COSTA RABELO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 55. Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar acerca da petição de fl. 50/51.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004800-44.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: M & K CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LITORANEA LTDA ME, KLERYSSON OLIVEIRA DE SOUZA, MARIA DO
SOCORRO LOPES MAGALHAES, INACIO HIGINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 134. Assim, em conformidade com art. 321 do NCPC c/c art. 99 §2º do NCPC,intime-se a parte requerente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive
juntando provas, cópias dos balanços, livros comerciais, documentos fiscais, declaração de rendas e declaração de seu contador,
comprovando que, efetivamente, não tem ela, na atualidade, condições financeiras para arcar com as despesas processuais e
honorárioas advocatícios, sem o compromentimento de suas atividades sociais, sob pena de indeferimento do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002613-63.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Requerido: ROZINEIDE DINIZ S FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 83. (...) Efetuando o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003626-78.2008.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial (embargos à execução)
Exequente: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE DAS REGIOES CENTRO E NORTE E
PIAUI LTDA - UNICRED
Advogado(s): FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143)
Executado(a): REJANE MARIA MENDES MOREIRA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002), EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
DESPACHO: fl. 124 do embargos à execução. Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, intime-se a parte
credora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar nos autos quanto a existência de bens passíveis de penhora, sob pena de
arquivamento (art. 921, §2º do CPC).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000735-89.2005.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: CARLOS ALBERTO SEIXAS DE AQUINO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 101-v. "Intime-se a parte credora para dar movimendo no feito no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo que ele se encontra
paralisado por mais de 01 (um) ano por sua inércia e que deverá apresentar planilha de débito atualizada da dívida e indicar bens passíveis de
penhora."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001002-32.2003.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA VIRIATO BANDEIRA
Advogado(s): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4459)
Requerido: SASSE CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: fl. 364. Determino a realização de perícia. Intime-se as partes para indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, em 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004696-52.2016.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANDRE LUIS DOS SANTOS TAVARES
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Réu: J.CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMOVÉIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: fl. 17. Intime-se a parte embargada para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar quanto aos embargos a execução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000492-14.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CANDIDO DE CARVALHO NETO, ANTONIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 ), GEORGIANA NÓBREGA FARIAS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
151546)
DESPACHO: fl. 341. Determino a realização de perícia. Intime-se as partes para indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos,
em 10 (dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002136-45.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FABIO SILVA BARROSO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 69. Indefiro o pedido de arquivamento de fl. 67, tendo em vista que não há fundamento legal para tal medida. Intime-se o
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu,
alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001297-64.2006.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): CAMATUBA LTDA, ROBERTO MONTENEGRO DE SOUSA BRAGA, ANA MARIA VIEIRA BRAGA, JOSE MARIA GOUVEIA DE
CARVALHO, MARILUCIA LOPES DE CARVALHO, AFONSO JOSE LEITAO GOUVEIA, ROSEMARY BARBOSA GOUVEIA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 260. Assim, determino a intimação do credor para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, devendo ainda se reportar à petição
da parte contrária juntada aos autos, pugnando pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004143-73.2014.8.18.0031
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: ESPÓLIO DE ANTONIO FELIX DE BRITO, MARIA CARMINO DE SOUSA BRITO, ERISMAR CARMINO DE BRITO, VALDINAR DE
SOUSA BRITO, MARIA DO AMPARO DE SOUZA BRITO, TERESA BRITO VERAS, FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA BRITO, DALZA DE
SOUSA BRITO, ELZA MARIA DE SOUSA BRITO
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Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 94. Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004775-36.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: EDMAR MARQUES ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 64. Indefiro o pedido de arquivamento de fl. 63, tendo em vista que não há fundamento legal para tal medida. Intime-se o
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu,
alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE MARIA MARQUES MELO
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: fl. 116. Considerando que o requerido contestou o presente feito, intime-se o réu para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se
acerca do pedido de extinção do processo feito pelo autor às fl. 111/113.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000046-30.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S/A
Advogado(s): TIAGO CARNEIRO LIMA(OAB/PERNAMBUCO Nº 10422), MARCELO LUIZ MARTINS BALAU(OAB/PERNAMBUCO Nº 24950)
Usucapido: ESPÓLIO DE FRANCISCA RIBEIRO BORGES DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 105. "Intime-se o causídico do autor, para promover a habilitação do espólio ou de quem for sucesso ou herdeiro do réu,
devendo fazer qualificação pormenorizada destes, no prazo de 60 (sessenta) dias, consoante inteligência do art. 110 c/c 313, §2º, I, ambos do
Novo Código de Processo Civil, sob pena de extinção. Suspenda-se o feito até o cumprimento da diligência supra."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002135-89.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: DANILO VERAS VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 66. Indefiro o pedido de desarquivamento de fl. 65, tendo em vista que não há fundamento legal para tal medida. Intime-se o
requerente, para no prazo no 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu,
alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete á parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000173-22.2001.8.18.0031
Classe: Embargos
Embargante: AMARRAÇAO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
DESPACHO: fl. 117. Determino a realização de perícia. Intime-se as partes para indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, em 10
(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003337-38.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA GESSYCA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA THEREZA DE CASTRO TELES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10130), THIAGO DE CASTRO TELES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº
11367), MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 67. Intime-se o autor, por intermédio de seu respectivo advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
sob pena de indeferimento, colacionando aos autos certidão de registro imobiliário, com a cadeia dominial do bem objeto da ação.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001494-04.2015.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: OLPAX INVERSORA SL, ALEJO OLLE BERTRAND
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Interditando: PESSOAS DESCONHECIDAS
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 42. Considerando que a documentação juntada à inicial não apresenta identificação de invasores, determino que a parte autora
emende a inicial promovendo a indicação do polo passivo da ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001603-57.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURO CONRADO DE LIMA
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu: MARIA FRANCISCA SOARES DA CORTE
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 129. Considerando que a penhora observará preferencialmente a ordem prevista no art. 835, do NCPC e que em primeiro lugar
deve figurar dinheiro ou depósito em aplicação financeira, DEFIRO O PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS em contas bancárias
em nome dos executados, até o valor da execução. (...) Caso reste frustado e penhora, intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002110-52.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Réu: Q ODOR INDUSTRIA QUIMICA DO NORDESTE LTDA, ABDON TEIXEIRA, PATRICIA BEATRIZ LAPUENTE TEIXEIRA, MAURICIO
FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 170. (...) Caso não encontrado valores, intime-se a parte exequente para manifestar-se em 05 (cinco) dias, requerendo o que
entender de direito.

PROCESSO Nº: 0000019-13.2015.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES PEREIRA, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001124-25.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SAMARA ARAÚJO BARBOZA, KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA, JOSE DE ARRIBAMAR SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO MINISTERIAL e, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal,
PRONUNCIO JOSÉ DE ARRIBAMAR SANTOS SILVA de alcunha ?RIBINHA?, imputando-lhe á prática do delito previsto nos ARTIGOS: 121, §
2º, III E V, do Código Penal (HOMICIDIO QUALIFICADO) em face da vitima ADRIANO SILVA DE BARROS, e artigo 121, § 2º, III e V, c/c art. 14,
II, todos do Código Penal (HOMICIDIO QUALIFICADO TENTADO) em face da vitima MARIA DE NAZARÉ SILVA DE BARROS. KLEIDSON
CARVALHO DE SOUSA de alcunha ?GALEGUINHO? imputandolhe á prática do delito previsto nos ARTIGOS: 121, § 2º, III E V, do Código Penal
(HOMICIDIO QUALIFICADO) em face da vitima ADRIANO SILVA DE BARROS, e artigo 121, § 2º, III e V, c/c art. 14, II, todos do Código Penal
(HOMICIDIO QUALIFICADO TENTADO) em face da vitima MARIA DE NAZARÉ SILVA DE BARROS. SAMARA ARAUJO BARBOZA, imputando-
lhe á prática do delito previsto nos ARTIGOS: 121, § 2º, III E V, C/C ART. 14, II, TODOS do Código fl. Penal (HOMICIDIO QUALIFICADO
TENTADO) em face da vitima ADRIANO SILVA DE BARROS, e artigo 121, § 2º, III e V, c/c art. 14, II, todos do Código Penal (HOMICIDIO
QUALIFICADO TENTADO) em face da vitima MARIA DE NAZARÉ SILVA DE BARROS e artigo 157, § 2º, I e II do Código Penal, na modalidade
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do artigo 29, § 1º, também do CP., para que se submetam a julgamento pelo Tribunal do Júri.

PROCESSO Nº: 0002538-29.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: ADRIANO SOUZA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADRIANO SOUZA DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002333-63.2014.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: PAULO ANDRADE SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado PAULO ANDRADE SILVA, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001027-25.2015.8.18.0031
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Réu: FRANCIBERTO MORAIS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCIBERTO MORAIS DE SOUSA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000087-36.2010.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Indiciado: MARCELO ARAUJO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
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lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO ARAUJO DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002411-86.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RENNE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO: Após, a MM. Juíza determinou a abertura da oportunidade para as partes apresentarem alegações finais em forma de memoriais no
prazo igual e sucessivo de 5 (cinco) dias. Caso o procurador da parte ré não apresente alegações no prazo concedido, remeta-se os autos para
Defensoria Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002420-19.2014.8.18.0031
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: MARCO ANTÔNIO PEREIRA CARVALHO, ALZIRA DOS SANTOS ARAUJO CARVALHO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Adotado: DAVID SÁVIO COSTA MIRANDA, DÉBORA EMANUELLE COSTA MIRANDA
Advogado(s):
SENTENÇA: " Julgo Procedente o Pedido de Adoção, com fulcro no art. 39 e seguintes, notadamente do artigo 43, c/c art. 50, parágrafo 13, III,
ambos do ECA e do art. 1618, do CC, consequentemente, extinguindo o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, c/c arts. 354
e 490, todos do Novel Código de Processo Civil, ao qual defiro aos requerentes...,nos termos da lei."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002121-08.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J A VIANA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA, JOARIO ALEXANDRE VIANA BONFIM
Advogado(s): Dr. José Helter Cardoso de Vasconcelos Junior- OAB/CE 17.668
Réu: DANILO GOMES DE MELO
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se o requerente, por seu advogado, para complementar as custas finais referente ao preparo dos autos (código 56.01), no
prazo de 10 (dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000537-96.1998.8.18.0031
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MACHADO VEICULOS S. A.
Advogado(s): JOSÉ CLAUDIO COUTINHO ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 1483/84); MARIA DO ROSÁRIO ALCOBAÇA DA SILVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
2658)
Réu: TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

Processo nº 0001772-10.2012.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCA ODNIRLA MARANHÃO ARAÚJO
Advogado(s): CAVOUR CALDAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7582-A)
Réu: EDE CARLOS SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre (AR) de fls 71, requerendo o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de arquivamento.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA
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14.372. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258394 

14.373. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258461 

14.374. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258477 

14.375. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA258493 

Processo nº 0003231-08.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ANASTÁCIA MAYRA MACHADO DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para, em 15 (quinze) dias, colacionar aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das
parcelas vencidas e vincendas, bem como o percentual do total amortizado da dívida, sob pena de extinção.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000024-65.1997.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: JOSE WILSON FERREIRA
Advogado(s):
Réu: JOSE IVAN OLIVEIRA MACHADO
Advogado(s):
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre documentos de fls 103 e (AR) de fls 105 requerendo
o que entender de direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0005691-65.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADM DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: JOAO BATISTA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 055/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de Processo Civil, intime-
se o autor, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), bem como colacionar
aos autos memória de cálculo do débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o percentual do total
amortizado da dívida, sob pena de extinção.
Diligências necessárias
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001408-33.2015.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ROSANGELA ARAUJO LIMA
Advogado(s):
Réu: FABIANA COSTA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a certidão de fls 43v, requerendo o que entender de
direito.
Transcorrido o prazo sem a manifestação por parte do advogado, intime-se o autor por seu representante legal por carta de aviso de recebimento
(AR), para, no prazo de 05 (cinco) dias cumprir a determinação acima, sob pena de extinção.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001927-71.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA FATIMA VENTURA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião - Processo 0001927-71.2016.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada por MARIA
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14.376. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA258518 

14.377. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258678 

14.378. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA258802 

14.379. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258803

FÁTIMA VENTURA DOS SANTOS, CPF nº 000.868.592-42 e RG nº 774.418-SSP/ES, brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada na
Avenida Armando Cajubá, nº 2519, bairro: Ceará, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que estão legítimos possuidores, há mais de 40 anos,
de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietários, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Travessa Benedito dos Santos
Lima, nº 198, bairro: Ceará, na cidade de Parnaíba-PI, com as seguintes características: Frente para o Leste, limitando-se com a referida
Travessa Benedito dos Santos Lima, medindo 10,00m; Lado Direito para o Sul, limitando-se com terrenos ocupados por José Alexandre Moreira
Rocha e Gonçalo Raimundo de Carvalho, medindo 30,00m; Lado Esquerdo para o Norte, limitamdo-se com terreno ocupado por Maria das Dores
Alves de Oliveira, medindo 30,00m; Fundo para o Oeste, limitando com o terreno ocupado por Raquel de Maria Oliveira de Souza, medindo-se
10,00m; Perfazendo uma área total de 300,00m² e um perímetro total de 80,00m; mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR
os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de quinze dias, contestar a
presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e nomeado curador especial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e fixado em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Parnaíba, Estado do Piauí, aos 07 dias do mês de Fevereiro de 2017. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei, subscrevie
assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0001828-04.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA, MARIA DOMINGAS SILVA DE SOUSA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente ao usucapido, confinantes, interessados
incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, que JOSÉ ANTONIO DE SOUSA e MARIA DOMINGAS SILVA SOUSA, brasileiros, casados,
ele padeiro, ela manicure, CPFs 778.601.607-49 e 810.985.967-49, residentes e domiciliados na Rua Guaporé, nº 3487, Bairro Piauí, Parnaíba ?
PI, REQUEREU Ação de Usucapião - Processo 0001828-04.2016.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, alegando que está legítimo
possuidor há 16 (dezesseis) anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, de um terreno
localizado na Rua Guaporé no quarteirão formado pelas ruas: Guaporé, rua Samuel Santos, rua Dirceu Arcoverde e rua Irmã Nádia Maciel da
Silva, com frente para o Sul, limitando-se com Rua Guaporé, medindo 10,00m; lado direito para o leste, medindo 40,00m, limitando-se com o lote
da Senhora Luiza; lado esquerdo para o oeste, medindo 40,00m limitando-se com o lote do Sr. Domingos; fundos para o norte medindo 10,00m,
limitando-se com o lote do Sr. Edvaldo, totalizando uma área de 400,00m² e um perímetro de 100,00m, no qual ficando por este edital CITADOS
para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a
ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, e nomeado curador especial, contados da data de
publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será
publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 07 dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, (Natália Maria Rocha Gomes), Analista Judicial, digitei e
subscrevi. Dr. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0005499-35.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JUSSARA MARIA DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Requerido: ANTONIO AROLDO CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO
Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82 do Código de Processo Civil, intime-se o
requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (baixa e arquivamento), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento.
Transcorrido o lapso temporal e diante da inércia do advogado, intime-se o exequente por seu representante legal por carta de aviso de
recebimento (AR), para no prazo de 05 (cinco) , cumprir a determinação, sob pena de extinção.
Após, voltem-me conclusos.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000276-72.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN DE JESUS PEREIRA NUNES
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: FUNDO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE, BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A, MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA
S/A
Advogado(s): CANDIDO DA SILVA DINAMARCO(OAB/SÃO PAULO Nº 102090), PEDRO DA SILVA DINAMARCO(OAB/SÃO PAULO Nº
126256), PAULO FERNANDO SARAIVA CHAVES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 21596), RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO
PAULO Nº 115762)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte requerida, por meio de seu advogado, para efeutar o pagamento das custas finais, no prazo de 10
dias, sob penas de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.
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14.380. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258820 

14.381. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA258825 

14.382. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA257855 

14.383. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA258092 

14.384. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA258104 

Processo nº 0003999-07.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRANCISCO CARNEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Nos termos do art. 10, I da Lei 13.844/2016, regulamentado pelo Decreto nº 8929/2016, suspendendo a presente ação até o dia 29/12/2017.
Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado.
Aguarde-se o transcurso do prazo na secretaria desta 2ª Vara Cível.
Após, decorrido este lapso temporal, certifique-se e voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001583-95.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: ISLANNE LEAL MENDES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha as parte as custas finais, pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
NATÁLIA MARIA ROCHA GOMES
Analista Judicial - Mat. 3855

Processo nº 0000244-63.1997.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: BENEDITO RODRIGUES MENESES FILHO
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
Defiro o pedido de fls. 207.
A Secretaria para anotar na contracapa o nome do advogado descrito no referido pedido.
Concedo ao Banco do brasil S/A, Oprazo de 30 (trinta ) dias para as delegência necessarias.
Transcorrido o lapso temporal, voltem-me conclusos.
PARNAÍBA, 7 de fevereiro de 2017
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003804-80.2015.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES
Advogado(s):
Menor Infrator: FRANCISCO LUAN MOURA DE ARAUJO, ELOI COSTA BACELAR
Advogado(s): HÉLIO DAMASCENO ALELAF - OAB/PI 110/92-B
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s).HÉLIO DAMASCENO ALELAF - OAB/PI 110/92-B. para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 09 de MARÇO de 2017, às 09:00 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 06.02.2017.
Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003405-85.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Indiciado: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA, ANA CATARINA CUNHA SOUZA
Advogado(s): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES - OAB/PI 9260
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543) e RAFAEL DE
SOUSA FERNANDES - OAB/PI 9260. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 30 de MARÇO de 2017,
às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 07.02.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
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14.385. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA258517 

14.386. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA258639 

14.387. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257831 

14.388. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257836 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002308-84.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: BRENO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES - OAB/PI2275
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES - OAB/PI2275. para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 16 de MARÇO de 2017, às 10:00 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 07.02.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003743-88.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: DENILSON TALISSON SOUSA AGUIAR
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURÃO, OAB/PI N° 8070
O Secretário da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MM. Juíza Dra. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO IVANI DE
VASCONCELOS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado acima mencionado, com a
finalidade de apresentar a este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais em forma de memoriais, nos exatos termos do disposto na
Assentada às fls. 56. E para constar, Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 07 de
Fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000188-44.2008.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSE PEREIRA SIQUEIRA, ISMAEL SANTOS GOMES
Advogado(s): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER OAB/PI ? 205/97 ? B
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Analista Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER OAB/PI ? 205/97 ? B. para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 16 de MARÇO de 2017, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 07.02.2017. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº
029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0002315-81.2010.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: V. L. DE S. A., L. S. DE A. menores representados por ZELIA MARIA SANTOS DE SOUSA
Requerido: LUCIANO VENTURA DE AGUIAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por V. L. DE S. A., L. S. DE A. menores representados por ZELIA MARIA
SANTOS DE SOUSABRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), residente e domiciliado(a) PARNAÍBA - Piauí em face de LUCIANO VENTURA DE
AGUIAR, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , eletricista, filho(a) de ANGELA MARIA VENTURA DE AGUIAR , residente e domiciliado(a) em local incerto e
indeterminado, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004648-30.2015.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO ALVES DOS SANTOS
Réu: NATALICE ALVES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO ALVES DOS SANTOS,Brasileiro(a) , Casado(a) residente e
domiciliado(a) em RUAQ 07, QD.26, CASA-02, SÃO VICENTE DE PAULA, PARNAÍBA - Piauí em face de NATALICE ALVES DOS
SANTOS,Brasileiro(a) , Casado(a) , professora, residente e domiciliado(a) local incerto e indeterminado ficando por este edital citada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA,
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14.389. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257838 

14.390. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257842 

14.391. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257849 

14.392. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257851 

Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002932-02.2014.8.18.0031
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: IVANILDE PEREIRA DA SILVA
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IVANILDE PEREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , Separado, residente e
domiciliado(a) em AVENIDA 19 DE OUTUBRO, N° 2915, PLANALTO, PARNAÍBA - Piauí em face de RAIMUNDO NONATO DA
SILVA,Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) local incerto e indeterminado , ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de
fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002900-94.2014.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA DO LIVRAMENTO ROCHA SILVA representando os menores L. P. R. S., L. J. R. S., L. L. R. S.
Requerido: LUCIANO HENRIQUE NASCIMENTO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelos menores L. P. R. S., L. J. R. S., L. L. R. S. representados por MARIA DO
LIVRAMENTO ROCHA SILVA,BRASILEIRO(A), CASADO(A), residente e domiciliado(a) em AV. MARTINS RIBEIRO, 1011, CENTRO,
PARNAÍBA - Piauí em face de LUCIANO HENRIQUE NASCIMENTO SILVA Brasileiro(a), casado, ajudante de armazém, residente e
domiciliado(a) em local incerto e indeterminado, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000992-65.2015.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARCIA CARDOSO DOS SANTOS
Réu: JOSE ROBERT LOPES FONSECA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCIA CARDOSO DOS SANTOS, Brasileiro(a) , Casado(a) , , residente
e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO MONTE ALEGRE, LOTE 03, ZONA RURAL, PARNAÍBA - Piauí em face de JOSE ROBERT LOPES
FONSECA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DO SOCORRO MONTEIRO FONSECA , residente e domiciliado(a) em local incerto e
indeterminado, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004457-19.2014.8.18.0031
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. N. C. DOS S. representada por CRISTIANE ARAUJO CARDOSO
Requerido: JOSIVAN SOUSA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J. N. C. DOS S. filh(a) de CRISTIANE ARAUJO CARDOSO e JOSIVAN
SOUSA DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA MADALENA 173, ALTO DE SANTA MARIA, PARNAÍBA - Piauí em face de
JOSIVAN SOUSA DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), solteiro, carpinteiro, residente e domicilado em local incerto e indeterminado, ficando por este
edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
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14.393. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA257972 

14.394. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS257988 

14.395. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS258049 

14.396. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS258773 

14.397. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS258809 

chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de fevereiro de 2017 (06/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

3ª Publicação
Processo nº: 0001261-12.2012.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LOPES
Interditando: FERNANDO DOS SANTOS LOPES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FERNANDO DOS SANTOS LOPES,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de INACIA DOS SANTOS LOPES e ANTONIO FERNADES LOPES, residente e domiciliado(a) em RUA
PROJETADA 101 N 230, , PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001261-12.2012.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada RELATIVAMENTE incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS LOPES, Brasileiro(a), solteira, faxineira, residente e domiciliado(a) em , RUA
PROJETADA 101 N 230, , PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ VANEIDE DOS SANTOS ARAÚJO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 18 de janeiro de 2017.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000314-57.2009.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MUNICÍPIO DE PICOS - PI
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Requerido: JOSÉ CÉRCIO E IRMÃOS LTDA(CASA MACEDO)
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO:...Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e extingo o presente feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, VI do CPC. Sem Custas. Condeno o ente público requerente no pagamento dos honorários advocatícios da parte requerida, arbitrados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), dado o ínfimo valor da causa. Com o trânsito em julgado, arquivem-se autos, mediante baixa prévioa baixa no
sistema processual informatizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Picos (PI), 04 de maio de 2016. Bel. Adelmar de Sousa Martins ? Juiz de
Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001092-61.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: FRANCISCO JACO FERREIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Suplicado: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO PIAUI, O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: ...No caso em baila, é evidente a validade do procedimento, uma vez que ficou clara a comunicação. além de já
conhecia o acórdão 180/2007, proferido pelo Tribunal de Contas quando apresentou sua defesa e ainda, fez pedido de reconsideração, que o
pedido foi julgado parcialmente procedente, dês que houve redução de multa (fl. 24). Assim, diante do conjunto probatório, não se
carqacterizando cerceamento de defesa, não comprovou o autor a existência de efetivo prejuízo causado à defesa, não caracterizando motivo
capaz de justificar a nulidade do procedimento administrativo. diante dos fundamentos expostos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,
nos termos do art. 887, I, do Código de Processo Civil. Custas de lei. P.R.I. Picos, 29 de abril de 2016. Bela. Maria da Conceição Gonçalves
Portela - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000221-50.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: PALISA LOGISTICA E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
Advogado(s) da parte requerente: Drs. GERMANO PAZ SANTOS - OAB/PI Nº 5597; ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA
E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), RAFAEL SEICHI MARCHIORI(OAB/GOIÁS Nº 33138)
Requerido: CLAUBERTON BATISTA LEAL
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: INTIMO a parte requerente através de seus advogados e, a eles próprio, do inteiro teor do despacho de fl. 221, dos autos. Em
Picos, 07/02/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000148-79.1996.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
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14.398. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS258858 

14.399. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS257969 

14.400. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258393 

14.401. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258545 

14.402. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258597 

14.403. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS258801 

Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5436)
Executado(a): COROATÁ AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, JOAO MILITÃO RUFINO, ALESSANDRA PEREIRA OLIVEIRA
RUFINO
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS (OAB/PI Nº 4978)
DESPACHO: INTIMAR o exequente, por intermédio de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fls.
89/98 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000301-19.2016.8.18.0095
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDA ADALGISA DA LUZ
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: MANOEL SIMÃO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: ...Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, homologando o pedido de desistência,
com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em
seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §
3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. Picos/PI, 02 de dezembro de
2016. Maria da conceição Gonçalves Portela - Juíza de direito da 1ª Vara de Picos/PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002677-70.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSEANE DE SOUSA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 15 de março de 2017, às 11:00 horas,
na sala de audiência da 2ª Vara de Picos-pI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000005-75.2005.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: FRANCAR-VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: NILANDIA LEAL BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual,
caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002831-93.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MEL WENZEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399), THAYSA HOLANDA LIMA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 7869)
Réu: MICROBIÓTICOS ANÁLISES LABORATORIAIS LTDA
Advogado(s): LUIS FREDERICO DE MEDEIROS P. G. MINNICELLI(OAB/SÃO PAULO Nº 255194)
DECISÃO: (...) Ante o exposto, DEFIRO, em parte, o pedido formulado à fl. 157, para determinar a atualização do nome do advogado da
requerida no SISTEMA. Intimem-se. Em decorrência do transcurso do prazo recursal, certifique-se, por consequência, o trânsito em julgado da
sentença proferida às fls. 130/140. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000148-59.2008.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
Requerido: CLEONICE MARIA VIEIRA FERRAZ
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o banco autor para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual,
caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito face às informações lançadas pela ré às fls. 34/35. SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000572-43.2004.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: GRAFFITT IND. E COMERCIO, MIGUEL AUGUSTO DE BRITO MELO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu: DORALICE MARIA DE SOUSA, FRANCISCO REINALDO DE SOUSA
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14.404. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS257994 

14.405. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS258115 

14.406. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS258185 

14.407. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS258265 

14.408. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS258372 

14.409. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS258459

Advogado(s):
DESPACHO: Diante do contido na certidão de fl, 57, INTIMEM-SE pessoalmente a parte autora, bem como seu advogado para, no prazo de
48(quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender
de direito, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000151-72.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VILSON DE CARVALHO DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI Nº 2515), como advogado do requerido, do despacho de fls. 52, em que designa
audiência ÚNICA de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 21 de junho de 2017 às 09:00hs, que será realizada no Fórum da comarca
de Francisco Santos-PI, sob pena de não comparecendo se operar a revelia nos termos do art. 7º da Lei de Alimentos, bem como nesse caso,
sob a pena do §8º do art. 334 do CPC, sem prejuízo dos demais consectários dela.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000251-90.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO DE SOUZA AMARAL
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: LEIDIANE ODETE DA COSTA,REPRESENTANDO A MENOR SHAYENNY VITÓRIA COSTA AMARAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dr. KÊMERON MENDES FIALHO (OAB/PI Nº 11.244), como advogado do requerente, e Dr. CARLAYD CORTEZ SILVA
(OAB/PI Nº 3449), como advogado da requerida do despacho de fls. 36, em que designa audiência ÚNICA de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 18 de maio de 2017 às 11:00hs, que será realizada no Fórum da comarca de Francisco Santos-PI, sob pena do requerido
não comparecendo se operar a revelia nos termos do art. 7º da Lei de Alimentos, bem como nesse caso, sob a pena do §8º do art. 334 do CPC,
sem prejuízo dos demais consectários dela; e do requerente não comparecendo e nem justificando a ausência até a abertura dela, dar-se a
extinção do processo sem resolução do mérito (arquivamento), por força do art. 7º da Lei de Alimentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000493-20.2014.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA APARECIDA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8939)
Requerido: ERICA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dra. MARIA APARECIDA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 8939), como advogada do requerente, e Dra. ANDRÉIA LIMA
ROCHA (OAB/PI Nº 10.660), como advogada da requerida do despacho de fls. 35, em que designa audiência ÚNICA de Conciliação, Instrução e
Julgamento para o dia 18 de maio de 2017 às 10:00hs, que será realizada no Fórum da comarca de Francisco Santos-PI, sob pena do requerido
não comparecendo se operar a revelia nos termos do art. 7º da Lei de Alimentos, bem como nesse caso, sob a pena do §8º do art. 334 do CPC,
sem prejuízo dos demais consectários dela; e do requerente não comparecendo e nem justificando a ausência até a abertura dela, dar-se a
extinção do processo sem resolução do mérito (arquivamento), por força do art. 7º da Lei de Alimentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000221-26.2014.8.18.0095
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: JOSÉ MANOEL DE SOUSA
Advogado(s): GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3800/03)
Exonerado: TATIELE FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo Dra. GARDÊNIA PORTELA SANTOS BEZERRA (OAB/PI Nº 3.800), como advogado do requerente, e Dra. JOYCE
PINHEIRO BEZERRA (OAB/PI Nº 5045), como advogada da requerida do despacho de fls. 27, em que designa audiência ÚNICA de Conciliação,
Instrução e Julgamento para o dia 18 de maio de 2017 às 09:00hs, que será realizada no Fórum da comarca de Francisco Santos-PI, sob pena
da requerida não comparecendo se operar a revelia nos termos do art. 7º da Lei de Alimentos, bem como nesse caso, sob a pena do §8º do art.
334 do CPC, sem prejuízo dos demais consectários dela; e do requerente não comparecendo e nem justificando a ausência até a abertura dela,
dar-se a extinção do processo sem resolução do mérito (arquivamento), por força do art. 7º da Lei de Alimentos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000095-05.2016.8.18.0095
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CARLOS EDUARDO BRUNIERI
Advogado(s): JOAO PAULO CELIS MACHADO(OAB/SÃO PAULO Nº 337118), LÍVIO JOSÉ ISIDÓRIO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 13386)
Requerido: KAYANE SOUSA BRUNIERI
Advogado(s):
SENTENÇA: Face aos exposto julgo procedente o pedido, exonerando o autor do pensionamento anteriomente fixado, determinando seja
oficiado a fonte pagadorapara que cesse imediatamente o desconto em sua folha de pagamento. sem sucumbencia face a não resistencia a
pretensão. Picos 07 de fevereiro de 2017.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000679-82.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WANDERBERG RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Requerido: WANDERBERG GUIMARÃES SAMPAIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado do autor, da sentença de fls. 50/51, cujo teor, em parte, é o seguinte: "Face as razões de fato e de direito acima
expendidas com base no inc. III do Art. 485 do CPC, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000961-81.2011.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS COSTA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Requerido: JOSÉ MENDES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado da requerente, do despacho de fls. 36, cujo teor é o seguinte: "Devolva-se para vir por execução na forma da 2ª
parte do art. 475-I c/c art. 732 ... do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000447-02.2009.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: NEILTON MATEUS LEAL
Advogado(s): LUCAS RAMON RODRIGUES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11722), GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JHULIA DE SOUZA LEAL
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
DECISÃO: Intimar os advogados da requerida, da decisão de fls. 91, para contrarrazoar a apelação de fls. 50/71, no prazo legal, art. 518.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001775-20.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ALVES DE SOUSA, MARCELO PINHEIRO ALENCAR BORGES, JOSÉ INÁCIO MOURA VIEIRA, WILLEM RIKE
RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828-A), MONAELTON GONCALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160), ANTONIO
JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
ATO ORDINATÓRIO: " Intima-se da expedição de Carta Precatória para a Comarca de Itainópolis para o interrogatório do denunciado Willem
Rike Rodrigues dos Santos "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000397-97.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: art. 16, caput, da Lei 10.826/2003
Denunciado: MARTINHO MANOEL DE BARROS
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
Obeto: intimação da defesa para alegações finais
DESPACHO: [...] à defesa para apresentar(em) suas alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000603-77.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCELINO JAKSON XAVIER DA CRUZ
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261)
DESPACHO: "...que se intime o advogado do acusado, por meio de publicação no diário eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) dias, justificar o
abandono processual, uma vez que intimado intimado deixou de comparecer à audiência designada, sob pena de aplicação da multa prevista no
art. 265 do CPP, sem prejuízo das demais sanções administrativas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000252-44.2012.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: arts. 147, caput, 140, III (por duas vezes) e 129, todos do CP
Vítima: Manoel Martins de Sousa
Denunciado: FRANCISCO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MAILSON BEZERRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9775)
DESPACHO: Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do Francisco Carvalho da Silva. Sem custas. Após trânsito
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em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Expedientes necessários. Picos/PI, 03 de fevereiro de 2017. Antônio Genival Pereira
de Sousa. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002195-30.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO PARAIBANO DE CARVALHO
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
DESPACHO: "...designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/03/2017 às 09:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002046-97.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Tipificação: art. 33 da lei 11.343/06
Réu: MARCELO CRISOSTOMO DA SILVA
Advogado(s): EDVARTON ROMMEL LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8481)
DESPACHO: Tendo em vista a certidão às fls. 135, intime-se novamente o advogado do acusado para apresentar alegações finais no prazo de
05 (cinco) dias sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá ser paga no prazo de 30
(trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processual. Não havendo manifestação no prazo acima mencionado, intime-
se o réu pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias constituir novo advogado a fim de apresentar suas alegações finais, sob pena de lhe ser
nomeado defensor dativo, e caso decorrido o prazo para pagamento da multa acima fixada, oficie-se à Procuradoria do Estado do Piauí com as
peças necessárias para inscrição em dívida ativa. Expedientes necessários. Picos/PI, 03 de fevereiro de 2017. Antônio Genival Pereira de Sousa.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003357-55.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI, CLEITON ALBERTO SILVA
DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR Dra. ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA OAB/PI:3841 para audiência deprecada de interrogatório do acusado Cleiton Aberto
Silva de Oliveira, designada para o dia 03/03/2017, às 10:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002351-81.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUCIO HELIO DE BARROS
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
4978), KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
DESPACHO: Designo para o dia 21/ 03 / 2017, às 13:00 horas , a realização da Sessão do Tribunal do Júri onde será levado a julgamento o réu
Lucio Hélio de Barros. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. Designo o sorteio dos 25 jurados e 10
suplentes para o dia 2 DE MARÇO DE 2017, ÀS 13:30HORAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000005-73.2006.8.18.0086
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUIZ JOÃO BATISTA, FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956)
DESPACHO:
INTIMAR Dr. ANTÔNIO FILHO DE OLIVEIRA OAB/PI:11956 para audiência de oitiva de testemunhas, designada para o dia 23/02/2017, às
11:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002741-80.2016.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE-CE
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE PICOS/PI, JOSÉ GERRIVALDO ALVES DA
SILVA
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 217



14.422. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX258403 

14.423. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI257886 

14.424. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI257949 

14.425. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI257971 

14.426. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI258826 

DESPACHO:
INTIMAR Dr. SILVIO SILVA NOGUEIRA OAB/PB:8758 para audiência deprecada de interrogatório de José Gerrivaldo Alves da Silva, designada
para o dia 06/03/2017, às 09:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000304-61.2016.8.18.0066
Classe: Interdição
Interditante: M. F. L. DE M.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Interditando: R. H. G. DE M.
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Designo audiência de interrogatório para o dia 29/03/2017 às 08:00 horas. Intimem-se as partes, acompanhadas de suas
testemunhas, advertindo-as que deverão comparecer acompanhadas de advogado, para comparecerem à audiência designada acima. Ciência
ao Ministério Público. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. PioIX-PI."

PROCESSO Nº: 0000023-73.2017.8.18.0033
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOSE GONÇALO DE SOUSA VASCONCELOS, MARIA DAS GRAÇAS LOPES DE SOUSA
Usucapido: ESPOLIO DE FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES, REPRESENTADO POR VANUZA MARIA GONÇALVES LOPES E JOSE
WELINGTON LOPES GONÇALVES, JOSE WELLINGTON LOPES GONÇALVES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Meritíssima Juíza de Direito da Secretaria da 3ª Vara desta Comarca de
Piripiri/Pi, por título e nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que tem curso neste Juízo e Secretaria da 3ª Vara, uma
ação de USUCAPIÃO acima mencionada, que tem como Usucapiente ? JOSÉ GONÇALO DE SOUSA VASCONCELOS e sua esposa - MARIA
DAS GRAÇAS LOPES DE SOUSA, brasileiros, asados, ele portador da RG nº 398.068 SSP/PI e CPF nº 077.235.223-53 ELA, portadora da RG
nº 659.550 SSP/PI e CPF nº 396.248.113-34, resients na Localidade Lagoa da Preguiça, zona rural deste município de Piripiri/PI<, e Usucapido ?
O Espólio de FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES, representado neste ato pelos filhos - VANUZA MARIA GONÇALVES LOPES, Rua
Adelaide Magalhães, nº 360, Cep; 64270-000 - Capitão de Campos-PI e JOSÉ WELGTON LOPES GONÇALVES, Conjunto José de Almeida,
quadra D, Casa 20, Bairro São Luis, CEP 64280-000 - Campo Maior-PI, FICANDO OS EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, para,
querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(CPC 285 c/c 319) dos autos em referência, trata-se do imóvel situado na Localidade " Lagoa da Preguiça", s/n zona rural deste município de
Piripiri/PI, com área de territorial de vinte e sete hectares, zero zero ares e zero zero centiares (27 ha. 00a.00ca), Piripiri/PI, 06/02/2016, eu, Niege
Fontenele de Carvalho Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei.
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003491-79.2016.8.18.0033
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MÁRIO AUGUSTO BRANDÃO FREIRE
Advogado(s): DANIEL RENATO ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7047)
Réu: MANOEL DOS SANTOS SALES
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem, fica INTIMADO da SENTENÇA de fls. 35 proferido nos autos, o Advogado da parte Autora acima mencionado. Piripiri/PI,
07/02/2017, eu, Niege Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000114-66.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE PIRIPIRI, REP. PELO PREFEITO LUIZ CAVALCANTE E MENEZES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
Réu: ODIVAL JOSÉ DE ANDRADE, MARIA CLARINDA DE SOUSA ANDRADE, RUBENS NERY COSTA, MARIA AMELIA COUTO PARENTES
FORTES COSTA, LUIZ ANTONIO DE CARVALHO, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem, fica Intimado o Advogado da parte Autora acima mencionado do despacho liminar de fls. 119/122 proferido nos autos
supra. Piripiri/PI, 07/02/2017, eu, Niege Amorim, Secretária da 3ª Vara a digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001433-50.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DULCIANA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PI Nº 7068-B)
Requerido: AVON COSMETICOS LTDA
Advogado(s): HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO (OAB/SP Nº 157.407)
DESPACHO: INTIMAR o advogado da requerida Dr. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO (OAB/SP Nº 157.407), do despacho a seguir
transcrito:
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o
pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de
10%, nos termos do art. 523, §1° do NCPC.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal
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com ARMP.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.Piripiri, 31 de janeiro de 2017. Maria do
Rosário de Fátima Martins Leite Dias- Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Piripiri.

Processo nº 0000308-92.2016.8.18.0068
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ELENISE DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s):
Executado(a): JOSEILDO FERREIRA DA CRUZ
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Audiencia redesignada para o dia 13 de fevereiro de 2017 às 09:00 horas, neste Forum da Vara Única da Comarca de Porto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000478-64.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO por ato ordinatório o Sr Advogado: LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR OAB/PI n° 8243 da audiência de conciliação
e mediação designada para o dia 07/03/2017 às 09h 00min. na sala da audiência do Fórum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES
BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 06 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000042-85.2016.8.18.0107
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MATHEUS MACHADO MACIEL, MARIA DO SOCORRO VAZ MACIEL
Advogado(s):
Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
DECISÃO: Na Sentença de fls.10 dos presentes autos,dando provimento ao pleito realizado pelo Ministério Público que requeira retificação de
erro de grafia em certidão de nascimento de Matheus Machado Marcil. A referida sentença julgou procedente o pedido,proferiu equívoco, na parte
que contém o relatório quando mencionou que deveria fazer constar na certidão o nome MARCIEL, pois o pedido requer que conste o nome
MACIEL,sem a letra R. Retifique-se o registro da sentença,anotando -se com a juntada de cópia da presente decisão. Reaberto oprazo de apelo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Nsa. Sra.dos Remédios,07/12/2016. (a)Lucicleide Pereira Belo -Juiz de Direito da Vara Ùnica
da Comarca deNsa. Sra. dos Remédios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000574-84.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANIO SOARES SOUSA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Réu: O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO : Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. Sem honorários advocatícios( art. 55 da lei
9.099/95 c?cart. 1º e 27 da lei 12.153/2009). Custas pelo autor(Lei nº 9.099/95, art. 51, § 2º),o que fica dispensando em face do pedido de
gratuidade da justiça, o qual defiro, por entender preenchidos os requisitos da Lei 1.060/50, neste primeiro grau de jurisdição. Autorizo, desde já,
que o trânsito em julgado, não havendo outros requerimento, arquivem-se os autos, dando -se baixa no registro. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Porto,1 de dezembro de 2015. (a) Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO - Juíza de Direito da Vara ùnica da Comarca de PORTO.

Processo nº 0000026-92.2011.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO MOREIRA ARAÚJO FILHO, EVILAZIO MARQUES RIBEIRO, PAULO SÉRGIO RODRIGUES GOMES, CARLOS ROBERTO
DIÓGENES DE OLIVEIRA, PAULO MAGALHÃES LOPES, CÍCERO CRISTIANO TORQUATO DE SOUZA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
SENTENÇA
Do exposto, julgo extinta a pretensão punitiva estatal em relação aos supostos crimes noticiados na denúncia e declaro extinta a punibilidade de
Francisco Moreira Araújo Filho, Evilázio Marques Ribeiro, Paulo Sérgio Rodrigues Gomes, Carlos Roberto Diógenes de Oliveira, Paulo
Magalhães Lopes e Cícero Cristiano Torquato de Souza .
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se, com baixa na distribuição

Processo nº 0000516-75.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERONCIO ARAÚJO LEAL, GUTEMBERG DE ARAÚJO LEAL
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
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14.433. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES258668 

14.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257682 

14.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257695 

14.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257697 

14.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257699 

14.438. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257720 

14.439. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257726 

Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000091-48.2015.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Executado(a): D. BASTOS SANTOS, DIOMERITON BASTOS SANTOS, JUTACY BASTOS DOS SANTOS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré DIOMERITON BASTOS SANTOS, bem assim, providencie o
pagamento e custa da carta precatória expedida para a Comarca de Barreiras/BA.

Processo nº 0000307-69.2016.8.18.0113
Classe: Inventário
Requerente: A. R. N. DE M. SANTOS, ROCINI DE MOURA SANTOS FILHO
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
Inventariado: KAELINE NOGUEIRA GONÇALVES
Advogado(s):
Em petição de fls. 22-25, o inventariante apresentou as primeiras declarações e plano de partilha, constando como bens a partilhar 02 veículo e
um resíduo de consórcio junto ao Banco do Brasil S.A, informando que cada herdeiro/meeiro receberá o montante de R$ 40.403,03. Todavia os
veículos possuem valores estimáveis em dinheiro e, dessa forma, deverá ser indicada a forma de partilha dos mesmos, indicando a quem
pertenceram e a forma de compensação entre eles, caso haja diferença de valores. Ademais, não há nos autos provas da existência do resíduo
anunciado nos autos. Assim sendo, intime-se o inventariante por meio de seu patrono via DJ para que em 20 dias comprove a existência do
resíduo de consórcio anunciado nos autos e apresente novo plano de partilha.

Processo nº 0000285-11.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9649)
Réu: BANCO CETELEM S.A. (BGN)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000281-71.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9649)
Réu: BANCO CETELEM S.A. (BGN)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000280-86.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9649)
Réu: BANCO CETELEM S.A. (BGN)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Intimem-se as partes por meio de seus patronos via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000053-62.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Os documentos acostados aos autos não são suficientes para conferir a plausibilidade ao argumento da parte autora. Os fatos são controvertidos,
já que há indícios nos autos da existência do contrato e da dívida, consubstanciados no extrato de consulta de balcão de fls. 18, e somente
podem ser melhor analisados sob o contraditório. Diante do exposto, INDEFIRO a tutela provisória.

Processo nº 0000054-47.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVANDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: BANCO LOSANGO S.A
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14.440. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ257782 

14.441. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ258387 

14.442. AVISO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ258758 

14.443. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ257905 

14.444. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ258446 

14.445. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ258458 

14.446. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO257978 

Advogado(s):
Os documentos acostados aos autos não são suficientes para conferir a plausibilidade ao argumento da parte autora. Os fatos são controvertidos,
já que há indícios nos autos da existência do contrato e da dívida, consubstanciados no extrato de consulta de balcão de fls. 16, e somente
podem ser melhor analisados sob o contraditório, além de haver outras anotações também pertencentes ao requerente. Diante do exposto,
INDEFIRO a tutela provisória.

Processo nº 0000283-12.2014.8.18.0113
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): SILVIA MARIA SÉRVIO SANTOS - PROCURADORA FEDERAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIONDE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, REPRESENTANTE LEGAL, AUZENI
MARTINS DOS SANTOS MOURAI
Advogado(s): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Em petição de fls. 46 o executado informou que formulou junto ao exequente pedido de parcelamento de débito e, que não obteve resposta ao
pedido, tendo juntado ás fls. 47 protocolo de pedido pedido de parcelamento de dívida datado de 11.11.2016. Assim sendo, intime-se o
exequente para que em 15 dias diga se houve o parcelamento do débito exequendo e, para que manifeste-se em termos de prosseguimento do
feito.

Processo nº 0000066-95.2016.8.18.0113
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: VERA LÚCIA ALMEIDA BARBOSA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Requerido: MAGENOR GONÇALVES DE MOURA
Advogado(s): JOSE GONCALVES DE MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13424)
INTIMO OSAdvogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)JOSE GONCALVES DE MOURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13424) a
comparecerem à audiência de instrução ( abertura do resultado do exama de DNA) dia 21/03/2017 às 09:30 horas, no Fórum nesta cidade de
Santa Cruz do Piauí-PI, Eu, Rocini de Moura Santos, Analista Judicial digitei o presente aviso em 07/02/2017.

Processo nº 0000496-47.2016.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCINEIDE FRANCISCA ALVES
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: GILMAR RAIMUNDO DE CARVALHO
Advogado(s):
INTIMO O Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)a comparecer a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento no dia
21/03/2017 às 10:30 horas, na sala de Audiências, sito a Praça Santana, s/n, no Fórum de Santa Cruz do Piauí/PI, eu, Rocini de Moura Santos,
Analista Judicial, digitei o presente aviso. Santa Cruz do Piauí, 07/02/2017

Processo nº 0000042-26.2001.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID RODRIGUES COELHO
Advogado(s): NISO DE SOUSA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1386)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do NCPC.
Defiro o pedido de justiça gratuita e, portanto deixo de condenar o autor em custas processuais e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000908-09.2016.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA CELIA COELHO RIBEIRO
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820) e JÉSSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL (OAB/PI Nº 11164)
Requerido: ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 11:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000910-76.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, FABIO TAVARES MAGALHÃES
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Réu: DETRAN-PI - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 23/02/2017, às 11:40 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000315-80.2013.8.18.0071
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14.447. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO258135 

14.448. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO258576 

14.449. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ257998 

Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. C. P., N. L. P. C., F. V. P. C.
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 09/03/2017, às
8:45 hs, nas dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000612-87.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO NOGUEIRA ARAÚJO
Advogado(s): OACY CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 887/75)
Réu: CRISTIANE SILVEIRA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
DESPACHO: Designo para o dia 23/03/2017, às 9:00hs, a realização de audiência de instrução e julgamento, devendo as testemunhas
comparecer ao ato independente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000321-19.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: CLEBER DOS SANTOS, ROBINSON DAVI SIQUEIRA, RONALDO APARECIDO MOREIRA TORRES, ALEX SANDRO PEREIRA, TIAGO
COSTA ARAUJO, VAGNER PEREIRA DA SILVA, RONNE SOARES DE SOUSA, ANTENOR JOSE PEDREIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), PEDRO HENRIQUE ALMEIDA LEITE(OAB/CEARÁ Nº 21128),
BRUNO LIMA PONTES(OAB/CEARÁ Nº 29231), ALDEMAR SOARES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7734), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO
ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), ADRIANA APARECIDA DA SILVA(OAB/PARANÁ Nº 30707), JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO
BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: Diante do oficio nº 74/2017(fls. 1871), Intimem-se as partes, através de seus procuradores da audiência admonitória
designada para o dia 06/março/2017 às 15:30 horas no Fórum da Comarca de Paraipaba/CE; Rua Domingos Barroso, s/n, Monte Alverne,
Paraipaba/CE.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000307-03.2013.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUÍS JOSÉ DE SOUSA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o réu LUÍS JOSÉ DE SOUSA NETO, pela prática do crime
previsto nos arts. 69; 157, caput, 213, caput, do Código Penal, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do
CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
(art. 157, caput, do CP)
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação contra o Réu, não podendo qualquer anotação de
processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
Sobre a conduta social do réu, não há muitas informações nos autos, porém, pela condenação anterior, demonstra sua conduta antissocial e sem
amor ao próximo.
Na verificação de sua personalidade, a gravidade do delito revela um comportamento social desajustado, de sorte que revela má conduta social e
personalidade voltada à prática de crimes.
O motivo do crime é próprio do tipo, qual seja, obter lucro fácil.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As conseqüências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão, e pagamento de
multa no valor a seguir.
Na segunda fase de aplicação da pena, não há nenhuma circunstância atenuante, tampouco não há nenhuma circunstância agravante.
Na terceira fase de aplicação da pena, inexiste causa especial de diminuição e aumento de pena.
Ficando, por enquanto, a pena em 05 (cinco) anos de reclusão.
(art. 213, caput, do CP)
Culpabilidade própria do tipo incriminador.
Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação contra o Réu, não podendo qualquer anotação de
processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, ST]).
Sobre a conduta social do réu, não há muitas informações nos autos, porém, pela condenação anterior, demonstra sua conduta antissocial e sem
amor ao próximo.
Na verificação de sua personalidade, a gravidade do delito revela um comportamento social desajustado, de sorte que revela má conduta social e
personalidade voltada à prática de crimes.
O motivo do crime é próprio do tipo, qual seja, obter lucro fácil.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As conseqüências inerentes à sua capitulação legal.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 222



A vítima não contribuiu para a prática do delito.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 07 (sete) anos de reclusão, e pagamento de
multa no valor a seguir.
Na segunda fase de aplicação da pena, não há nenhuma circunstância atenuante, tampouco não há nenhuma circunstância agravante.
Na terceira fase de aplicação da pena, inexiste causa especial de diminuição e aumento de pena.
Ficando, por enquanto, a pena em 07 (sete) anos de reclusão.
Havendo concurso material, a forma de aplicação das penas será o cúmulo material, que é aquele onde as penas dos diversos crimes são
somadas umas as outras, não havendo benefício ao agente.
No concurso material, o agente deve ser punido pela soma das penas privativas de liberdade.
Guilherme Nucci explica quanto ao critério para a aplicação da pena:
"torna-se imprescindível que o juiz, para proceder à soma das penas, individualize, antes cada uma. Ex. três tentativas de homicídio em concurso
material. O magistrado deve, em primeiro lugar, aplicar a pena para cada uma delas e, no final, efetuar a adição ".
Importante observar que se houver a soma das penas antes da individualização ocorrerá a inobservância do princípio da individualização da
pena, e consequentemente a anulação da sentença.
No caso da sentença cumular pena de reclusão e detenção, aquela deverá ser cumprida primeiramente.
Em relação ao juiz competente para aplicar a regra do concurso material, Fernando Capez explica que:
"se houver conexão entre os delitos com a respectiva unidade processual, a regra do concurso material é aplicada pelo próprio juiz sentenciante.
Em não havendo conexão entre os diversos delitos, que são objeto de diversas ações penais, a regra do concurso material é aplicada pelo juízo
da execução, uma vez que, com o trânsito em julgado, todas as condenações são reunidas na mesma execução, momento em que as penas
serão somadas (LEP, art. 66, III, a)".
Destarte, havendo, desta forma, concurso material, considerando a soma das penas, razão pela qual transformo a pena do Réu LUIZ JOSÉ DE
SOUSA NETO em 12 (doze) anos de reclusão.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 12 (doze) anos de reclusão e pagamento de 100 dias-multa, no
valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
Fixo o regime inicial fechado, nos termos do art. 33, §3° c/c art. 59, do Código Penal, a ser cumprida na Penitenciária "Irmão Guido", em
Teresina-PI.
Tratando-se de delito cometido mediante grave ameaça, incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu alegado estado de pobreza.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, não havendo elementos suficientes nos autos para apurar os danos eventualmente
sofridos, deixo de arbitrar valor mínimo para reparação de tais danos.
Não concedo ao apenado o direito de recorrer em liberdade.
Em relação a detração penal estatuída no art. 387, §2°, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei n° 12.736/2012, não há elementos nos
autos para análise e sua aplicação.
A despeito da necessidade de se observar do §2° do art. 387 do CPP na sentença condenatória, como visto acima, não se pode olvidar a
existência de posicionamento pela possibilidade de o juiz do processo de conhecimento se abster dessa análise, a depender do caso concreto,
muito embora não conste qualquer ressalva nesse sentido no próprio dispositivo legal.
Saliente-se, contudo, que tal possibilidade não guarda relação com o eventual resultado da detração operada na sentença condenatória; em
outras palavras, se da detração resultará regime inicial de cumprimento de pena mais ou menos gravoso ao sentenciado. E, sim, porque se
advoga que pode ser inviável exigir-se do juiz sentenciante aprofundar-se na situação de um réu que detém variadas prisões cautelares
decretadas em seu desfavor.
Nesse prisma, citamos a lição de RENATO BRASILEIRO DE LIMA:
"Conquanto não conste qualquer ressalva do art. 387, § 2°, do CPP, do que se poderia deduzir que a detração sempre devera' ser feita na
sentença condenatória para 6ns de determinação do regime inicial de cumprimento de pena, pensamos que, a depender do caso concreto, é
possível que o juiz do processo de conhecimento abstenha-se de fazê-lo, hipótese em que esta análise deverá ser feita, ulteriormente, pelo juiz
da execução, nos termos do art. 66, III, c da LEP, que não foi revogado expressa ou tacitamente pela Lei n° 12.736/12. Explica-se: se a regra,
doravante, é a que a detração seja feita na própria sentença condenatória (CPP, art. 387, §2°), não se pode olvidar que, em certas situações, é
praticamente inviável exigir-se do juiz sentenciante tamanho grau de aprofundamento em relação à situação prisional do condenado. Basta supor
hipótese de acusado que tenha contra si diversas prisões cautelares decretadas por juízos diversos, além de inúmeras execuções penais
resultante de sentenças condenatórias com trânsito em julgado. [...] Para tanto, deverá o juiz do processo de conhecimento apontar,
fundamentadamente, os motivos que inviabilizam a realização da detração na sentença condenatória. " (Idem, p. 1451-1452. )
No entanto, tal instituto poderá ser melhor sopesado pelo Juiz das execuções Penais, sem prejuízo ao sentenciado, pois terá o tempo de prisão
preventiva detraído do total do tempo fixado em condenação, podendo vir a alterar seu regime prisional, na forma do art. 33 do Código Penal.
V - FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar da ré. Esta só se legitima quando se mostrar necessária e quando
estiverem presentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida. "
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a vitimar outras pessoas e também pelo fato de o acusado ter passado toda a instrução preso.
Por outro lado ressalto que o princípio constitucional da presunção de inocência ou da não culpabilidade não é incompatível com as custódias
cautelares, nada impedindo a manutenção da prisão em flagrante ou a decretação da prisão antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória.
Destaco que "a exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência "(Enunciado n°
09/STJ).
No caso em tela, não há constrangimento ilegal na decisão judicial que nega ao condenado o direito de recorrer em liberdade, evidenciando a
periculosidade e personalidade voltada para o crime.
Em recente pronunciamento, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a custódia cautelar, para manutenção da ordem pública, exige:
[...} as seguintes circunstâncias principais: a) necessidade de resguardar a integridade física ou psíquica do paciente ou terceiros; b) objetivo de
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impedir a reiteração das práticas criminosas, desde que lastreado em elementos concretos expostos íundamentadamente no decreto da custódia
cautelar; e C) para assegurar a credibilidade das instituições públicas, em especial o Poder Judiciário, no sentido da adoção tempestiva de
medidas adequadas, eficazes e fundamentadas quando à visibilidade e transparência da implementação de políticas públicas de persecução
criminal.'
Assim, a decisão que denega ao Réu o direito de recorrer em liberdade está devidamente fundamentada (artigos 5o, LXI e 93, IX da Constituição
Federal), sendo concretamente demonstrada a necessidade da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, não havendo ilegalidade ou
constrangimento na constriçao imposta a Ré, que não deve aguardar o julgamento do recurso solta.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
Segue a orientação do STF:
HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. EXTORSÃO MEDIANTE SEQÜESTRO. ELEMENTOS CONCRETOS PARA
CUSTÓDIA CAUTELAR. SENTENÇA CONDENATÓRIA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. MANUTENÇÃO DA
1 STF, HC 89.238/SP, Relator Gilmar Mendes, 29.05.2007.
PRISÃO. FUNDAMENTOS IDÔNEOS. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA.
1. A periculosidade do agente, delineada pela gravidade in concreto do crime, pelo niodus operandi e por sua personalidade, respalda a prisão
preventiva para garantia da ordem pública. Precedentes.
2. A prisão decorrente de sentença condenatória recorrível não afronta o princípio constitucional da não-ciüpabilidade, desde que estejam ainda
presentes os requisitos necessários à custódia cautelar. Precedentes.
3. É firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no sentido de que as condições subjetivas favoráveis do Paciente, tais como emprego
lícito, residência fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar. Precedentes.
4. Ordem denegada.
(HC 111046 CE. Relatora: MINISTRA CAMEN LÚCIA. Segunda Turma, 11/12/2012)
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
Por tais razões, não reconheço ao Condenado o direito de recorrer em liberdade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória da pena imposta.
Expeça-se, incontinenti, o Mandado de Prisão em desfavor de LUIZ JOSÉ DE SOUSA NETO, sem prejuízo do conhecimento da apelação que
vier a ser interposto, conforme prevê o parágrafo único do artigo 387, do CPP.
Cumprida a diligência, expeça-se a competente guia de execução provisória, encaminhando-a em seguida ao Juízo de execução competente,
acompanhada dos documentos necessários.
VI - DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição guia de execução ao estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e procedendo-
se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ, lembrando que o
apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
d. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor.
São Pedro do Piauí (PI), 10 de janeiro de 2Q17.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000108-73.2016.8.18.0072
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ VINÍCIUS BEZERRA DA SILVA, SIMONE FRANCIELLE DA SILVA
Advogado(s): NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
SENTENÇA: "... Assim, ante o acima exposto, em consonância com o parecer ministerial, com fundamento no art. 109, § 4º da Lei 6.015/73, julgo
procedente o pedido inicial, determinando a retificação no registro de nascimento de LUIS VINÍCIUS BEZERRA DA SILVA para que do mesmo
passe a constar o nome da sua genitora como sendo SIMONE FRANCIELLE DA SILVA, por conseguinte, declaro a extinção do presente feito
com resolução de mérito nos termos do art. 487, I, do NCPC. Sem custas e sem honorários. Cumpra-se a presente decisão servindo de
MANDADO JUDICIAL, que deve ir acompanhada da peça exordial, certidão do registro civil do requerente e documentos pessoais de sua
genitora, nos termos do artigo 154-A e ss do Provimento 038/2014 da c. CGJ/PI. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se o presente feito com a devida baixa na distribuição. P. R. I. C. São Pedro do Piauí-PI, 30 de janeiro de 2017. Francisco das Chagas
Ferreira, Juiz de Direito da Comarca de São Pedro do Piauí-PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000187-28.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2.171/90)
Réu: O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista ter o réu na resposta arguido questão preliminar, intime-se a parte autora por seu advogado ou dê-se a ele vista dos autos (neste
último caso se for assistido por Defensor Público), para, em dez dias, querendo, manifestar-se acerca da contestação apresentada em juízo (art.
327, CPC), devendo em igual prazo especificar eventuais provas a serem produzidas, sob pena de julgamento antecipado da lide.
Após passado tal prazo, com ou sem manifestação, à conclusão. São Pedro do Piauí, 23 de setembro de 2015.

Processo nº 0000549-82.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO DOS SANTOS PEREIRA (OAB/PERNAMBUCO Nº 35120) e RAIMUNDO MARQUES DA SILVEIRA NETO (OAB/PI
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14.498)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI
Advogado(s):
Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na exordial, resolvendo o mérito da presente demanda, nos termos do art. 487, II,
do Código de Processo Civil. Condeno a parte Requerente ao pagamento das despesas do processo e honorários advocatícios da parte
Requerida, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, o que faço com base no art. 85, § 3º, I e § 4º, III, do CPC,
observados o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, e o tempo decorrido desde a propositura do feito. Aplico o disposto
no art. 98, §3º, do CPC, diante do deferimento de gratuidade judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente, arquivem-se,
realizadas as baixas e anotações de estilo. Simões, 01 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000222-69.2017.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: FABIANA DE ALENCAR PEREIRA LOPES
Advogado(s): PAULO TADEU REIS MODESTO(OAB/PERNAMBUCO Nº 7275)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOSÉ PEREIRA BRINGEL FILHO
Advogado(s):
Nomeio inventariante, sob compromisso, a Sra. Fabiana de Alencar Pereira Lopes, a qual, no prao de 20 (vinte) dias, deverá apresentar as
primeiras declarações de acordo com as exigências do art. 620 do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. SImões, 31 de Janeiro de
2017. João Gagbriel Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000245-83.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO MANOEL DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: TELEMAR NORTES LESTE S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para determinar que a
requerida restabeleça o fornecimento dos serviços na forma determinada na antecipação de tutela, que mantenho agora, bem como condenar a
requerida à restituição dos valores correspondentes às parcelas indicadas às fls. 17/18, da forma simples, devidamente atualizadas, a partir do
pagamento de cada uma delas. Por outro lado, INDEFIRO o pedido de danos morais, considerando que não se trata de situação presumida,
devendo ser provado na espécie. Condeno, por fim, a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários, estes fixados em 10%
calculados sobre a condenação, nos termos do art. 85 do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. SIMÕES - PI, 01 de fevereiro
de 2017. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito.

Processo nº 0000313-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MANOEL DE CARVALHO FILHO, CÍCERO DE CARVALHO, PAULO HENRIQUE REIS DE CARVALHO, ULISSES RIBEIRO
NETO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado(s):
Intime-se os autores para juntar cópia da inicial da ação referenciada, para esclarecimento do objeto da mesma. Em 01/02/2017. João Gabriel
Furtado Baptista. Juiz de Direito.

Processo nº 0000746-03.2016.8.18.0074
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSEFA ELIZA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): SILVERLENE REIS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9409)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, o pedido da autora a fim de determinar o registro do óbito de Elisa Maria da Conceição junto ao Cartório
de Registro Civil desta comarca, observando os documentos e informações prestadas. Via de consequência, extingo o processo com resolução
do mérito conforme art. 487, inciso I, do NCPC. Transitada em julgado a decisão, cumpra-se com o previsto no art. 109, § 4º da lei 6.015/73,
expedindo mandado ao Oficial do Cartório de Registro Civil desta comarca para fins de registro. Concedo a parte, os benefícios da justiça
gratuita. P.R.I. Simões, 01 de fevereiro de 2017. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito.

Processo nº 0000187-12.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALVARO NAZARENO PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
14:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
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negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000194-04.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CÍCERO DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
09:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000195-86.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO SALES DE CARVALHO LOPES
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
10:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000196-71.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGENILDO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.
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14.461. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257843 

14.462. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257847 

14.463. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257850 

14.464. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257854 

Processo nº 0000197-56.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
10:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000790-22.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DAYS DOS REIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
10:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000792-89.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA TERESA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
11:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000788-52.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LÍDIO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
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14.465. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257857 

14.466. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257858 

14.467. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257860 

Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
11:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTAJuiz de Direito

Processo nº 0000791-07.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RIVALDA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
11:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000789-37.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DOS PRAZERES CARVALHO SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
12:00horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000198-41.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: CEPISA- COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI ( ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI)
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
12:20horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
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14.468. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257867 

14.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257892 

14.470. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES257896 

14.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257915 

14.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES257921 

implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000152-52.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Isto posto, CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA, de forma liminar, para determinar que caso a empresa demandada tenha incluído o nome da
parte autora nos órgãos de cadastro de maus pagadores seja imediatamente retirado e se abstenha de incluir e também de suspender o
fornecimento de energia elétrica, em relação ao débito questionado na presente demanda. Em caso de descumprimento, fica fixada a multa diária
no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 5.000,00.Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 16/03/2017, às
12:40horas. A audiência será realizada neste Fórum de Justiça, na sala de audiência, sob a condução do conciliador nomeado.Cite-se e intime-se
a parte Ré. O prazo para contestação (de quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.Fiquem as partes cientes de que o comparecimento
na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.Decorrido o prazo
para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I - havendo
revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II - havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; III - em sendo formulada
reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção)Simões, 01 de fevereiro de
2017.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000385-54.2014.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO SOUSA, MARIA AUREA DE CARVALHO LOPES E QUEIROS, LUIS FRANCISCO DE
CARVALHO, CLARO JOSÉ DE CARVALHO, CURADORA LUIZA MARIA DE CARVALHO, JORGE RINALDO CARVALHO, MARCIA MARIA DE
CARVALHO
Advogado(s): PRISCILA DE FRANÇA BANDEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 26416-D)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, intime-se a inventariante, através de sua advogada, para no prazo 05 (cinco) dias, juntar aos autos a concordância dos
demais herdeiros... João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito.

Processo nº 0000376-74.2015.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIA CARLENE RODRIGUES SILVA, LUISA CAANE RODRIGUES CARVALHO
Advogado(s): DEBORA CARVALHO MODESTO PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11529)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, defiro o pedido e autorizo a venda do imóvel citado na inicial, em consequência JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos
termos do art. 487, inciso I do CPC, para determinar a expedição do competente alvará judicial em observância às formalidades legais para que
as requerentes possam realiazar o negócio jurídico.Concedo a gratuidade judicial.P.R.I.C.Simões, 31 de janeiro de 2017.João Gabriel Furtado
BaptistaJuiz de Direito.

Processo nº 0000145-41.2009.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ SOLISMAR RIBEIRO, RAIMUNDO NONATO LEITE, JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 6228), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Diante da certidão de fls. 741, designo o dia 15/03/2017 às 09:00 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, tudo
ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de defesa feita por Defensor Público,
intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas precatórias, conforme prevê o art. 222
do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado
Baptista,-Juiz de Direito-

Processo nº 0000050-45.2008.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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14.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257662 

14.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257663 

14.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257664

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDVALDO LOURISVAL DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA (OAB/PI 1.289/82)
Diante da certidão de fls. 100-v, designo o dia 15/03/2017 às 10:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento, tudo
ponderado com o que reza o art. 400 do CPP.Intime-se o acusado e seu (sua) adovado(a), sendo caso de defesa feita por Defensor Público,
intime-se a Defensoria.Intimem-se as testemunhas e sendo necessário expeça-se as competentes cartas precatórias, conforme prevê o art. 222
do CPP.Intime-se o Ministério Público.Demais intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 01 de fevereiro de 2017.João Gabriel Furtado
Baptista,-Juiz de Direito-

Processo nº 0000387-50.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: EDIMARY GONÇALVES VARÃO PAULO, AUREO DE CARVALHO PAULO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e processo identificados acima.
As partes entabularam acordo, por petição, nos seguintes termos:
1º) A pensão ficou acertada em 07(sete) salários mínimos (R$ 937,00), que atualmente é igual a R$ 6.559,00(seis mil quinhentos e cinquenta e
nove reais), para os filhos e a genitora, a ser pago em conta bancária, de titularidade da genitora, Banco do Brasil, Agência nº 1148-7, Conta
Corrente nº 26.402-4, até o dia 28 de cada mês;
2º) a guarda ficará com a mãe;
3º) O direito de visitas: o Genitor tem direito de visitas regulares desde que previamente comunicadas a genitora, nos finais de semana, sábado
ou domingo; final de ano, datas comemorativas, férias escolares, em datas alternadas.
4º) A divorcianda passar a usar o nome de solteira qual seja: EDIMARY GONÇALVES VARÃO
5º) Há bens a partilhar: Sendo da seguinte forma: 1 - 01(um) carro tipo caminhonete S10/ chevrolet, cor preta, ano 2015, placa PIH 4823, Chassi
nº 9BG148LA0FC423480, Renavam nº 01051037201, permanecerá com o cônjuge varão AUREO DE CARVALHO PAULO;
2- 01(um) apartamento localizado à Rua Professora Ana Bugyja, nº 3833, Bairro: Morros, Bloco 02, Apt nº 304, Teresina -PI, CEP: 64.700-000.
Que ficará a propriedade para os dois filhos do casal: FRANCISCO DE ASSIS PAULO NETO E MARIA CLARA VARÃO DE CARVALHO PAULO,
com cláusula de usufruto vitálicio e gratuíto em benefício a ex-cônjuge virago EDIMARY GONÇALVES VARÃO PAULO;
3 - 01(uma) empresa sociedade empresária Virtual Net Telecomunicações, provedor CONECT, CNPJ nº 11.879.656/0001-42, estabelecida a Rua
Arnaldo Ferreira de Carvalho, 440-C, Centro, Simplício Mendes-PI, onde se manterá os 50%(cinquenta por cento) da quota de sócio
administrador com o cônjuge varão AUREO DE CARVALHO PAULO e os 50%(cinquenta por cento) da cônjuge virago e o cargo de sócio
repassará ao filho do casal FRANCISCO DE ASSIS PAULO NETO.
Com vistas dos autos o promotor opinou favorável a homologação da avença.
Custas Pagas.
É o relatório. Passo a decidir.
Trata-se de PEDIDO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL formulada pelos requerentes, a teor do art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição
Federal, tendo o Ministério Público opinado favorável ao pleito.
De fato, o acordo celebrado, preserva adequadamente os interesses envolvidos.
No mais, a Emenda Constitucional 66/2010 deu nova redação ao § 6º do art. 226 da Constituição Federal, afastando a necessidade de prévia
separação judicial ou separação de fato por mais de dois anos para que os interessados se divorciassem.
Destarte, agora basta a vontade livre e consciente dos interessados para requerem o divórcio.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 40 da Lei 6.515/77 e art. 226, 6º da Constituição Federal, DECRETO O DIVÓRCIO CONSENSUAL
dos requerentes, por cujas cláusulas e condições se regerá, pondo termo ao casamento que até aqui os uniu.
Transitado em julgado por preclusão lógica, expeça a Secretaria o necessário para as averbações desta no Registro Civil competente, sendo que
a divorcianda passará a usar o nome de solteira, EDIMARY GONÇALVES VARÃO.
P.R.I.
Transitado em julgado por preclusão lógica.
Tudo devidamente expedido e cumprido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000017-65.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: EDINEI CARVALHO CAVALCANTE, ROSA MARIA DE CARVALHO SOUSA CAVALCANTE
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000394-18.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ALMIR LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
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14.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257665 

14.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257666 

14.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257667 

14.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257668 

14.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257669 

14.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257670 

14.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257671 

Processo nº 0000203-94.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: AVELAR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000080-51.2016.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ADERSON JUNIOR MARQUES BUENOS AIRES, GLAUCIA RUTH MOTEIRA CAMPOS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000125-03.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000158-90.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: MARCIONE PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000413-87.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LEONICE MARIA COELHO REIS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000007-70.2002.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS E SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000306-77.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000318-91.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 231



14.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257672 

14.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257673 

14.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257674 

14.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257675 

14.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257676 

14.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257677 

14.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257678 

Executado(a): JOSÉ RODRIGUES COSTA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000111-92.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ NILSON DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000107-79.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: DUIMANO LUSTOSA LEAL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000413-24.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAQUIM MINEU, ANTONIO FILHO DOS SANTOS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000205-64.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: EDNA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000166-43.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): TEODORO CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000365-89.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JONAS JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000102-57.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu:
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
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14.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257679 

14.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257680 

14.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257687 

14.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257701 

14.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257727 

14.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257728 

14.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257729 

Processo nº 0000101-72.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: ANA MARIA DE LIMA MIRANDA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000181-36.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: MARCELO PRIMO PEREIRA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000089-24.2017.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTAOD DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ADÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para emendar a inicial para que retifique a idade da menor constante na inicial, bem como traga mais informações do réu para
facilitar sua localização, tais como nome e endereço dos avós paternos.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000282-49.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ALFRADO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000285-04.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: ADÉLIA ROSA DE JESUS BARROS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000182-94.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000524-66.2015.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): IOLÁ REIS SANTOS DE SOUZA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
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14.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257730 

14.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257732 

14.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257733 

14.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257734 

14.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257735 

14.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257736 

14.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257737 

14.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257738 

Processo nº 0000264-28.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, FRANCISCO SALES RIBEIRO
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000357-88.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000153-68.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS AMORIM
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000109-25.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DE APÍCULTORES DA M. R. DE SIMPLÍCIO MENDES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000167-28.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000087-19.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: ALVARO MOREIRA FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000405-47.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LEONOR ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000174-44.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
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14.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257739 

14.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257740 

14.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257741 

14.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257742 

14.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257743 

14.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257744 

14.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257745 

Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSE RENATO SOARES DE LIMA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000108-40.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): HILDEBRANDO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000132-92.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOSE IVANILDO LIMA E SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000137-17.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Réu: JOAQUIM TOMAZ LEAL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000138-02.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: PAIXÃO BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000216-69.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): NEY MADEIRA MOURA FÉ
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000161-45.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): BENEDITO LUSTOSA LEAL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000104-03.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ARMANDO MENDES DE CARVALHO
Advogado(s):
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14.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257746 

14.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257747 

14.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257748 

14.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257749 

14.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257750 

14.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257751 

14.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257757 

14.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257760 

Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000183-79.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Executado(a): JOSÉ MINEU
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000168-13.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO DE SENA BISPO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000412-39.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO FERNANDES ALVES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000190-37.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000170-07.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): BENEDITO ORIENTE DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000115-56.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: CLEONICE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000032-63.2014.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BBRASIL S/A BNB
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO BRASIL DE SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 6097)
Executado(a): ADEVALDO JOSÉ DE SOUSA, FRANCISCO VITAL DE SOUSA, ZULMIRA ODLIIA DE DOUSA
Advogado(s): Pedro Lopes de Oliveira Filho OAB/PI 1962/89
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 236



14.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257761 

14.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257762 

14.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257763 

14.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257764 

14.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257765 

14.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257766 

14.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257767 

Processo nº 0000083-61.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000169-16.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ILDEMAR PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000230-53.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDIGAR MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000491-52.2010.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, ANTONIO MINEU, AFONSO LOURENÇO DE SOUSA
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000164-97.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSE MARQUES NETO DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000112-04.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSE ALMEIDA ALVES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000170-80.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIO DE SOUSA MAURIZ
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000181-12.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
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14.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257768 

14.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257769 

14.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257770 

14.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257771 

14.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257772 

14.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257773 

14.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257774 

Requerido: JOSÉ ROCHA DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000100-87.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Réu: EMANOEL LIMA E SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000167-52.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: JOSIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000155-38.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: CRISLEIDE TOMAZ LEAL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000281-64.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOÃO BOSCO RODRIGUES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000159-75.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): EDSANDRA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000346-59.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSÉ NILSON SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000415-91.2011.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO FILHO DOS SANTOS, JOSIVAL MINEU
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..
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14.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257775 

14.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257776 

14.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257777 

14.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257778 

14.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257779 

14.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257784 

14.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257785 

14.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257786 

Processo nº 0000179-66.2016.8.18.0075
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: JOSÉ FRANCIVALDO DE CARVALHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000319-42.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PAULINO PATROCÍNIO DA COSTA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000191-22.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): RICARDO MANOEL DE PAIVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000356-06.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: LUIZ BARROSO PIMENTEL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000149-31.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): EDICARLOS RODRIGUES DE HOLANDA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito..

Processo nº 0000100-18.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000086-84.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVDSOMBRAPEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 78474)
Réu: JULIMAR EUGENIO DE SOUSA, JUVENAL NERY DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000133-24.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 239



14.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257787 

14.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257788 

14.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257789 

14.546. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257790 

14.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257791 

14.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257792 

14.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257793 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ PEREIRA PIRES, JULIMAREUGENIO DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000004-82.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCINETO MARTINS BARBOSA, JOSÉ EDMILSON BORGES CRONEMBERGES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000081-91.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): PEDRO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000121-10.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEELL MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MARIO ROLDÃO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000067-44.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000094-27.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): VALMIR ALBERTO DE SOUSA E INÁCIA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000111-63.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ EDMILSON BORGES CRONEMBERGES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000150-10.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DEUSDEDIT TOMAZ DE AQUINO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 240



14.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257794 

14.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257795 

14.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257796 

14.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257797 

14.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257798 

14.555. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257799 

14.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257800 

14.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257801

Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000031-49.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AGENOR JOSÉ DA SILVA, ALONSO PEREIRA DE SOUSA, BARNABÉ RODRIGUES DA SILVA, IVAN CONSTANTINO DA
COSTA, JOSÉ ROBERTO CARVALHO FILHO, JOSE VIRGILIO DA SILVA, VALFREDO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000265-65.2011.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): AVELAR FRANCISCO DA SILVA, FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000125-13.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): FRANCALINO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000168-31.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ILDEMAR PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000193-44.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO FERREIRA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000022-58.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOÃO DA CRUZ LEAL
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000170-98.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A, MARILENE PERPETUA DA COSTA PINHEIRO
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ILDEMAR PINHEIRO DA COSTA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
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14.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257802 

14.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257803 

14.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257806 

14.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257807 

14.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257808 

14.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257809 

14.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257810 

Processo nº 0000038-41.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ FAUSTO DE ALENCAR
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000062-06.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSÉ ARIMÁTEA COSTA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu:
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000041-59.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ROSILENE RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000126-32.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): RAIMUNDO JOSE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000024-73.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CLAUDIO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000025-92.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): EDIMAR DE MOURA, EVANI MARIA DA SILVA MOURA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000125-47.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO MARTINS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000040-11.2012.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
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14.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257811 

14.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257812 

14.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257813 

14.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257814 

14.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257815 

14.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257816 

Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000063-26.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISLAINE DE OLIVEIRA PINHEIRO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: MAURICIO RODRIGUES BISPO
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 11), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2017 às 10:00h.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000050-42.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DE SOUSA OSORIO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000067-78.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): DÁCIO DE SOUSA ROLDÃO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000022-98.2015.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): ELSON RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000045-83.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: LUCAS URSULINO GOMES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000141-98.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): VALMIR ALBERTO DE SOUSA
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14.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257817 

14.572. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257818 

14.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257819 

14.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257820 

14.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257821 

14.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257822 

14.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257823 

14.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257824

Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000033-06.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), JESUS SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684/08)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000014-29.2012.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): CALIXTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000039-26.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL HENRIQUE DOS PASSOS
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000051-90.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): LUCAS URSULINO GOMES
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000137-61.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000024-78.2009.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO C. DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752)
Executado(a): COOPERATIVA DOS APICULTORES DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000019-56.2009.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FLAVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7056)
Réu: COOPERATIVA DOS APICULTORES DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.
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14.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257825 

14.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257826 

14.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257848 

14.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257861 

14.583. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257889 

Processo nº 0000120-25.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): MARIA MADALENA ROLDÃO COELHO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000008-90.2010.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): DOMINGOS BATISTA DOS SANTOS, FRANCISCO DE ASSIS DO CARMO DA SILVA
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000147-08.2011.8.18.0117
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): RAIMUNDO ALDEMAR SÉRIO
Advogado(s):
Face ao requerimento do banco do nordeste, determino a suspensão do feito pelo tempo solicitado. Com o decurso do prazo, determino
intimação do banco, por seu patrono, para se manifestar no feito.

Processo nº 0000329-81.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTIANE MENDES MAURIZ
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S/A (CLARO TV)
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se o alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente cumprido e expedido. Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000052-94.2017.8.18.0075
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GENITORA: DARCIA SOUSA OLIVEIRA E T.H.O.R
Advogado(s): OTAVIO HENRIQUE DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12665)
Executado(a): RAUL ALFONSYN DE MOURA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Cite-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício mediante depósito na conta corrente 24516-X, Agência
0519-3, Banco do Brasil, de titularidade da genitora do menor, Sra. DARCIA SOUSA OLIVEIRA, constante da memória de cálculos de fls. 04( R$
1.860,93), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de pagamento, sob pena de inclusão do débito em protesto e decretação da prisão civil
do devedor pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as que se
vencerem no curso do processo.
Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor alimentício
dos demais segregados.
Ultrapassado o prazo fixado sem manifestação, certifique-se nos autos. Em seguida, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000122-14.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WILSON DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DECISÃO
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia de JOSÉ WILSON DE CARVALHO foi legítima, eis que
presente as situações do art. 302, I, II do CPP, pelo crime em tese dos arts. 147 do CP c/c art. 306 e 309 do CTB.
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14.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257912 

14.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257913 

14.586. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257922 

De igual modo, sob o ponto de vista da formalização do auto verifico que foi comunicado o Defensor e o Ministério Público. No mais, até onde se
pode ver, de uma maneira geral, foram cumpridas as outras exigências legais e preservados os direitos do cidadão. Com efeito, foi cientificado do
crime que lhe foi imputado e seus familiares.
Assim, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
A materialidade é certa pelo laudo de embriaguez (f. 06-07) e auto de apreensão inserido aos autos. Há indícios suficientes de autoria pelos
depoimentos colhidos pela polícia judiciária.
No que concerne ao periculum libertatis, não o vejo presente ao ponto de ensejar a medida extrema da prisão preventiva.
Com efeito, considerando que hoje só há de se falar em prisão preventiva quando não for possível a aplicação das medidas cautelares
alternativas, entendo como suficiente e necessária ao presente momento a aplicação das medidas abaixo, até mesmo porquê, caso a situação
fática se altere, nada impede que seja decretada a sua prisão preventiva.
Ante o exposto:
a) CONCEDO a liberdade provisória em favor de JOSÉ WILSON DE CARVALHO , mediante as seguintes cautelares alternativas:
1. comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades. Neste caso deve os
acusados comparecer todo dia 10 de cada mês, partindo do mês de março/2017, em juízo para as informações e justificações de suas atividades.
2. proibição de acesso ou freqüência a determinados lugares quando, por circunstancias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante. No caso aqui se entende que o acusado não poderá freqüentar bares, festas, serestas ou prostibulos.
3. proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução. No caso
concreto impõe-se esta necessidade face ao andamento da instrução processual.
4 . recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o investigado ou acusado tenha residência ou trabalho fixos. Neste
caso, sob pena de revogação das medidas, deve o acusado recolher-se em sua casa as 22 horas ali permanecendo até as 06 da manhã, bem
como durante todo o dia em feriados e domingos.
5. Pagamento de fiança, fixando-lhe o valor em montante correspondente a um salário mínimo atual, de acordo com o artigo 325, I do Código de
Processo Penal, devendo o valor ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000122-14.2017.8.18.0075.
Por oportuno, deverá constar no mandado que o réu FICA ADVERTIDO, DESDE JÁ, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS
MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP
Esta decisão valerá como força de mandado, devendo o preso ser solto se por outro motivo não estiver custodiado, bem como após o
recolhimento do valor nesta fixada, a título de fiança, cuja quantia deverá ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000122-
14.2017.8.18.0075.
Comunique-se à autoridade Policial.
Cumpra-se.
Intime-se. Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000104-90.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DE JESUS MAURIZ SOUSA, VALMIR RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a patrona dos autores para comprovar documentalmente que estes fazem jus ao benefício da justiça gratuita, esclarecendo que o novo
CPC permite inclusive o parcelamento das custas processuais.
Prazo:15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000081-47.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTAOD DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEX TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Quanto aos alimentos pleiteados relativo aos três últimos meses e os que se vencerem no curso do processo, determino a intimação do
executado para que, em 3 (três) dias, pague o débito de R$ 237,60, prove que o fez ou justifique a impossibilidade de efetuar o pagamento, na
forma do art. 5258 CPC e seus parágrafos, devendo ser advertido da possibilidade de prisão civil.
No que pertine a execução dos meses de dezembro de 2015 a agosto de 2016 no importe de R$ 712,18, deverá o executado ser intimado para
pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 523 e parágrados.
Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000105-75.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA ROCHA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: JUSCIVALDO JUNIOR DA SILVA ROCHA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO
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14.587. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257924 

14.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257929 

14.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257931 

Intime-se a patrona da autora para emenda a inicial para incluir no polo passivo os pais do menor em questão.
Prazo: 15(quinze) dias.
Advertência: indeferimento da inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000102-23.2017.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA PATROCÍNIO DA COSTA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Interditando: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO
A petição inicial preenche os requisitos legais, deixando a manifestação da curatela provisória, na entrevista, cuja data fica designada para o dia
11/05/2017 às 11:00h, momento que o magistrado terá condições mais seguras de emitir uma decisão, mesmo em cognição sumária, mas já em
contato com o interditando.
Esclareço que na audiência a parte interditada será entrevistada minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e
laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida
civil.
Alerta-se a Secretaria que, caso o Oficial de Justiça verifique que o interditando não possa se deslocar, deverá certificar para as providências
legais. Na entrevista referida, frisa-se que a critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de parentes e de pessoas próximas, para esclarecer e
colaborar para o convencimento do caso em pauta.
Por oportuno, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado da entrevista, o interditando poderá impugnar o pedido.
Intime-se o Ministério Público, na forma da lei, pois intervirá como fiscal da ordem jurídica.
Ademais, cabe ressaltar que o interditando poderá constituir advogado, e, caso não o faça, o juiz nomeará curador especial para este ato
específico, lembrando que neste caso de não constituição de advogado, o seu cônjuge, companheiro ou qualquer parente sucessível poderá
intervir como assistente, caso analisado pelo magistrado.
Por fim, vale mencionar que o juiz poderá determinar a produção de prova pericial para avaliação da capacidade do interditando para praticar
atos da vida civil, caso necessário, visando obter de profissional especializado, um laudo pericial que indicará especificadamente, se for o caso,
os atos para os quais haverá necessidade de curatela.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000092-76.2017.8.18.0075
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTAOD DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ESDRE MENEZ DE HOLANDA
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 10), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 11/05/2017 às 12:00h.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000629-09.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Executado(a): FLÁVIO ARAÚJO MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Cite-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício mediante depósito na Conta Corrente 24551-8,
Agência nº 1148-7, Banco do Brasil, titularidade da genitora dos menores, Sra. CLAUDENICE PEREIRA DA SILVA, constante da memória de
cálculos de fls. 03( R$ 1.140,00), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de pagamento, sob pena de inclusão do débito em protesto e
decretação da prisão civil do devedor pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias relacionadas aos últimos 03
(três) meses e as que se vencerem no curso do processo.
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14.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257934 

14.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257935 

14.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES257938 

14.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258168 

Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor alimentício
dos demais segregados.
Ultrapassado o prazo fixado sem manifestação, certifique-se nos autos. Em seguida, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000118-74.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA DA LUZ SOARES DE SÁ, MARIA SHEYLA SOARES, FRANCISCO SAMUEL SOARES DE CARVALHO, SANDRO
EMANOEL SOARES DE CARVALHO, LUIS CESAR SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Requerido: JOSÉ PEDRO SOARES DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 15-19), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 50%(cinquenta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal
pelo requerido até o dia dez (10) de cada mês, em conta bancária informada pela genitora às fls. 08 ( Agência 1148-7; c/c 27.194-2, Banco do
Brasil).
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/06/2017 às 12:00h.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR, ou mandado, caso a região do réu não seja atendido pelos correios, e intime-se a representante legal do
alimentando a fim de que compareçam à audiência referida acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito
de rol, importando a ausência desta em extinção e arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000634-31.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, NATASHA VICTÓRIA LOPES LELÉ, LARA VICTÓRIA LOPES LELÉ
Advogado(s):
Requerido: JOÃO VICTOR LELÉ
Advogado(s):
DESPACHO
Processe-se em segredo de justiça e com isenção de custas.
Comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 04; 05), e à míngua de outros documentos comprovando a real situação socioeconômica das
partes, arbitro os alimentos provisórios em 50%(cinquenta por cento) do salário mínimo atual, a serem pagos diretamente a representante legal
pelo requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser informada pela genitora.
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/06/2017 às 13:00h.
Cite-se/intime-se o réu por CARTA-AR e intime-se a representante legal do alimentando a fim de que compareçam à audiência referida
acompanhados de seus advogados e testemunhas, independente de prévio depósito de rol, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e a daquele em confissão e revelia.
Na audiência, se não houver acordo, poderá o réu contestar, desde que o faça por intermédio de advogado, passando-se, em seguida, à ouvida
das testemunhas e à prolação da sentença.
Ciência ao MP.
Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000147-50.2015.8.18.0090
Classe: Anulação e Substituição de Títulos ao Portador
Exequente: FRANCISCO VITAL DE SOUSA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO
Intime-se o advogado do BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Tjpi.
SIMPLÍCIO MENDES, 6 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000196-73.2016.8.18.0117
Classe: Inquérito Policial
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
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14.594. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258478 

14.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258491 

14.596. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258559 

14.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258578 

Requerido: DIEGO DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LOBAO SALIM COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9882)
DESPACHO
Vieram-me os autos conclusos em razão de petição do patrono do acusado pedindo alteração do horário da audiência e de ofício informando a
impossibilidade de conduzir o preso ao ato face à inexistência de viatura.
Resta impossibilitada a realização da audiência pelos motivos encimados, razão pela qual redesigno o ato para o dia 07/03/2017, as 10:30h.
Intimem-se. Expeça ofício requisitório para o preso. Intimem-se o Promotor.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000640-38.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: VALBÉRIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a cota do MP.
Baixem-se os autos à delegacia de origem.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000173-82.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEMENTINO SIMPLICIO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: BANCO BRADESCO, INSTITUIÇAO FINANCEIRA PRIVADA
Advogado(s):
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.

Processo nº 0000305-24.2015.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: DIONIVAN ALESSANDRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DeCISÃO
Citado(s) nos termos do art. 396 do CPP, o(s) denunciado(s) apresentou resposta à acusação, pugnando pelo afastamento da preclusão temporal
para a apresentação do rol de testemunhas e, no mérito, apenas o reconhecimento de que as provas constantes nos autos não seria suficiente
para um decreto condenatório.
Pois bem.
É amplamente majoritário o entendimento de que cabe à defesa apresentar o seu rol de testemunhas com a resposta à acusação, sob pena de
preclusão.
Contudo, na audiência de instrução a ser designada este juízo poderá acolher alguma sugestão das partes, ocasião em que as testemunhas
serão ouvidas como do juízo.
Indefiro, pois, o pedido da defensoria.
A culpabilidade não se encontra excluída por qualquer das causas previstas nos arts. 21, 22, 26 a 28 do CP.
O fato narrado evidentemente constitui delito, acertadamente tipificado na denúncia.
A punibilidade do(s) agente(s) não se encontra extinta por nenhuma das causas previstas em lei.
Quanto às alegações da defesa em sua resposta escrita, trata-se de matéria que carece de dilação probatória.
Desta forma, os questionamentos levantados pela defesa em sua peça, não se prestam à hipótese prevista no art. 397 do CPP, o que somente
pode ocorrer quando existente prova inequívoca. O que não é o caso, devendo prevalecer o princípio do "in dubio pro societatis".
Pelo exposto, verificando não ser hipótese de absolvição sumária, determino o prosseguimento do feito, nos termos do art. 399 do CPP.
Designo audiência de instrução e julgamento para 03/04/2017, às 12:30h , autorizando expedições de carta precatória caso alguma
vítima/testemunha resida em outra comarca para fins de que sua oitiva seja feita no juízo deprecado.
Intime-se as testemunhas de acusação e de defesa, assim como o réu.
Intime-se o Ministério Público .
Intime-se o advogado e/ou Defensoria.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000550-30.2016.8.18.0075
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA (ZÉ DA TEREZA)
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14.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258629 

14.599. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258630 

14.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258631 

14.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258632 

14.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258633 

Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de pedido de busca e apreensão criminal em que sobreveio representação de prisão preventiva deferida em desfavor de JOSÉ
FRANCISCO DE SOUSA.
Pois bem.
Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser
apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada.
O presente feito, pois, perdeu o seu objeto na medida em que numa operação policial foi apreendida droga na posse de JOSÉ FRANCISCO DE
SOUSA, situação pela qual foi convertida a prisão em flagrante em preventiva.
Assim, considerando o tipo de ação e o pedido constante na inicial, revela-se desnecessário e inútil o prosseguimento deste procedimento,
devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a parte autora,
portanto, de interesse processual.
Portanto, a ação que quando de seu ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.
Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto.
Sem custas e sem honorários.
Publique-se. Ciência ao MP.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000007-90.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSIANE TEIXEIRA DE BRITO
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Suplicado: JOSÉ SIMÃO EVANGELISTA
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000097-98.2017.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DAS DORES SOUZA NASCIMENTO, OZIEL JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000627-39.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: CICERO ORLANDO DOS REIS, NEIVA MARIA COELHO REIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000620-47.2016.8.18.0075
Classe: Separação Consensual
Suplicante: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA SILVA, OSIELMA CORDEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000622-17.2016.8.18.0075
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14.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258634 

14.604. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258658 

14.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258674 

14.606. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258698 

Classe: Separação Consensual
Suplicante: CICERO BERNARDO DOS SANTOS, MARCULINA SOUSA COSTA
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000615-25.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LINDOMAR RODRIGUES DA COSTA, MARIA JAIR ALMEIDA DE CARVALHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000078-92.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE BORGES DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: MARCIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÂO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 12/06/2017 às 14:00h, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma;
Quanto ao pedido de tutela antecipada, comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 09-10), e à míngua de outros documentos
comprovando a real situação socioeconômica das partes, arbitro os alimentos provisórios em 30%(trinta por cento) do salário mínimo atual, a
serem pagos diretamente a representante legal pelo requerido até o dia dez (10) de cada mês, mediante recibo ou em conta bancária a ser
informada pela genitora.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000535-61.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: LUCÍDIO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Consta a informação do Gerente da Penitenciária de que o acusado se encontra recolhido no Estabelecimento penitenciário de São Raimundo
Nonato embora o Oficial de Justiça não o tenha encontrado no local para citação.
Expeça-se novo mandado de citação, devendo o funcionário responsável pela expedição do documento entrar em contato, inclusive por telefone,
com o estabelecimento penal para se saber os motivos do não cumprimento.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000018-22.2017.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CLÁUDIO HENRIQUE ARAÚJO ALENCAR
Advogado(s): MARCELO ONOFRE ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13658)
Requerido: MARIZETE DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
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14.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258757 

14.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258765 

14.609. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES258800 

14.610. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO258009 

A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Sendo assim, recebo a petição inicial para os seus devidos fins.
Por se tratar de causa que admite a autocomposição, sendo certo que o autor não fez expressa opção pela não realização de audiência inaugural
de mediação e conciliação (inciso VII, do art. 319, NCPC), designo audiência de Conciliação para o dia 12/06/2017 às 15:00h, atendendo à prévia
antecedência de 30 (trinta) dias do ato de ajuizamento.
Cite-se o Réu com antecedência de até 20 (vinte) dias para a audiência (art. 334, caput, CPC).
Por oportuno, se qualquer das partes não comparecer à audiência, ou não for obtido a conciliação, terá a parte requerida, nos termos do artigo
335, I, do CPC, prazo de 15 (quinze dias) para oferecer defesa, contado da data da audiência, sob pena de revelia, consoante previsão do artigo
344 do CPC, ressalvadas as hipóteses do artigo 345 do mesmo diploma;
Quanto ao pedido de tutela antecipada, comprovado o vínculo biológico entre as partes (fls. 12), e à míngua de outros documentos comprovando
a real situação socioeconômica das partes, arbitro os alimentos provisórios em R$ 300,00, a serem pagos diretamente a representante legal pelo
requerido ou mediante depósito em conta bancária como já vem ocorrendo.
Publique-se
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000626-54.2016.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCIONILIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: VALDIMIRO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da autora para comprovar documentalmente que esta faz jus ao benefício da justiça gratuita, esclarecendo que o novo CPC
permite inclusive o parcelamento das custas processuais.
Prazo:15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000020-89.2017.8.18.0075
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): EDVALDO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Cite-se o devedor para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o valor do débito alimentício mediante depósito na conta Poupança 14346-0,
Agência nº 1383, variação 023, Banco: Caixa Econômica Federal, de titularidade da genitora dos menores, constante da memória de cálculos de
fls.2-3(R$ 400,00), provar que o fez ou justificar a impossibilidade de pagamento, sob pena de inclusão do débito em protesto e decretação da
prisão civil do devedor pelo prazo de 01 (um) a 03 (três) meses quanto às prestações alimentícias relacionadas aos últimos 03 (três) meses e as
que se vencerem no curso do processo.
Advirta-se que eventual prisão civil que vier a ser decretada será cumprida em regime fechado, com a devida separação do devedor alimentício
dos demais segregados.
Ultrapassado o prazo fixado sem manifestação, certifique-se nos autos. Em seguida, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000354-60.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEANE VIEIRA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO (OAB/PI 13.304)
Decisão
Trata-se de acusado pronunciado em que sobreveio pedido de relaxamento da prisão preventiva por suposto excesso de prazo.
Com vistas dos autos, o promotor de justiça opinou pelo indeferimento do pleito.
É o relato do essencial. Decido.
O fato ocorreu em 09/07/2016 sendo que foi prolatado por este juízo sentença de pronúncia em 18/10/2016, razão pela qual não há que se falar
de excesso de prazo.
Ante o exposto,
a) Certifique-se a preclusão da sentença de pronúncia;
b) Intimem-se o órgão do Ministério Público e o advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem rol das testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em que poderão juntar documentos e requerer diligências (CPP, art. 422).
SIMPLÍCIO MENDES, 7 de fevereiro de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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14.611. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258176 

14.612. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO258273 

14.613. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258275 

PROCESSO Nº: 0000784-14.2013.8.18.0076
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA, FRANCISCA TRINDADE SILVA, ANTONIO LUIS MENDES DA SILVA, ANTONIO
RISO MENDES DA SILVA, MARIA DO AMPARO PEREIRA DA COSTA, ANTONIO MENDES DA SILVA
Usucapido: MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS- CONHECIDA COMO LOURDES TEODORO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anfísio
Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA, brasileira, natural de União/PI,
portadora do RG Nº 1.785.284-SSP-PI e do CPF/MF Nº 032.975.173-52, residente e domiciliada no lugar Retido (Região de Novo Nilo) e
OUTROS, em face de MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS e JOSÉ TEODORO DOS SANTOS, (falecidos), tendo deixado bens a
Inventariar, ficando por este edital CITADOS os HERDEIROS e eventuais INTERESSADOS, para manifestarem eventual interesse no presente
feito que tem sua tramitação regular nesta Vara Única de União, Estado do Piauí; para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesste
(07.02.2017). E, para constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Analista Judiciário da Vara Única de União - Piauí,
o digitei, subscrevi e assino.
Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara Única
União - Piauí.

Processo nº 0001023-13.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDMAR COSTA RIBEIRO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu: MARILENE PEREIRA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às
12:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se
citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo
Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I-
da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o
autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC,
artigo 334, § 10º).UNIÃO, 15 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

PROCESSO Nº: 0000784-14.2013.8.18.0076
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA, FRANCISCA TRINDADE SILVA, ANTONIO LUIS MENDES DA SILVA, ANTONIO
RISO MENDES DA SILVA, MARIA DO AMPARO PEREIRA DA COSTA, ANTONIO MENDES DA SILVA
Usucapido: ESPÓLIO DE TEODORO JOSÉ DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito Titular da Vara Única de União, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anfísio
Lobão, Nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DAS GRAÇAS MENDES DA SILVA, brasileira, natural de União/PI,
lavrador, portador do RG Nº 1.785.284-SSP-PI e do CPF/MF 032.975.173-52, com endereço na localidade Retiro (Região de Novo Nilo) e
OUTROS, ficando por este EDITAL CITADOS, a Sra. FLORENÇA GOMES DOS SANTOS, brasileira, maior, residente e domiciliada em
endereço incerto e não sabido na cidade do Rio de Janeiro/RJ; MARIA DE NAZARÉ GOMES DOS SANTOS, brasileira, maior, residente e
domiciliada em endereço incerto e não sabido na cidade do Rio de Janeiro/RJ; TEODORO FILHO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, maior,
residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido na cidade de Brasilia/DF e FRANCISCO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, maior,
residente e domiciliado em endereço incerto e não sabido na cidade de Brasilia/DF; as partes suplicadas, para apresentar contestação nos autos
em epígrafe, no prazo da Lei, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, aos sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete (07.17.2017). Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Analista Judiciário da Vara Única (Mat. 413790-6 TJ-PI)
o digitei, subscrevi e assino.
Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara Única
União - Piauí.

Processo nº 0000522-59.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JAIRON DA ROCHA SANTOS
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14.614. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258314 

14.615. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258375 

14.616. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258391 

Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: KAMILA MINEIRO PONTE
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às
13:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 15 (quinze) dias deantecedência.Expeça-
se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º,desacompanhada de cópias da inicial (695, §1º do
NCPC).Defiro o pagamento de alimentos provisórios em favor da parte Autora, que ora fixo em 30% dosalário mínimo vigente. Intimem-se. Oficie-
se ao órgão pagador para desconto, se for o caso.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na
citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de
conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer
a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor
intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto,
com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334,
§ 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, §
10º).UNIÃO, 15 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000307-20.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicialpreenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo ocaso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência deconciliação para o dia
16 de março de 2017, às 9:00 horas, a realizar-se na sede destejuízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência.Expeça-se mandado de citação, com as advertências constantes do artigo334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no
artigo 335 do Código de Processo Civil, constetambém do mandado de citação que o réu poderá oferecer contestação, por petição, noprazo de
15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação oude mediação, ou da última sessão de conciliação, quando
qualquer parte não comparecerou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido decancelamento da audiência de
conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quandoocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I (se ambas as partes
manifestarem,expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por
meioda publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil
que o nãocomparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensorespúblicos (CPC, artigo 334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica,com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de agosto de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000930-50.2016.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu: RAIMUNDA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.
Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320
do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 07 / 03 / 2017 às
11:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se
citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo
Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I-
da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando
ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o
autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, §
3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC,
artigo 334, § 10º).UNIÃO, 15 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000499-84.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA CARLOS DA COSTA
Advogado(s): LAÉRCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: DELTA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO DE BEBIDAS
Advogado(s): MARCELO ALVES DE PAULA - OAB/PI Nº 8521
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
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14.617. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258433 

14.618. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO258485 

14.619. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO258710 

14.620. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO258713 

14.621. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO258805 

induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dosconflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27 de março de
2017 às12:00 horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espíritoaberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 24 de outubro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000812-74.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AURINETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Designo audiência de instrução para o dia 13 de março de 2017 às 12:00 horas, devendo a partetrazer consigo as testemunhas,
independente de intimação.Notifique-se o representante do Ministério Público.UNIÃO, 23 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000924-77.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA BARBOSA COSTA
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA CLARO
Advogado(s): ANA CAROLINA DE MORAES LARA - OAB/PI Nº 12.389
DESPACHO:Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a seruma regra nos procedimentos que são passíveis de
transação, devendo os agentes doprocesso cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de méritojusta e efetiva.Sendo
induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos,designo audiência de conciliação/mediação para o dia 17 de MARÇO de
2017 às 9:00horas, devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto aodiálogo, trazendo consigo proposta de
acordo.Intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pelaDefensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).Advirto, com
fulcro no art. 334, §8º do NCPC, que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerando ato
atentatório àdignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagemeconômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.Cumpra-se.UNIÃO, 30 de setembro de 2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001278-39.2014.8.18.0076
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES DE LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: THALISSON RAILSON AMORIM DA SILVA (MENOR), KARLA YONARA AMORIM DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...... PELO EXPOSTO, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, defiro o pedido, outorgando à requerente FRANCISCA DAS
CHAGAS NUNES DE LIMA a guarda definitiva da menor THALISSON RAILSON AMORIM DA SILVA, filho de KARLA YONARA AMORIM DA
SILVA, nascido em 29.08.2013, e registrado sob. Livro A-422, fls. 70, ordem 312235, Cartório do 1º Ofício de Registro Civil da Comarca de
Teresina/PI, com os efeitos daí decorrentes. Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, extraiam-se cópias destes autos e encaminhe à representante do Ministério Público, para
propositura das medidas cabíveis, face ao reconhecimento da paternidade do menor, ainda não averbada em cartório. União(PI), 28 de novembro
de 2016. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente EDITAL, que será publicado no Diário da Justiça e na Plataforma dos Editrais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). E, para constar Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Analista Judiciário - Mat. 413790-6 -
TJ-PI, o digitei. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única de União - Piauí.

Nº: 0000210-83.2016.8.18.0076
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ DE JESUS COSTA SOUSA
Réu: ROMULO LUIS DE SOUSA SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
A Dra. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Anfísio
Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSÉ DE JESUS COSTA SOUSA, Brasileiro, residente e domiciliado(a) em
RUA 15 DE NOVEMBRO Nº 1295, CENTRO, UNIÃO - Piauí, em face de ROMULO LUIS DE SOUSA SOARES, Brasileiro , residente e
domiciliado em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital CITADA a parte suplicada, para, querendo, contestar a presente ação. no prazo
de 15(quinze ) dias, a contar da data da audiência, a não contestação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial e
INTIMADApara comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 23/03/2017 às 9:00horas na Sala de Audiências do Fórum Local.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de 2017 (07/02/2017). Eu, Teresinha de Jesus Gomes Xavier analista Judicial o digitei.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
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14.622. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ257895 

14.623. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258148 

14.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258251 

14.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258464 

14.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258521 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001333-19.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA TRINDADE DA COSTA
Advogado(s): MOACIR CESAR PENA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7859-B)
Réu: RAIMUNDO SARAIVA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: EDNA TRINDADE DA COSTA impetrou Ação de Procedimento Comum contra RAIMUNDOSARAIVA DO NASCIMENTO. Conforme
certidão de fls . 15 , já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo, portanto, a incidência de
litispendência (Processo nº 0001315-95.2016.8.18.0076s antigo ). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do
inc. V do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e apense ao autos acima
referenciado. Sem custas. P.R.I. União(PI), 02 de dezembro de 2016. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única de
União - Piauí. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente EDITAL,
que será publicado no Diário da Justiça e na Plantaforma dos Editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257 § II, NCPC). E, para constar Eu,
a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Analista Judiciário - Mat. 413790-6 TJ-PI, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000780-63.2016.8.18.0078
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: SHAEENN DE SOUSA ALVES, CAMILA MIRANDA DOS SANTOS ALVES
Advogado(s): SHEENNA DE SOUSA ALVES AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13893)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Conforme fls.04/06, as partes formularam o seguinte acordo:
Que em relação a filha menor, SOPHIA VICTÓRIA MIRANDA ALVES, ficará morando na residência da sua genitora; Que o pai terá o direito de
visitação concedido de forma combinação previa entre os genitores, respeitando os períodos escolares; Que o genitor pagará a título de pensão
alimentícia o valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais) mensais que será entregue na residência da genitora; Que os requerentes não
possuem bens a partilhar; Que a cônjuge virago voltará a usar o seu nome de solteira, ou seja ( CAMILA MIRANDA DOS SANTOS); Que as
partes estão de acordo com o Divórcio Consensual". Em consequência, de acordo com a manifestação do Ministério Público em fl.16v°, pela
homologação do acordo. Tudo ponderado. 1. Tendo em vista o preenchimento dos requisitos necessários, homologo o acordo, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, Julgo Extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art.487, IIIb do novo CPC. Expedientes
Necessários. Sem custas. P.R.I.
Cumprida as formalidades legais, baixas necessárias e arquivem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de agosto de 2016.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000751-81.2014.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Indiciado: DEILTON NASCIMENTO VIEIRA
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
DESPACHO: Fica o Advogado de defesa intimado para, no prazo de cinco (05) dias apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000769-39.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, JOSOALDO FERREIRA DE SANTANA
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº ), JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 05 de Abril de 2017, às 10h:00min,na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000299-47.2009.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLESIO RAFAEL LOPES DA SILVA
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 05 de Abril de 2017, às 09hs, na sala das audiências deste Fórum, na Rua Epaminondas Nogueira,
nº 428, Centro, para a realização da audiência de instrução e intrução.

PROCESSO Nº: 0000116-52.2004.8.18.0078
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Executado(a): CLEITON FEITOSA CARVALHO
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14.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258525 

14.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258714 

14.629. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ258832 

15. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

15.1. EDITAL DE PROCLAMAS257911 

15.2. Edital da Correição do ano de 2017.258808

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua
Epaminondas Nogueira,nº 428, VALENÇA DO PIAUÍ-PI, a Ação acima referenciada, proposta pela União - Fazenda Nacional , ficando por este
edital citado a empresa CLEITON FEITOSA CARVALHO, com cadastro de pessoas jurídicas sob nº 02570485/0001-84, para pagar o débito no
valor de R$ 11.466,48 (onze mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e oito centavos) não tendo sido localizado no endereço da
inicial, para pagar o débito no prazo legal, ou nomear bens para garantir a execução, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados tantos
bens quantos bastem para a a garantia da dívida, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 7 de fevereiro de
2017 (07/02/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000434-20.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 06 de Abril de 2017, às 10:00hs, na sala das audiências deste juízo, na Rua Epamiondas Nogueira,
428, Centro, Valença/PI, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000223-13.2015.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: MAYCON DOUGLAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE ITAMAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7901-A), JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
DESPACHO: Intima para cmparecer no dia 19 de Abril de 2017, às 11:30hs, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/Pi, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000132-88.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO SOARES DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
DESPACHO: Intima para comparecer no dia 19 de Abril de 2017, às 10h:30min, na sala das audiências deste Fórum, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para realização da audiência de instrução e julgamento.

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) FÁBIO MARQUES DA SILVA, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de COELHO NETO - MA, filho de
ANTONIO LUIS PEREIRA DA SILVA e MARIA DOS MILAGRES MARQUES DA SILVA; e MARIA LUCIANA ALVES DA SILVA, DIVORCIADA,
EMPRESÁRIA, natural de URBANO SANTOS - MA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO SILVA e MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA
SILVA; 2º) DANIEL BONNES DE CARVALHO, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de PARNAIBA - PI, filho de MARIA DE
FATIMA DE CARVALHO; e LUIZA MAYARA DOS SANTOS FONTENELE, SOLTEIRA, MÉDICO(A) VETERINÁRIO(A), natural de PARNAIBA -
PI, filha de GILMAR BEVILAQUA FONTENELE e MARIA DE LOURDES DOS SANTOS FONTENELE; 3º) LUCAS DA SILVA GALENO,
SOLTEIRO, MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de RAIMUNDO NOGUEIRA GALENO e MARIA CLEIDE DA SILVA GALENO; e
FRANCINETE RODRIGUES BARROS, SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE CAIXA, natural de PARNAIBA - PI, filha de JUVENAL DOURADO DA
SILVA BARROS e MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BARROS; 4º) DOMINGOS HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRO,
AJUDANTE DE PEDREIRO, natural de TERESINA - PI, filho de DOMINGOS SANTOS e EUDINA IÊDA DO NASCIMENTO PEREIRA SANTOS;
e AURENÍ NASCIMENTO GOMES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de RAIMUNDO NONATO DA CONCEIÇÃO
GOMES e IVANELDA MARIA PEREIRA DA SILVA NASCIMENTO; 5º) BENEDITO CESAR GOMES DA CUNHA, DIVORCIADO, PORTEIRO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCISCO PEDRO DA CUNHA e MARIA MARLENE GOMES DA CUNHA; e MARIA DE OLIVEIRA,
DIVORCIADA, DO LAR, natural de LUIS CORREIA - PI, filha de FRANCISCO DE OLIVEIRA e JUSTINA MARIA SILVA DE OLIVEIRA; 6º)
LUCAS DE CARVALHO NEVES, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de PARNAIBA - PI, filho de REGINALDO SANTOS NEVES e DIHNA DE
CARVALHO MIRANDA NEVES; e RAYSA FEITOSA SOARES, SOLTEIRA, ECONOMISTA, natural de ITAINOPOLIS - PI, filha de FRANCISCO
DAS CHAGAS SOARES e ANISIA FEITOSA SOARES; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum
impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 257



15.3. Edital da Correição do ano de 2017.258828 

16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA 258421 

16.2. PORTARIAS PGJ/PI258563 

Boa tarde.
Estou enviando o edital da correição para ser publicado.
att.
eudo

Boa tarde.
estou enviando edital da correição do ano de 2017.
att.
eudo
EDITAL DE CORREICÃO ORDINÁRIA C/C EXTRAORDINÁRIA - ANO
2017 O Doutor ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Esperantina, Piauí, no uso de suas atribuições
e na forma da Lei, etc... TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por determinação deste Juízo, conforme Portaria n°.
002/2017, de 07 de fevereiro de 2017, que foi anunciado para o próximo dia 08 de fevereiro de 2017, às 12 horas, no Fórum local, o início dos
trabalhos da CORREICÃO ORDINÁRIA C/C EXTRAORDINÁRIA - 2017, referentes ao ano de 2016, nos serviços judiciários da Secretaria da
Vara Única da Comarca de Esperantina, Piauí. Noticia, ainda, que os serviços correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente,
com encerramento previsto para o dia 09 de março de 2017, às 12 horas. Faz saber, também, a todos os funcionários e serventuários deste
Juízo que deverão exibir os seus respectivos títulos de nomeação para vistoria e exame da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos.
Durante a correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou irregularidades porventura existentes contra
atos e serviços praticados pelos servidores e serventuários desta Comarca, inclusive os que se referirem às atividades dos Cartórios em
funcionamento, bem como aos atos praticados por esta autoridade judiciária, pelo do representante do Ministério Público, advogados, delegados
de polícia e demais autoridades municipais. No período, ainda, serão examinada todos os processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e
documentos da Secretaria da Vara e Distribuição. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, o
Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta Comarca de Esperantina, Piauí, aos sete (07) dias do mês de fevereiro de 2017. Eu, (Eudo de Araújo Fortes; Secretário da
Correição, digitei e escrevi. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito.

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
REFERÊNCIA: Termo de Parceria Institucional
PARTÍCIPES:
- Ministério Público do Estado do Piauí-MPPI;
- Fundação ABRINQ Pelos Direitos da Criança e do Adolescente.
OBJETO: Formalizar a parceria entre a Fundação ABRINQ e o Ministério Público com vistas ao fortalecimento das gestões municipais, que
aderiram ao PPAC, na efetivação dos direitos da crianças e do adolescente por meio da execução do "Programa Prefeito Amigo da Criança -
PPAC", o qual é coordenado pela Fundação ABRINQ, mediante articulação, integração e intercâmbio das atividades exercidas pelos Parceiros.
O objetivo geral da presente Parceria é somar esforços para ampla adesão dos Prefeitos do Estado do Piauí, eleitos para a gestão 2017-2020, ao
PPAC, e posteriormente, ao desenvolvimento das atividades do PPAC nos respectivos Municípios; As diretrizes e o planejamento da execução
do objeto do presente ajuste, a apresentação de informações detalhadas sobre os municípios participantes do PPAC e a discussão das melhores
formas de execução deste termo de parceria com vistas ao seu melhor aproveitamento poderão ser definidas em reuniões previamente
agendadas pelos Parceiros. .
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de 2008 previsto na Lei 9.790, de 23 de março de 1999; e Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: O presente Aditivo tem vigência a partir de 1° de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser renovado,
automaticamente, por igual período, de acordo com o interesse e a conveniência do fato.
DATA DA ASSINATURA:24.01.2017.

PORTARIA PGJ/PI Nº 226/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais e, considerando a decisão do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, proferida na 1228ª Sessão Ordinária, datada de 27 de janeiro de 2017, nos termos do Processo
Administrativo nº 447/2017,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí,de 23 de agosto a 30 de novembro de 2016, 100
(cem) dias de licença para tratamento de saúdeàPromotora de Justiça ANA SOBREIRA BOTELHO, titular da Promotoria de Justiça
Bocaína,conforme perícia médica oficial, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 23 de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 227/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais e, considerando a decisão do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, proferida na 1228ª Sessão Ordinária, datada de 27 de janeiro de 2017, nos termos do Processo
Administrativo nº 447/2017,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí,de 09 a 30 de janeiro de 2016, 23 (vinte e três) dias
de licença para tratamento de saúdeàPromotora de Justiça FLÁVIA GOMES CORDEIRO, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Oeiras e
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania,conforme perícia médica oficial, nos termos do inc. I do art.
103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 09 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
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CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 228/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MARTINS JÚNIOR, titular da Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, referentes ao 1º período do exercício de
2017, previstas para o período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de
dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 01 de fevereiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 229/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, Titular da Promotoria de Justiça de Alto Longá, 01 (um) dia de compensação
para ser fruído em 03 de fevereiro de 2017, referentes a 01 (um) dia de serviço em plantão ministerial realizado em 14 de dezembro de 2016,
conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 230/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça CYNARA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS, titular da 39ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas para o período de período
de 01 a 30 de agosto de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, referentes ao 2º período
do exercício de 2017, para que sejam fruídas no período de 02 a 31 de outubro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 231/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PGJ/PI nº 200/2017, que designou o Promotor de Justiça ARI MARTINS ALVES FILHO, com serventia na 5ª
Promotoria de Justiça Parnaíba, para, sem prejuízo das suas funções, responder pela Promotoria de Justiça de Joaquim Pires, em razão das
férias do Promotor de Justiça Raimundo Nonato Ribeiro Martins Júnior, no período de 1º de fevereiro a 02 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 232/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a publicação do Edital PGJ-PI n° 01/2016, que disciplina a 1ª edição do Prêmio de Jornalismo do Ministério Público do Estado
do Piauí;
CONSIDERANDO o teor dos ofícios n° 02/2017, do Departamento de Comunicação Social da UFPI, n° 02/2017, da Coordenação do Curso de
Comunicação Social da UESPI, n° 03/2017, da Associação Piauiense do Ministério Público, e n° 01/2017, do Sindicato dos Jornalistas
Profissionais do Estado do Piauí;
R E S O L V E
CONSTITUIR Comissão Julgadora do 1° Prêmio de Reportagem do Ministério Público do Estado do Piauí, que terá como membros:
a) o Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, Cleandro Alves de Moura, que a presidirá;
b) a Subprocuradora-Geral de Justiça do Piauí, Zélia Saraiva Lima;
c) a Promotora de Justiça Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra;
d) a Promotora de Justiça Carmelina Maria Mendes de Moura;
e) o servidor José Arimatéa Arêa Leão Marques Costa;
f) o Promotor de Justiça Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, como representante da Associação Piauiense do Ministério Público;
g) o jornalista Luiz Carlos Oliveira, como representante do Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Estado do Piauí;
h) o professor Orlando Maurício de Carvalho Berti, como representante do Curso de Comunicação Social da Universidade Estadual do Piauí;
i) e a professora Juliana Fernandes Teixeira, como representante do Curso de Comunicação Social da Universidade Federal do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 233/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E
TORNAR SEM EFEITO a Portaria PGJ/PI nº 158/2017, que designou o Promotor de Justiça FRANCISCO RAULINO NETO, titular da 37ª
Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 21ª Promotoria de Justiça de
Teresina, em razão das férias do titular, no período de 01 de fevereiro a 02 de março de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 234/2017
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, a considerando a solicitação
do Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos Fundamentais do Conselho Nacional do Ministério Público, Dr. Fábio George Cruz da
Nóbrega,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, para participar
da reunião do Grupo de Trabalho de Combate à Violência Doméstica e Defesa dos Direitos Sexuais e Reprodutivos, da Comissão de Defesa dos
Direitos Fundamentais, com custeio pelo Conselho Nacional do Ministério Público, a ser realizada no dia 31 de março de 2016, em Brasília-DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
cleandro alves de moura
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 235/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista as
informações prestadas pelo Coordenador de Licitações e Contratos,
R E S O L V E
DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para fiscalizarem a execução de contratos no âmbito desta Procuradoria-Geral de Justiça,
conforme descrito na tabela a seguir:

CONTRATO/EMPRESA OBJETO COMISSÃO NOME DO FISCAL SETOR INTERESSADO

N° 65/2016 - Empresa
Monteiro Gomes

Reforma e ampliação do Fórum
de São João do Piauí

Thyago José Pereira
Januário
C a r o l  C h a v e s
Mesquita e Ferreira
Danielle Area Leão
Dantas

C a r o l  C h a v e s
Mesquita e Ferreira

Coordenadoria de Perícias e
Pareceres Técnicos

N° 30/2016-
Telemar Norte/Leste SA

Contratação de serviços de
telefonia para o GAECO

________
Thiago de Araújo
Costa Soares

Coordenadoria de Tecnologia
da Informação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 03 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 236/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da Promotoria de Justiça de Aroazes, para atuar nas
audiências de custódia a serem realizadas no dia 06 de fevereiro de 2017, em substituição à Promotora de Justiça Raquel do Socorro Macedo
Galvão Castelo Branco, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 237/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Ato nº 350/2013, que dispõe sobre o Manual de Suprimentos de Fundos do Ministério Público do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 2079/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR a servidora MIKAELLY FELLIPE VAZ DE ARAÚJO, Técnica Ministerial, matrícula nº 380, lotada junto ao Núcleo das Promotorias de
Justiça de Uruçuí, para exercer a função de Supridor de Fundos deste Ministério Público em Uruçuí-PI, no exercício financeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 238/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e tendo em vista a solicitação da Promotora de Justiça Ana Cristina Matos Serejo,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA ODETE SOARES para atuar nas audiências de atribuição da 16ª Promotoria de Justiça de Teresina,
pautadas para o dia 09 de fevereiro de 2017, no Juizado Especial Cível e Criminal Zona Centro I.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 06 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 051/2017- Republicação por Incorreção
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais, e com fundamento no o artigo 57
da Lei Complementar n° 12/93,
CONSIDERANDO o afastamento da Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania-CAODEC, Dra. Flávia
Gomes Cordeiro,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça DENISE COSTA AGUIAR, titular da Promotoria de Justiça de Alto Longá, para exercer, cumulativamente
com as atribuições da 24ª Promotoria de Justiça de Teresina, o cargo em comissão de Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Educação e Cidadania-CAODEC, em substituição à Promotora de Justiça Flávia Gomes Cordeiro, a partir do dia 18 de janeiro de 2017, até
ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 13 de janeiro de 2017.
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17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE INHUMA-PI258316 

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL N. 02/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com fundamento no art. 129, incs. II e III, da Constituição da República, nos arts. 25, inc. IV, e 26, inc. I, da Lei n. 8.625/93, no art. 36, inc.
IV, da Lei Complementar Estadual n. 12/93 e,
CONSIDERANDO a sua missão constitucional de defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da CF);
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil tem como um de seus fundamentos mais importantes o princípio da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, inc. III, da CF);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando, assim, com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à saúde;
CONSIDERANDO a norma do art. 196 da Lei Maior, a conferir à assistência a saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a obrigação do Município de organizar as ações e serviços de saúde, sendo sua responsabilidade a execução dessas ações e
serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando, sempre, a proteger a
população e melhorar as condições da saúde pública;
CONSIDERANDO a notícia apresentada a esta Promotoria de Justiça no sentido de que paciente portadora de doença neurológica não consegue
tratamento por médico especialista;
CONSIDERANDO, por fim, que o ato a ser investigado é de responsabilidade da Secretaria de Saúde de Inhuma/PI;
RESOLVE, com apoio no art. 2º, § 4º, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, o qual terá porobjetivo viabilizar o tratamento médico apropriado a paciente
portadora de doenças neurológicas, adotando, ao fim, as medidas extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis.
Desde logo, determino:
1) Registre-se esta Portaria em livro próprio e autue-se, com os documentos que seguem, como Procedimento Preparatório, na forma do art. 8º
da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Encaminhe-se cópia da presente ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e da Saúde - CAODCS, para conhecimento,
conforme disposto no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3) Arquive cópia em pasta própria;
4) Afixe-se cópia da presente no mural da Promotoria no Fórum local, bem como providencie-se sua publicação no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Inhuma/PI, 27 de janeiro de 2017.
ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA
Promotor de Justiça, respondendo
RECOMENDAÇÃO n. 02/2017
CONSIDERANDO que a Constituição Federal impõe à administração direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios a observância aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando, assim, com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja, o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna, o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO n. 02/2017, instaurado no âmbito desta Promotoria de
Justiça, a fim de viabilizar o tratamento médico a paciente portadora de doenças neurológicas;
CONSIDERANDO que o atendimento e diagnóstico por médico especialista é condição necessária para o controle e estabilização da patologia de
que é portadora a paciente, indispensável à sua saúde;
CONSIDERANDO que a Lei n. 8.080/90 estabelece, em seu art. 2º, que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício"; e, em seu art. 6º, inc. I, alínea "d", dispõe que "estão incluídas... no
campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS)... assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica".
CONSIDERANDO que vigora, no âmbito do direito à saúde, o princípio do atendimento integral, preconizado no art. 198, II, da Constituição
Federal, bem assim no art. 7º, II, da Lei n. 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), pelo qual cabe ao Poder Público prestar a assistência, aos que
necessitam do SUS, da forma que melhor garanta o tratamento aos pacientes.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incs. I, V e VI, da Lei Complementar Estadual n. 12/93 e o disposto na Resolução n. 23, de
17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, por intermédio do Promotor de Justiça
signatário, resolve:
RECOMENDAR
Ao Exmo. Prefeito Municipal de Inhuma/PI e à Ilma. Secretária Municipal de Saúde, para que agende, com urgência, atendimento por
médico especialista à paciente Francisca das Chagas Ribeiro Pereira, necessário ao diagnóstico e controle de sua patologia.
Ficam os destinatários da recomendação advertidos dos seguintes efeitos dela advindos:
a) tornar inequívoca a ciência acerca da ilicitude do recomendado;
b) constituir-se em elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
Por fim, solicito que o Ministério Público seja informado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acolhimento ou rejeição do acima recomendado, bem
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17.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI258337 

como das providências que o Executivo Municipal pretende adotar diante da presente recomendação.
Inhuma/PI, 27 de janeiro de 2017.
ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA
Promotor de Justiça, respondendo
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 03/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio da Promotoria de Justiça de Inhuma, no uso das atribuições constitucionais e legais
de tutela dos interesses das pessoas com deficiência, e
CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, dentre eles a função de defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência (Constituição Federal, arts. 127 e 129, incisos II
e III);
CONSIDERANDO que cumpre ao Ministério Público garantir a observância das leis pelos órgãos da Administração Pública Estadual ou
Municipal, direta ou indireta (Lei Federal n. 8.625/93, art. 27, inciso II);
CONSIDERANDO que compete à União, Estados, Distrito Federal e Municípios a proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência
(Constituição Federal, art. 23, II);
CONSIDERANDO que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de "(...) atendimento educacional especializado
aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino". (Constituição Federal, art. 208, inciso III e Lei Federal n. 8.069/90,
art. 54, inciso III);
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-lhe igualdade de condições para o acesso e permanência na escola (Estatuto
da Criança e do Adolescente, art. 53, inciso I);
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação
comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder Público para
exigi-lo, competindo aos Estados e Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União, zelar, junto aos pais ou responsáveis,
pela frequência à escola (Lei de Diretrizes e Bases da Educação, art. 5º, § 1º, inciso III);
CONSIDERANDO que os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às escolas organizarem-se para o atendimento aos
educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos
(Resolução Federal CNE/CEB n. 02/01, art. 2º);
CONSIDERANDO notícia que chegou a esta Promotoria de Justiça no sentido de que, em instituição de ensino fundamental mantida pelo
Município de Inhuma, não são fornecidas condições para o desenvolvimento da aprendizagem por educando cego;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, o qual terá porobjetivoapurar a situação do Município de Inhuma no tocante ao
atendimento, na rede regular de ensino, de estudante portador de deficiência, adotando, ao fim, as medidas extrajudiciais e/ou judiciais
cabíveis.
Desde logo, determino:
1) Registre-se esta Portaria em livro próprio e autue-se, com os documentos que seguem, como Procedimento Preparatório, na forma do art. 8º
da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Encaminhe-se cópia da presente ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Pessoa com Deficiência, para conhecimento, conforme
disposto no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
3) Arquive cópia desta em pasta própria;
4) Afixe-se cópia no mural da Promotoria no Fórum local, bem como providencie-se sua publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Inhuma/PI, 01 de fevereiro de 2017.
ANTÔNIO CÉSAR GONÇALVES BARBOSA
Promotor de Justiça, respondendo

PORTARIA Nº 01/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através de seu representante legal na Comarca de São João do Piauí, com fundamento no
artigo 129 da Constituição Federal, bem como artigo 37, I da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático e
os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;
CONSIDERANDO os princípios administrativos previstos na Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, "caput";
CONSIDERANDO a notícia formulada por WERITON MACHADO IBIAPINO, relatando, em síntese, que o Município de João Costa-PI
apresentou, na gestão de Gilson Castro, despesas com locação de veículo e aquisição de gasolina em valores vultuosos; que os veículos locados
não são vistos em prestação de serviço público, mas sim em serviço e uso de particulares, inclusive em horários noturnos e para compra de
votos;
CONSIDERANDO que, se confirmada a informação, tal conduta é ilegal e afronta a ordem jurídica instituída, comprometendo o patrimônio
público municipal, bem como pode constituir ato de improbidade administrativa;
CONSIDERANDO que o art 37, § 4º preceitua que " os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal
cabível".
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apuração dos eventuais ilícitos cometidos no Município de João Costa-PI,
na gestão de Gilson Castro, no tocante aos gastos realizados com locação de veículo e aquisição de gasolina.
1) Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Expeça-se ofício à Prefeitura Municipal de João Costa - PI, solicitando informações acerca da denúncia apresentada, juntando os documentos
que entender necessários;
3) Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Combate à Corrupção - CACOP, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4) Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da Promotoria de Justiça de São João do Piauí e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça
do Piauí), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público.
5) Informe-se o denunciante sobre as providências adotadas.
6) Diligências no prazo da Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos comprovantes e certificação.
7) Considerando que nos fatos narrados há menção à prática de crime eleitoral tipificado no art. 299 do Código Eleitoral, remeta-se cópia da
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17.3. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI258338 

presente portaria, juntamente com os documentos que originaram sua instauração à Procuradoria Regional Eleitoral do Piauí.
8) Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para novas deliberações.
São João do Piauí- PI, 26 de janeiro de 2017.
Sebastião Jacson Santos Borges
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 02/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através de seu representante legal na Comarca de São João do Piauí, com fundamento no
artigo 129 da Constituição Federal, bem como artigo 37, I da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, dentre eles os relativos ao consumidor (art.
129, III, da Constituição Federal, e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985), instaurando, inclusive, Inquérito Civil para tal desiderato, nos moldes da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO, ainda, os termos da Lei Federal nº 11.445/07, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, dentre os quais
se encontra o fornecimento de água tratada à população, que é serviço público essencial à saúde; sendo verdadeiro direito à garantia do direito à
cidade sustentável entendida como direito à infraestrutura urbana e a serviço público essencial para a vida (art. 2°, inc. I, do Estatuto das
Cidades, Lei n. 10.257/2001).
CONSIDERANDO, por fim, o abaixo-assinado encaminhado a esta Promotoria de Justiça, bem como notícias divulgadas nos meios de
comunicação locais, relatando que considerável parcela da população do município de São João do Piauí vem sofrendo interrupções continuas
no fornecimento de água pela AGESPISA sem que tenha oficialmente a empresa ou qualquer órgão do Poder Executivo se manifestado sobre a
existência de rodízio ou racionamento no fornecimento de água às residências.
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL para acompanhar e viabilizar coleta de dados concretos para equalização da problemática
envolvendo o fornecimento de água potável aos consumidores de São João do Piauí, bem como para apontar eventuais diretrizes de controle
para proporcionar garantia de abastecimento futuro às residências do município através dos meios legais permitidos.
DETERMINO, como providências e diligências preliminares:
1 - Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, providenciando o registro no SIMP, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado do Piauí;
2 - nomeio para secretariar o presente Inquérito Civil os servidores desta Promotoria de Justiça;
3 - oficie-se à Prefeitura de São João do Piauí e ao Diretor Geral da AGESPISA para que, em 10 dias úteis, forneça detalhadas informações
sobre o abastecimento de água na cidade de São João do Piauí, informando nos últimos 90 dias, todas as datas e horário em que houve
interrupção de fornecimento de água, número de pessoas afetadas, real situação do fornecimento de água na atualidade, prognóstico para os
próximos seis meses e todas as demais informações necessárias à compreensão do problema;
4 - encaminhe-se cópia desta Portaria ao PROCON/PI, para conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do
Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5 - por fim, expeça-se o necessário visando informar os interessados.
São João do Piauí, 30 de janeiro de 2017.
Sebastião Jacson Santos Borges
Promotor de Justiça

PORTARIA N° 02/2017 - PJFEIS Teresina, 11 de Janeiro de 2017.
O Promotor de Justiça Substituto da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art.
127, I e 129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; No Código Civil arts. 62 e ss; e na Lei Complementar
Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004; Lei da Transparência nº 12.527, de 18/11/2011 e;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, Prestação de Contas (SICAP) da Fundação Maria Carvalho Santos dos exercícios financeiros de 2009 a 2013;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar a prestação de contas, as condições
atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual malversação do
patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suas atividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a instituição;
Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PORTARIA N° 04/2017 - 25ª PJFEIS Teresina, 19 de Janeiro de 2017.
O Promotor de Justiça Substituto da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art.
127, I e 129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; no Código Civil, arts. 62 e ss.; e na Lei
Complementar Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004, Lei da Transparência nº 12.527 de 18/12/2011, e;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, apreciação da solicitação para abertura da Fundação dos Trabalhadores em Condomínios e Edifícios do Estado do
Piauí, requerendo análise e aprovação da mesma;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar a prestação de contas, as condições
atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual malversação do
patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suas atividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a instituição;
Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
José Hamilton Bezerra Lima
Promotor de Justiça de Teresina - Substituto
25ª Promotoria de Justiça
PORTARIA N° 05/2017 - 25ª PJ Teresina, 03 de Fevereiro de 2017.
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17.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI258339 

O Promotor de Justiça Substituto da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art.
127, I e 129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; no Código Civil, arts. 62 e ss.; e na Lei
Complementar Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004 'e Lei da Transparência nº 12.527 de 18/12/2011, e;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, requerimento da Fundação PE. Antônio Dante Civiero - FUNACI, propondo a venda de 100 hectares, para ser
reinvestido na instituição;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar o referido Requerimento, as
condições atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual
malversação do patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suasatividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a instituição;
Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
José Hamilton Bezerra Lima
Promotor de Justiça Substituto
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA Nº 09/2016
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Fiscalizar/acompanhar o plano municipal de atendimento socioeducativo do município de Picos - PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) determina em
seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e municipalização
do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da República, bem como do artigo
88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao atendimento
dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em atendimento ao disposto
nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo
único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária,
dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas "b" e "d", da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao
adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para os quais o
artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº
12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e especializado, extensivo às
suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem
aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e comunidades, conforme
preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis com a
manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente realizado em base
comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo em
meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever
de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da
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Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do disposto nos
artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da Lei nº 12.594/2012),
corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade
pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei
nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo
da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº
8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes
à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea "m", da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a elaboração e
execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto,
conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao
comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município Picos - PI adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às disposições
das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº 12.594/2012);
RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V,
VI "b" e "c" e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências:
1) Destinatários:
a) MUNICIPALIDADE de Picos - PI e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Picos - PI.
2) Objetivo:
a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional (diagnóstico)
Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Picos - PI e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia elaboração de
diagnóstico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas famílias, além da forma
qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo a execução das medidas
socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:
b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento de
medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas/serviços (assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012.
c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO
A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com:
c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer e eventuais
programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em cada um destes
equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de exclusão do
processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24
meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de suspensão
do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento ("Ação
socioeducativa"), indicando quais os índices de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à
comunidade, reparação de danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo
índice de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução em
qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento socioeducativo para elaboração do
Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os
PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade
previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e
quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram maior índice
de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais ou
não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que obtiveram
maior índice de descumprimento.
d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO
d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva
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unidade;
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente
pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;
d.5) a política de formação dos recursos humanos;
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas de referência do sistema e dos
conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.
e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria pela Municipalidade e pelo
CMDCA.
4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação do Plano
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados acima
citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no
artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.
A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;
b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade
deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos
artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível,
em horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no máximo 60
dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser
encaminhando no prazo máximo de 30 dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna
recusa, cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações
governamentais que serão implementadas;
5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal,
deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se necessário,
convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente fundamentada e
motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração da
minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-juvenil;
a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata de
deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão nas propostas
orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano
Plurianual - PPA) e para que inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas
"c" e "d", da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, informando a
instauração deste Inquérito Civil no sistema.Dos ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o Poder
Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em
face dos agentes públicos omissos.
7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração de Inquérito Civil, arquivando-se cópia em pasta própria da Promotoria
de Justiça;
8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da
Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de atendimento socioeducativo em meio aberto do
Município de Picos; ao CEDCA/PI; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos, noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de
garantir a publicidade da atuação ministerial);
9) Cumpra-se as determinações supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da Municipalidade nos autos, tornem conclusos.
Picos (PI), 03 de novembro de 2016.
LEONARDO FONSECA RODRIGUES
Promotor(a) de Justiça da Infância e Juventude
PORTARIA Nº 10/2016
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INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Fiscalizar/acompanhar o plano municipal de atendimento socioeducativo do município de Aroeiras do Itaim - PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) determina em
seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e municipalização
do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da República, bem como do artigo
88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao atendimento
dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em atendimento ao disposto
nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo
único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária,
dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas "b" e "d", da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao
adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para os quais o
artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº
12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e especializado, extensivo às
suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem
aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e comunidades, conforme
preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis com a
manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente realizado em base
comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo em
meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever
de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do disposto nos
artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da Lei nº 12.594/2012),
corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade
pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei
nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo
da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº
8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes
à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea "m", da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a elaboração e
execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto,
conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao
comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município Aroeiras do itaim - PI adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às
disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº
12.594/2012);
RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V,
VI "b" e "c" e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
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INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências:
1) Destinatários:
a) MUNICIPALIDADE de Aroeiras do Itaim - PI e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Aroeiras do Itaim - PI.
2) Objetivo:
a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional (diagnóstico)
Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Aroeiras do Itaim - PI e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas famílias,
além da forma qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo a execução das
medidas socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:
b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento de
medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas/serviços (assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012.
c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO
A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com:
c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer e eventuais
programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em cada um destes
equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de exclusão do
processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24
meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de suspensão
do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento ("Ação
socioeducativa"), indicando quais os índices de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à
comunidade, reparação de danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo
índice de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução em
qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento socioeducativo para elaboração do
Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os
PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade
previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e
quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram maior índice
de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais ou
não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que obtiveram
maior índice de descumprimento.
d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO
d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva
unidade;
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente
pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;
d.5) a política de formação dos recursos humanos;
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas de referência do sistema e dos
conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.
e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria pela Municipalidade e pelo
CMDCA.
4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação do Plano
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados acima
citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no
artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.
A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;
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b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade
deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos
artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível,
em horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no máximo 60
dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser
encaminhando no prazo máximo de 30 dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna
recusa, cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações
governamentais que serão implementadas;
5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal,
deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se necessário,
convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente fundamentada e
motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração da
minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-juvenil;
a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata de
deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão nas propostas
orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano
Plurianual - PPA) e para que inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas
"c" e "d", da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, informando a
instauração deste Inquérito Civil no sistema.Dos ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o Poder
Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em
face dos agentes públicos omissos.
7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração de Inquérito Civil, arquivando-se cópia em pasta própria da Promotoria
de Justiça;
8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da
Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de atendimento socioeducativo em meio aberto do
Município de Picos; ao CEDCA/PI; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos, noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de
garantir a publicidade da atuação ministerial);
9) Cumpra-se as determinações supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da Municipalidade nos autos, tornem conclusos.
Picos (PI), 03 de novembro de 2016.
LEONARDO FONSECA RODRIGUES
Promotor(a) de Justiça da Infância e Juventude
PORTARIA Nº 13/2016
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
Objeto: Fiscalizar/acompanhar o plano municipal de atendimento socioeducativo do município de Sussuapara - PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI,por seu(sua) Promotor(a) de Justiça adiante assinado(a), no exercício de suas atribuições,
com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei Federal nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não governamentais,
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.594/2012 (que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE) determina em
seu artigo 5o, inciso II, que compete aos municípios a elaboração do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o
Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual e, em seu artigo 7o, § 2o que os municípios deverão, com base no Plano Nacional de Atendimento
Socioeducativo, elaborar seus planos decenais correspondentes, em até 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da aprovação do Plano Nacional;
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo foi aprovado pela Resolução nº 160/2013, do Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, tendo sido publicado em data de 19 de novembro de 2013;
CONSIDERANDO a necessidade de observância dos princípios da descentralização, desjudicialização, integração operacional e municipalização
do atendimento aos adolescentes autores de ato infracional, resultantes ao artigo 204, inciso I, da Constituição da República, bem como do artigo
88, incisos I, II, III e V, da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO a necessidade de efetiva implementação de uma política municipal de proteção especificamente destinada ao atendimento
dos adolescentes autores de ato infracional, nos moldes do previsto pelas Leis Federais n°s 8.069/90 e 12.594/2012, em atendimento ao disposto
nos artigos 204, 226, 227 e 228, todos da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que é dever do Poder Público, conforme disposto no artigo 227, caput, da Constituição Federal e artigo 4°, caput e parágrafo
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único, da Lei n° 8.069/90, assegurar a crianças e adolescentes, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária,
dentre outros direitos fundamentais inerentes à pessoa humana (conforme artigo 3° da Lei nº 8.069/90);
CONSIDERANDO que na forma do disposto no artigo 4°, parágrafo único, alíneas "b" e "d", da Lei n° 8.069/90, a garantia de prioridade
compreende, dentre outros fatores, a precedência de atendimento nos serviços públicos e de relevância pública, a preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à criança e ao
adolescente, o que importa na previsão de verbas orçamentárias para fazer frente às ações e programas de atendimento voltados à população
infanto-juvenil (conforme inteligência dos artigos 88, inciso II; 90; 101; 112; 129 e 259, parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90);
CONSIDERANDO que a aludida garantia de prioridade também se estende aos adolescentes que praticam atos infracionais, para os quais o
artigo 228 da Constituição Federal, em conjugação com os artigos 103 a 125 da Lei n° 8.069/90 e disposições correlatas contidas na Lei nº
12.594/2012, estabelece a obrigatoriedade de ser a eles dispensado um tratamento diferenciado, individualizado e especializado, extensivo às
suas famílias;
CONSIDERANDO que, na forma do disposto no artigo 88, inciso I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, a municipalização se constitui na
diretriz primeira da política de atendimento à criança e ao adolescente, sendo também relativa à criação e implementação de programas
destinados a adolescentes autores de atos infracionais, notadamente aqueles que visam tornar efetivas e/ou dar suporte à execução das medidas
socioeducativas de prestação de serviços à comunidade e liberdade assistida, dentre outras medidas em meio aberto passíveis de serem
aplicadas a eles e a suas famílias;
CONSIDERANDO a necessidade de integração social dos adolescentes autores de ato infracional em suas famílias e comunidades, conforme
preconizado nos artigos 100, caput e par. único, incisos IX c/c 113 e nos artigos 35, inciso IX e 54, incisos IV e V, da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que um dos objetivos precípuos das medidas socioeducativas em meio aberto é, justamente, o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários; e sendo tais medidas, portanto, quando comparadas às restritivas de liberdade, as mais compatíveis com a
manutenção e reintegração de tais vínculos, assim como com o atendimento à saúde mental infanto-juvenil preferencialmente realizado em base
comunitária e extra-hospitalar, conforme definido pela Lei nº 10.216/2001;
CONSIDERANDO as atuais carências de estrutura física, de recursos humanos e de vagas nas unidades de semiliberdade e de internação
socioeducativa, associados à necessidade do estabelecimento de justa correspondência entre atos infracionais de menor gravidade e medidas
socioeducativas, fatores que demonstram a necessidade imperiosa de investimentos para a constituição de um eficaz sistema socioeducativo em
meio aberto, sem prejuízo da implementação de ações de prevenção, que são inerentes à política socioeducativa que os municípios têm o dever
de implementar;
CONSIDERANDO que a inexistência de tais programas especializados no atendimento de adolescentes acusados da prática infracional, assim
como a insuficiência e inadequação das estruturas e serviços municipais para fazer frente à demanda apurada, têm prejudicado os
encaminhamentos efetuados pela Justiça da Infância e Juventude, comprometendo assim a solução dos problemas detectados, com prejuízo
direto não apenas aos adolescentes e suas famílias, que deixam de receber o atendimento devido, mas a toda sociedade;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 5o, III, da Lei nº 12.594/2012 é de responsabilidade dos municípios a implementação dos
programas de atendimento em meio aberto, destinados a adolescentes incursos na prática de ato infracional e suas respectivas famílias, com
ênfase para as medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade, previstas no artigo 112, incisos III e IV, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a criação e a manutenção de tais programas é parte intrínseca da política de atendimento dos direitos de adolescentes,
destinada a proporcionar-lhes a devida proteção integral, na forma do disposto no artigo 1º da Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que o não oferecimento ou a oferta irregular dos programas e ações de governo acima referidos, na forma do disposto nos
artigos 5°; 98, inciso I, e 208, incisos I, VII, VIII, X e parágrafo único, todos da Lei n° 8.069/90 (com a nova redação da Lei nº 12.594/2012),
corresponde a efetiva violação dos direitos dos adolescentes submetidos a medidas socioeducativas, podendo acarretar a responsabilidade
pessoal dos agentes e autoridades públicas competentes, conforme previsto no artigo 216, do mesmo Diploma Legal e nos artigos 28 e 29 da Lei
nº 12.594/2012 (com possibilidade de submissão às sanções civis da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei de Improbidade Administrativa), sem prejuízo
da adoção de medidas judiciais contra os municípios, para regularização de sua oferta, conforme previsto nos artigos 212 e 213, da Lei nº
8.069/90;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi conferida legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos atinentes
à infância e juventude, conforme artigos 127 e 129, inciso II, alínea "m", da Constituição Federal e artigos 201, incisos V e VIII, e 210, inciso I, da
Lei n° 8.069/90;
CONSIDERANDO que a Política Municipal Socioeducativa somente pode ser considerada integralmente implementada mediante a elaboração e
execução de um Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo e mediante a estruturação de programas de atendimento em meio aberto,
conforme previsto na Lei nº 12.594/2012 (ex vi de seu artigo 49, §2o), ensejando a obrigatoriedade de observância por parte dos municípios ao
comando cogente da referida norma ordinária;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de o Município Sussuapara - PI adequar seus órgãos, programas, estruturas e orçamento às
disposições das Leis Federais acima citadas, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) e a Lei do SINASE (Lei nº
12.594/2012);
RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º, 201, V,
VI "b" e "c" e VIII, todos do Estatuto da Criança e do Adolescente, e no artigo 8º da Lei nº 7.347/85, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL, determinando, desde já as seguintes diligências:
1) Destinatários:
a) MUNICIPALIDADE de Sussuapara - PI e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Sussuapara- PI.
2) Objetivo:
a) Exigir a imediata elaboração e oportuna implementação do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.
3) Das Etapas e prazos para elaboração do Plano
a) Da elaboração do Plano Municipal - Marco Situacional (diagnóstico)
Determina-se a expedição de ofício à Municipalidade de Sussuapara - PI e ao CMDCA local para que observem a necessidade de prévia
elaboração de diagnóstico local, mediante coleta de dados que retratem a situação dos adolescentes autores de ato infracional e suas famílias,
além da forma qual a estrutura de atendimento para este tipo de demanda existente no município e como vem ocorrendo a execução das
medidas socioeducativas em meio aberto e seus resultados, devendo para tanto obter:
b) MAPEAMENTO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
A relação de todos os programas e serviços - governamentais e não governamentais - de atendimento de adolescentes em cumprimento de
medidas socioeducativas em meio aberto (correspondentes às medidas relacionadas nos artigos 101, incisos I a VI e 112, da Lei nº 8.069/90),
questionando se cada um dos programas/serviços (assim como as entidades que os executam) estão devidamente registrados no CMDCA,
observado o prazo de validade preconizado pelo art. 90, §3º, da Lei nº 8.069/90, possuem propostas específicas de atendimento, assim como
metodologias de autocomposição de conflitos ou práticas/medidas restaurativas, nos termos do artigo 35, II e III da Lei nº 12.594/2012.
c) MAPEAMENTO DE ATOS INFRACIONAIS COMETIDOS, LOCAIS DE OCORRÊNCIA, MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS IMPOSTAS E
ÍNDICES DE CUMPRIMENTO E DESCUMPRIMENTO
A relação integral de boletins de ocorrência circunstanciados envolvendo adolescentes autores de ato infracional nos últimos 24 meses,
elaborando gráfico analítico com:
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c.1) identificação dos bairros/áreas com maior incidência de atos infracionais, quais os atos infracionais praticados;
c.2) quais as unidades de educação, quais as unidades de saúde, de assistência social, bem como quais os equipamentos de lazer e eventuais
programas de esporte e cursos profissionalizantes existentes em cada bairro/área e qual a população atendida em cada um destes
equipamentos/unidades e programas mensalmente, esclarecendo se há demanda reprimida e porventura não atendida;
c.3) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas cumuladas com remissão como forma de exclusão do
processo, aplicadas pela Promotoria da Infância e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24
meses;
c.4) A relação integral de casos nos quais houve remissão cumulada com medidas socioeducativas em meio aberto, como forma de suspensão
do processo após a apresentação em juízo, e quais os respectivos índices de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.5) A relação integral de casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após todo o trâmite do processo de conhecimento ("Ação
socioeducativa"), indicando quais os índices de aplicação de medidas de internação, semiliberdade, liberdade assistida, prestação de serviços à
comunidade, reparação de danos, advertência e correspondentes às medidas do art. 101, incisos I a VI, da Lei nº 8.069/90 e qual o respectivo
índice de cumprimento integral e de descumprimento nos últimos 24 meses;
c.6) elaborar gráfico analítico identificando:
c.6.1) se em todos os casos nos quais houve aplicação de medidas socioeducativas após a formação dos processos (guias) de execução em
qual prazo foram encaminhadas cópias pela autoridade judiciária à direção do programa de atendimento socioeducativo para elaboração do
Plano Individual de Atendimento;
c.6.2) se houve elaboração de Plano Individual de Atendimento em todos os casos levantados nas alíneas c.3 a c.5;
c.6.3) se todos os Planos Individuais de Atendimento foram elaborados no prazo legal e, em caso negativo; qual o índice de casos nos quais os
PIAs não foram elaborados dentro do prazo legal;
c.7) Deverá também:
c.7.1) elaborar gráfico analítico apontando o índice de prazo imposto em todos os casos levantados nos últimos 24 meses para as medidas
integralmente cumpridas e para as medidas descumpridas, a fim de verificar a observância aos princípios da intervenção precoce e da brevidade
previstos no artigo 100, par. único, inciso VI e artigo 35, inciso V da Lei nº 12.594/2012 (respectivamente);
c.7.2) elaborar gráfico analítico identificando quais medidas socioeducativas em meio aberto obtiveram maior índice de cumprimento efetivo e
quais obtiveram maior índice de descumprimento (indicando os programas/entidades responsáveis por sua respectiva execução);
c.7.3) elaborar gráfico analítico identificando quais programas de atendimento (governamentais ou não governamentais) obtiveram maior índice
de cumprimento em meio aberto e quais obtiveram maior índice de descumprimento.
c.7.4) elaborar gráfico analítico identificando quais os valores mensais e anuais destinados aos programas de atendimento (governamentais ou
não governamentais) que obtiveram maior índice de cumprimento em meio aberto e qual o montante de recursos destinados aos que obtiveram
maior índice de descumprimento.
d) CONTINUIDADE DO MAPEAMENTO DAS CONDIÇÕES DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO
d.1) Em relação aos programas de atendimento, o CMDCA deverá elaborar diagnóstico identificando, nos termos do artigo 11 da Lei nº
12.594/2012, se todos - governamentais ou não governamentais - observaram em seus planos/projetos político-pedagógicos:
d.2) a exposição das linhas gerais dos métodos e técnicas pedagógicas, com a especificação das atividades de natureza coletiva;
d.3) a indicação da estrutura material, dos recursos humanos e das estratégias de segurança compatíveis com as necessidades da respectiva
unidade;
d.4) regimento interno que regule o funcionamento da entidade, no qual deverá constar, no mínimo:
d.4.1) o detalhamento das atribuições e responsabilidades do dirigente, de seus prepostos, dos membros da equipe técnica e dos demais
educadores;
d.4.2) a previsão das condições do exercício da disciplina e concessão de benefícios e o respectivo procedimento de aplicação; e
d.4.3) a previsão da concessão de benefícios extraordinários e enaltecimento, tendo em vista tornar público o reconhecimento ao adolescente
pelo esforço realizado na consecução dos objetivos do plano individual;
d.5) a política de formação dos recursos humanos;
d.6) a previsão das ações de acompanhamento do adolescente após o cumprimento de medida socioeducativa;
d.7) a indicação da equipe técnica, cuja quantidade e formação devem estar em conformidade com as normas de referência do sistema e dos
conselhos profissionais e com o atendimento socioeducativo a ser realizado; e
d.8) a adesão ao Sistema de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo, bem como sua operação efetiva.
e) Fixa-se o prazo para coleta de tais informações de 6 meses, contados a partir do recebimento da presente Portaria pela Municipalidade e pelo
CMDCA.
4) Das etapas de discussão, formatação, conclusão e aprovação do Plano
a) Após a coleta destas informações (marco situacional/diagnóstico), ou seja, da chegada do último relatório contendo todos os dados acima
citados, a Municipalidade deverá criar uma comissão intersetorial, composta, no mínimo, de técnicos e profissionais das áreas relacionadas no
artigo 8º, da Lei nº 12.594/2012 (saúde, educação, assistência social, cultura, esporte e capacitação para o trabalho), que irão elaborar a minuta
do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que será posteriormente encaminhada ao CMDCA local.
A referida comissão terá o prazo de 6 meses para discussão, elaboração, conclusão e aprovação da minuta do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo a ser encaminhado ao CMDCA para oportuna apreciação e recusa, complementação ou aprovação;
b) Durante esse período de reuniões/sessões ordinárias para discutir, elaborar, formatar, concluir e aprovar o Plano Municipal, a Municipalidade
deverá promover, no mínimo, 2 Audiências Públicas (em respeito aos princípios da democracia participativa e da publicidade - previstos nos
artigos 37, caput, 227, § 7o e 204, inciso II, todos da Constituição Federal) em local que permita o maior acesso do público do Município possível,
em horário que não conflite com o horário de expediente útil, conferindo ampla e prévia publicidade (de 15 dias de antecedência) pela imprensa
oficial, pela mídia local, encaminhando ofício de ciência à Comissão Temática da Câmara Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
b.1) a primeira será prévia: para dar publicidade sobre o processo de discussão e elaboração do Plano Municipal, em período de no máximo 60
dias após a aprovação da Resolução de Criação da Comissão Intersetorial incumbida de elaboração do Plano.
b.2) a segunda será conclusiva: para dar publicidade sobre o término do processo, com apresentação do diagnóstico e conclusões da Comissão
responsável pela elaboração do Plano - em prazo não superior a 60 dias após finalizado o diagnóstico e apresentadas as conclusões pela
respectiva Comissão.
c) Após a realização da segunda Audiência Pública, a Municipalidade terá o prazo máximo de 90 dias para realização de reuniões/sessões
ordinárias e, se necessário, extraordinárias, para encaminhamento do projeto de Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo que deverá ser
encaminhando no prazo máximo de 30 dias após concluídas todas as etapas na esfera de gestão do Município ao CMDCA para sua oportuna
recusa, cobrança de complementação de dados ou aprovação, com ofício de relatório conclusivo para ciência à Comissão Temática da Câmara
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (conforme artigo 8o, par. único da Lei nº 12.594/2012);
d) Sem prejuízo da preservação da imagem e do princípio da privacidade, que no processo de elaboração do Plano Municipal de Atendimento
Socioeducativo sejam também ouvidos os adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa, na perspectiva de colher subsídios às ações
governamentais que serão implementadas;
5) Das etapas de apreciação e eventual aprovação do Plano perante o CMDCA
Tendo em vista a necessidade de conclusão do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo no prazo anteriormente mencionado, sem
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prejuízo do amplo debate e do reordenamento institucional inerentes ao processo de elaboração, o Ministério Público recomenda:
a) Após aprovada a minuta do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pela Comissão Intersetorial instituída pelo Governo Municipal,
deverá referido instrumento ser encaminhado no prazo máximo de 30 dias ao CMDCA para sua apreciação;
a.1) O Presidente do CMDCA deverá submeter o projeto de Plano ao colegiado na primeira sessão/reunião ordinária seguinte, ou, se necessário,
convocar reunião/sessão extraordinária para apreciação do referido instrumento;
a.2) O Colegiado deverá decidir pela recusa, necessidade de complementação ou aprovação, mediante decisão devidamente fundamentada e
motivada;
a.3) Para tomada da decisão respectiva, o Colegiado poderá solicitar informações adicionais aos técnicos responsáveis pela elaboração da
minuta do Plano e também a outros profissionais com atuação na área infanto-juvenil;
a.4) Nas hipóteses de recusa e/ou necessidade de complementação o CMDCA deverá, incontinenti, reencaminhar o Projeto, com cópia da ata de
deliberação da reunião/sessão do CMDCA à Comissão Intersetorial da Municipalidade que deverá cumprir o quanto contido na decisão daquele
Conselho Gestor e devolvê-lo para nova apreciação do CMDCA no prazo mais breve possível;
a.5) Em caso de aprovação, o CMDCA deverá encaminhá-lo à Municipalidade, visando obter do Chefe do Executivo sua inclusão nas propostas
orçamentárias a serem aprovadas para os exercícios seguintes (Lei Orçamentária Anual - LOA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Plano
Plurianual - PPA) e para que inicie sua efetiva implementação., se necessário com o remanejamento de recursos de outras áreas, observado, em
qualquer caso, o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente e, em especial, ao disposto no artigo 4º, caput e par. único, alíneas
"c" e "d", da Lei nº 8.069/90;
a.6) Todas as etapas do processo de discussão do Plano deverão ser divulgadas com antecedência devida junto à comunidade, assim
comunicadas oficialmente ao Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar local;
6) Não havendo prejuízo ao interesse público, envie-se via ofício, cópia da presente Portaria, à Municipalidade e ao COMDICA, informando a
instauração deste Inquérito Civil no sistema.Dos ofícios encaminhados à Municipalidade e ao COMDICA deverá constar que o não atendimento
de elaboração e implementação do Plano Municipal poderá ensejar o ajuizamento de ação civil pública pelo Ministério Público para que o Poder
Judiciário obrigue a Municipalidade a promover todas as medidas necessárias destinadas a elaborar e implementar uma efetiva Política Municipal
de Atendimento Socioeducativo, sem prejuízo de eventual ação de responsabilização civil e administrativa, inclusive por ato de improbidade, em
face dos agentes públicos omissos.
7) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração de Inquérito Civil, arquivando-se cópia em pasta própria da Promotoria
de Justiça;
8) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias da Criança e do Adolescente; à Justiça da Infância e da
Juventude local; a todos os CREAS; CRAS, CAPs e entidades que executam programas de atendimento socioeducativo em meio aberto do
Município de Picos; ao CEDCA/PI; ao CONANDA; à Secretaria de Direitos Humanos, noticiando a instauração deste Inquérito Civil (a fim de
garantir a publicidade da atuação ministerial);
9) Cumpra-se as determinações supra no prazo máximo de cinco dias, e com as respostas da Municipalidade nos autos, tornem conclusos.
Picos (PI), 03 de novembro de 2016.
LEONARDO FONSECA RODRIGUES
Promotor(a) de Justiça da Infância e Juventude

PORTARIA N° 002/2017
PIC - Procedimento de Investigação Criminal
O Dr. EDUARDO PALÁCIO ROCHA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça no município de Picos/PI, arrimado no
art. 127, caput, e 129, II e VII, da CRFB, bem como na Resolução CNMP n.º 13/2006, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO:
que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, através de documentos enviados da 3ª Promotoria de Picos-PI, sobre a possível
ocorrência de delitos capitaneados nas tenazes dos arts. 129, caput, e 147, ambos do Código Penal;
que os documentos informam que o Sr. PEDRO DE MOURA LUZ havia sofrido ameaça e lesão corporal, na modalidade tentada, por parte do Sr.
JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS;
que o Sr. PEDRO DE MOURA LUZ é proprietário de uma pequena roça;
que o Sr. JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS é um possível portador de transtornos mentais;
que as notícias ora trazidas ao Ministério Público podem, se comprovadas, denotar possível ato de ameaça ou lesão corporal leve, consumado
ou tentado;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL tendo em mira a produção de elementos de convicção ministerial para oferecimento
de denúncia, pelo que, determina-se, desde logo, o seguinte:
a) faça-se publicar a presente Portaria no átrio do Fórum local, devendo a mesma ser, ainda, registrada e autuada em livro próprio;
b) comunique-se ao PGJ sobre a instauração do presente PIC;
realize-se pesquisa no sistema ThemisWeb, na seara criminal, em busca de informações sobre qualquer outro processo criminal em face do Sr.
JOÃO EVANGELISTA DOS SANTOS.
Cumpra-se.
Após, Cls.
Picos/PI, 06 de fevereiro de 2017.
EDUARDO PALÁCIO ROCHA
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 03/2017
Ao Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha, em exercício na 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PIa, no uso de suas atribuições legais,
e:
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar n.12/93 e do art. 3° da Resolução CNMP n. 23, a instauração e instrução
dos procedimentos investigatórios criminais e notícias de fato criminais são de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro do
Ministério Público investido da atribuição para propositura da ação criminal respectiva;
CONSIDERANDO a existência de procedimentos administrativos preparatórios em tramitação na 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
CONSIDERANDO que a última Correição Extraordinária realizada pela 4ª Promotoria de Justiça, foi realizada no ano de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 06 de Fevereiro de 2017, às 8:00h, na Sala da 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, localizada no 2º andar do Prédio
Anexo das Promotorias de Justiça de Picos-PI, Rua Coronel Joaquim Balduíno, n° 180, Bomba, Picos-PI, para início dos trabalhos da
CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA na referida Promotoria de Justiça, que compreenderá o período de 06 de Fevereiro de 2017 a 21 de
Fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Eduardo Palácio Rocha e serão assessorados pela assessora
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Ministerial Anízia Maria Barbosa da Cruz bem como contará com o auxílio do estagiário Francisco Samuel de Almondes Sepúlveda e
compreenderão o período de 06 de Fevereiro de 2017 a 21 de fevereiro de 2017, no horário de 08:00h às 14:00h, nas dependências da 4ª
Promotoria de Justiça de Picos-PI.
Art. 3º. A presente Correição Extraordinária deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Promotora de
Justiça, servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata
de encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária será fixada no átrio da 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI a informação clara e
destacada de que a referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos investigatórios criminais e notícias de fato em tramitação na 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI,
elaborando relação contendo o número do procedimento ou notícia de fato, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI durante a
correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada à Procuradora Geral de Justiça e à
Corregedora Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Extraordinária o Exmo. Sr. Procuradora Geral de Justiça, Dr Cleandro Alves de
Moura e o Exmo. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da
realização dos trabalhos correicionais da 4ª Promotoria de Justiça de Picos-PI.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Picos-PI, 06 de Fevereiro de 2017.
Eduardo Paláciom Rocha
Promotor de Justiça
PORTARIA N° 005/2017
PIC - Procedimento de Investigação Criminal
O Dr. EDUARDO PALÁCIO ROCHA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça no município de Picos/PI, arrimado no
art. 127, caput, e 129, II e VII, da CRFB, bem como na Resolução CNMP n.º 13/2006, no uso de suas atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO:
que chegou ao conhecimento desta Promotoria de Justiça, através de documentos enviados da 3ª Promotoria de Picos-PI, sobre a possível
ocorrência de delitos capitaneados nas tenazes dos arts. 129, par. 9º, e 147, ambos do Código Penal;
que os documentos informam que os Srs. ANTÔNIO e BRUNO realizam atos de ameaça, injúria, difamações e lesões corporais em face da sua
vizinha, Sra. DEUSINA BORGES LEAL PINTO;
que os documentos informam que a Sra. DELISÂNGELA realiza atos de ameaça, difamações, injúrias e lesões corporais em face da sua vizinha,
Sra. DEUSINA BORGES LEAL PINTO
que a Sra. DEUSINA BORGES LEAL PINTO sofre de transtornos mentais;
que as notícias ora trazidas ao Ministério Público podem, se comprovadas, denotar possível ato de ameaça, injúria, difamação ou lesão corporal
simples, consumados ou tentados;
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL tendo em mira a produção de elementos de convicção ministerial para oferecimento
de denúncia, pelo que, determina-se, desde logo, o seguinte:
a) faça-se publicar a presente Portaria no átrio do Fórum local, devendo a mesma ser, ainda, registrada e autuada em livro próprio;
b) comunique-se ao PGJ sobre a instauração do presente PIC.
Cumpra-se.
Após, Cls.
Picos/PI, 06 de fevereiro de 2017.
EDUARDO PALÁCIO ROCHA
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 8/2017
PORTARIA Nº 11/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada a esta Promotoria de Justiça a fim de viabilizar consulta no Hospital Getúlio Vargas para
continuidade do tratamento do paciente WANDERLEY DOS SANTOS COSTA.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de viabilizar consulta no Hospital Getúlio Vargas para continuidade do tratamento do paciente WANDERLEY DOS
SANTOS COSTA, adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Oficiar ao Hospital Getúlio Vargas solicitando informações e esclarecimentos quanto ao caso em tela;

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 273



4. Nomeia-se a Sra. Ana Luiza da Costa Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça da 12ª PJ
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 1/2017
PORTARIA Nº 12/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada a esta Promotoria de Justiça a fim de verificar a volta do recebimento do fármaco ÁCIDO
ZOLEDRÔNICO (ACLASTA) pela paciente ANA MARIA NUNES SANTANA.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de verificar a volta do recebimento do fármaco ÁCIDO ZOLEDRÔNICO (ACLASTA) pela paciente ANA MARIA
NUNES SANTANA, adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Oficiar ao Diretor da DUAF solicitando informações e esclarecimentos quanto ao caso em tela;
4. Nomeia-se a Sra. Ana Luiza da Costa Lima para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do
CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça da 12ª PJ
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 5/2017
PORTARIA Nº 13/2017
Portaria nº 13/2017. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 9/2015 em Inquérito Civil Público a fim apurar possível irregularidade
quanto a não dispensação de medicamentos aos pacientes com esquizofrenia internados no Hospital Areolino de Abreu.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso das atribuições previstas nos arts.
129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 9/2015 e que é necessário dar continuidade a
discussão do seu objeto;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO O a denúncia registrada no Disque Direitos Humanos-DDH 100, onde consta que internos com esquizofrenia não estão
recebendo os medicamentos por parte do Hospital Areolino de Abreu;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório nº 9/2015 em Inquérito Civil, objetivando apurar possível irregularidade quanto a não dispensação
de medicamentos aos pacientes com esquizofrenia internados no Hospital Areolino de Abreu, e determinando, desde logo:
a) Solicitar informações atualizadas acerca do objeto deste Inquérito, conforme expediente encaminhado à Coordenadoria de Perícias
do Ministério Público para análise;
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17.7. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI258380 

17.8. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRAS-PI258417 

b) Encaminhar expedientes ao CAODS para conhecimento;
c) Cadastrar os presentes autos no Simp;
d) A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
e) Nomear a Sra. Ana Luiza da Costa Lima, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 06 de fevereiro de 2017.
MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Promotor de Justiça na 12ª PJ

PORTARIA Nº 01/2017
O Promotor de Justiça LUCIANO LOPES SALES, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI, no uso de suas atribuições
legais, e:
CONSIDERANDO o teor do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI Nº 01/2017, que dispõe acerca da obrigatoriedade de realização de correição
interna anual;
CONSIDERANDO a existência de procedimentos extrajudiciais em tramitação na 1ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 06 de Fevereiro de 2017, às 8:00h, na Sala da 1ª Promotoria de Justiça de Corrente, localizada na Avenida Nossa
Senhora da Conceição, s/n, Nova Corrente, Corrente - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA ANUAL na referida Promotoria de
Justiça, que compreenderá o período de 06 de Fevereiro de 2017 a 28 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pelo Promotor de Justiça Luciano Lopes Sales e serão assessorados pelo servidor Gildeone
Ribeiro dos Santos bem como contará com o auxílio da estagiária Maria Izadora Farias de Carvalho e compreenderão o período de 06 de
Fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2017, no horário de 08:00h às 14:00h, nas dependências da 1ª Promotoria de Justiça de Corrente.
Art. 3º. A presente Correição Interna Anual deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pelo Promotor de Justiça,
servidores e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de
encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna Anual será fixada no mural das Promotorias de Justiça de Corrente/PI a informação clara e
destacada de que a 1ª Promotoria de Justiça de Corrente/PI se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça de Corrente, colhendo relatório de
atos praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos extrajudiciais em tramitação na 1ª Promotoria de Justiça de Corrente, elaborando relação contendo o
número do procedimento, o assunto e as partes envolvidas;
IV - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas;
V - preencher os anexos I a XI do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 001/2017.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Corrente durante a
correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada ao Procurador-Geral de Justiça e
ao Corregedor-Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Interna Anual o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura,e o Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Corrente/PI, 06 de Fevereiro de 2017.
LUCIANO LOPES SALES
Promotor de Justiça

Procedimento Administrativo n.º 02/2017
Controle Externo Atividade Policial
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por seu promotor de justiça signatário, forte em diversos dispositivos constitucionais e legais,
notadamente no artigo 127, caput, e artigo 129, inciso VII Constituição Federal;
Considerando o artigo 9º da lei complementar federal n. 75;
Considerando o artigo 80 da lei federal n.º 8625/93;
Considerando o artigo 26 e incisos da lei Orgânica Nacional do Ministério Público os quais dispõem:
Art. 26. No exercício de suas funções, o Ministério Público poderá:
I - instaurar inquéritos civis e outras medidas e procedimentos administrativos pertinentes e, para instruí-los:
b) requisitar informações, exames periciais e documentos de autoridades federais, estaduais e municipais, bem como dos órgãos e entidades da
administração direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
c) promover inspeções e diligências investigatórias junto às autoridades, órgãos e entidades a que se refere a alínea anterior;
II - requisitar informações e documentos a entidades privadas, para instruir procedimentos ou processo em que oficie;
V - praticar atos administrativos executórios, de caráter preparatório;
Considerando a inspeção realizada na delegacia de polícia de Barras - PI no dia 22 de novembro de 2017;
Considerando a constatação da existência de dezenas de veículos em estado de abandono no pátio da delegacia de polícia;
Considerando a subtração de objetos, especialmente peças de motos, ocorridas no pátio da delegacia;
Considerando a necessidade de adequada e legal destinação dos objetos apreendidos nos autos do Inquéritos Policiais e Termos
Circunstanciados de Ocorrência:
Face ao exposto e de ofício resolve o Ministério Público Estadual, pela 1ª Promotoria de Justiça de Barras, instaurar o presente
Procedimento Administrativo para apuração da situação descrita com a adoção das seguintes diligências;
Junte-se aos autos o relatório de inspeção realizado no dia 22 de novembro de 2016 acompanhado de fotografias dos veículos.
Expeça-se ofício a autoridade policial com requisição de relação de todos os objetos - carros, motocicletas, embarcações- custodiados nas
dependências da delegacia de polícia com fixação de atendimento em quinze dias.
Requisite-se da autoridade policial informação acerca de ato normativo da Corregedoria de Polícia Civil respeitante à custódia de objetos
apreendidos nos autos de procedimentos policiais.
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17.9. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI258418 

Expeça-se memorando para a 2ª Promotoria de Justiça de Barras com as fotografias das celas da delegacia de polícia para adoção de
providências na seara cível.
Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público na pessoa do Excelentíssimo Procurador Geral de Justiça.
Comunique-se o Centro de Apoio Operacional às Promotorias Criminais- CAOCRIM - MPPI.
Nomeio Marisa Mônica Gomes de Sousa, assessora ministerial lotado nas Promotorias de Justiça de Barras, para secretariar os trabalhos deste
procedimento administrativo.
Publique-se.
Barras, 18 de janeiro de 2017.
Silas Sereno Lopes
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 01/2017
A Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, Substituta da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina, no uso de suas
atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o art. 5º, § 2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01, de 13 de janeiro de 2017, no qual há expressa menção sobre a realização
de correição interna nas promotorias de justiça, no mês de Fevereiro de cada ano;
CONSIDERANDO a necessidade de acompamhar a tramitação de todas as demandas judicializa pela 1ª PJ Bocaina, bem como o cumprimento
efetivo das recomendações expedidas e termos de ajuste realizados por esse órgão;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e promover a regular tramitação dos procedimentos Judiciais e Extrajudiciais em andamento
nessa 1ª PJ Bocaina;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 06 de Fevereiro de 2017, às 10h, na sala da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina, para ínicio dos trabalhos da
CORREIÇÃO INTERNA neste Órgão, que compreenderá o período de 06 a 24 de Fevereiro de 2017, no horário das 7 às 13h.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, assessorada pela
estagiária JOIYANA BERNADES DE LIMA FERREIRA, e realizados nas dependências da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina e abrangendo a
atividade deste Órgão nos últimos 2 (dois) anos.
Art. 3º. A presente Correição Extraordinária será autuada e instruída com a ata de instalação dos trabalhos assinada pela Secretária, servidores
e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de encerramento,
devidamente assinada pelos presentes.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público serão formalmente comunicados da realização da
Correição Interna e receberão cópia do relatório conclusivo dos trabalhos.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária será fixada na porta da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina a informação da realização da
correição e destacado o recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - prestar informações funcionais e sobre estrutura física e de pessoal da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina;
II - compilar dados sobre ofícios, memorandos, sessões ordinárias e extraordinárias, relatórios de atividades, resoluções, livros e outros
documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina;
III - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina, colhendo relatório de atos
praticados;
IV - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
V - elaborar relatório conclusivo e circunstanciado da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina durante a correição.
Art. 5º. As questões omissas serão decididas pela Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Bocaina.
Publique-se. Registre-se. Autue-se. Cumpra-se.
Picos, 06 de Fevereiro de 2017.
Micheline Ramalho Serejo Silva
- Promotora de Justiça -
P O R T A R I A Nº 07/ 2017 - 1ª PJPICOS
(Instauração de Procedimento Administrativo - PA)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no desempenho das atribuições
conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal e no art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93 e e art. 36, I e VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93 e § 4º e 5º, do art. 2º, inciso II, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição da República atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito civil, a ação civil pública e outras medidas e procedimentos
administrativos pertinentes, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar n° 12/93 e do art. 32 da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos administrativos, procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de
execução, cabendo ao membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDOque até o presente momento não foi possível obter todos os elementos que permitam uma análise completa dos fatos da
NOTÍCIA DE FATO nº 103/2016, apreciada para averiguar possível ofensa a direito difuso e/ou coletivo a negativa de transporte para
transferência de pacientes e acompanhantes do Município de Dom Expedito Lopes para Teresina;
RESOLVE:
CONVERTER em Procedimento Administrativo a Notícia de Fato nº 103/2016, visando dar continuidade à apuração do fato acima
mencionado, em todas as suas circunstâncias;
DESIGNAR o Sr. ISMAEL BEZERRA NELSON, Técnico Ministerial do Ministério Público do Estado do Piauí, matrícula nº 355, para secretariar o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ora instaurado, determinando, desde já, a realização das seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Afixação da presente portaria no mural da sede das Promotorias de Picos, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da Resolução nº
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01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações;
Registre-se, autue-se e cumpra-se.
Picos, 23 de Janeiro de 2017.
Micheline Ramalho Serejo Silva
- Promotora de Justiça -
P O R T A R I A Nº 07/ 2017 - 1ª PJPICOS
(Instauração de Procedimento Administrativo - PA)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no desempenho das atribuições
conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal e no art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93 e e art. 36, I e VI, da Lei
Complementar Estadual nº 12/93 e § 4º e 5º, do art. 2º, inciso II, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição da República atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito civil, a ação civil pública e outras medidas e procedimentos
administrativos pertinentes, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar n° 12/93 e do art. 32 da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos administrativos, procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de
execução, cabendo ao membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDOque até o presente momento não foi possível obter todos os elementos que permitam uma análise completa dos fatos da
NOTÍCIA DE FATO nº 103/2016, apreciada para averiguar possível ofensa a direito difuso e/ou coletivo a negativa de transporte para
transferência de pacientes e acompanhantes do Município de Dom Expedito Lopes para Teresina;
RESOLVE:
CONVERTER em Procedimento Administrativo a Notícia de Fato nº 103/2016, visando dar continuidade à apuração do fato acima
mencionado, em todas as suas circunstâncias;
DESIGNAR o Sr. ISMAEL BEZERRA NELSON, Técnico Ministerial do Ministério Público do Estado do Piauí, matrícula nº 355, para secretariar o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ora instaurado, determinando, desde já, a realização das seguintes diligências:
Autue-se a presente Portaria com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de Justiça,
conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Remeta-se cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público - CACOP, para
conhecimento, conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Afixação da presente portaria no mural da sede das Promotorias de Picos, em cumprimento ao disposto no Art. 2º § 4º, VI, da Resolução nº
01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações;
Registre-se, autue-se e cumpra-se.
Picos, 23 de Janeiro de 2017.
Micheline Ramalho Serejo Silva
- Promotora de Justiça -
PORTARIA Nº 10/2017
A Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Picos, no uso de suas atribuições
legais, e:
CONSIDERANDO o art. 5º, § 2º do Ato Conjunto PGJ/CGMP-PI nº 01, de 13 de janeiro de 2017, no qual há expressa menção sobre a realização
de correição interna nas promotorias de justiça, no mês de Fevereiro de cada ano;
CONSIDERANDO a necessidade de acompamhar a tramitação de todas as demandas judicializa pela 1ª PJ Picos, bem como o cumprimento
efetivo das recomendações expedidas e termos de ajuste realizados por esse órgão;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e promover a regular tramitação dos procedimentos extrajudiciais em andamento nessa 1ª PJ
Picos;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 06 de Fevereiro de 2017, às 10h, na sala da 1ª Promotoria de Justiça de Picos, para ínicio dos trabalhos da
CORREIÇÃO INTERNA neste Órgão, que compreenderá o período de 06 a 24 de Fevereiro de 2017, no horário das 7 às 13h.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO SILVA, assessorada pelo
servidor ISMAEL BEZERRA NELSON e por seus assessor IANDERSON PEREIRA DE SOUSA, e realizados nas dependências da 1ª Promotoria
de Justiça de Picos e abrangendo a atividade deste Órgão nos últimos 2 (dois) anos.
Art. 3º. A presente Correição Extraordinária será autuada e instruída com a ata de instalação dos trabalhos assinada pela Secretária, servidores
e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata de encerramento,
devidamente assinada pelos presentes.
Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público serão formalmente comunicados da realização da
Correição Interna e receberão cópia do relatório conclusivo dos trabalhos.
Art. 4º. Durante o período de Correição Extraordinária será fixada na porta da 1ª Promotoria de Justiça de Picos a informação da realização da
correição e destacado o recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - prestar informações funcionais e sobre estrutura física e de pessoal da 1ª Promotoria de Justiça de Picos;
II - compilar dados sobre ofícios, memorandos, sessões ordinárias e extraordinárias, relatórios de atividades, resoluções, livros e outros
documentos existentes na 1ª Promotoria de Justiça de Picos;
III - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes 1ª Promotoria de Justiça de Picos, colhendo relatório de atos
praticados;
IV - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
V - elaborar relatório conclusivo e circunstanciado da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços da 1ª Promotoria de Justiça de Picos durante a correição.
Art. 5º. As questões omissas serão decididas pela Promotora de Justiça Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Picos.
Publique-se. Registre-se. Autue-se. Cumpra-se.
Picos, 06 de Fevereiro de 2017.
Micheline Ramalho Serejo Silva
- Promotora de Justiça -

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8144 Disponibilização: Terça-feira, 7 de Fevereiro de 2017 Publicação: Quarta-feira, 8 de Fevereiro de 2017

Página 277



17.10. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES-PI258423 

17.11. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AROAZES-PI258424 

PORTARIA Nº 01/2017
A Promotora de Justiça Substituta TALLITA LUZIA BEZERRA ARAUJO, em exercício na Promotoria de Justiça de Simões, no uso de
suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO o teor da Ato Conjunto nº 01/2017, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de correição interna anual nas
Promotorias de Justiça;
CONSIDERANDO que o art. 5º, §2º do Ato Conjunto nº 01/2017 estabelece que a correição interna deverá ser realizada em Fevereiro de cada
ano;
CONSIDERANDO que se faz necessária a constante aferição dos serviços ministeriais visando o seu aperfeiçoamento;
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o dia 07 de Fevereiro de 2017, às 8:00h, na Sala da Promotoria de Justiça de Simões, localizada no Fórum de Simões, na
Rua José Dias, nº 285, Centro, Simões - PI, para início dos trabalhos da CORREIÇÃO INTERNA ANUAL na referida Promotoria de Justiça.
Art. 2º. Os trabalhos de correição serão presididos pela Promotora de Justiça TALLITA LUZIA BEZERRA ARAUJO e serão assessorados pelo
assessor JOSÉ RENNAN DE LIMA SANTANA bem como contará com o auxílio do cedido FRANCISCO JOSUÉ DE CARVALHO e
compreenderão o período de 07 de Fevereiro de 2017 a 14 de Fevereiro de 2017, no horário de 08:00h às 14:00h, nas dependências da
Promotoria de Justiça de Simões.
Art. 3º. A presente Correição Interna deverá ser instruída com cópia da ata de instalação dos trabalhos assinada pela Promotora de Justiça,
assessor, cedido e demais presentes ao ato, bem como de todos os documentos relativos aos trabalhos correicionais, relatório conclusivo e ata
de encerramento, devidamente assinada pelos presentes.
Art. 4º. Durante o período de Correição Interna será fixada no átrio da Promotoria de Justiça de Simões a informação clara e destacada de que a
referida Promotoria se encontra em correição, para recebimento de reclamações, críticas e sugestões.
Art. 5º. A Correição consistirá, dentre outros atos, em:
I - examinar os arquivos, pastas, livros, papéis e demais documentos existentes na Promotoria de Justiça de Simões, colhendo relatório de atos
praticados;
II - adotar todas as medidas saneatórias, necessárias à regularização dos serviços;
III - identificar todos os procedimentos administrativos investigatórios e inquéritos civis em tramitação na Promotoria de Justiça de Simões,
elaborando relação contendo o número do procedimento ou inquérito civil, o assunto e as partes envolvidas;
IV - preencher os relatórios mencionados no Ato Conjunto nº 01/2017,
V - elaborar relatório conclusivo da correição, do qual deverão constar as ocorrências verificadas e providências adotadas.
Parágrafo único. É vedada a suspensão e a quebra da normalidade dos serviços de atribuição da Promotoria de Justiça de Simões durante a
correição.
Art. 6º. Cópia do relatório conclusivo, instruída com cópia da relação a que se refere o art. 5º, III, será enviada ao Procurador Geral de Justiça e
ao Corregedor Geral do Ministério Público.
Art. 7º. Determinar que seja cientificado da presente Correição Extraordinária o Exm. Sr. Procurador Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de
Moura e o Exm. Sr. Corregedor Geral do Ministério Público, Dr. Aristides Silva Pinheiro, bem como, que seja expedido Edital de publicidade da
realização dos trabalhos correicionais da Promotoria de Justiça de Simões.
Publique-se. Registre-se. Dê-se ciência e Cumpra-se.
Simões - PI, 07 de Fevereiro de 2017.
TALLITA LUZIA BEZERRA ARAUJO
PROMOTORA DE JUSTIÇA SUBSTITUTA

Inquérito Civil Público nº 01/2015
Objeto: Apuração das condições das estradas vicinais que dão acesso a Fazenda Baixão da Ponte, Santana e São Silvestre.
Despacho de Arquivamento
Tratam os presentes autos de Inquérito Civil Público, que tem por objeto a apuração das condições das estradas vicinais que dá acesso a
Fazenda Baixão da Ponte, Santana e São Silvestre.
A investigação fundou-se em registro de manifestação telefônica à Ouvidoria do Ministério Público por cidadão, além de vários abaixo-assinados
recebidos nesta Promotoria de Justiça, noticiando as péssimas condições de trafegabilidade das estradas vicinais que dão acesso às localidades
acima citadas, sem que houvesse qualquer ação do Município de Aroazes - PI.
Juntou-se aos autos a documentação pertinente, bem como foi colhido a oitiva de interessados (fls. 04/12 e 14/27).
A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo foi oficiada para prestar esclarecimentos e afirmou, em síntese, que o Município não tem recursos
suficientes para atender todas as obras no Município, mas que buscaria fundos para solucionar o problema de acesso das referidas localidades
(fl. 13).
À fl. 30 foi expedida recomendação para que no prazo de 90 (noventa) dias o Prefeito Municipal providenciasse a recuperação dos acessos em
comento.
Às fls. 31/32 o ente estatal por meio do Ofício nº 036/2015 informou que as estradas mencionadas no presente inquérito são de acesso à
propriedades particulares e não localidades municipais de morada coletiva ou assemelhados e por serem de acesso a propriedades particulares
estaria excluído a responsabilidade do ente federado em realizar a manutenção das mesmas, porém buscando contribuir com os moradores das
fazendas buscaria empreender medidas para melhorar as vias de acesso às áreas citados no presente inquérito.
À fl. 32 - verso as partes manifestaram no sentido de oficiar ao Município para que apresentasse a documentação de registro da estrada para
atestar que se trata de via pública de acesso. À fl. 36 o Município de Aroazes informou que não há registros das referidas estradas, uma vez que
dão acesso exclusivamente a fazendas de propriedade particular.
É o relatório.
Nessa quadra, está claro, que as estradas vicinais do presente procedimento dão acesso exclusivamente a fazendas de propriedade particular e
eventual melhoria deste acessos utilizando maquinário público ensejaria o Prefeito Municipal em tese a responder como incurso nas penas do art.
1º, II, do Decreto-Lei n.o 201/1967, porque poderia em tese se utilizar, "indevidamente, em proveito pro´prio, de bens pu´blicos pertencentes a`
Prefeitura Municipal", proveito, inclusive, eleitoral.
Na verdade, o que se espera de um prefeito, como chefe do executivo local, a` frente da administrac¸a~o municipal e encarregado, por isso
mesmo, do bem-estar geral dos residentes da cidade, e´ que tenha uma atuac¸a~o irrepreensi´vel na conduc¸a~o dos interesses da coletividade,
velando, da melhor maneira possi´vel, pelos bens pu´blicos sob o seu jugo, porém isso não autoriza emprega maquina´rios pu´blicos para
servic¸os de terraplanagem em propriedade particular para os muni´cipes gratuitamente.
Assevera-se que a utilização da coisa pública deve obedecer os estritos termos da legislação pátria, ainda que subsidiada por bons propósitos.
Neste sentido:
PENAL. PREFEITO. UTILIZAÇÃO DE MAQUINÁRIO PÚBLICO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não é possível a aplicação do princípio da insignificância a prefeito, em razão mesmo da própria condição que ostenta, devendo pautar sua
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conduta, à frente da municipalidade, pela ética e pela moral, não havendo espaço para quaisquer desvios de conduta.
2. O uso da coisa pública, ainda que por bons propósitos ou motivado pela "praxe" local não legitima a ação, tampouco lhe retira a tipicidade, por
menor que seja o eventual prejuízo causado.
Precedentes das duas Turmas que compõem a Terceira Seção.
3. Ordem denegada.
(HC 148.765/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010)
Resta, portanto, verifica a perda do objeto da investigação, tendo em vista que as estradas vicinais que dão acesso a Fazenda Baixão da Ponte,
Santana e São Silvestre estão encravadas em propriedades particulares e não dão acessos a localidades municipais de morada coletiva ou
assemelhados e em verdade eventuais obras nos referidos acessos em tese poderia configurar improbidade administrativa do gestor.
Destarte, inexiste razões para a continuidade do presente apuratório.
ISTO POSTO, tendo se verificado, no presente caso, a perda do objeto da investigação, promovo o ARQUIVAMENTO do presente inquérito Civil,
na forma do artigo 9º da Lei 7.347/85; art. 39 da Resolução nº 01/2008 CPJ e art. 10 da Resolução nº 23/2007 do CNMP.
Dê ciência aos interessados pessoalmente; através de publicação na imprensa oficial ou da lavratura de termo de afixação de aviso no local de
praxe, quando não localizados os que devem ser cientificados, após, encaminhe-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à Ouvidoria do
MPPI, para os devidos fins.
Aroazes, 17 de outubro de 2016.
MAURÍCIO VERDEJO G. JUNIOR
Promotor de Justiça

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 022/17, de 07 de fevereiro de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ANA CLAUDIA DAVES ABREU XAVES, DAVID DA SILVA DE SOUSA, DECIO MACHADO DE
SOUSA, GIOVANNA MARIA SIPAUBA RABELLO, JOAO VICTOR MACEDO ALENCAR, LORENNA CARVALHO DE BRITO ELVAS, MILTON
CESAR ALVES CAMPELO FILHO, MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO, NATALICE MARIA DA SILVA NEVES, THIAGO
ALVES DE SENA MATOS, RAFAELA DAVIS DE CARVALHO GOMES.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

Edital de Notificação nº 002/17, de 07 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. MARCIUS BORGES DE
ALMEIDA E SILVA (OAB/PI Nº 5017), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 003/17, de 07 de fevereiro de 2017
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. JOAQUIM JOSÉ DA
PAIXÃO NETO (OAB/PI Nº 8508), para, no prazo 15 (quinze) dias úteis, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua
Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
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